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PROJETO 

NQ 3.825-R - 1958 

Dispõe sôbre os cu' s 's de f urmação t"m psicologia e regulamenta a prufissão de 
psic:Jlf'g'sta; tendo pareceres: pela constitucionalidade, d 1 Comissão de 
Cn-ns:ituição e J ustiça, e, com substitutivo, da Comissão de Educação t" Cul
tura, Pareceres sõbre l'llléudas dê tilsCd§sao única: da Comissão de Consti
tuição e Justiça, pé.1 constitucionalidade do substitutivo da Comissão de 
Educaçãu e Cultura e das t"mendas oferecidas em discussão única, e, da Co
missão de Educação e Cultura, com substitutivo, 

PROJETO N' 3 825·58 EMEI\iu.nDO 
EM OlSL'U S"AU üN lCA 

ORDEM DO DiA 

Sessão de 25 de m~io de 1961 
(Qumta-feira) 

PROJE10 NI' J !l~;)-;)!l A QUE. SE 
~EFEREM OS PA~EC~K~S 

O Cangrc5S{, N dc,onal decreta. 

CAPITULO o 

D oS CursoS 

Art , 10 A formação em PSIcologIa 
cientifica e aplicada fa o -se-a nas 1a
cUjdade~ de fll ,sulla em curso~ de oa
charelado e de llccnça nos cêrm"s 
desta ICI. 

Art 2.' O curso de oachareladu, em 
três seLCS anuaIS CJnstltUlr-se ·á de 
ruS<'lplmas fundamentaIs lden L,oo~ e111 
tOdas as faculdades. e de outras nclas 
vanávcis, 

§ 1.0 A seriação das dlsclplmall fun
damenta s será a segumte I' sene 1 
introdução à filosofia, 2 BioJ,')gla, 3 
pSlcol ,g a di' dE' env llvlmenL() huma
no; 4 EstatístICa 2" ,.;'rie: ] 0;0C10,
logla. 2 PS1C"H>glf, da aprendizagem; 
3 PSlCOI"g 3 d:ferf'nClal. 4 Estat.1s· 
tica 3~ ~prie 1 PSiClllll!!la 'dl'lal. 2, 
PsicopatolOgla Geral; 3 PSIcologIa (la 

» 

personalidade: 4. Hist.::ria df.l p3lCO~ 
IOgla , 

~ 2." O regimento de cada tacul
dade lllclUlrá dua~ outre.s dlsclpl1nas 
em cada sene esc"lhldas ~nLrt .... , se
gUlllt€S 1 Cumplt-mt'nws d<, .Vlat.e
matica. i Ps IOhlglb Gcral <;,(PU1-
mental; 3 Psicologia ·~,',ral flla,sol1ca; 
4 E"lslOlogla;!i PS.culOgla:, mp i. "-Ja 
6 Ps.c, ,I, gla prolunda. J PS1C lugla 
aplICada à medI C na 8 HIgleOt Men
tal: 9 Campos de aplir.::cão il' PSICO
lOgia 10 Pedagugla Le.apeUtlca , 11. 
Antr ,pol"gla SOCial; 12 PSlc<J logla 
apllCaúa ao DlTeito . 

Art 3 U O curso Ce lIcença terá 
duas série~ anuais, a p.lmeira rie es
tUd,oS comuns e a segunda com duas 
m .odal:dades a saber: 1 PesQuISa e 
ensmo. 2 Aplicação 

§ 1.0 AI· séne tcrá a.< segum tes 
dlsclpllOas, 1 PSlCologla fxper1m~n
tal: 2 Psicologta c I I n I c a ;) reo
ne e pratIca dos testes Indlv:duals; 
4 Pundgment<J$ e técOlOOS da "nen
ta Cão educaCional e prof·;;.<;"'nal 

~ 2 U A 2,· sene quer numa quer 
n eutra das moaali "'ades terá quatro 
dlsclplmas de inclusãc neCes.~ánR e 
duas aunas vanávc:s scgund, dISpo
nha o reglmcnto dc cada faculdade, 

1 



-.2_ 
.. . 

ad referendum do Conselho Nacional 
de Educação 

§ 3.0. Na 2.a série da modalidade 
peSQUIsa e ensino. serão dIsciplinas de 
mclusão necessária: 1. Métodos de m-
vestlgaçã" estatlstlca na oSlcologla: 2. 
Lóg;ca e fi! ,sotia das cIências: 3 
Prnblemas atuaIS da psicologia (pura 
e aplicada inclul'lVe as da expressão 
artística,. 4. Didáti~a. 

§ 4.". Da 2· serie da modalidade 
aplicação constarão necessáriament.e 
as SegUIntes d:sclplinas: 1 FisJ(l!Ogla 
e hH1:Iene do trabalho: 2 Teoria e 
prátl{'!I de anál'~e tas profiss~s: 3 
Interpretação psicOl6gicR de caROS lD-
dlvidualS: 4 Se:ecã<l orofisslOnal. 

CAPTTULO II 

Da Vida Escolar 

Art. 49 Do candidat" à matrícula 
iniCIal no curso de oacharel eXlgir
se-á a Idade mmima de 18 !V,uS, 
aprE'sen cação do certIficado de l'Ú!) 

clusão do 2 c ciclo do rurso sPc'm
dáno. ou curso correspondendo na 
forma da leI e exames vestibularE's. 

Art. 5 t, Do candIdato à matricnla 
iniCIal no curso de licença E'xlglr
se-á o diploma de bacharel em pR!
colog1a, com aprovação global míni
ma de 7 (sete) nos exames da úl
tima sérIe de bacharE'lado 

§ 1 ~ Poderao ser adn .itidos à ma
tricula mlclal no curso de licença 
portadores de diploma de oacharel 
em pedagogia Quando aprovados em 
examfS de Esta tistica. Psicopa t olU[1'ia 
e Hist.órla da Psicologia; e bem as
S1m porl adores de diploma de t1a
charel em filosofia, desde Que apro
vados em exames de EstaustlCa, PSl
copatologla e PSicologia diffrenclal. 

§ 2 c Do regImento de cada faCUldftde 
poderão constar outras condlç(',cs 
para a matrIcula, inclusive provas 
de personalidade. com caráter eliml
nat6rio. Quer para o curso de oacl:la
relado. Quer para o de licença em 
psicologia. 

Art. 6.0 Ao aluno matriculado no 
curso de bacharelado, além da fre
qüência regulamentar às aulas teó
ricas, s~rão exigidas, pelo menos 60 
(se.ssenta) ho:as anuais d0s traba
lhos práticos, em laboratório e se
minários. e aos do curso de licença. 
80 (oitenta) horas. 

Art. 7 o Reger-se-ão os demai~ tl'r
mos da vida escolar nos cursos ae Que 
trata esta lei. pelos preceitos da fe
gislação do ensino superior. 

CAPITULO In 

Das regalias conjendas aos 
diplomados 

Art. 8.0 O dIploma de bacharel em 
psicologia habilita o portador ao exer
cício da profissão de pslcologista. na 
ca rego ria de auxiliar, em servIços de 
psiCOlogia oficia:s ou privados apos 
registro do título na rep..trtição ~om
petente do Ministério da Educação 
e Cultura. 

Art. 9." Os bacharéis em pedago~la 
e os bacharéis em filosofia puderão 
habilitar-se ao exerclclo das atiVIda
des de p.~:colog1Sta-auxiliar apó~ apro
vacão segundo O ca.<o. nos exames In
dicados no art. 59 ~ 10 e e~tá gio de 
4 t Qua tro) meses em SE'rvlços ofiCIais 
ou pl'lvados de psicologIa aplJc<lua., 
com atE'stado de frPQiiência regular 
e capaCIdade proflsslOnal. 

Parág"afo único. Os exames para 
a habilitação prevista neste tI·tigo só 
pOderâo,er prestados em faculdades 
de filosofia Que já mantE'nham o ;:ur-
50 de bacharelado em pslcolugla. 

Art. 10. O diploma de licença em' 
psIcologIa. modalidade pesQUIsa e pn
sino após rer;:istro do tItulo. habIlita 
o port:1dor fi() ensmo de psiClll g.a t: 

!1losofla em escolas de ensino médIO, 
bem c.omo, após estágIO de 4 IQuaLro) 
meses pm serviços da espécie em es
tabelecimentos oficiais ou COIE'gIOS de 
ttplicação anE'XOS a faculdades de fi
losofia, ao exerclcio das funções de 
orientador educacJOnal. 

Art. 11. Os portadores de diploma 
de licença em psicologia. após regis
tro do titulo. poderão orgaOlzal e 
dirigir servIços de psicologia aplica
da, atendidos os seguintes limites: 

I - O licenCIado na m:>dalidaae 
aplicação poderá organizar e dingir 
serviços de psicologia aplicada à edu
cação e ao trabalho: 

TI - O licenciado na modalidade 
pesquisa e ensmO após um ano de 
exercicio nas funções de orientador 
educacional, poderá dirigir Se"ViçOS 
de psic{)logia aplicada à educação: 

IH - Não poderão os licenciados 
de uma ou outra m·)dalid!Jcle res
ponder pela organização e direção de 
servIços de pSlcolo!.!la cllnica os tlU>l1B 
requerem a dirE'ção de médICO lIe
VlOamente capacitado: pode~ão e-n
tret anta ness€s servIços E'xercer tlln
ções de assistentes técnicos. 

• 

• 

• 
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CAPíTULO IV 

Das condições para a autorização 
dos cursos 

Art 12 Os cursos de formaçâ<J em 
pSIcologia cientifica e apl!cada de que 
trata esta leI só serão aut(]nzado~ em 
faculdades de f!lusofia que já mau'e
nham. em regIme de reconhE'<'lmento, 
us cursos de filosofia e ped~ gogIa e 
orgamzem um InstItuto de p~Icul"gla 
com serviços de aplIcação à educa cão 
e ao trabalho abertos ao público. 
gratUItos ou remunerados. 

§ I o Os In.<tituto~ anexos às fa
CUldades de filosofIa pode~ão Igual
mente manter serVIços dE' ps!Co1"gja 
clinIca. aesde qUE' sob a dirt'ção de 
medICo esp~cIalizado em psiqUlatna. 

~ 2 o As condições mímmas de or
gamzação e funcionamento do~ InstI
tutos de pSIcologIa par'! o efeno c.a 
ob'enção de autorIzação dos cur<o~ de 
form2ção nas faculdades de filoSofIa 
serão fixadas em msuuções do Minis
térIO da Educação e Cultura. 

§ 3 o S~m prejuízo da obrigação de 
Inanter um m~tituto dp psicologia cem 
~prVlç"s abe~tos ao público, cada fa
culdade poderá permitir que os es
tágicS de obsprvação e prát;ca de seus 
,Ilunos se completem fm serviços de 
lJoSirologia aplicada existente na loca
lida de. 

Art, 13, A autorização para fnn
Clonamento do curso dt' Ilcenciados em 
psicologia só poderá ser conceaida 
às facul.-lades que iá tenham oblJdo 
reconhecimento para o curso de ba
charéis na mesma especialidade. 

CAPíTULO V 

LJisposlções Gerais e Transitórias 

Art, 14, Será facultado às peS&1"S 
que. na data da pUblicação desta lei, 
já venham exercendo por mai~ de 
dois anos, atividades prOfiSSionais de 
p.~Jcologia aplicada em serVIços Idô
nMS requerem no prazo de 180 j;as, 
registro de competênCIa profissiooal 
na c~tegoria de psicologista-auxihar 
ou na de psicologista. 

§ 1 o O registro na ca tegoria de 
p5ICOlogista-auxiliar habIlitará o tn
terrssado ao exerclclo legal das fun
ç6ps correspondentes às dUF bacha
réis em psiCOlogia, e, !)em assim, à 
ma trH'ula no curso de lÜ'pncIHd{J em 
psicologia desde que o candIda LO ",;,;;
sua certifIcado de conclusão do 2.0 

ciclo do curso secundário. ou de es
tudos correspondentes, 

§ 2 o O regIstro na oategDria de 
pslcolOglSta habilitará o interess&QO 
à dl~eção de servIços de psicologia 
aplicada, em um ou mais de seus 
ramos. 

Art, 15. Para os efei tos do artIgo 
antenor no requerimento em que '!u
hclte registro na repartição compe
teme do Mimstério da Educaçãu e 
Cultura. deverá o interessado jUI.tar 
/Seus titulos de formação comprovan
tes de exerc1cio prufisslOnal e traba
lhus publJcados. 

Art, 16 A fim de opmar sôbre os 
pedidOS de registro, o Mmistro da 
Educação e Cultura deSIgnará uma 
comissão de cmco membros constl
tuída de doIS protessôrps UlllversJt,o.
nos e três eSp!'clallst a" em pSlcul"gia 
aplIcada. escolhldu~ êstes. entre lisras 
tnplIoes que em tempo oportuno. se
râ<J SollcIt.adas à AssoclRção Brasilpi
ra de PSIcotéclllca à Associação Bra
sileira de PSlculogla e à ASSOCIação 
Brasileira de PSICólogos. 

Paràgrafo Úl1lco. Em cada caso à 
VIsta dos ti~ulos de formação, obti
aos no Pais ou no estrangeiro, com
provaçâo do exerclclO profIssional e 
aemalS documentos emitIrá a comL.<;
são parecer JUStificado, o qual oodrrá 
(JonclUIr pela concessão pura e sim
ples do registro. de sua denegação ou 
de regIstro condicionado à aprovação 
do interessado em provas teórico-p~á
t1cas. 

Art. 17. Sesspnta dias após a con
clusão dos trabalhos da Comissão a 
Que se refere o artIgo anterIor não 
l::erá permitIdo o exerclclO profIsslonal 
de pSlCologlSta-auxiliar ou de pSh;')
logista aos que não possuam certIfi
cado do registro na forma desta lEi. 

Art. 18, Até que se 1iplomem li
cenCIados em psicologia em numero 
sufICIente aos serVIços dE' onentaçâo 
educaCIOnal nos e,tabpJeClmenros de 
ensmo médw será permItido. nas fa
culdades de FilOSofia que obtenham 
autOrIzação pal a o curso de bacha
relado em psicologia o runcionamento 
de cursos de emergência para ham
lltação de or:entadores educacionais 
de ensino médio. 

§ 1." O curso de orientador de en
sino médIO em um ano de estud'ls, 
terá as seguintes dI8['iplll1a8 obnga
tórias. 1 - P~oblemas da adolesrên
cia; 2 - Fundamentos E: técnIcas 1a 
orientação educacwnal; 3 - Teoria e 
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prátlca de testes individuais e cole
tIVO:;; 4 - AdmlnlStraçao escolar es
pecIalmente ulgamzação de eIbillo 
meúlO, <> - Didática geral e especIal 

~ 2 Serão admitidos à matrlCllla 
purt adores de licença para o ensino 
seculldáno e normal, em qualquer das 
seçoes das faculdades de fllu~ofla . des
de que comprovem efICiente exerci
('lO ae maglSterio em estabeleClmen
tLS de ensino medlO, ofIcIa IS ou re
conheCIdos, pelo prazo minimo de dois 
anos. 

~ J ." Ao aluno aprovado no curso 
~ra expt- dldo certificado de orienta
Q. r edueaclOnal de ensino médlO, ;) 
qual depJ,s de regIstrado, habilitará 
o portador ao exercicio dessas fun
cões. 

Ar t. 19. A vista do número de pro
n.o.s,onals registrados em pSICOI/Jsla 
c eL rlf 1l'!oI e aplIcada, nos têrmos .:I'·s· 
ta leI, o Conselho Nac'ona! de Edu
ca~a, pr()pora ao MIOIstro da H:rlu
caça0 e Cultura quando op()rtuna a 
cefsaçao do funcionamento dos cu r -

SCI; de emergênCIa de orien! ado! de 
pns:no med.o oem como a partu de 
qut' data não mais sprá ;:>ermltldu o 
funCIOnamento. sem perfeito cum~rl
mpn o du que se dIspõe nas leIS 01'
!l'an'eas do enslOo mE'dlo com "elq 
ça a unentação educaolonal. de p.s
ta bel ' ClIT1E'ntos dêsse grau de en.~m". 

Art 20 
€. ,:uH ura 
'ses.-en! a I 
ção c:esta 
ções para 

o MIOlsténo da E:ducaci)o 
exped.rá no prazo de 'iO 
dIas a cuntar da oUblw'l
leI as necessárias !n.~t.r'J

a sua perfeIta execução 

A't. 21. Esta lei entrará em vig',r 
na da t,<l de sua publicação, revugaab.S 
a, dlSPO"lçõp..s em contrário. 

MENSAGEM N." 47-58 DO PODER 
EXECUTIVO 

Senhnres Membros do Congresso 
NaclOnhJ: 

Na t"rma jo artIgo 67 da ('<lf.$utUl
çã" t.enno a noora de \j(l. eSenl<l) ~ 

VOMas H:xce!pnClas, aC,ltllDrtollfl.lO dI' 
ExpuS \,(8p de Mut1vo~ "li, M~'ll:.tr(1 l.!S 
E,.<tadu da H:ducaçaú e ~Ultll"a. <l ID·
clus" proJet () de ,el QUf dl.-':.Jo<, SOtH e 
° curs" de turmação e:r ps' OJOgltl e 
re~ulamenta fi profissã" de .:Jsic"loglS
ta 

RIO de Janeiro em li! de ma ço ae 
1958 Jusc.elino K ub1l sC'ht'k 

EXPOSIÇAO DE MOT, VOS N." 112 
DE 1958, DO MINlôTE:li.lO bA 
EDUCAÇA0 E CULIURA 

ExcelenUSSlmo SenhlJr 
da RepúblJca: 

Presldt.nte 

Atendendu as ex:genC:las au desen
volVImento econorrucu ra.J .damente 
esta o el1SillO supenor ao il"!> "s~u

m,ndO wn novo eSlJlntú m~Lllanle a 
orga!lIi1açao ~ reorgalllZ • .,;au .It nume
rosus CUl sos de 1..11 elJar"'<,:du ueLil HO
glca. Oc:urre, no enl .. nto que as 
ti an.stúIOlat,:oes da via" 5O(;.a, rt!SUI
larlLe" a.1 IIlaUl:>lnal z"",no .. em, por 
igUal, unp\JLh .... ( i:i ~fla'ta.. ae i~vVU~ ra
mus de aLlVlatides 111<: '""IH \lUS que 
dema!lUam ç"l uaus ae aplJl:dçaU adoS 
C",llda" nUlllanas. 

2. l!.n lre es::,es, dest,., am ~< os ae 
a.pl1c"<,:a,, ae IJo>leolUgla lue "-5ura. o 
enS.nl; ae~Sa OISclplll,a Lem-~~ uml
ttiao C:llU e •• os, a tlgUl1.l.1 C..., au ~ane 
ace""UI la da pl elJa, a<,::\l prul1""luUal 
de melIJeu::, e prUre",,(l1 es, (j~llJlIlIn 

curso propnallltmte e"peC1>l..lzaao Ja 
se re5UJUU em leI destl: ",ao fi torma
çao e"pecltleo de pSIC:u .. glSl '-", lJU ae 
traOaUlauuJ'f<, aa. PSIlXH gla "'j..Il caua, 
em numer""us ramu.> ae c:a," LllJ Inl
portal1l:1a na Jfle(llaça~ !; se.<'çao pro
tlSSW!Hl.l, na ,J.SICuteell~ .. a oQj"uva ...,u 
OI'!!,aUll.açav ,al:lUUa, .Ia::, uperlot.çoes la
brlS, na admW.sua<,:a" , nik rt"l.çoeS 
nunlallas em gera., pa.11O so cIta! al
gun.'5, aos mais aesenv,lvlavS 

3. A preparaçao es].>tdtlll:t,aü<l nes
ses setores ~em-"e Imp...lluo ~umo Im
pera ti vo das m udanç"", nas Lel.-lllea.5 
de organlZaçau Oa,." em·.ol'esa.:, .. omo o 
comprova a eXIStenCla ae o"mer,,<>vs 
serviços aa espec.e, mal,tlam pu! Of
galllzaçõeS ,.In v >tdas e ai Jesuna.aos 
a atenaer questões p 'l'ucu ... res, ou 
aoerto::; ao PUblico, par I a SvluÇau ae 
proolemas gerais de .1"saj·!.': alllt!nLO 
ind! vldua1, em nussa eouca .gra vaav'S 
por múltIploS ratores Ura e.'>5a SI
tuação. de paI com a a~ ext ensao Q"S 
servIÇDs educaCIOnaIs !'D gél ai, vem 
redamando a prepara~ao de pesS0<l1 
cum elevad" sraru~ c el lllIC, e eucuo 
em relaçao a qUal "I' o,oaere,- PUOu(;oS 
não podem .na,1ter-se lndlt~rentes. 

4 Ja em 1951, ao xammaJ uma 
consulta dlrl ' lda a êsté MlIllMeno pur 
pessoo Intere~sadd em .01'1. um con
sultOrln de tormaça" " Gurr-";a" PSl
culÓgl,.a sal ent"u o C',fl"elloc NaCIO
nal de H:ducaçiw a c,,',ven ,'nela de 
se regUI1\! em leI a for,caça.., at! PSI-

) 

• 
• 
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cologlStas e bem assim a de regu
lamentar-Se a proflssà, p >cl r a maIS 
amplo e seguro estuo, do assunto, 
su~er1u , porém ês~e ó!' ~ao, • audiên
cIa aa AsoocJação Br'l,l lelr ~ ae PSI
cotécnlca, dú Instituto ae P<lc"IO ? IB 
aa Unlversldaae di I3r'l,'11 e ae oUlras 
eutidRdes Inter essa das na ma' e rla, 
entre as qu '~l.<; as farul.1Hde,' de f 'JO
sofia D18::0 resultou a c' Ileta a~ vall,,
SuB pronunCIamentos 0105 ::jllall' se 
Juntararr. também oS d I Cvll~resso 
Bra.slielrfl de PSlPIl JO ~!la P O" I Seml
nárlo Latm,,- Amencanc de P,lcOt ec
nle'! êste reun ' do m '"JSoo ,>a15, em 
1951\ 

5 TOdqs essa.'; ent!d ,tOes manifes
te.rarn-~e pela "onvenlê ",I'la da forma
ção de pSlcol"gl.<;tas, e Jlnd" pe la de 
rpsmla mentflr-se a pr"Lssão >l,.ss~nto 
no qual acordam tambl>,m unânime
mente as assoclRCÔPS profls.'I"r , ~I< de 
pSICO!0Z!SHlS el{'SlentpS no Pais, lá 
em número OE' C!D('o a saber : SnCle
dade Bra,.<i1eira de P<IC, ,'ogi? e Asso
ciação Bra<ileirn de Psi"otéc' ,":A I Plil
colo!!!a A pllcada ', situ',oas n(, RIO de 
Janeir" e filiad"s à~ PrI'ldaJP.' inter
nacional.<; de seu:: reSI),·('tIVc,< tltulos; 
a As<or'ae1in Bra.<llpIPI de O,l('óIo ' oS 
e q Assllriflçã{) Pql]li."tA de P< c01,,!!la, 
SltllAOA,<l em São PA1Jlo e a ,,~<n '16-
ç"io Mineira de PS1Cnlo!!IH recente
mpnte rriada em Belo Hor'~'nte 

6 E'm 'ace dos elempntn!' Que as
Slm ~,.,lheu , t>em C"ml) h C<l'"rit)ll'C~o 
que ainda obteve de "11tros nrgfios, 
Cnmo o InMituto de Ps'Col"g1a da 
P'ontifiria Universid1dp f]A'óllca do 
Rio de J~ neiro " Con elh{) "lflrlonal 
de Fduracão pOi intP"'1,.,dl , de sua 
r,"mi<,<~o elP ~sjno q'!"erlOf reaI17" 11 
det'd" estudo do a1"'1'r,'O 11;(' con
clni r"m a aore~pntacã - dI' 11m Rnte
p"Diet" de lei N'e;<.<e d 'Cllme;,to pro
põe o ()onselho a f,.,,.,.,.'Hc!1r rp!!ular 
d" p'ico!ogistas em c'lrso~ dI' dnis 
nfvei< f) cle oorhqrelArt, e n de 11~n
ç'! , b~<PArto~ em cl1rrj .- ,,10s mlnim"s, 
mA. f'pxlvpis e Que d,,""m <"r delpr
rnin::>nns em lei. visto ('omo é a lei 
que rp c'1l1R A fOrmArfin 'ArA a." carTP1-
ra. Iihera's p tprni('n "IPnl'-:('RS, se
~undo o preceit.o CoDi;tjtuCI. ,nAI 

7 l'f'ndo orp,<pnte.' <to Pns::ihilIda
des de formacão p 'I.S nern ssldades 
mAi. n rp""1Pntes da o.i~"log·a ap11('a
dA o anteoroieto )rpvê rlua- modflli
d~ rl"< n.'lrH nS "llr.",< 'ir I!Cp-,Ç'l uma 
dpotln" da à f"rmacão 1e -' ,'[lec' alis
tas em m;lcotpcniras -lI' trabalho, e 
outra, para oS d;feren:es 4z..JnoS da 

educação , sem e.squecin~p"to do ensI
no e d1 pesqUIsa p...IC<',OglCil A moaS 
as modalldades pnderãr prel"'trar OrJ
entao"res educaCIonaiS de qlJe as ,eIs 
do ensmo médio ex gem se~vlços em 
todas os estabelecimen'os do ensm:> 
dêsse grau, 

8 Em todos os curS<Js prevIslos é de 
n ntar que a composiç:1O d,;~ currl
culos não se re~trl ng(' à t.Jrmação 
tE' r nlca estrita. mas ab".- eSDqçO a es
tudos de oa5e humantstl('a neces::.á
n os ajusta compreen"'i.1 da VIda so
CIal e de suas transfvI ma.ções 

9 Sem perder de vista q:lf a for
mação de psi(·olog'stas reque: trema
mentn prático e asS1"! fe"'lrS<Jl' de 
aparelhagem, s6 exis~cntes por ora 
em poucas faculdades o ar' ('o· ,',IPI O 

conslO'na as condiçóe-s mínimas que 
se devem exigir na parl'e relerente a 
autorização e reconh,?cimento dos 
cursos: pntre eles figur>'l a da m<ta
lacão de um Imtitutr. de p~'colóqla 
junto às faculdades qlle pretendam 
mal~ter tal formação, com serviços, 
gratuitnS ou remunerados, allertos ao 
público 

11\ Quanto~" exercl("o prnfl~slonal, 
d'S'1)óe o Antepro ,leto ~õore I re!!i<tro 
do,s prMissionaig da p"("olo!!~a neste 
Minil'tprio, Considerantlo nã0 só o 
eaoo doS que venham a hR',':ltar-se 
roel,,~ cursos espcr>iali?:Hdos de que 
trat~ mas tam~m o dos Cl"e ià se 
vf'nhqm dpdic~nrio a ativicj.rde< do 
~i\nel'n dporte que comp'nvp'1" qUfíCI
ente habilitação e expP.riênr1a 

11 Re'eva n ntar que o aOTeproieto 
leva enJ conta a< atu"'lS tOnrl " n"lRs 
de boa oT'f 6n'zacão mil1e"1'!1áriR e 
que nr11nenternente dP1X nt' ar mt'>dlro 
o pxprr>l('jo li<! pSico'ri"'a ~lin1('a a. 
ser rOlr~derada na fnrmaçã t das ta
cuIda de' de medicina, 

12 E<tando a.<oim di' plen" acôrdo 
Cnm os oonWs rte vista da COO"" <" n 
de Rn.i'10 S1lnf'rior (o recP.T núme
ro 4' 2fi7 anexo por .,pia I e c" m 
o Antporoietn pela me'>rDB ",i'tOnrado, 
do 1111 aI apenas illlO'11fi conveniente 
StlT""irnir a oartP final ir § 2 d 'l a"
t!!!n 14 ("Inclusive '10 'ia :'t~lcnlngia 
clínirA 111191 ('Ir onrtRd,-·" dr i 1nlnrna 
de ml>d;ro") nor dpl'np.·es.<â'-: n t€'l1ho 
a hf)nr~ dp f),.onnT ~ \l1)~ ,<a ~'1r,,\';n

eia o seu enc'lm;nh'1.m"nt0 RO C" n
grf'S~O Nacional cprtCt r'\e 1ue, com 
I<ua fllt1lra tr~n<f" rTta no 1'.111 leI se 
preenrherá senslvel lac"ne. de nossa 
legislação, 
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Prevalecendo-me da oportunidade, 
reItero a VaSSa Excelênl-Ia a..; expl es-
8Ôes do meu profundo respeito. -
Cloms Salgado • 

PARECER N.· 412, 01\ COMISSAO 
DE ENSINO SUP~lOR 

1. PUELIM.lNARb:S 

1. AO apreCiar a COllbulta que, em 
a gôsto de 1901, lhe Sul""hucteu u DNE, 
relauva ao registro de 'illl "OOl1oulto
no de PSlcu-Pedagogl!l. · êste '::unse
lho teve ensejo oe m<l.lJ lleSt ... -se so
bre a cun velllenCla de .; rg l:uh1.<l.r-se a 
formal<ao de pslCOlug1sldS, • regula
mentar-se essa protlS.'.&O, e. para 
m dlS amplo e seguro <"tudt. do a,,
sunto, sugenu tóssem ouvIdas a A:;-
6OClac,:ào BraSlleIra Oe PSICO' ec:lllca, a 
Unlvers.a ade do Brasil ~or ,eu insu
tUto de PSICulogla, oem COII.(, ouuas 
entidades tnteressadas .la m<ltena . 

2 , A D, E . duo assun O : 1\<1, como 
tambem, aceItando o alVItre do tie
nhor Ouetur do lnsUt .. l.Q dt P:'ICuW
gIS da UniverSIdade do draslL. expeOiU 
a tôdas as Faculdades de Filosoua ao 
paIS uma clrcUlfu, Ct)m o) peoIQo 
de sugestoes sobre o a~unto. A essa 
CIrcular várIl\.S tac·ulda'l~S. a:rctameu
te, OU, por IIltermedlo cre Jrgãos aa 
admtnlStração de unlve"sId6<les a Que 
pertencem, .ogo respon<Jeran:, outras, 
porem. não o fizeram. c'azãt.. por Que 
• D E Su reiterou ) plldluO. 

3 . A ASOOclal,ião Bra.'IIf'lr~ ae Psl
cotécmca, em novembrL de Wb3, di
rigIU ao Sr . MtnIstro da I::.a ucaçáu 
conc1.So memonal, ac,)mpauhado de 
Qnteprojeto de decreto 110 q',.1, consI
dera o prolllema da fr.rma,ào e da 
regulamentação proUssioTlal E ' de no
tar Que o orIginai dê~ d ''Cumento 
não se encontra no preçesso, ma.s ape
nas uma cópia; allás J trab.uho está 
pUbl 'cado noS "ArquivuS B :· d.~ÜelfO!l 
de PSlcotér nica", ano VI. n.' 2, de 
julhO de 1954 . 

4 . Em dezembro do ano a.nterlor, 
'O I Congresso BrasiJeI ~o de PSICOlO
gIa. reunido em CUri·lDa, 1es,gnarQ 
lIma comiSsao de espeClalt5tas para 
opmar sObre o mesmo a ·~sunt,() , a qual, 
ma'.q tarde. dirigiu uma expo lslçê.o ao 
Sr MinIStro da Educa,ao; o 1 SemI
nário Latino-Americano de Psicoté
cnica, que funcionou nesta CapIUI.l . e 
tem São Paulo, em abri; de 19;)5, emi
tiu um voto no sentidr de que fôsse 
dado andamento ao projeto tormUlb
do pela Associação Brltsileira; sObre 
a matéria ainda se p'-onunt:lararn o 

I Simpósio tias Faculd!\.des de l"lloso
fia, e l\ SOCiedade de PSlc",logla de 
São Paulo, como se ve de varlus nú
meroS da reVISta dessa enUC4aoe, 

5 . Há, aSSIm, nao -;(; lia pl "'ceSSo 
como em publ:caçoes espet'l<lIlZaUal!, 
larto material que esta COIIi1&>ãu ae
tldamente conSIderou, navenou amoa 
buscado n{JvoS element"s d!l eswQu, 
como adiante se expõe 

2 N ecesstdade de !onnaçd.u d.e ps,-
cologistas e de regUl:lmenLUçuO de 
projtssau 

6 . Não há, no processo uma so Opl
niâo cuscvraante qualll'J a llCL.Co>.:>IU<i

de de lormac;ao re ~ Ulal oe "'-'peCI ... Lb

tas em PSIcologIa ApL,çada, varia:! 
acentuam a urgencla a... mea.ad, oem 
cumo a oe regwament:i. ' -se a ploI.S
sao de PSlcuL"gtsLa - der1,J!l.wa",au 
que, diga-se aesoe logo a , 'uUL~ao 
recomenda, pOr enten LH~l .nai.b aue
quaaa que as de .. PSICOlugO' e '1-'51-
Cotecnlco" . A razão . .:jue a.quela e 
oe conotaçãu mWLU amp.a e a Se;l.ilU
aa, ao Co nu ano, em cerv seUL.uo 
restrIttt, porque .em 510<- toUI .. U" ~zo.
ra aeslgnal espeCialISta" em .. pSICO
logia Apllcad a ao rrao~.no' NOLe-se 
que a entIdaae mternac ·unaJ que reu
ne mestl & oa PSlculvgl >, ApIlCaU'" em 
todos os ramoS, dantc..' .. . -\.. • .;\)clal<ao 
InternaCIOnal oe PSIC," ecn,"a . pas
sou a chamar-se, pOI lSS(> mesmo, .. As
.5oclação InternaCIOnal de é'slcolOgll& 
AplJc'e.oa' . O tempo pS'l'"LOglSLU e re
gIstrado no .. Pequenll V " .... ouLarl.o 
OrtográfIco da Lll1 ;\ ua porlugue"u", 
orgamzaou pela Acllideuul:\ d, "Sl.elra 
de Letras <lmp Nael<' nal il4:J. pa
gma 1 0741 , estando "lilSlm lUcor~o
rado a nossa 11ngua , t ê aOellldlS, 
utlllzaoo como denom II 'I'ão ,JTV! I&,IU
na1 em grande nume!'!" ae " .. ",e" 

7 A neceSSIdade da t, rmaçao ae",
ses profiSSIOnaiS decore antes de tu
do do desenvulVImento aus "/JuC,,~Oell 
da PSIcologia ~ue, InIe.:Jda..; nus ao
minIos aa PSlqu:a tna c da Pt' O<l~u
gIa, depoiS se ampllar-\tn fi ~ud.Se to
doIS os serores ia auv I1l6de humana, 
na Orgalllzação do rranalho e na Pu
blICIdade, na Arte MlI lal e p"lIloca, 
na AdmInIstraçâo e ,10 O' ·CltO nu 
Serviço SOCial e ~ela~óes HlImaIJ(t:., 
em geral con.o :O:lSeqH<'''lCI" dos pro
blemas de aesaJustame: .to lnd JVId ,a., 
sensivelmente agra va"'- ,~ Il!O nO&1:I 
época, Sob a pressão de mudanças 
SOCiaiS mUlto rápIdas CrIOU-Se aSSim, 
uma atividade prOfiSSIOnal, ou melhor, 

• 
.. 

• 
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diversas atividades esp<!:lalizadas, que 
devt!m ter pur lase COllr,ecill,ent~ te
Onc06 e o dumilllo dc UlSt I Ull1entoa 
pslcologlCOS, vanadOS e comp,exos. 

8. Os maIS adlamaaos pll1.ses tem 
CUldaao ae estaoelecel curSIlo ae pl e
para.;ao regUlar para a nova prul lS
sao, como l)a.Se aa regu!amentaçao ae 
seu exerCIClO. Por OUtl'o laao, 4SlSVCla
çoes prOlJSSlOnalS reclamam lima e 
outra cousa, em defesa ae status Cl
enuflco e étlco, Illdllipensávell>. 

9. No Brasll, ja eXIStem mais Qe 
mil pessoas ocupaaas em serVlçvS 

p::.lCU,O,sIl:u.S, de ()r gan It""y3,(] &,s<:olar, 
Onen~açao EducaCIOnal. Orgamzaçao 
do rraOalho, Seleção de PessUd,I, Rea
Justamento- ae lVienort's PUOlll:laaut:: 
e SerVlçu SOCial, No -luadr\- at: lSerVI
dores da Uruão. como .. 08 ue: alguns 
t!Stauos, flguram carg<,,, e lunções, 
cUJas denOmdHLçóes prd.'>~mem que sO 
possam ser ocupadOS pur pessoas de
vidamente naO.Jltadas em f'SlculOgla 
Aplicada. Nada men .... s de quatro 
grandes assoCIações tunC1ouaID: "A 
Socleaade Br!l.Slleue. de PSlwlogla" ti 

lo .. associação ..... rasllelrll le PSlcote
cnica tPslcologIa Aplll'ade.) ' , amOas 
com sede no RIo e fUla,ça,o é.\! enuaa
áes mternaclunus de s"'us respecuvUIJ 
tltuloS; e a ASSOCiação Brasuelra ae 
PSlcOlOgos" e a ASl:iuc \ação Paul:sta 
de PSlculogla", ,("n sed~ em Silo Pa u
lo, MaIS rece"tementt: cnou-se "
.. assOCiação MineIra je PSleulogla". 

10. De uma c de outra t<.)rma, es-
5""8 entidades têm-se mamfeSttidO pe
la eunvemêncla de reg:< ame:ltar-se a 
prot:ssão. em face de c:rescelJte nU
mero de pessoas que sem o.lU"lquer 
lJreparação espeCIal arvoram-se em 
psIcólogos, pSlCane.listas espeL'lalllitall 
t:11l relações humanas e auvlUaaes 
b'f'melhantes; e, não ~aro, pretensoo 
inStitutoS, gab:netes e agênCias "CI
entifIcas" anuncIam os seu., &erVlços 
pela Imprensa sallent"""du que em
pregam recursos de PSlcolog:a Expe
CImentai umdos aos da Qui! omancla, 
Astrologia e Frenologla, Acresce que 
tamtJ.em tem cresc'do o nQ!ue1o de 
pessoas qUe não hesitam em c1nunClar 
cursoS de ., PSll!Ologia da F'ellCidtide 
no Casamento', de .. Refor:l1!1 TUlal 
da Pel'Sonalldade em UC2 LIções" ou 
amda de "Relações H l.man,,~ par.. 
CrIanças" oU questões SIm' .ares; e, 
o que é francamente para lastimar, 
nlesmo em escolar de nlveJ ~upenor 
têm Sido abertos cursos ,Jara "Forma-

çào" de Orientadores Edu(,aclona~. 
em Quatro Semanas 

11. Diante aessa sltuâ.ção um dos 
UU..:umt:Iltos constante., ao p, uLe""ú, 
llrLU<tUO pelO llU"tre pro!l>SWJ lJI , Nll
to11 Campos, Diretor dú l!lSt jtULo <1e 
PswoI"gla da l!nIVel'SIO"Qe lu tlra.sli, 
uo"erva. "Começaram <t, surgl.l OS {W
SoS pSiCOloglSta.:.. com oonlh;",menLOS 
IlUtodlUatlCo';' ou, entao SUr,,"tc11nen
'e adquuidoS em palestras ae dlvul
ê;<tçao, onae OOtem Ce"UllCl1UOS sem 
nennuma vaudaae Cienl.ltlCIt ,)O>1'a tlllS 
prol1SslOnals . Reveste· SE;, purem, <1e 
topeClal gtd Vldade o eXcrCICl(. aa pra
tlca terapeutlca por !tlsUns Lll<l.lb au
dacIOSoS. con"utum<1o Jl.I1.6 ':'Crla VlO
laçau legal e moral. L'ia vel (laue, é 
madmlSSlvel perm.tlr-.. e ta prallc~ 

sem previa formação un! ,'el Sltarla 
proflSSlUnal e sem obe.nêlll~ . a a m
det.:lmávelS imposIÇÕes de o; uem étl
ca H

• 

3 , Os Estudos da PS'!C'JloYu. no 8ra
sil. 

12 , Até há Pouco. o -lIsm. da PsI
cOlugla em nosso pais nao se apresen
tava senao Çomo elem~,nto d.ees~ono 
ou eumplementar na lum:a .. ao de 
poucoS profISSIOnaIS dll mag~LeIJO e 
outr~ ramtls; a partir df 1114Ó. algu
mas Faculatt.de.<; de M-aICh.t mClUl
ram em seu currlculo um 5t!1Ile.5tee 
de pSlcOluglB (}eral, comu e,~Cllen to 
propedeutlco da PSlqU,h tela eM UUOS 
mais desenvolVIdos sâ.< m 'IJ1Stl ados 
nas v'aCUJaaaes de fi'!. " . .fIa nus cur
sos de FiloSutla e Pe<1d.gogu. , nuçóes 
de PSICulogia SOCial tlg'l.fam nu~ eur
r!culOs de auas Facul,.,~ae~ ae Eco
numla, e aBSlffi tamnem ;;m !!.-;C()Id.S de 
JornalIsmo Na Facu,Q"ae ut Medl
cma de Ribeirão prêt<. crloLO-se. re
centemente, um Deparbment(, de Psi
cologIa e PSlCoanAllSe 

13 , Em Portane Mm,ST.ena. datada 
de 15 de maIO de 19% prevIIJ -se a 
POSSibIlidade de cursoS ae e:,pe:t; all
zação nas Faculdades de Filosofla, 
em dIferentes setur~ a( co"ut:umen, 
to mclusive PSicologia , Dela só pare
ce ter-se aproveitado a Unlversldade 
de Sâc Paul<. que ecittLoe .eCeu -mJ cur
so de seqüênCia oU de Jos-g ' ou la.çao, 
sem ma ior adaptaçâo e\ qu,,'tões de 
aplicação a Julgar pel" restnsta des
sa entidade ao pedido da D!!. ~u . 
MaIS recentemente cr,uu a mesma 
ulllversldaae um curso Je Bfj.(!l1areldaO 
de PSlcolugla com trê~ ano1- de es
tuào.s. O InstitUto p<:>staK'zz, aesta 



~ 

co 
~ .. 
)( 

';;; 
u 

co 
10 
Q) .... -10 11) 
N 
CO 
M 

<DO ...,z 
i..J 
3n. 

-8 

Caplt a, e o [n.~tituto aE U r t IJl dçãO 
e ::it',p~al da F'unat<<;ã, UeT ;!" Var
ga..> éill o telellte.5 ep,_a.> rprI redll
Ztt.O<'1 ...:ursu~ t eul'lCO - pra · l:U~ -.!unJ o LD
tUI te; e~pp(,lal de tOl'm:t1 pSI('uILlgl~~,a.s 

P'lf'H J~ se~ proprtu~ qUaa" J~ e ae 
Orl4aCllzar,;oe, similar es A CIl 'llJ..,sau 
esta :rIr"l ma,oa de qu.- em d.Jgulu",s 
Ulll"t'r~ ,aHaes "em-se ,t>l:'rt' cur"os 
de eXI "";.a,, ou oe pós '~l aO J,l~a( pa
ra .lI' pnl aClOre" edUCRI:;"nal.- t eSpe
Clall,1 a, t'm PSWO!ugI8 Clm~ca ::iR o 
fato,- dE' ;erlA.. m"do '\ " '~ICI,,,'tlS que , 
no °mtlnto amda um~ vez mosn"'m 
a lle,'e~sldade de legt,;,açá.<- ;ot>re a 
malena 

4 Formaçáo em Pat., es E5tTanget
ros 

14 Se as m:..nlfestaçóes d~ ór~aos 
aUIllflzadns juntadas neste processo, 
coincidem no que toca a necessJOude 
da formação regular ele tr I,',alll ,clU

res da PSIcologia o c"esm, Já nao 
ocorre com relação a )"mpnf,l"ã" aus 
cursos e sua orientação , a fato não 
é d" causar estranhew pul"IJalltll a 
me"ma dIvergêncIa se Jerltlf'() de um 
paLS para outro e Pol vêZ&. dentro 
de um mesmo pais, 

15 Na Ingll\terr_, a 'lloda !dade ae 
formaçáo dIfere sensjv~.menl{ segun
do a~ unlVerSldAdes ',}I c ... rqJ"SlçaO 
dos currlcuJos e meSDlt' na extens&o 
dos cursos qUE' VHla d.' l.rê~ a qUH t ro 
anos Geralmente p"r"f11 n pr mel
ro ano, o estudante dc~e tomal uma 
ou duas dlSclplmas ele"vas ,taIS co
mo !"lI,,~ofla , SoC1J)1,,~i&. BI"I' ,216 oU 
MalE'mátJ('a I alem de ;!'gulJ ~.' jlSCI
pl 'nas de formaçã \<:col,,~.ca em 
geral Nos outros anos terá de tspe
clallzar-,~e famlhartzanDO-Se cnm oS 
recurws experimentalo e o mét.odo 
estA t istlco e realtzand, el\"" udos de 
PSICO- f"is :o logla PSI('ol. ,.na r, '! Ilpal'a
ela, P< c"I,,?\q-SoclaJ e PSh-,1- Patolo
gia Rerpbido o grau d .. BaclJ~ I el po
dera Inscrever -se em " 'lfSO> de pós
graduação os quais o,'rmll .. m duas 
dIreções Uma ê da pe~ulllse ~uc lho 
dará d('pols de dOIS a'1uS ú UI ulo de 
l!cen<:lado IMaste1 oI Arf).,u o de 
Doutor Na pós-gradu <:;f.o ('xlge-se 
tempo tntegral ao, pstudoo A ')utra 
direriio f> a de fnrmaç'l, pr' )T(;unen
te profissional qUE' SE' '"lá f'm "rês I'a
ramos: PSIcologia E::duca.'ional 10 Tra
balho, de Ajustamentc Cltnico , a 
curS'o f> de um ano , lPÓ~ o o·f'narela
do mas reconhecem as unlllcrs:dadea 
qUe se deve .umentar a sua anração 

16 Na délglca Já em l!-lc6 mstl
tUlu-se um curso de " (;onselhelro de 
Ü:'lenwçao PI'OfIS'I, ,nal n.." Esc",a 
de ErgOI"glo' anexa 'Iv lnslilUt0 ae 
Altos ES1 ud"s de Brux,' as LJt:2 :lllOS 
depOIS, es.;;a mesma e.,\ ola Q .... ,"O\J a 
mmist ral cursos de ps",."té.: ... ca Ob-
Jetiva e Oe 'SIC, ,jogl8 ~, O i!,l:l ,lizar;ao 
do TratJ<.llho De~de ,94" ~ \.JnIverSI
add~ Calollca dt u-JuvalD ~ ~lbr lêm a 
Licença em P$ICOlJOg a-, pllClol-lâ, cur
'o Idén t!co pas-ou a ;el daao, em 
1949 pela Unlver~ldadp de 1:;' uxelas, 
Os estud01' ronlpr"enOt n r'óJcoJ021a 
Gerfll E::xpeflmental ,.l.tere •• clal, da 
CrIança e dr) I\dolescf" te' PSlcl ,-Pe
da2'ogla E:statlstlca \[lll('flda; E,e
mentos de P,lqulatna rJIOmf'1 lIa Hu
mana . f"lsIOI ,,2' la E' Hld!';('ne dt. I'ra
t>alho: pnnclplos Mét, ,110." " fécru
eas da ar enlAçá" Sp,eção Profl .""
nal' EstudQ das Prnfl, ,-Õf>S' L>e<llltO
log1a. p.xerCICIOF e trat, .:h,,,< :>ra tJcos-

17 Na HOlanda a f '-maç!i., de es
pecl911sta em P<;lrol,glH A'l;!("flda se
gundo decreto dI' HI~2 em, o:luração 
dE' CinCO :lU sel,< an'l' )ompl Pf'Adendo 
d"I, nlvf'l, o prpllmtn91 e o que pre
para oara " [)<',utorad" Ad'n te-se a 
espf'CiaJi7ação pm trp~ ramos' PSlt:O
}I'2"a (I" Educarão pOI('<llo!!:H ao Tra
balho e Psicolo!!!:l CI;n!<)a 

18 Na N"rupgfl desd :921 < t\lulo 
de "Mag:ster Art1um '"mpo'-Il espe
cl11 llzae!\I em Psl('(lI(lI1"', S( ;JOrpm, 
I1Pll"I ,< dI' '9413 !> qUE' <~ Cf1"r~m cur
FO~ dp Tp("ni('()f:: pm ;1'(;:1, 1l1)"!1}\ Aplica

ela com ['Inco H,no.< dI' eStl100,s Um 
dple." vtsa a f"rmação :le PE'.soUIHld(,
res 

19 Na fi'rq nça vária.' un1versidades 
minIstram cursos de lirpnr- em PSI
<'nlo!!'a, f () tnstltUt"l d< P<l(,O ogw 
da Pnlvprs'dadf dI' Pans ~,("pdp dI
p lom as d- P<I('nlnqlH P,'nag"",',ce PSI
(·o loQ'1l=) Snf'l " pc;;('/ do" Í1 Exnenrnen
tal e 1;, mnar"dq p"i!'nl'H1;ill Pnt.d6-
g'C'a e P"lcnl .. (71A l'.pll('."la ~. l'rnha
lho Para o din,oma rl" "P , r~to Psi
('01 óº .. f' " , 'F;xnprt-P~vch(1lo~u{', " 
mE',<m~ rnstitutf1 pxl qe lHe J r,andlda
to p0s<ua d,.\< d'l~ dinl ,mas es;:wcla,-
11zQdo.." iá rpfpridns f' c('Alizl estáq\o 
('tI' op<qulsaF elp <f"~ mp~f'~ com tempo 
IntPllral em 5erviços ps:r'('1i6qICQ,!J, 
rUlO' IAlJ(lra túrln$ tenr,,jm ~ direção 
de \1,." dr)s memhr"", ri" c. ,rpc d()f'''nte 
do In·titmo: ne'SE' pru700, o ~stuàante 
devp. nrenarar uma m"nograf13 sõbre 
m'1tc'rla ele ooservaçã(l e eKPer1men
taç~ 

• 

• 
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20 Na Su'ça. não há '1m só tiPD 
de rormação, ma.' vár os '\s.~im a 
Uruv~rs" dade de GP.nt'h~a mentem 
um cur~(l de Licença ~m p'IN)lof!la. 
e a de E"ribuT!1;o e<tll.iol' de ~speclall
zaçilo do ~eu Tnstitut(' oe P';I,'"loe:ia: 
lla$ Unlverl'idades de B"'TfJa Bale 
ZUrlch e N?1"rhatel . f'I'·.r io' ,A m cur
sos sim'IHr('s Muif(l d'vergp no en
tan t" a orIentaçiio do~ ·urrk1l1!l .. ~ Os 
mpstre$ <ulco~ estão on' Iri1 m<'nl e di
virt'i'i nc; 0m dn::l~ ('()l"rpntp~ ~ ri'" c; (lue 
proOll"nam uma form~'.'fi.(1 '",rnlca ou 
de e1"trlt.a fundgm"nt"c~o e'{jcrlmen
t~ I e a dO$ alie d,,<p! 1 rl" 'l'lf nS eS
tudos se inspirpm nunl~ h"sr: C;pn
elas Flwmanaç Numa )t' n,-Ul Te des
~a< ..,or-pntes admitI' se ~")rpm es
pprlal'7,acões na Psicol".:la :1 Traba
lho da Rducação e da.'l !\;.llcações 
Clinicas 

21 Nos EStados Un~dos onde é 
ennrme o desenvolvimento '1"~ pstu
dn.q 8 divprsidade da.< cnn"':>m;ões e 
realjz~cões é ~tntla mal ,r ~'n rel'en
tI' p<tl'rl" o or<>fe~or B' ,xtoJ'l da Unl
vprslrhde de Vale oh<erva que não 
há d11al' 1'<1'0131' em a'ie a nbfpllCiio 
da Lirpnl'a pm psicoloql3 n" de t,ítu
In ('1<> Dr>1Jtnr e<tela hnda"c exata
mpntE' no.< mesmo~ el't·,;;os "li,.. oM
h~t~ I1m~ rla~ '8nl'tf'rlstic",o do pn
sino aup Visa a Lirpnc- p a :nrl11~ão 
dI' trabalhnl' pX1"pr;m~n'ai~ a oartl('j
J'l"ri'io prn <proinár;ns n/Jm 1n~ d,-,mi
nl". <pO'1)intes' P.!r.,,)"vla Teó"IOO 
ExnprmpntaJ C'lln i C'{J Il:rl ' ,('f, rl"nal. 
E' fJ'lrinotri8J Há univpr··';8rl".' como a, 
dE' Nova Vllrk allE' .6 ofer' N'rn Lj
(,pnr3 ~rn doi< ralT'flO' P.jo1 .• !og-i" 011-
J'l;~~ Q P.i~n'(1()'ia Tnrlu<t.r;a / "utr~s 

hq n"rpro oup nfprpl'f'rl" "J,S"S em 
rl"oi. rip IJmll dp7pn<l dt· <"t, .. ~~ e.<:ne
('lAn7~d(ls ?or nl1trn '" no ",A Inml
tl,'ró"o ~"m" a rrni"pr<'1ad~ de rn",a 
qllP npo"nvo)vpm Inn2"" n~ ,Ql'A mA .... 
lp11ann" o~ a)lln,,~ a nl'atir.rt>m em 
1'1'1''''1'''0 onl;rAO.,. I' ofi · ' ai.s 'lá tAm
~m muito.<: rnl1p(](' qUF ~rtrr'lpm alie 
a Lirpnr.a prn A rtp<.E' ~('o ~"m 11ma 
di .o~in1in~ ma!n~ em 11181'111<" ramo. 
P QllP " tlt111" mpnninnp nrm .. ef'P(>('HI
('7A"<;" mpnf)~ a ps;r"lr.!!'ta No nfvel 
dI' T)rl11'orarto e VAripriarip p , mp<ma 
0< nrnO',"" OI as ex; O'pm rbi~ ou três 
ano.. !lPlJO;S nA O'rad11adin " . (!nl1pae. 
rpr1<"'1r5("1 n,p nmj;1 rnnnn ·' "'::I f1::l e o ~,,_ 

nt>pl"mp'ltn rip dl1!lO 11n'111"0 o<trange!
fA' np modn ,!prql °xlO'p <.f anro
fllnnampnt,-, nA~ tpnnic';;,< rt~ '1pS011\'0A 
em Q'pr::t1: roa,< h~ In,,·;tll'd\p~ que 
adm!t~m o Dnutorado com tJ abalhos 

ae especlal ' z~Cãn em ' amp',~ restri
tnS A 10clll'zação doI' ~stlJ jü~ pslCO
lóg-lros quant" aI' e .• ' .' Ia.,< tamoem 
varIa ore SE' faz em Facu ,;;a<le.° de 
I'ducação ora na.s de ~tE'nc/Hs ofa 
nas dI' estudos sociaIS ) .. 1> ti' ~&tadtlS 
ds On'ã<'ImpT1('~nA menD.< d " 2{l 1'1'
I!.'ulampntam a prOfll'SÃ -'. m i" c"mo 
lá ncorre em olltrn~ r.mos "lrnfl<SIO
nelS aI' snr'pdarlp~ tÉ' ,r ;r8.< pxprcpm 
a funcão fio 'a.lizadn ra F'rr :947 crl
ou-,p I) "Thf' "'mpr; .~J'l g. Ard nf 
EXAmlnpr~ In PTnfl«lo1"aJ " .. 'V~h()lo
O'v" r,rI7Ao'zacf!( Ilgad' a "" ,T>pr'ra n 
pC::Vf"Ih n.jrH· ... ; .... q1 A.-=,,"' l(';Htl n' 1](' pxoe
dp diplomas (jp hahilitl'l<;'>o pm vorlOS 
ramo~ A.I' attv'rj"dp< "'.<01":;0 ilzana5 
sp'mnnn '1m Ipv<1.nt~m.'ntn fp,·to em 
l Q 46 plpvAm -.<p nn onl;'1to ' 28 des
dI' () n<lr"Ioni.<tn P'<(', In- nU .) n.<'r,o
mp-tr1,t::t(1 'dp'1,lm1nfF'Ó.p m'l '1(' Q'pnp ... 
rir::vn Rtp O TJ~1t"'(),n"'';~''ó'1 (ir In~,;-fllt()S 

corrp(,1On(]1ç n11 () np~fI1,10f/ri01 ri;> 11.<;

Cnl"aio pm hnoflita'L.< fi' de ,osprvar 
aul' as at'v'rlqrlp< dI' P,~ro ina Cl!
n'ca ql1e Pro l!llfi ,rlP,'!vam au!''')'!.'! 
'lo/, rinl' no<!ns hoie ~p ~ IPVq a ,.ê -C13 
de 2flo/, E' OUE' o.!' dI' Orip!"otAC~" e 
!\('<>n oplh'101pnto <lll-';rqrn n" mesmo 
praZQ dE' O fio/,. a 150/,. 

22 DivE'rs,,~ pq!sps ,,,tm,, '"Tlprlca
nos tpm ~l)idflrlo da fl1r~ac'i.· dE' 0.<;1-
c01n~i.<tlls !I.<~im pm 'mi',pu'ldanpS 
Jlr"pntln~.< há "otudoo d,. fO r '1'Qçào em 
quatr" ano,. 01' qUflis .... 'nl'pdfm o tl
tul" dI' "a11xi1''1.r pm OR lc,,!n!!1;!": c"m 
um ano acrpsrido I) "<'lIdanl" nhtp.m 
o tftulo dI' n."1r<>logista F'm ''TI bO~ os 
!1:raUB dI' fnrrnaciin há ,~ab<1.1I1n~ prà
tlC'os que Vf>"sam ta J'l t .· fi ;)<I""logla 
E'r1uC'flrinn'1.I I'omo a 0<; ''llo'!,,, rlínira. 
Os oTohl.pmA'< np o<lr01 ' ,!!!a 1" Jr "q
lho oó ~q" ('on<·d"r~rtn.< n" r.n1'1.!lto. 
00 nfvp.1 de d011tClradr oar, o Qual 
se exl"e n" mlnim" mR;.- 11m Ano 
til' E'<tllno< rom a a.,,-,,<pn·~r:~" de 
mnno<n''1.f'fl <i\hrp Invp" ·~!!'a('f)< I') rI '!l
n"l !"m vftrins out.r<1c [lf!!<P'< lat;"(1-
~m(>ril'°nn< ~"m" n r'h !' p O'H)R Mé
:0;11'0 E' PPTl1 tprn _.op ('l1,·'qd'-' p<I'PI'inl

mE'ntp da rClrm'1.ciio d ... esnor'ali~las 

pm ps,irn- lJPc'l A gog-ia e ;).'>1 cc 1, .gla cll
nlra 

23 A va.ripdAdp d0l' nlann.< d~ for
maciin aaui as,oira1qd I rn 'T(>slJ"nde 
ql"tpç dI' tllrto à d;vpr~idilrlt' 1" <itu!!.· 
çõe.. qUE' a 0<;ro1<l'!ifl a~.;('arl·' rlpfron
ta nun< I' nontr0l' OR1<ps 1IJ~(1 "bdan
t,{ ,,"ojP-o" not~r 01lP oro 1.f)Oo< se 
rp('nnhprp a .,p~p«idadf' dess~ f"rma
c~n em do's nfvp!s 11'1" or"'lminAf e 
outro geral propriamenl e dt espec1a-
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l1zação técruca. No primeiro além da 
Ull<;lli11,:ao Leonco-oratlca. nR geraJ 
emper.ho em tundameu ·.ar o.::; estUdua 
OU, 1i0 menos, complet<1-IOS, em dlS
clpllna~ que mte! e.:;,sem a m e I n o r 
compreen.,'ao das apllc"" ,óes da pSICO
logia da ponto de VISI a Qlúl1dIlO e 
SOCial. 

As tecrucas da pSlco".gla, como as 
de educaçao, as de WcalCl1la. e, na 
moderna concepçao do> d" propno 
traoalho, nao sao slmp ... ..':>mel tt 'ujJe
ratlvas' cumo as que lh!em .:.um ma
tena lllammada, mas 'Cuuper<lt.vas", 
no sentlao dt qUe coope.·.'1, cum a 
natureza na expl e&a.u de peLSOrHUJ
dade. No segundo QJV"" dP. e~\)eela

l1zaçao tl.prvlunaada, p'Jae-SE' _ISIU a 
um campo especial parI! a JOleuçaO 
de pslCu,ugl.>tas de do,," Up\JS. o ae 
proll",slol1a s qUto pOdeI' timOS Ctlalllar 
"munuvalenteS espec, .. , llza~ num 
sO CamPlJ e os .. poll va .,ntes ISI.{, e, 
de algum mOdO capaclf~a05 a eUII en
tar proolemas educauvIJ~, da tranalllo 
e de ajustamento cllruev. 

24 . Como quer que seja. OI! estudos 
são sempre de QJ vel llw versl '31'0 No 
prunelro nlvel, com dll! aça.. mmuna 
de três anos no segu" do. Qt. ma,s 
doIS ou tre.. Em ,afio., pil.\'.e.;. alem 
dos estUdOS teOflco-prR .leu.; eXl6em
se estaglos em serV1ços C/fICI'Ij,!" ou de 
empresas pnvadas, coml eono.çàO de 
haOJlllltção profISSional 

5 N eceSSZaaaf; e posslbil1a:u.ctes ae 
/urmaça" nu 8rUS11. 

25 , AS suIUçÔ€.l> aven I.ada~ no pro
cesso nao se itastam ,~,'mo ~ena na
lural, dessas linhas ge, ~IS .O'lll.S re
clamam a I()rm",,,,ao u'" ven:' afia. e. 
dentro desse ,)ase tarr. Ot' m ,'e", .uue
cem a nece.'>Sldade d~ reg', .... meCLla
çíto profISSIOnal Hít l'ê"'ta " ,HH;,aeu
cla nos plan% prupost... pa"ó li lur
mação do oaehareJ em p81<.:o."gla OU 
de PSlculoglSttls auxIIld. · es Ao d,~cor
dâuela ~on1la-se p,nem. a...·e[ILUada 
quanto aos planoS de forn·",.a{) dOS 
l1cenclados. .)u de teC!l,COS Qe ffialuT 
especlaJlzaçào. 

26 . Nalgumas proposlas 'tomlte-se 
que essa prepttração Se dê ~m cursos 
versidades ~êm a faculdade de ~r"a
nlzados P"IM Ulllvershl'oae::, em Ou
tras. enfim deseja-se . pad' 11<- legal. 
Com dOIS ou maIS ramo.; l. (.om for
maç~ "pollvalente· · . 

27 , O alVItre de curso: de pos- gra
duação. llvremente or,{tln.z~aúS Ul
c!Usive os de doutoradu não pOde ser 

, 
aceito, slIDpl~mente po..';qlle Co caso. 
trata-se ae LllU.Ul) ae n<lL..lIL ..... au !KU

l1",s,uua... U aIJUlUl .. OO It;~a " um ~1-
tUlu ae lmlNrt.Hne SI/Slütl0<,<.au cw
tUfa!, nau. tlu1·eul. p l ..,llSl.>\JUal, os 
cw'~% ae po,,-g, auual,;a" qu~ ... ~ unl
VC1S.""ae;:, t.t:w " l<>A.LLUtLUc a~ uIga
ruz.<ll COLl'u t: 'luauau quclI"u. Clu sen
~IUO ae eXleu.:>ao e a.J~lle'"lJ,UllellLo, 

nau sau L"'llloem qualul""lta" 1110l1l>
tilUlla.l., nu Ol!,;:,lt:IHa gef:1... Ut! Uv~ ,I.~

b~''''''''U , U~ LIoUN~ prOllool,!l . ..!... sa" 
t;X!Jt:u.Uu.> a110;:, I:U1' .. 01> .1(; 10. n. ",,,,ao , oU 
gri:l.<.lualiaQ, o~ed.ao~ t:1lI "~ UCuws 
U..I.1..u.uu~ .;)t:! .. u.~J.'C tJlt! v ld...!.~cllte iJ.t:Lt.!! liti
naaos na lei, púrl,jU"Ut", e a lei que 
regUla a.:; ",uvlo .. ael> pr.Jlllil.>Vh,,":', ;:,e
g U1lQu Ilre,,~Hu WIISL, tu".una, c.a.! O e 
eXV1t:S.!oo. 

<lS. Nessas conOlçõe!:>, a CQmlSSao 
aevla Orlel.tal seu U-<l.u ... no -';uUlcÇUU 
por exaUllIlaJ a Sll u " .. ao ao paIS, 
quanLo ~ nt::"e.>.>luauc~ ali ps.C"lu!:\.a 
apllcaaa e tamoem a,.:, puSS v'IlUdUe.s 
ae [Ul'tllltliaO, ae mu<1o j'ct.IISl" "'tuan
to as nt:ce.'>Slda,Jt:s aao l.a au v la.. "ue 
elas eXIStem, em a1g1ulS r"IDOS sao 
mesmo presunuua~ em ,el ~")IDO ao 
caso dOS JIlen~aaore.; "Ouca...,ullalS. a 
-l Ut. a ItgIS.a",au OU ensmo me..110 t'1-
pressamenle se retere. ou ':'t muoo 
maIS gene!lCo, quanao leI.> e ree:u
lament~ se reterem " ex JlIe pSICO
tecn,COI; ptlra a seleç~ .lt cenas 
cavegunas UI': prutl.>SlOnalS. ;UID'J cun
dutores de velculOS, por cxem;).u ExIS
tem servII';os de PSlclllvgla Aplll-d.aa 
em emp! e_s cumerclalS e lDdu~ LrI".s, 
que lem cumo um dU;, Latores de pro
aU~IVloaae a seleçau de pessoal e a 
orgalllz"çào raCIOnal aas OJ)eM.(,!OtS 
oe pruaução, eXistem, a.aemal~. em 
cllnlcas mediCas, netiLa capital. ::-'010 
em OUlral' granaet' cjQaa~, am::l'lla
tOrl06 e nu.spILalS. aUXlilaref5 PS '''''IO
gLStas, Os Lres grandes ramos de ",Ull
cac,:ão - Eaucação. rraoaWo e _'\Jus
tamento CliniCO - ja reClamam, as
StID, prollcSlOnals haOllltad06 e no 
entendeI da Coml6bao. em doIS ;li
ve16. 

29, Quanto às poSSIOllldadf'k aa 
formação. para um e uutro. eXLSt.-m 
tenJoem, não . porém, ae mQao "m
pIO ou em todos OS eSLaoelenmell tOS 
aa espec.e que as dlÍerenLef' pr<)O'~
tas indICam como sedt' naturaJ ae 
formaçao as Paculdade::. ae FWlsona. 
Nu corpo aocente de,..,es Int.tl:·j · Os 
há duas cadeiras de PSlcologla. .lma 
na seção de Fllosofla. pe.ra est'jUOS 
pertinent€6 a essa e6p€cial1zação, de 
caráter geral, não aplicado, outn, na 

• 



• 

-l1 

!eção de Pedagogia para um setor lJ
m. Lado de apllcao,;ao, que e o de "eu 
PIO;JrlO tltulu, MuJl.6S das Faclllaa
de<> em tunclúnamento em IUca.l:la
de~ malt5 atabLaa~ ae grandE!.> ctn

troo, !>em o saOt' u Con~elno tecI) <::(,
contrado granae Olllculaaae em re
crutal aocen.es naodllaao; para ~ 
dUaf> caaelra<>. de qUe Ja na torma
çaú regulai no palli, na malli de lime 
anoo Que dlZel, entao, ae docentes 
n~cee.,>anoo a uutraf> e<>;>ecI",laaae, ae 
apucaçao pSlCulogl('a, que .são e~,as
sos, mebmo l1UO- grandes centru,i? " 

JO. Ma. a rUlYna<;ao .::e P:;ICO;,)gIS
tas req uer llllitala<;oe::. ~ apa.'elhagem 
e recur"<Jf- 0.01 ugratlcoo. so eXb',t!!1-
te.> LanIbem em poucas tacUd(h,OeS; 
e. maJ6. ~rvl<;Os de aplicação oem 
organiza0 OS Nao se r.rata, no (!a~O, 
Oe rOrmar erUditos. mas pe6bOa., ~d
paclLaoa.s a oem aplicaI conhecun ... n
tos ~ LeCIlICaf> , AdnUtl) a eX!.Slen:::la 
ao.· cur::.o.> espeClailzao06 sem ,ai'> 
serviçU> de apllooção. sera o me-;1l,0 
q lJe aom. til a lormação de m('d.C<J':> 
em laculdaoes qUe nã" rllsponham ce 
t1(),.~;.JILaIS e arnbulatOr106. 

31 I'aIS razoe.,. no enten<1er da 
ComlUãu nao oevem unpedll a "na
(;aO oos estUdOS ondE él~ po.,..am 
bem eXbllI. n,a> lI11pOem que e. '-:'~J6-
a,ao relatIva à autonzação e rl"~<1-

oheclmt'lJ '() aus CUI'~ COI.slgn~ )'.m 
mUita clareza as eXlgenc:a.:- mln':nas 
nec Manas, quanto a Illbtalaçôes ser
VIÇO.c e corpo docente 

3:! Não oasta rão com elel to In/;-
talações Serão nece&anos seI v'<':os 
1l000rt~", ~o Dubllro a t.m ae que "é,e~ 
IR refI! tam as eXigênCIas real/; da Vida 
SOCI'.l.J. a que a Ps:cologla APllt'Jaa 
P!OCllra 8tl'nder A t}lJ8 IOI1'lH,;io 

oao oepende apena.<- de nabllJl.8f,.aO 
no emJ)rego Oe Lanta.c provaE.. em :jue 
a ?s'colog a Apllcana é rã< fértil, r,R.o 
se podf>rá lazer no entanto. U:1lCa
mente com a dlscu."-São dt' dou'rlet'i6 
e t\>orlas A deseJaaa lorm3ção I"JtJ
mana de ps cologlsta requer ca,,06 
concretos, dentro de realIdade. so
CIal'" concretas a serem exam h.ld3l; 
se~undo os melhores principio.!' da 
cumcla e da étIca 

33 Jl: eSsa uma das conclUSões a 
Q1J~ Chegou a comissão deSIgnada Jel 
Congresso da A$..<;()clacão [n t€rn<l "0-
na de Pf;!cotécnlCa (P<;lcOlol1;la ~ ')11-

Cada) reunIdo em 1949 em &>r a 
e constltuld3 dOf: profe>f,óres !' A ' 
Geldard (E.~t(ldos Unidos I, S Pa
caud I Franç::l). Mano Ponzo (fta
lla), A Rey (SUlca) e J. Van Dael 

\hola.nda). ConclulU-Se, dlZ o rela
LOf,U aa COm....,.,ao. no ~eIlLIUO ae q.le 
"" IUlollJd.<,:dA..i UI:: Vt:l fi r"-ul-.;.e eIl1 ..lvl6 
tell1pv::,: ilfluleuú llWII..I WÜV,""luaue 
OHue a l:""ll,;VW~la ~O::Ja e"l.u..Iaua 
l; .... UdV uü...>L..!J ...... ua ~""t!H ... u .. l,.;a e cl1..;)L..l.t! 

a â!JüCa~d.V UI;:! Lllt.:lAJUúb (,;lelHl. h,;\Jt), 

aepulb, em aJllO'ell,e em qUe "o e",
[,uu.a.lJ.VC ~.;Ja 1,,;!1c;WUa,uu a Ü'\,;a:;,cHV\J,~· ... er 
~Ud c1f.,1 V lUd.Ue Vl'vl~lvu..1.J.. ld.uur,-, ",0-

nv uu cel,Wu CoO:: d.PI,I,;o.<,:dU. . leme
so:: . dJull.a-~ Lt:XLUddlJt:lJW •. q~ a6 
pU~J.LJ .. "',I.uauQ d,[,ua...m u.a.~ LU:U v~.1. ., ... udr
uc~ Ua" ~J<.l.lll ae LlIUIUe d. "aL..,I .. t.ec 
a C:.:.L.l.~ \..A .... bt!~ll.. .. ~ • c.. .:>U.b\.;lt ..j,ue 

S-ê CU.LJ.1J.t: a. ,:)t.:gulJaa p..ú'le li úU>U-

~u"";Ooc;;" !UOIl~""'. Ljue se Ut;Ulquelll a. 
a,,"La<,:au. "allex~ que beJ<lJll d. l..na 
la.culua..Ut, CUJ.Hu J.I1..:t. J.I.Ui"',""u CO.H,il ... (:

~U~ ~J.I"a.l, c00lo e o ca.so a~ Cbl. vJ..;i()

hUl>pILau, Ul ... e.:.....,. que u=cIllVtllH"m 
lu .. I,:d.,lJ ~lIlw",1 !la tUfllla.,.aú (.lu" iJJIl
(l,Cue . &Ut;lIId,." ullIa a,.,.,"I,;,,,-<;a<1 ~o

LI e ~s, uao~ praLH':Ub e t.c:on<;o~ po~e 
-*1 oaaa pela pet>lj ulba, a p.ULlc';Ja
<,:ao l1um óJl ugr<IJlla ae pe->lju.!.>a ;)tr
fllJ.LUa t:f..O ~ó)l.uUi:i.ljLt! W.l.hdJ cur.l",d.LQ 

cum OS pl'OU1~Llla~ ~efalb aa t'.~IO"O
g,a, em alllpld P;;CblJel,;L,Vd, aalh.J<1-.ne 
a illlol'lll"I,:a.<J meLuaulo~lca Oa.sIca 
par" us UUlII111l0" Oa d.pd<;aI,:ao. 

J4. Com lunoamenLU rlC::"~1i6 JOn
Clu",Ot::S rOI que a &ooUcI,,-<,:au d[~l

leLCa ae t'~I(',\)Lel!!ilCa 'c'Sll!u.ú\:la 
&plll!aaaJ elaOvrvu U st!U anLeóJJ'o 11::
Lv I,;Ull""an lA:! aI' procet.Sú. .3ugefl :J-::,e 
a U)ctdla<,:au de curS()<, :le t3",cna~,a

do. em LTes anus, Od.> Uni ven"Oduf':!S. 
t" u ae LIcença. com LraOalfl06 91"at1-

oos. em aou, ,illV~ ~1lJ lll.:>LlLUt~ ue 
t'~ll;ulogla &pj,(;aoa ae ('t;(;UUn"Clua 
lQUllo::la<Ule, que pUde.:,sem n:!(;t!<><:r 

"mauoato unJVert>llanu . MUlto "l-a, 
no eut,,-uLo, rOI a reação de .!l.l.t<...s 
prule.'>SOle6 Ull1ver~lLan06 a e:;t,3, 

laela. que lhes L>areceu .Jt dltlciJ o::xe
~ ,~ao :>fnão ate pengo~a. Em iace 
da Uplfllau a"",m Lav veenlente pm 
relaçáo a llll!onverUenCla (lu manl:lto 
UOI velSI tal 10, ser a en tao necessano 
qUt Jb centro.:, tJ11lver;:,ltanos, ou t,,
cUlaaot's urganlzem e 'lldolllRUna'TI 06 

seus própriOs servlç')s de apllca .. oo. 
nu rorma dan I es ll1dlca.l!l 

35 É a jÚ1Uçao que propoe ,al!l-
oem o Dlretol ao lll/iLltuto Oç P,.;.co
IUgl3 da PontJtlcla UrllverS)(la.:1e Ga.
lO.lea do RIO de JaneIro Pro! ?:H:lre 
AntonIo Benko. em e6tudc que "!Y.1I
glU por 50llcltação dCEita Co-nl.S.;âo: 
'01; CUr606 de llcença 50 aevem cer 

autor17.ados" diZ O emll1ente pr.r~s
sor "em UOlvel sldades ou taculfla.;i .. ., 
que tenham cnaau um Ir..stltULu de 
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p (>j (T ", ,n1 .:;,pn·l('{)!=- nc.rt.()t' ,. L"Ú-

b'íro' ~m preilltzo dN ..... a pr<l\"~tj~'1' 
rq _I"'''"!' qinoa qu\" M a!lIno" ta
çam ei'tàl(l()~ pra tlco:; em ~f'rV'GOS 
H10'f(l' 11' ?,,('ol(>!na I\pl'('rtna ';1Ó5 
e lht"! c:'l( n" 1)!1I10 pOI Qllatrr ')1(>

se.. 0'; r'l QIIE' entã(1 po.' ... R.JT1 rf"",-' r:lT 
o d'pl,,!Y)rt f.ntpnde norl>m (1 ~r .. f'~
'IV R 0.1(, Qllf' 'la II('p-,('a dE'w 11~'er 

appnrt.' '1 m ramos um cte formA,.3,(' 
dI' ()<"snll1.<actOl e outro de forrna«ao 
dt' o.~H·()I,)c'!1..ta 

3fi ('om Plempotllf' dê"ses dOI,' ,.~-
t.lléo.' (1l1f ,RO mtnu("O os f' os >UI)
sir ' rl~.' rjMl1~1... JPl'11ÓE'f' f'n i<1a, 

a Comls..1\(1 ela bOr(1U um novo 8 n E'
P' 'o ~11E' apresenta anexo a ~s'~ 
r'1ro ('pr 

fi n.' prnhlPmas da regutamP'r!r.J.lcll.o 
da pro fi .•.• ão 

37 rodos os documpnt.os do pl"()-
rM<() l1"1ollclt,a ou f'xnllrtlamf>T1t., re
conh"Cpm 8 ne('e-:.sid~de da rp,rllla
mf''''t.'r'in orofi.<I'ional 10$ !.ral)1.,hl
dorn. da P<;'rolo!!ia APt'nas um no 
E'ntarto. trn'~ rlll<t.f> ~ltlmo ~'n,,('to 
r p <"-ma completa, o .lntpt.'fnif"o da 
Aor,,(',oç'io R"~r.ilE'ira dI" P.IN)'{>"nica. 
N;"o OI' nr,,""f>p "aja el>ta~lprlr!o l;m 
ro~l"rn Orof" .• innf11. no Ministério 1)8 
F.nllr~r~o. p Cnl'1lra. ~elZ\)nrlo as tlUaB 
h',...It!".p< rflhlvplt: no ca.<o: ') re
girtrn 011rO I' ~lm!)lp$ dO$ tH'JIOS 
(in pc:;,."ln('f'~rta~ pvnpriict{J~ ~iOS 

cur~"c rpC71lla Tp.. a ~E'rpm i r>"\ alados: 
p o rprTlstro no.s Profi<;slonals 1ft em 
Tr~b~lho. dp~dE' '1ue 1 "X'''CAm hé. 
m'l1' dE' r!,,11' aoo.~ em ''l.titl1'çõN Ido
nf'Il}' f' qorp<pntE'm d"cumE'l1 t .tção sa
tll<fRlóT'iA q('pr"f! de .u~ iormaciio ~E'
Tal E' ,,<nprifl li?:arlfl < ~tivldndpl' ')CP','''I
dfls trRMlh",. p1lbllrQ,1ol' ,11 outros 
dn('1lmpnM< d~ Int.prê~sE' O r<'>!I"'tO 
dos o-of1csionIlL. R C7()ra pm l'ra hl :ho. 
a <"T fpitn [)fIT orllzo 'Imltadr df'vf'
ria "pr 'mrpriano por ~mA Coml.,s"io 
dpsi"'l1,,,iR 01'10 Sr Ministro 19 Ivo 
mI01ki!1.' dp rpr!Rc<VI a Cnmll«!io 
aC'E'IIA "soa< .u"E''"'õp<; < a c IOrorpo
ra no anteDT'olelO quP plab<'ro.U 

38 Não cuida nn en"'lOtn o ante
prolpto. da reQ'lll~mpn,,,('ft, de el<pe
clallFIA'< em P.1Nllo.lZ!A rllnlrR dfldo 
quI' lulQ'"u li Co.ml.<siin :lUE' "' .... 0 pn.rte 
devp ser do ftmb!H da rE'l!"!\n mE'nra
çã.o dA nrnfil«ã" mi'dir. cn.,., A qUAl 
tem "plflróp< muitn ei't"pltll." A CO
m!s."ftn fnrm1ll~ um V"O n. <E'ntido 
dI' qllP RS fi'tlr1ll n fld,oc dI' MNllrlna 
e .• tllhP1prl'lm /',P'(, q1lP fI'V1TIUT1., a,.< ba
ses de estud",. npr'f'S<'1-ioS discipli
nando o espeCialidade 

l 

7 Constderacões Fina.?s 

39 A Co.mlssão ex tmmou ainda. 
rom a deVIda atenç11 a "ue:e~lão 
contida em al!!:un~ Ira Hlihos 'eleren
tes a cna,ão de uma S"ção Clt PSICO-
1"Q'la nas Facu Ictade..' d~ pil 5. fIa na 
qual vários tipos de esperlal17,aç9,o 
SE' flzes<em Nãr lhe D'~ rpce'j n" en
t.anto que eSSJ S€1a ti ma f conve
mente .olução Uma nova ,pção Im
por'aTla de~dl' logo, 'lO cnaçil. de 
nllmE'rOSa~ cadplrai' com OS ~ell.< ,,;.,
tE'drl-ll1cos corrpsp .. ndE'! ·P.!' solução 
onE'ro~a antE'~ de tudo. e m fil!' ten
dente a dlsper~ã(' quI' à i,11 egracão 
desE'jada na formaçãQ de t}~ICO 0-
gistas 

40 Como em outras lpnrtumdades 
se tem manifestado ~ ConllSsão a 
boa ore:an 7.ação UnlVE'r<lIáTl8 6 exem
plo de maíi' adlltntAdo< Dal.~e8 t.ende 
a criar "InstItutos" f'spe"Ial1z ad"s, 
que cadeiras f' maior rlllmE'r· de pro
fps~ores,ad.1\lntn .. < l' a,..sl-It'ntN que cu,
tpdr~t1('()s A b')!l fo.rm~h'ào dI' ;JsII'olo
IZlstas não pede qpena" o ~nSlDC da 
P~'c(lloe:la nos ~eu.s I".rladnf ram,oS, 
ma~ fundamentnl' bloló'lC(1s ioclalS. 
m~temát1('os E' f1)o.cf)flCO- ali''ll de OU
tro..<; ~e'Tl1ndo a f'Spel' I ~ Itzadl<' esco
lhIda Um instItuto.. 'lil.C J! v"r!Olda
des atE'ndl'rá. a5.."·m de m~ hor for
ma Que uma ~!!çii" '11' ~<1roIOl!1a, 
de~de é claro que /lsM' Ins",tuto se 
or!!:antze em moldes con '"menles. 
PRra ,s1!" df'verão ~nnr'" T'er ::.rofps,"Ô
rp~ da SpCRr, dE' F'1I, .... 0t'a e dI' Peda
~o2'\!\ esoe('la 'mpnte R llX' I.~ 11M por 
tA nt ",. OTn fps~l\rf'~ ad 1'1 nt OS e a.,s.c;ls
ten'€s ql1anto.C nprf'ss{!rios E'm cflda 
C'lS() pndE'rl! '!1'I1R Imp,,' p ntT1 cone
xão com ai' farlllrlRdp.< dp me,11c'r.a. 
rol~h,rRr n!l fnrm'1C~() lE' mp:.COS es
l1E'rlIl117Ildos 

4 A comll'sãn dpv. delx~1 claro 
ql1p pctl! cnnvpnrida dE' QUE' ~ conhe
clmpoto~ ela P.irnl<12ia E' a c p~ál I (".as 
doi". r:!pr"rTf'ntes Ql1Rn:1r hf''Tl or'en
tRna.. '~o. útpl~ à ,rQ'<tl"'zac:à(' f'S('O
lar ro.ml1m R do trq"'1lhn E'm [ar,rl
Cq.< E' ~f\(,inAs' " ~plp("?tr E' à I1rlpn
l.ar1\0 profissional' a pcll1('aciin pmen
datiVA p R.o <E'rV1C" '''riR I 11 pT'<'f1tfl xiS 
dn crime aOl' problpm .... < do:' ,)r !!:a nl
ZRriir- da.' !1'1'RndE'C pmp'f>S!ls a publi
('ld!lde e alnd~ fllltTOS Não ,)ilftl("lpa, 
poT'pm da Idtl!a dE' qll" a P,~r"lne:la 
A n\iradA por sI <;6 r)()SSR a,.,,-<;umlr 
papf'1 domInantE' na mi ,h"ri!! da vldll 
~("al E' da refnrm'1 dn mllItt:o C<1mo 
n"otp"lrlpm f'l7 pr acrr"'tar al!!uns, 
levando à criação de uma Nnva UtO-

• 



• 

-13 -

1?ia, e para li qual já se CflOU me~mo 
um nome - o de Eups quza Neunum 
ram{) do conheclment,) COIL-l'lUI re
medlO completo para os maJe.' Ila nu
m an lda de A PSlCologl'l COI, , ~ o re
con h ece um grande SISt , m" L l.aOOI oe 
sua" apllcaçocS VILelcs p.ude < .. 1< ,e 
ser utilizada para fim UU',!> de" c e 
Que náo se desllgue ,Jolfeu. ou que 
p, .,sli a slgnlfl<.:ll.r a cultu'b gel~ , Il. re
flexão fllosOflCa e a lbdra 'aI' c en
c., .. " I\SS ,ID " r'eCJ nll eC'eu talll!)PlO, 
o uJtlmo Congresso In · erna";llllB.J de 
P~lcolog lU Apllwda, re 'u.Jde ~m 19i>5. 

Exammada por ess:; torma a do
CUHJt llld,Çao do process·.. a ,",oll~ao 

e oe 

PARECER 

1 u que este COll.belho lOte' pretando 
o ~l!..:) (..l J.ljt!UlA,.., lla~ c Uduallc.5 Oç ~ll~l

nu ~upenol e oUtras ,J"t: SO"lto o as
\1U!ltu se man!!eslao:,m, enOOlt",a, 

JUllW au Exmo. 61 MIl'~tru ... a l!.ou
<.: ,,<,:au e L.,UHura d (; " l] vtaUell', la ;:tt 

ser dIrigida dO PUdeI L-I_gtS,a' J ve um!l 
men"agem em que se] -, SUÜL-,LaOa a 
1 0L lU.ü, a.u fCbUH:ll ut ~.slc\J h)guna ..... l " a 
Iegulao,entaçào da prot ssàv L't.bpecu
va; 

2' que a essa mens",gem a.l,;ompa
nne ° anteproJeto elaiJ<." aao pul esta 
Gvmrs..são. 

Sala da.s SeSl>ões lO àe ~etemOro 
De 190 I . - LuUl enç() /' Ilhe. Re.a-
tor Cesano ae A n,11 uae Su-
muet l..!banw - Pearu j-'aUlL Pemao. 

~ t. t,vll J:{.umeru Ju~e bUli eLO 
F!ltw paulo c'arren as ~uTta. 

C'UMlôSaU DE. CUNôTlTUIÇAO 
E, JUôTIÇA 

ProJeto n .' ;S 1:1<::0-<>8, ao Poáel 
&:recut!l-o , q 11 e a t ~ P o e SOOre 
cu! sos ae lorma, ao em t'SlCU!U
gw e I eywuml<hLU U pl U/I:;,UU ae 
t' :;ICowglsta 

Rei" LOI. SI' JoaquJm OuvaL 

RELATORIO 

O presente projeto do ExecutIvo 
dl~pot:' ~ Ú Ul e CU1~U~ de turma~ao em 
p~j c;uwgHl e destllJa - ~e, tallloem a 
reg ul ;lnlental <I pruIJ~tiao de PtiICIJJO
gl~la 'vem acolllpannaUo da .. C.x
pU~I <; a o de MutJvoti do MHlltiLrO da 
l!;u 'lca a u e de copia do 'Parel:el n.Q 

412 oa Coml~sao de l!.n::;Jno Supe
nor 

B: o relatorlo 

PARECER 

o prOjete de leI dlSClpma a t or
ma~ao regUlar de r'SJCOJuglsl li", em 
CUl sos de dOI;' nlvelS, ° de oacna
relado e o ae lIcen,a lmpoe o re
glsUO C'o~ Olpluma~ e ae<.:J>!1 a as re
galias curUenda~ aos dlpluOlauos 

Prev€ e resulve a SI tua, au dos que 
Ja vt'nllam exer <.:endo at.lVldadeb pro
flssj(lllal~ de PSIClllOgla aplJcacta ta
CUJ tandu a es! as pes~oa:, [eq uen::\ em 
regi,,! r<- de competencw prol \~slUlJal 
na cat-egoJ'll< de PSJCOloglsla·l\uXIJ1ar 
ou na de PSI<':ulUgI~La 1\ llm aE )pI
que énlJl1l'a palel,;eJ JusLllll,;aUU, "O 
MJlIlSLel Jl- aa I!,Q uc;a~"u oc",gnd,ra 
uma <':UlIll~tii:1U, <':Ull~LlLUJoa ué QUlS 
plule,,~ol"" UUJVer~ILallU" é LI'es es
pc<.;li::tUbl.Ub eJ.u t"'~!(;UJUb,,:t &!J.Lll;i:H.la, 

qUe eUbLlla pa,ec;e, JU"'lLI1Cauv "O 
q Udj i.)UUt!i él ~UU~J. LLU ~eJ.d (;ULJ~2~.::,aO 

pU11i e ~Jlllple" UL re!;;,,,'I U ...t<:: ,ua 
at:ut:ga(".tttJ, uu Ut' lt!gJ.~U L l:UUUJl'.1U

nallu a d.V' U~ avalJ ali Ull"tJ e~.:>a.llL. em 
p, uva" l,eUllL:U-pl li.w.:a." u>rL lo, 
~alaglal<- UllJI,;UI 

Gumu ~e Ic, li uH ... éria e da <.:<-m
peVt::l.l~!a c.::,I)t!Gl1H;a ua h u.:> Ll t" l.,..ULiJ.1S

~a.U Ut ~u W';do'rClU t I.,... UH UJ a ljUC; .I..ne 
ueve, a t1pl "Llal L- mellLu 

LJu pU<ll.U oç VIM" aa )IIl'IUlI,;IUd,de 
ou ua ",:,uUõ:l1..il.utau.1H1.l.Lua.Ut: , L.1a.ll.C1 I"e

mu" a UpUI a ap' u~"'''''u au ~,u)t:W, 
~ o pale<.:el, .. .,UO <':t:H"UJ a 

bala l\!I'aHIO de l .... ew J:", aIlI,;U, em 
2:.l Ot: OULUUIO ae 1:'00. JVuyuLm 
Lluúut, ttt:latur, 

COM1SSAO DE C01'<::l'l'lTLJlt.:aO 
J!; J US'llyJ\ 

PARECER DA COMISSA o 

A Comlssao Lte corutllw\iao e J US-
tl , a. C:.&.u LCU.J.'u"""U UC .;)\.4" J. "'~ u~a. n. 
J..'t;a..uL.ll.u.(:1 t!.LU ,.t.- l.v-Ju, U}Jd,J.UU. , UUa. .. 

l.1!.i.JlcaJ.CU t..t:: . pC::J.ê:l l,;UU.:>l.l LU ..... ~VUa.uu«\!e 

O l .. rL ' ,j c l,..l.; U .) b:.GoJ-v .... . Lld. lIJ . ..... J.d. uu 

pareceI do Relator , presenLes O" "I'S. 
LJe\,U éaUO~ JJj Vt:lla bnl,u - t-'re~lden

te JVl:l.LjUlm uuvaJ - helaLol, tl.ug..lal' 
Basto", Manu UUlmal'l<e", J. aI ~u uU
tIa, Nuguell'a aa Uallla, Git:eIU ".1-
veci, SergIO Magalhaf;:~ e Mal LLH" n.O
ongues, 

Sala Aframo de MeJO l"ralH:O, ~2 
de UULU(Jl'u ae l!:J\.>o , - uu. úetl U ullto, 

Pre~lOen('f;:. Jouqu!J/L IJU v UL , tte
lator 
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COMISSAO DE EDUCAÇAO 
E CULTURA 

PARECER 00 RELATOR 

E' mdlscutlvel a alu'maçao do br1-
lhanLe parecer do relator da Comis
são do I!.n,;mo Supenor, que acum
panha o Anteprojeto sobre Cursu t: 
Pl'Ulll>SaO de PSlCowglsta, quando diz 
que a PSIculogla OdO pretende o dI
reIto de ~alval a numamdade, Mas, 
por outro lado, é forçoso reconhecer 
que, pelo menos no mundo OCLOen
tal, vivemos numa epoca t:;m qUf a 
PSlcolugla exerce mfluenCla deCI"lva 
em toaas as tormas do pensamento 
humano 

Dal a necessIdade tmprescmdivel de 
atnbull' a turma~ao de PSlcolUglstas, 
no 81 asll o cara te I de educaçao apn
moraaa, talvez maIS sena I:: eXIgeDte 
que a de qualquer outra pr01Isl>ao. 
Num paIS em desenvolvimento, um 
setor que atmge tudos os outros cam
pos de mformaçao e de açao Lera de 
fechar suas portas a tôda especIe de 
aventura Ilterlina ou empreguIsta. 
Para a cnaçao de privlleglOs, dIgm
dades e tItulos dessa natureza, num 
paIS que morre pelo excesso de pum
posas aparénclas e ptla pObreza de 
sua reallaade em maténa educacIO
nal, maIS valera se fazer obra seria 
e grave, fundada em alicerces segu
ros. 

Por isso mesmo, entre o antepro
jeto I::ncaminhado à Câmara e o 
substItutIvo de autoria de duas As
socIações de PSIcologia de São pa lllo, 
demos preferência a êste último, que 
nos parece maIS homogeneo e maIs 
eXIgente. dando à PsicologIa, como 
profissão, garantias de subsistênCIa 
digna. mas afastando priviléglOs m
justos nos quadros burocráticos, nas 
cattdras. nas tabelas de vencimen
tos ou em quaIsquer outras situações. 

Subscrevendo o Substitutivo Pau
lista como o mais convemente per
mitimo-nos ainda acrescentar-lhe 
maIOres eXlgenclas quanto à torma
C;ão de PSlcologistas (preferimos esta 
denommação. sugtrida pelo antepro
jeto Mimstenal. à de PSIcólogo, con
tida no subRtitutivo a que nos refe
rimos) Isto com a finalidade de atri
buir à Psicologia a digmdade profis
sional que merece. afastando qual
quer hIpótese de amadorismo em tl::T
reno tão sério e perigoso . 

Apl'e~pntamos. portanto. os segum
tes reparos ao referido substitutitvo: 

a) Em primeiro lugar, nell::, comd> 
no anteprojeto ongmal, parecem-no:; 
de tOLOU UL,;UllClen~e::. as eXlgencIas 
quanto a tl'aoamos pratIcos. O PS1-
cUlOgIsta neceSSlLa, para sua torma
çau, Ll'emamenLO mLenSIVO em laoo
ratonos e ,;ervlços aoefLOS ao PUOll
co. A compl't:ensao do ser humano, 
as atlttudes etlLCas e teCl1lcas mOlS
pensaveIs a WlI oom prollsslOnal Ja
mais poderao ser adllulrlàas numa 
cultura Ilvresca, por maIS solida e 
pr01unda que seja, Dal aCharmus que 
devam ser quase que dec:upllcaaas as 
eXlgencIas nesse Lt'lTenu, enquadran
do no CUISO o canl.tel' OOjetIvo neces
sano as matenas estudauas. E, antes 
diSSO, preCIsa o tuturo pSlCologlsta VI
ver, ele proprlO, aesue o 11IJelO de 
sua tOl'ma,ao, a slLuaçao pl'UpUrelO
nada pelas expenenclas e tecnlcas 
pSlculogü:as, lal tI'a u cnLeno do La
boratonu de PSIculOgla da allLlga I!.s
CUla de Apertelçoamemo de Minas, 
cUJus traoamos LI vemos oportuma .. de 
de acumpannar de peI to e cUJus tru
tos são, mdlscutlvelmenLe, reconhe
CIdos 

b) Como nos cursos de SerVlço So
CIal, JUlgamos Importantt: a eXIgen
Cla da monogratla ao t,etrmmo do 
curso de PSICOlogIa, como cumprova
çao de expenencIa de campo Con
correndo para a slstematlzaçao de co
nhecunentos adqwndos na expenen
cla pratIca, esses traOalhos constllul
rão um estlmulo à pesquisa de que 
tanto carece a PSICologIa no BrasU. 

e) Quanto à E:xIgéncIa da PSICO
terapIa para o estudante, prevista no 
substItutIvo de São Paulo, aceltâ
mo-Ia. em prmciplO, mas não cumo 
esta expressa A PSicoterapIa e um 
processo que só tem valor se adequa
do a cada caso t nunca podena ser 
preVIsta em leI quanto ao seu tipO 
e ordem de emprêgo (de grupo no 
3.9 ano, indivldual, no 3,9) e multú 
menos quanto ao tempo de dura,ao, 
Consideraqmos recomendável a 1-'sl
co terapIa para aquelts que pretendem 
dedicar-se li PSlCologl3 no campo da 
educação ou do trabalho, mas não 
lmpl'escindivel Já para os que pre
tendem dedicar-se à PSIcologia cllm
ca - um campo espeCIalmente deli
cado, em qUt a personalidade do psi
cologista é da maIOr lmportâncla -
não so a PSICoterapIa é essenCial Pa
ra essa espeCIalidade julgamos mdis
pensável uma análise pessoal com
pleta. sob a responsabilidade de pro
fiSSIOnal cUJa capaCidade para esse 
trabalho não seja passlvl::l de dUVIda. 

, 

• 
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g,) Também discordamos do subs
tifutivo de São Paulo quanto ã tor
maçao menor dos professores de PSI
cOlogia ConSideramos que ao PSlCO
loglsta licenciado é que compete en
smar ou exercer a PSlCologla, tarefas 
Igualmente Importantts e, ao nosso 
ver, inseparavelS da experiênCia do 
campo eXigida no 2.9 e 3.9 anos de 
Iisença. 

el Consideramos de todo insuflCi
ente o mterstlclO de dOIS anos de tX
penêncla prãtlCa para registro como 
Pb'1ColOglsta para os profisslOnals 
atualmente la em exerclClO Alem do 
Julgamento qualitatiVO, como está 
previsto e prudente um mmlmo de 
cmco anos de trabalho, como LimIte 
para esse registro, mantendo-se, tam
bem, qUlinto a êsse aspecto, o flgor 
que a profissão merece ASSim. esta
remos atendendo. e ao mesmo tempo 
reSptcHando o cnteno da Comissão 
Julgadora, a sugestão que nos fOl en
caminhada pelo Centro de Estudan
tes de Psicologia da Pontiflcia Uni
verSldadt Católica do Rio Grande 
do Sul. 

Com relação à Orienta~ão Educa
cional omItIda no substitutivo pau
lista, concordamos com o que pres
creve O AnteprOjE:to Mimsterial e es
peramos que. dentro de prazo razoa
vel. esteja essa atIVidade em mãos de 
profissionaIS deVIdamente habilitados 
no curso de Psicologia. 

1) As consideraçõE:S que acompa
nham o Anteprojeto e o substitutivo 
de São Paulo rp.fletem uma esfera 
de conflito entre a PSicologia e a 
Medicma Em nosso entender, em lu
gar dE: competição, está hoje consa
grada a colaboração entre as duas 
profissões, no trabalho de eqUipe so
lução aliás in dispensá vel em todos os 
campos da ciência e da atividade hu
mana. 

Por isso mesmo, ao definirmos as 
atribuições privativas do Psicologista, 
procuramos condená-Ias de forma a 
delimitar a área do Psicologista jun
to ao individuo que se enquadra cuja 
formação o habilita a atender os ca
sos patológicos. 

Uma formação severa, como a que 
propomos. é a melhor forma de pre
parar o Psicologista para adqUIrir os 
critérios éticos e a segurança pro
fissional que o hafJilitem a prodllzir 
com efiCiência, dentro do máximo res
peito pelas áreas privativas das d€:-

• • 
mais profissões, e a colaborar com 
ela:s quando sollcitado. 

Tal como a propomos, a formação 
de PSlculUglstas nao ser a prauca vel, 
atualmeIlLe, no BrasH, em granae es
cala, nem atralra numerosus grupos 
de Canal<1aLos. .E!.stara Umltada, de 
imclO, ali lOnas do paIS em qUI:; nuu
vel pOSSIblll<1ade de se recrutar pro
fessores deVidamente haolluados e 
estaOelecer campo de tremamento. 

JUlgamos, san dUVida, prelenvel, 
sobrewuo nos pnmelru~ anos, uma 
fonnaçao segura de menor numero ae 
pru:l!:>slUuaIS, em lugal ae uma dlcilie
mmaçau raploa oe cur';Ob t recru
tamento exten~o em numero de alU
nos ;:lumOl:. cUlltranQl: a CUllCt:l>baO de 
IaclliUaaes para mgreSlio em pru!IS
sau mvestlda de tao graves responsa
bllidades 

As 3xIgenclas que aCleSCentamos 
COnstItuem uma humenagem aque
les que dlg narnen tt: exercem e aus 
que pretendem naOilltar-se para um 
traballlU que eXige tao alto mvel cul
tural, tecl1lco e etlco 

Com êsses tundamentos, oferecemos 
ã cOIlsIderaçao aa Comu;sao d(;; Eau
caça0 e Cultura o Substitutivo em 
anexo. 

Sala Carlos Peixoto Filho, em 10 
de Junho ae 1959. - AaaucLO Cardoso, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educaçao e Cultu
ra, em reumao de 17 de Junhu de 
1959, presentes os stnhol'es deputadOS 
Coelho de Souza, PresIdpnte. LenOlr 
Vargas, Lauro Cruz, AurelIO Viana, 
Badaró JunIOr, Miguel C a I m o n, 
Adaucto Cardoso, ))ervIlJe AJlegretti, 
YuklsIllgue ramura, Adel'baJ Jurema, 
Phmo Salgado, Dantas JunIOr, José 
Humberto e Manut:1 de Almeida, 
apreCiando o parecel com Subsrllu
tivo do Senhor Relator, DepuIado 
Adaucto Cardoso, resul veu aprovar o 
SubStitutIVO ao PrOjeto n." 3 825-58, 
que "dlspõe sôbre cursos de torma
ção em PSIcologIa e regulamentll a 
profissão dE: psicologlsta". com res
salvas dos Senhores Lauro Cruz e 
Derv!l.e Allegretti, que foram aceItas 
pelo Relator. 

Sala Carlos Peixoto Filho, em 22 
de junho de 1959. - Coelho de Souza, 
Presidentt Lauro Cruz, Relator 
designado e Revisor. 
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"Dispôe SÔb7 e Os cur sos de for
maçao em PSlCOWylU e reguLa
menta a profIssão d.e PSICOLOytS

ta'l. 

CAPITULO 1 

Dos Cursos 

Art. 1.. A lOrmaçao em PSicologia 
lar-~-a nas l' aculUades de r 1.Usoua. 
em cu. su::, de UuC!!"J eldOO e I.cença, 
nu~ ~elluOS ues.a leI. 

lut, ~ v O curso de bacha; elano. 
em tres sel'le::, anua.s ooedect:ra a{) 
S_bu.J1Le curncu.o: 

La Série 

1. 1nLI 00 ução a f'llOsOlla 
~. B.o.ogla 
3. t IS.u.og.a 
4. Estatl"t.ca 
5. l-s.co.ogla Geral e Exp2nmen-

tal 
6. l-Slwlogla do Desenvolvunento. 

2" sene 

1 . Fls ologla 
2. LstaL.S,lca 
3. bO_IO,Ogla 
4. h,n,lOpo.ogla 
5. pSlco.og.a Experimentai 
ti. PblCO.Obla l.Jl1erenClal 

3.~ serle 

1. PS.colOgla Social 
2. t'bl, o U".a ua "'!lI enulzagern 
3, J;-S cu ugla oa t'e. ~U!lal.LiaOE 
4. I-'sl<.;u.u"la t"o LU.Oe;lCd t' ou nllOl

mal. 

PaluglalO ún,co . Na 3." sene na· 
vera uua" OUda~ dlsclpllllas, dekr· 
tu"' ., ua: pe.a to acuidade . 

Art, 3.u O curso de lIcen ,a Lera ;) 
sérles anuaIS. ai:> d Ud::; prlIlled as de 
estudob com uns, e a te reelra com 
tres modallUaues. a saber' 1. pSICOlO
gia Aplllada ao Trabalho, 2. PS1LO,0-
gla CUnJca, 3. PSIcologia ApucaCla à 
ESCOla. 

§ LV As duas ,érles InJClalS te,3,O 
lIS scgun{,. s aISl'lpJlnas: 

1· Série 

I Neuro ogla 
2. ps.colug,a ~ducaclOnaJ 

3. 
4, 

PSicologia Profunoa 
TecnJcas dO Exame pSlcolOg~· 
co. 

2,- Séne 

1, pSiqUiatria. 
~. pSlco.ogla dO Excepcional 
3. kelac,:Utl; Humanal> 
4, Pedabogla 1 el apeut!ca 
:lo feullca:; Pl'OJetl vaso 

§ 2." A terceira sene d.l moaalldaae 
pSICologJa APl!Caaa ao 1'1 alJalllU Lei à 
a~ ,t5~H!lP.s dISt:lp:ll1as: 

l. economia pOllLll;a 
2. F'lslolOgla e higiene do I'rana

lho 
3. oeleção e Onentaçao ProtI5&0-

nal 
4. Anallse das protlssoes e Mer

ca\.lO de I'. abalho nu tlraSlJ 
5. Teona e PraLica 00 /l,CUU"é.lll:\

menLu t's.cu,Oó·cu . 

§ 3." A tercell a sene da morlanaa
õe PsICOIOglca CUlIlca Lera as ~"gum
L"S d.i:>l;lpnnas: 

l. I'eorlas e l'eCnlcas pSlcOterapl
Cal:! 

2. l.,.iJIllca PSICologica para cnall
ças 

3. ClJnJca PSICologlca para AUO
If»e<::n.es e I\QUJLoS 

4. Teurla e Pratica do PSlcodlag
nO:;L.cu Clinico 

5, Teorla e pratica do Aconselha
mellW PSlcoIOglCO. 

§ 4.v 1\ terceira sene da mooallda
de PSIl'OlogILa I\p.Jcaoa à Ei>cOla w,a, 
a~ ,,,gUlIlL,,~ aISClp.Jna::.. 

1. SOCIolOgia I!.ducaClOnal 
'lo t11gleUe MellLal t,::,<.;u.ar 
'3. TeOria e 1-'1 at.Ca oa uilenlaçau 

E,oucaCloual 
4. l:'s.cu,ugla dai> MaLenas ESCUla-

res 
5. Teona e pratlca das MedJOas 

Escolares 
6. Teona e f'ratiCa do ACollSclt.a

menw PSlcolog lCO . 

§ 5 .• Os trabalhos prauros Sd'ao 
obrIgatónos duranLç LOLO U cur,u, de
vendo Os alunus se suome.elem a 
teclllcaS pSICUloglcas, p<i" uClpar de 
ti abalhOS de oosel\ac,:ao e pes"u,s:·, 
durante o curso de nacnarelaao e 
real!zar estaglOs SOb superv,sau, I,)er
fazendo um rnlnlmo d.3 HOO noras 
anuais, durante o curso de llcença. 

) 

.. 

e· 
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C,,&.MARA DOS DEPUTADOS 

Emendas oferecidas ao Projeto n.O ,3. 825-A', de 1959, 
em discussão única, para serem encaminhadas às 
Comissões de Constituição e Justiça e de Educa'ç,ão 
e Cultura 

N9 1 

CAPíTUlIJO I 

DOS CURS09 

Art. 19. A formação em Psicologia 
far-se-á nas Faculdades de Filosofia, 
em cursos de bacharelado e licença, 
nos têrmos desta lei. 

Art. 29. O curso d6 bacharelado, em 
três séries anuais, obedecerá ao se
guinte currículo: 

1~ Série 

1. Introdução à Filosofia 
2, Biologia 
:J , Fisiologia 
4. Estatística 
5. Psicologia Geral e Experimental 
6. Psicologia do Desenvolvimento. 

2'1- Série 
1. Fisiologia 

,2. Estatística 
3. Sociologia 
4. Antropologia 
5. Psicologia Experimental 
6. Psicologia Diferencial 

3'1- Série 

1. Psicologia Social 
2, Psicologia de Apreendizagem 
3. Psicologia d ePersonalidade 
4. Psicilogi?, Patologica e do Anor

mal 

Parágrafo único. Na 3~ série have
rá duas outras disciplinas, determi
nadas pela Faculdade. 

Art. 39 O curso de licença terá três 
séries anuais, as duas primeiras de 

estudos comuns, e a terceira com três 
modalidades. a sa,ber: 1. Psicologia 
Aplicada ao Trabalho; 2 . Psicologia 
Olínica; 3. Psicologia ApliCada à Es
cola. 

§ 19 . As duas séries iniciais terão 
as seguintes disciplinas: 

1~ Série 
1. NeurOlogia 
2, PSicilogia Educacional 
3 _ Psicologia Profunda 
4. Técnicas do Exame Psicológico 

2~. Série 

1. Psiquiatria 
2. PSicologia do Exepcional 
3 . Relações Humanas 
4. Pedagogia Terapêutica 
5. Técnicas Projetivas 

§ 29. A terceira série da modalidaae 
Psicologia Aplicada ao Trabalho, terá 
as seguintes disciplinas: 

1. Economia Política 
2. Fisiologia e Higiene do Traba

lho 
3. Seleção e Orientação Profissional 

,4. Análise das Profissões e Mercado 
de Trabalho no BRASIL 

5, Teoria e Prática do Aconselha
m ento Psicológico 

§ 39. A terceira série da modali
dade Psicologia Clínica terá as se
guintes disciplinas: 

1. Teorias e Técnicas Psicoterápicas 
2. Qlínica Psicológica para Crian

çfl.S 
3. Clínica Psicológica para Adole

centes e Adultos 

.. .. 
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4. Teoria e Prática do Psicodia
gnóstico Clinico 

5. Teoria e Prática do Aconselha
mento Psicológico 

§ 49. A tercEnra série dá modalid['.~3 
Psocilogia Aplicada à E'scola terá as 
seguintes disciplinas: 

1. ~ocl~)logiU. Gauüac.i.ona1 
:] . fHgiene Mental Elscolar 
;;. Teoria e Pratica da Orientação 

Educacional 
4. PSIcologia das Matérias Escola-

res 
5. Teoria e Prática das Medid::ls 

Escolares 
G. Teoria e Prática do Aconselha

mento Psicológico 
§ 5°, Em todas as séries do curso 

de licença haverá estágios obrigató
rios de 12 horas semanais. tJerfazen
do, no ffila:::lo, duz;:;,ÜD.S l'.oras anuaili. 

§ ()? Nr. 2~ séri8 do curso de licen
ç:\ os alunos Shé. ~ubmetidos a Psi
coterapia de grupo; na 3~, da rr,odali
dada Psico,og:a Clínico, a p&icoterápia 
mdividual. 

~ 79. Ao aluno qu,- fár aprovado na 
1 ~ série do curso de licença e tam
bém nas matérias de Didática Espe
cial será. conferido o diploma de li
cer,Cl do em Psicologia. 

§ S". Ao aluno que concluir o cur-
60 de licença, em qualquer de suas 
modalidades, será. conferido o direito 
de exercer a profissão d epsic6logo. 

Of.PíTULD II 

DA VIDA ESCOLAR 

Art. 49 . Do candidato à matrícula 
inicial do curso de bacharel exiglr
se-á idade mínima de 18 anos, apre
sentação do certificado de conclusão 
do 29 ciclo do curso secundário, ou 
curso correspondente na forma da 
lei de exames vestibulares. 

Art. 59. Do candidato à matrícula 
inicial do curs.o de licença exigir-se-á 
o diploma de bacharel em P.>icologia. 

§ 19. Do regimento de cada F'acul
da de poderão constar outras condi
ções para matrícula ,como provas 
de personalidade, com caráter de ori
entação, quer para o curso de bacha
relado quer para o de licença. 

§ 29• O aluno regularmentJ matri
culado no curso de baharelado ou de 
licença será. dispensado, a juizo do 
C. T. A. das disciplinas em que tI
ver sído aprovado em cursos superior
res anteriormente realizados. 

Art. 69. Reger-l3e-ão demais casos 
da vida escolar, e nos cursos de que 
trata esta lei, pelos preceitos da le
gislação do ensino superior. 

CAPíTULO III 

DOS DIREITOS CONFERIDOS AOS DIPLOMA
DOS 

Art. 79 O portador do diploma de 
licenciado em Psicologia terá o di
rei to de lecionar Psicologia. 

Art. 89 O portil.dor do diploma de 
Psicólogo, registrado na repartição 
competente do Ministério de Edu
cação e Cultura terá as seguintes 
atribuições privativas: 

1 - Direção e execução de serviço 
de diagnóstico psicológico; 

2 - Aplicação, avaliação e inter
pretação de provas e testes psicólo
gicos; 

3 - Realização do aconselhamen
to psicológico; 

4 - Emprêgo de técnicas psico
bios emocionais; 

5 - Seleção e orientação de pes
soal. 

CAPITULO IV 

Das condições para Autorização dos 
cursos 

Art. 9° Os cursos de formação em 
Psicologia, de que trata esta lei, se
rão autorizados em Faculdades de 
Filosofia que provem a possibilidade 
de manter um corpo docent~ habi
curso. 

Art. 109 As Faculdades de Filoso
fia, que mantenham curso de Psico
logia, deverão organizar Serviços clí
nicos e de aplicação e educação e ao 
trabalho - prietados e dirigidos pelo 
Conselho dos professôres do curso 
_ abertos ao público, gratuíitos ou 
remunerados. 

Parágrafo único Os estágios e ob
servações práticas dos alunos, pode
rão ser realizados em outras institui
ções da localidade, a critério dos pro
fessáres do curso. 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO 

Art. 11 Os portadores do diploma. 
de especialista em Psicologia ou Psi
cologia Educacional, expedidos em 
Estabelecimentos de Ensino Superior 
devidamente reconhecidos pelo Mi
nistério de Educação e Cultura, e 
que mt\l1tém cursos regulares, de 
acárdo com a Portaria Ministerial n'> 
328, de ]3 de maio de 1946, terão 
direito ao registro profissional, des
de que o requeiram até 180 dias após. 
a promulgação da presente lei. 

• 
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Ari. 129 Será facultado às peSJas 
que, na data da publlcação da pre
sente lei, já venham exercendo, por 
mais de dois anos, atividade prcÍis
sionais de Psicologia Aplicada, re
querem e, no prazo de 180 dias, re
gistro profissional de Psicólogo. 

Art. 13 pa.ra os ?feitos do artigo 
anLrim-, no r3q:.-:~;.m€üto em Que 
solicita registro, na .l·epartição com
petente do Ministério de Educação 
e· Cultura, deverá o interessado jun
tar seus tItulos de formação, com
provantes do exercício profissional e 
trabalhos publicados. 

Art. 14 A fim de opinar sôbre os 
pedidos de registros, o Ministério de 
Educação e Cultura designará uma 
comissão de cinco membros, constI
tuída de dois professôres universi
t2.rios de psicologia ou Psicologia 
Educacional, a três especialistas em 
P 3icologia aplicada, escolhidos êstes 
entre listas tríplices que, em tempo 
oportuno, serão solicitadas a Asso
ciação Brasileira de Psicotécnica, à 
Associação Brasileira de Psicologia e 
Associação Brasileira de Psicólogos. 

Parágrafo único. Em casa, à vis
ta dos títulos de formação obtidos 
no país ou no estrangeiro, compro
vação do exercício prOfissional e de
mais documentos, emitirá a comis
são parecer justificado, o qual po
derá concluir pela concessão pura e 
famples do registro, pela sua dene
gação, ou pelá registro condicionado 
a aprovação do interessado em pro
vas teórico-práticas. 

Art. 15 Sessenta disa após a con
clusão dos trabalhos da comissão a 
que se refere o artigo, anterior, não 
será permitido o exercício da profissão 
de psicólogos aos que não possum 
certificados de registro, na forma da 
lei. 

Art. 16° O Ministério de Educação 
expedirá, no p!'azo de sessenta dias, 

11 c.:ntar da publicação desta lei, as 
;,E'c ~" sárias instruções para a sua 
[lenuta execução. 

Art. 179 Esta Lei entrará em vi
[Gl .la data de sua publicação, re
.. ,'ogadas as disposiçõesu em contrá
rio . 

Sala das Se~ 'sóes, 10 de fevereiro 
de 1959. - Fernando Ferrart. 

Justificação 

Será feita da Tribuna de vez que 
o substitutivo como os trazia seus au
mento da Associação Brasileira de 
Prólogo e sua Sociedade de Pároco na 
d~ S. Paulo Fernando Ferrari. 

N92 

Ao proj. n9 3. 825-A de 58 (sob n9 
1 da O. do D.: 30 de outubro de 
1959) . 

Acrescente-se ao art. 3Q: 

§ 5Q Para psicologia. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 
1959. - Campos Vergal. 

Justificação 

Oral, no plenário. 
R edija-se assim o art. 10 do Substi

tutivo adotado pela Comissão de 
Educ·3.ção e Cultura: 

"Os portadores do diploma de 
quaisquer especializagao em Ps; calo
gia, expedido por estabelecimentos de 
Ensir..o Superior, devidamente l'cCO
nhecidcs pelo Mini3tério de Ed,(''i
ção e Cultura e que mantenham f!ur
."OS Regularrs, terão direito ao ,e
gjl'tro profissional, desde que o r~
queiTam até lHO dias após a pr,}tnul
gaçã~ da presente lei". 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 
1959. - Temperani Pereira. 

DepartaJtlento d" ;r.lprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 19~'l 
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o Congresso Nacional decreta; 

CAPITULO I 

Dos Cursos 

Art. l° - A formação em Psicolo
gia faJ'-se-á nas FaCUldades de FI
losofia, em cur,os de oa,chareJadO, ,i
c~nclado e PSICÓlogo. 

Art. 2Y - O curso de bacharelado, 
se fara em tres senes anuaIS e obe
decerá ao seguinte curriculo; 

1~ Série 

1. IntrOdução à Filosofia 
2 . BlOlug!a 
3 Esta tlstlca 
4 . FISIOlogIa 
5. PSlcolog!a Geral e Experimental 
6 . PSICOlogIa do DesenvolVImento. 

2"'Série 

1 . Fisiologia 
2. Est.a t1stlca 
3. SOCIOlogia 
4 Antropolugia 
5 PSICOlogIa Experimental 
6. PSIcologia Diferencial 

3'" Série 

1. Psicologia SOCial 
2 PSIcologia da Aprendizagem 
3 PSIcologIa da Personalidade 
4 PSlCopatolugla 

~ l° A 3~ Sene compreenderá duas 
outras diSCIplinas obriilatorias escolh:
da~ pela F·a ~ uldade. 

â 20 Durante o curso, obrigatória· 
mente, os alunos se submeterão a ~E'ç
mcas pSlcologlcas e parLlci~aráo de 
trabalhos prátJl.!us de observaçao e 
pe:;qulsa. 

Art. 30 - O curso de licen<)I,'''~' 
compreendera alem das três :;"'ICI' 
de curso de (;aCharelaau, mal, Ulll~ ~e
ne, em all'~ sera observado o Se~V,I,. 

te currlculo: 

1. NeuJ'U.ug .a. 
2. PSlcopedagogia. 
3 PSlcUJug li p, ofunda. 
4. TeclIlcas do EXH mE' PsicOIÓglCO. 
5 Adm:nl,,11 ação escolar. 
6. Dldatll.!a geral. 
7. DldaLlca especIal. 

paragl ato un cu - O curso COITl
preenaera UO'·'l!.á ,OflamE'nte IP'''~ t ." 

praL.cus em que os alunos reallz~ ãú 
eSlaglos SOO SUpE'l vlsao perfazrndu 
um mlmmo ele 200 horas. 

Art. 40 O cursa de PsiCÓlogo se f'lrá 
em três ser:el>. e cumpreenderá I!.!' 
seguintes muaalidades; 

a, PSlcolugi& Aplicada ao I"ra
balho 

bJ PsiColOgia Clmlca 

C) PS.colOgla · AplIcada à Ed UC!l.ç~ ) 

DISPÕE SÕBRE OS CURSOS DE FORMAÇÃO 

EM PSICOLOGIA E REGULAMENTA A 

PROFISSÃO DE PSICOLOGISTA. 

§ 19 As duas primeiras sf'ries ·.'~),ll.O 
comuns as tI êi' modalidades. e a ter
ceira sel'Je 1.ferenclada. 

§ 2~ As series comuns obedecp.rão 
ao seguIn te curriculo; 

1~ Série 

1. NeurOlogia 
2. PSll:upedagogla 
3. Ps.colOv,a Profunda 
4. TecnIcas do Exame PsicológIC'O 

2'" Sene 

1 PSlqulatna 
2 . PSICUJU[{la do Excepcional 
3 H.e,a~Ôes Humanas 
4. Peaagl)~ a lerapeuLlca 
5 TecnIcas PruleLl vas 

~ 30 A terce,ra séne da moda;j,h
de PSICOIOgUl Aplicada ao Traoaiho 
tera as segulllLes dll>Clpunas: 

1. Economia PolHlca 

2. FISIUIUgW e Higiene do Trana
lho 

3 SeJE'<;ao de Orientaçâo Pruf.s
slonal 

4 . Analise das Proflssoes e Mer
cadO je Traoalho no BraslI 

5 TeUf ia e Pratica do Acuuse.lla
mento PS.COlógICO 

~ 4° A cercelra serie da mnd~J'rlú
de Psicologia Clínica terá as seguin
tes dlsclpunas: 

1. Teorias e Técnicas PSlCotera,>l-
cas; 

2. ClImc'l Psicol6g.ca para Crian-
ças 

3. ClmlCa PSI~ologlca para Adl.l ~s-
cenles e Adultos 

4. Teona e Prat.ca do Psicodiag-
nostlCo ClIniCO 

5. Teona e Pratlca do Aconse,J1Il
mento PSlcologlCO 

~ 5v - A terceira série da mudali
dalle PSIcologia Apl:cada a Educ'u<;80 
tera as segu .lltes d lseJpllnas; 

1. SOClOlogl8 Educacional 
2 . f-!l~ ene Men tal ESCOlar 
3. Teoria e PI atlca da Orienta~ã.') 

Educaclunal 
4. TeOria e Prática das MedIdas 

Escolares 
5. Teona e PrátIca do Aconse,:\a

mento P5icOl6glCO 

§ 60 - Em traOalhos práticos ob:-i
gatórios, os !ilunos reallzarao dUfln
te o curso estaglOs sob supervlsào. 
perfazendo um mlmmo de 200 hóras 
em cada sCl le, e receberão, por pllrte 
da EsCOla, aSSIstência ps.cológica I n
cUvldual ou em grupo. 

§ 79 - Em caráter facultatIVO, 'e
rá permitIdo as eSCOlas lDCllJlI no 
currículo de cada sene uma d!Sclpla
na de sua I.vre escolha. 
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CAPITULO 11 

Da vida escolar 

Art. 59 - Do ~analUalo a ma -r i
cuIa no curso de bacharela do exigir
se-á idade mínima de 18 anos, apre
sen Laçao de cenmcado de conclUsão 
do 29 ciclo secundário, ou curso cor
responaente, na forma da lei de exa
m'Cs vestibulares _ 

Paragrato umco - Ao aJuno que 
conCHur o cU! SU ele oacnerelauu ót!l a 
sela contenao o d.plOma de tlacna
reI em PSlculOgla. 

Art . 6v - Do candidato a ma'.rt
cuIa nos c u r s o s de licenciado e 
PSlcologo se eXigIra a apre::;ell ..... .J.lI 
du u.p.uma ele tlacnarel em l'S!C-J
logla. 

§ 19 - Ao alUno que concllUr 0 
curso de hcenc.aelo se conlenra u iJ.
ploma de Llcenclaao em P::;.l'ulUg' n. 

§ 2Q - Ao alUno que conClUlf o 
curso de PSlcolOgu seca confenuo o 
diploma de PSICOlOgO. 

Art. 79 - Do reglfiento de cada 
esCOla poderao constar outra::; ' ('O
dl~ôes para maUlcula nus Cllve:sos 
CUI'SOS de que traLa esta leI. 

Art. 89 - POI proposta e a crlfé
rio do C. T. A. e com aprovaçac do 
Conselho UmverS1LaJ 10 da U mv.~r"l 
daae, poelerao os alunus, nu::. va rlOS 
cursos de que tra l,a esta lei, seI (l1s
pensa elos das diSCIplinas em que ti
verem Sido aprovados em c ur~u" fU ' 
per .ores an Len ormen te I ealll.aa." . 
cursos esses oflclalS ou devlaam"il
te reconheclelos . 

§ 1Q No caso de faculdades isola
das, a ellspensa I el ellua n",, ',l' llJ 

tJgo depende de ap l'uva"a u ao '), .;ao 
cúmpe.eme do Mlmsteno ela ~JU 

ca~ao e Culi llra . 

§ 2 9 A dispensa podera sei de, I!O 
máXimo, se.s ellscl pllOas elu cur"c de 
bacnarelaao, auas do curso de li
cenCiado e ClOCO do cursu de Ps .có
lugo. 

~ 39 Concedida a dispensa do nu
mero maXlmú de dlsclpllnas preVlS ' 
ta no paragrafo an ter ,OI, o ""aJO 
podera reallzal o curso de oae na, e· 
lado em do.s anos e. em Igual tem
po, u curso de PSlcologo. 

Art. 99 Reger -se-ão os demaiS ca
sos da Vida eSCOlal pelOs p rf!c~1I0S 
da legislaçào do enslOO supenOI , 

CAPITULO III 

Dos direI tos conJerutos aos 
dlplomacios 

Art . 10 Para o exerCICIO profiSS'O
nal é obngatono o registro do~ di
plomas no orgao competente du !\J.
ni::;tério da Educa~ão e Cultura 

Art, 11 Ao portador do d. P 1tJ '113 
de Bacharel em PSJcologla f> ~on
ferido o direIto de ensmal PSI('(l.O 
gia em cursos de grau médio, nos 
tê rmos da legislação em vigor 

Art. 12 Ao portaelor do d.plOm .... de 
LicenCiado em PSICOlogia é cCl'lfc
rido o direito de lecJOnar PswOlogl"l.. 
atendIdas as eXigências jegai~ de
vidas. 

Art . 13 Ao portador do d:ploma (le 
PSlCologo é conferido o direito CP 
ens.nar PsiCOlogia nos vano:; CII~S()S 
de que trata esta lei, observadas as 
exigências legaís específicas, e a 
exel cer a proflssao de PSlcolOgo 

§ 19 Constituj função privatIva do 
PSICólogo a utllizaçao de metodos e 
tecOlcas pSlCológlcas com os segulIl
tes obJetivos: 

ai 

b) 
nal; 

diagnostico psicológ,co ; 

orientação e seleção pr ofissio-

C) orientação psico ... pedagógica; 
d) solução de problemas de a~us

tamento . 

§ 2Q É da competência do p <;!· .. ó
logo a cOlabolação em assuntos PSi 
cológicos ligados a outras ciêncl9.S 

Art. 14 São man tidos os direll0s 
ao exerClClO do magistérIO dos p. c -, 
fessõres que, n? data de pUbIIC~"i'O 
desta lei, estiverem ocupando ca rgos 
de enslOo dev.damente a utorizados 
pelo MiOlstério da Educação e Cul
tura. 

CAPI TULO IV 

D as condições para funci onamento 
dos cursos 

Art. 15 Os cursos de que trata a 
presente lei serão autorizados a fU:J 
cJOnar em FaCilIdades de Fllo.<. lfia , 
Ciênc,as e Letras. mediante decI e
to do Govêrno Federal, atendidas as 
eXigênCias legais do enslOo supenor. 

Paragrafo UllICO - As escolas pro · 
varão a POSSIbIlidade de man ter eor
po docente habllltado nas disc.pit
n as dos varlOs cursos . 

IArt . 16 . As F aculdades que manti
verem curso de Psicólogo deverão 01'
orgamzar Serviços Climcos e de uplJ
cação à edu()ação e ao trabalhtJ -
orien tados e dirigidos pelo ConSf"1 tiO 
dos P rofessôrel- do curso - abeJ'! os 
ao públ.co, gratuitos ou remunera
dos . 

Paragrafo úmco - Os estagjos l' 
observações pl aticas dos alunos po
derão ser realizados em outras ins
tituições da lOcalidade, a critério dos 
P rofessôl'es do curso. 

CAPITULO V 

Da r evalIdação de diptomas 

Art . 17 - E ' assegurada, nos Lêr
mos da legislaçao em vigor. a re"a
Ldação de Ctiplomas expedidos ucr 
FaCUldades estrangell as que m 'iu ~e
nham cursos equivalentes aos pre
vistos na presente lei. 

Parágrafo imlco - Poderão ser , 
complementfldo~ cursos não eq t.,va
lentes, atendendo-se aos têrmos do 
art. 89 e de acõl'do com instru,<oe:i 
baixadas pelo MIOlsI·erlo da Educa
ção e Cultura . 

CAPíTULO VI 

Disposições GeraIs e TransifóTtaS 

AI t . 18 - Os atuais cursos de Psi
cologia, legalmente autorizados dp
verão adaptal-S{ as eXigências p',, ~,a
beleclelas nes ta lei. dentro de um !lno 
após sua puollcação . 

Art . 19 - Os portadores de dll'lO
ma ou cert .flcado de especlaltl'ta pm 
Psicologia, PSlcolugla EducaclO'1ul. 
PsiCOlogia CliOlC9 ou PSICologia Ap .i
cada ao Trabalho. expedIdO por es[a .. 
beleClmento df ensino super.OI or;
eial ou reconhecido, após estudo~ re
gulares em cursos de pós ·gradn "'"ão 
com duração mlmma de dois anos, 
te ão direito ao registro da.quele~ ·.l
tulos, como PSicólogo, e ao exerd
cio profissiona •. 

, 
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§ 19 O registro deverá, ser req uel'!
do dentro de 180 d,as, a contar ela 
publIcaçáo desta leI. 

§ 29 - Aos alunos matriculados 
em cursos de especia!lzação a que se 
refere êste artIgo, antenormente a 
pUOlIcaçao desta lei, serao confen'1w, 
apos a conClusao dos cursos, Idên l,ros 
direItos, desde que req uelJ'am o re
gistro proflsslOnal no prazo de 180 
dias. 

Art. 20 - Fica assegurado aos fun
cionarIos puOIICOS efetivos o exen;J
CIO dos cargos e funções, soO as deno· 
m.nações de PSlcologo, Psico1Ilg.st,;t 
ou PSlcotecnlco, em que ja tp.nha n 
sido prOVidos na data de entrada em 
vigor des ta LeI. 

Art. 21. As pessoas que, na data 
da puOlicaçau desta leI, ja venllam 
exer cendo ou tenham exercIdo. ~lUl 
mais de cmco anos, atiVIdades prO
fiSSlOna.s de ps.cologla aplIcada oe
verão requerer no prazo de 180 dIas 
após a pUOlJCllçao desta lei, regi,;r.jo 
proflsional de Psicólogo. 

Art. 22. - Para os efeitos do ar
tigo antenor no requerimento em 
que Sollc,ta registro, na rep~rtIçao 
competente do Ministéno da (j;du"",· 
ção t; Cultura devera o interE'ssiJ uo 
juntar seus ti'ulos de formação. ,;om
provantes do exercicio profisslOnill e 
trabalhos publicados . 

Art. 23 - A fim de opinar sôb- e 
os ped.dos de registro, o Mimsl"rio 
da Educação e Cultura deSIgnara Ul~la 
comIssão de cinco membros. contill
tuida de jOIS professõres univel s,tá
rios de PsicolOgia ou PSICologia r.::l.lu
cacioual e três espeClal.stas em Psi
cologia Aplicaúa, escolhIdos êstes 'H,
tre listas tr1plices que, em t.emoo 
oportuno, serão solicitadas à Associa
ção Brasileira de Psicologia, à Asso
ciação Brasileira de Psicólogos e à 
Associação Brasileira de Psicologia 
Aplicada. 

Parágrafo ÚnICO . Em cada caso, à 
vista dos tltuloS de formação, obtJdus 
no pais ou no estrangeHo. comprova· 
ção do exercICIO profiSSIOnal e ma s 
documentos, em. tira a com ssâo \.la
recer justificado. o qual poderá ."11,' 
clmr pela concessão pu ra e Slmn~,; 

do registro, pela sua denegação ou 
pelo registro condicionado à aprova
ção do mteressado em provas teori
co-práticas. 

Art . 24 - O Ministério da Edui:a-· 
ção t: Cultura 0xped.rá, no prazo de 
60 (sessenta) dias. a contar da ;JII
blicação desta lei, as instruções para 
sua execução. 

Art. 25 - I1:sta lei entrará em Vl
gor na data de sua publ1cação, ~evo
gadas as dispOSições em contráriO. 
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do 6' " país, e 1955. Psicotecn1c , este reunido Otl no !~ so 

5. Tod s essas entidades ni sta ... se pol conv Di'" 

d for ção de pslcolo 1st s , inda pel do rogUlament -. , 
se a profl i o, assWlto no ua1 acordaM tn be~, n1 e ente , 
asso çoe pro1'1ss10 1a do psicolo 1 tasexistan Os no 
Pais, ja cc numoro da cinco , ~abar' ociad de s110ir 
áe Psieolo;ia a J\ssociaç '" o Brasiloira do Psicotecnic ,, (P:d.l -
gi Apllc da), situadas no 10 de J ai o fi11 a s a~ ntl: 
d d s int rnac1ona~s do seus rasp etil o titulo; ssoeiaçao 
Bl'ssilelr de Ps1~ologos a assoei çao Paulis a do Pwi col o 1 , 
5i tu d s a" ':;0 Pulo ; (] ç. .4 soc1 çno ineir de P 1 l og1 , 
roc nto·onto criad ao Belo Horizonte . 

6. E .. 1'\;,ce dos 01 entos qu soim , c J.heu, e co co 
trlbuiçao que nind bt~vo d ou""ro' o g 0 &, , co o o Instituto 
de Psicologia d Pontit1c1a Univorsid 9 C tol ic do,R10 
Janeiro, o Con olho .ac1onal de tdaoaç 0 , po in ardio de 
SUa COm1 são de . sino Sup r10r , e . 11zou d ti ~ nt do d -
SUl to, ua conclui co.,} ap G:;ent ç o d ar .. anto Jro.J(]to de 1 1. 
r :la docU! anto, ropoe o Con!'jolho a for ç o egul r d pslco-
10 '1s:;ns, ao cur~o deis ni:J ls, o de ba 1 do o do 11-
conç , l)a ~ ndos em cur culos nl os, s f!ex vis , u 0 -
voe ser d tel ~inados le1, vi·~o ~ o e l ei uo re 1 f or 

ção pa ' as cnr a1 as li raia e tecnie -ci n . r::.c , segundo
o r 031 o c n,tituclonal. .. 
tI . T ndo pro!lentos ns possibil1 adas de for o o as ne ces-
sid os ouis r nantos !)Jicolo~ i pli n , o 1 teprojeto 
Rr vo d 3 od lidudos p~ra os cur~os , lics c, destinada 
a formaçao de ~p 01 11 tas eo pSicotocnic do r~b lho, ou
tr t p ra os dat'alentas ra' s s duc ç "o, wa S UDC nto ~o 
ns~no d p slu1~ p'1colo~ica . b3S a oda11 nd s poderno 
p~ep rar or1entadores eduoacion is , do qUo ~ 101s do ns1no 

dio om erv1ço e t os o e tab 1 01 entos do ensino 
eaS03 graU. 

8. E , tOdos o our os l' 
dos ourr ulos nuo se ro st 
abr e pa o est d ~ do bas 
com I G nsao de V a social 9 

, .. 
G • que co1çao 

}n ... ~"'\çao tocn.ic estrj. ta , .8 
a ... :r.stic , nece"" llJ.los a ju to 

s s tr nsfo 
.. 9. Som perder d vis q e for çao de psicolo 1sts re, 

uer t 011 ento prat i co , 591 r curso do n r a , o 
existente porrora em pouc s culdad s , o ant roj to c nsigna 
ae o .. d1ç s m n1 . S ('lua SO ave, e - gl lU! rte l' Ierant 

utor1'z ç o .. a reoOllhecin nto s cursos; ntr 01 ~~ l.'ieur 
d 1nst 1aç o de u instituto d p !0010g1 junto as faculda
des quo p atendom ~lantEl t 1 01' ç o , com serviços, g tuito.s 
ou re un r do~, ob rto~ ao pub ico . 
1 • unto ao o ra1eio pro 18sion 1 , dispõe o nt projeto 
s bre o registro do., .ro1'+s ionais d ps1colo ia , neste 1nis
torio! oon id • ndo nao o o caso dos Ua vonh m a hab it r 
se p os urso;.,) s .. c1a1i , dos , de qu tr ~ ta t a t em Q 

dos ua j co v nh fi dadicando a atividad s a~ genero, das e 
n Ua co prove suf1c1elte _ bili ·ç"o p ri ne1 • 

11. A eleva not 
tond ncia., de bo 
ente , de ' xou ao 

r qu o 8.,.topr to l~v eo conta a~ atuais 
9rp.anizaç o v rsit in e que ; p ud to 
odico o G.. ,rc cio d psioolo i 01 nie , 

s ---- - --------_...-
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sor con idor da r 
.. 

• or ç o as faculdades de edieir • 
... 

12. E..it o ao,:,.)! (O plo o ac rd com 05 o tos do vis ' 
da Co ls sao do ~~s1 u or (Parocer n Q 412157, .. () '0 
por copl), co · o jo o pola me ~ ela or do, o 
" 'a1 ·pEl '!S julguei co. vo on c supr ir Li part 1'1 1 do 
. 20 do I't . 14 ('H clu"1;ro : pSl.colo ... 1 c , nua 
O po t , or do di lo de d1cg U) . por os ec ~~ rio , o o 

... onra co p opor n Vo s . ·xc iene.. o sou anca 1nh ont 
' o C n · re~~o C101 1 , v rto ,do q ,~or s a ut, ~ trnn 
lor · ~ o o 101, s ree chor 5 ns vel 1 c de os 10-
gislaçnu • 

. Pr vnl co~no- . d opo.~unid~da , r 1t 
!:~ c'11ai c_a HS QJCprO ~:30 sou pro'~\.'· . .tldo .... 1 s" 
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CÂMARA DOS 

PROJETO 

N.O 3.825-À 1958 

Dispõe sôbre os cursos de formação em psicologia e r?gul~meD:ta a 
profissão de psicologia; tendo pareceres: pela constItucIonalIdade, 
da Comissão de Constituição e Justiça; e, com substitutivo, da Co
missão de Educacão e Cultura. 

'PROJETO N9 3.825-58 A Q.UE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO T 

Dos Cursos 

.A..rt. 1.0. A formação em pSicologia 
científica e aplicada fm -se-á nas 1a
culdad·es de filosofia, em cursos de ba
charelano e de licença, nos têrmos 
desta lei. 

- A.rt. 2.·. O curso de bacharelado, em 
três sél'ies anuais, constituir-se-á de 
disçiplinas fundamentais, id.§ntioos e111 
tôdas as faculdades, e de outras nelas 
\ -;:: .riáveis . 

§ 1.". A seriação das disciplinas fun
da!1!er, tais será a seguin te: 1.0 Bérie 1. 
introdução à filosofia; 2 Biologia; 3 
p.<icol <>:Í8. do desenvolvimento huma
no; 4' Estatística. 2" :,;prie: 1 SOClU
logia; 2 Psicologia da aprendizagem; 
3.' PSicolr,gia diferencial; 4. Es,tatis
tica .3" série: 1. Psicologia s.lcial; 2. 
Psicepatologia Geral; 3 Psicologia da 
personalidade; 4. Hist6ria da PSICO
logia. 

~ 2.°. O regimento de cada facul
da de incluirá duas outras disciplinas 
em cada série, escolhidas entre as se
guint,"s' 1. C<Jmplementos d·e Mate
mática; 2. Psicologia Geral ~x.p!:m
mental; 3. Psicologia gé:ral filosoflCa; 
4. Fisiologia; 5. Psicologia ~Gm[Jarada 

6. PSicologia profunda; 7. Psicologia 
aplicllida à medicina; 8. Higiene Men
tal; 9. Campos de aplicação de psico
logia. 10. Pedagogia terapêutica. 11. 
Antropologia social; 1.2. Psicologia 
aplica,da ao Direito. 

Art. 3.°. O curso de licença terá. 
duas séries anuais, a primeira de es-
tudas comuns e 6 segunda com duas 
mcodalidades, a saber; 1. Pesquisa e 
ensino; 2. Aplicação. 

§ 1.0 A r.a série terá as segUintes 
disciplinas; 1. Psicologia expel'imen
tal; 2. Psicologia clinica; 3. Teo
ria e prática dos testes individuais; 
4 Fundamentos e técnicas da orien
tàção educacional e profiSSIonal. 

§ 2.0
• A 2. a série, quer numa quer 

noutra das modalidades, terá quatro 
disciplinas de inclusão necessária. e 
duas outras variáveis. segundo dispo
nha, o regimento doe cada faculdade, 
ad referendum do Conselho NaciOU!!.] 
de Educação. 

§ 3.°. Na 2." série da modalidade 
pesqUisa e ensino, serão disciplinas.de 
Inclusão necessária: 1. Métodos de in
vestigação estatistica na psicologia; 2. 
Lógioo e filosofia das ciências; 3. 
Problemas atuais da psicologia (pura 
{) aplicada, inclusive as da eXlpressão 
artística). 4. Didática. 

§ 4.°. Da 2." série da modalidade 
aplicação, constarão necessáriamente 
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as seguittes disciplinas: 1. Fisiologia 
e higiene do t..'f.l.ball1o; 2. Teoria e 
prática de análise c.as profissões; 3. 
Interpretação psicológica de casos in
dividuais; 4. Sei.eção profissional. 

CAPITULo II 

Da Vida Escolar 

Art. 49 Do candidatn à matrícula 
inicial no curSO de baoharel exigir
lIte-á a idade mínima de 18 anos, 
apresentação do certificado dI' CÜ!1-

clusão do 2.° ciclo do curso secun
dário, ou curso cOlTespondendo na 
forma da lei, e exames vestibulares. 

Art. 5.° Do candidato à matrícula 
inicial no curso de licença exiglr
se-á o diploma de bacharel em ps!
cologia, oom aprova.;ão glob~J míni
ma de 7 (sete) nos exames da úl
tima série de bacharelado. 

~ 19 Poderão ser adnütidos à ma
trícula inicial no curso de licença 
portadores de diploma de bacharel 
em pedagogia quando aprovados em 
exames de Estatística, Psicopatologia 
e. História da Psicologia; e, bem as-
101111, portadores de diploma de ba
charel em filosofia, desde que apro
vados em exames de Estatística, PSI
copatologia e Psicologia diferencial. 

§ 2.0 Do regiment<J de cada faculdade 
poderão constar outras condições 
para a matríoula, inclusive provas 
de personalidade, com caráter elimI
natório, quer para o curso de bacha
relado, quer para o de licença em 
psicologia, 

Art. 6.0 Ao aluno matrlculado no 
curso de bacha.relado, além da fre
qüência regulamentar às aulas teó
ricas, serão exigidas, pelo menos, 60 
(sessenta) horas anuais dos traba
lhos práticos, em laboratório e se
minários, e aos do curso de licença, 
80 (oitenta) horas. 

Art. 7,° R.eger-se-ão os demais têr
mos da vida escolar nos cursos de que 
trata esta lei, pelos preceitos da le
gislação do ensino superior. 

CAPíTULO III 

Das regalias conferidas aos 
diplomados 

Alt. 8.° O diploma de bacharel em 
psicologia habilita o portador ao exer
cício da profissão de psicologista, na 
categoria de auxiliar, em serviços Ile 
psicologia oficiais ou privados, após 
registro do título na repartição com
petente do Ministério da Educação 
e Cultura. 

Art. 9.° Os bacharéis em pedagogia 
e os bacharéis em filosofia podelj~ 
habilitar-se ao exercício das ativida
des de psicologista-auxiliar após apro
vação segundo o caso, nos exames ia.
dicados no art. 59 ~ lU, e estágio de 
4 (quatro) meses em serviços oficiais 
ou pnvados de psicologia aplicaâa. 
com atestado de fl'eqüência regulu' 
e capacidade profissional. 

Parágrafo único. Os exames pM'& 
a habilitação prevista neste artigo só 
poderão ser prestados em faculdade6 
àe filosofia que já mantenham o cur
so de bacharelado em psicologia. 

Art. 10. O diploma de licença em 
psicologIa, mOdalidade pesquisa e en
sino, após reflistro do título, habilita 
o portador ao ensino de psicologla ~ 
!1losofla em escolas de ensino médio, 
bem como, após estágio de 4 (qua,tro) 
meses em serviços da espécie, em $- .... 

tabelecimentos oficiais ou colégioS de • 
aplicação anexos a faculdades de fi- ' 
losofia, ao exercício das funções de 
unentador educacional. 

Art. 11. Os portadores de diploma 
de licença em psicologia, após regls-' 
tro do título, poderão organizar e 
dirigir serviços de psicologia aplic!\'
da, atendidos os seguintes limites: 

I - O licenciado na mJdalidaae 
aplicação poderá organizar e dirigir 
serviços de psicologia aplicada à edu- • 
cação e ao trabalho; 

II - O licenciado na modalidade 
pesquisa e ensmo, após um ano de 
exercício nas funções de orientador 
educacional. poderá. dirigir serviços 
de pSioologia aplicada à educação; 

lU - Não poderão os licenciados 
de uma ou outra modalidade res
ponder pela organização e direção de 
serviços de pSiCOlogia clínica, os qua.w 
requerem a direção de médico ae:' 
vidamente capacitado; poderão, ("!l1-

tretanto nesses servicos exercer fun
ções de' assistentes técnicos, 

CAPíTULO IV 

Das condições para a autorização 
dos cursos 

Art. 12. Os cursos de formaçã<J em 
pSlcologia científica e aplicada, de que 
trata esta lei, só serão autorizados em 
faculda,des de filosofia que já mante
nham, em regime de reconhecimento, 
os cursos de filosofia e pedagogia, e 
organizem um instituto de psicologia 
oom serviços de aj)licação à educação 
e ao trabalho, abertos ao público, 
~atuitos ou remunerados. 

• 
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~ 1.0 Os institutos anexos às ta
cUldad.es de filosofia pode,ão igua!
mente manter serviços de psic~\llJg;a 
clinica, desde que sob a direç2.0 lie 
médIco especializado el'1 psiquiatria. 

~ 2.0 As oondiçõEs mínim3.-s de or
ganizaçto e funciQn~lment() c')' mstl
tutc/5 d'3 psicologIa. p:tn o d[',lü ~,a 
cbtençào de autoriz~,çào dcs cursos de 
!ormaç:lo, nas faculdades de filcsufla. 
serüo fixadas em instrucões do Mir:is
térlO da Educação e Cultura. 

§ 3 U Sé'm prcjuizo c;a obrig',,~flo de 
lnanter Uln instituto de PS1! ')!or;ia e"Gll1 
~é:'rV!çC;5 f'. bertos ao pi~b~ico. c:1.ua fa
culdr:de p9derá p'2rmitir que os C\l
tágirlS de ob~,ervr:.çào e prá~:cn de seus 
<ilunos se oompletem em seniiços de 
~loSicolcgia aplicada existente na loca
lide.de. 

Art. 13. A autoriz3.ção para fun
':"-lll~mento c'.o CU,'Sé) de licenciados em 
p.sioolcgia .só poderá ser conce.dida 
as fr.cl'lctades que já tenham obtido 
reconhecimento para (J curso de ba
charéis na mesma especi<:lidade. 

CAPíTULO V 

lJi.sposíções Gerais e Transitórias 

A:". 14. Será f::cultado as pessuas 
(!ue. r.:; data da publicaçilo desta lei. 
.iá \ enÍ"J.,:n eXerCe!1c.u. por mais de 
dois anos, atividades profif~ion:J.is de 
p~lcologia aplicac.a, em servIços idb
a€{)s requerem. no prazo de 130 j;a~, 
registro de competência profissional 
!la câtegoria de psicologista-auxiliar 
011 na de psicologista. 

~ 1.0 O regIstro na categoria d.e 
jJ31Col;lgista-auxilia-: habilitará o in
teressado ao exercíoio 12gal das fUD
çórs correspondentes às dus bacha
réis em psicologia, e, !)eln assim, à 
matrícula no curso de licencIado em 
pSlcolog:a, desde que o candidaw pOs
sua certificado de conclu::ão do 2. 0 

c cio do curso secundário, ou de es
tliGOS correspondentes. 

~ 2.0 O registro na oategoria de 
Ç;slcologista habilitaJ"á o interessaoo 
à c!i:-eção de se::-vh;os de psicologia 
aplicada, em um ou mais de seus 
nllTIOS. 

Art. 15. Para GS efeitos do artigo 
anterlOr, no requerimento em que O;u

I:e!tc registro, na repar~ição COl'1pe
telJf(' ~10 ~~!jn:~fériü da Educação e 
Cultura. d·ev-erá o inte!·',ssado .iuntar 
:::cus títu!os de formaçf\O comp~ovan
tes de exercício p!·('fi~.,ion:ll e trabp
lhes publicados. 

A:t. 15. A fim de opinar sôbre os 
pculdos de registro, o Ministro da 
Educl:ç§.o e Cultura designará uma 
cc n:;;;sr.o de cinco membros, consti
tUldJ. de dois professõre.s universitá
l'iOI; e t:'ês esp,sciaJista.'3 em psicologia 
3~';lcaC:a. t'scolhidCl:; êste,. entre listas 
trlp1l023 que en-i tS2nlpJ oPQrtun{l~ ge
rL:o solicitadas ú, AS~oci2.çàn J3ra:-:ilei
ra de pe:cotécnica, à Associação Bra
Eileil'a ae PSicologia e à Associação 
ELEllc,ra d," f'sicélogos. 

Parúgrafo llnico. Em cr.da casê> à 
\'lf,la cios tJ:ulGS C' iorms.ção. obtl
nos no Pais ou no estrangeiro, com
p·ovc..ção do exercício profissional e 
aema's documentos. emit:rá a com!.<;
~ãü iiar'ecer justiLcarlo, o qual poderá 
cDncluir pela concessão pura e sim
~les do !'€gistro, de sua denegação. ou 
c!P registro condicionado à aprovação 
d' m'ercssado em provas teórico-p!'á
ticas. 

Art. 17. Sessenta diSlS após a con
clui'ão dos t"a,balhos da comissão a 
(me ~e refere o artigo anterior, não 
w"r'ú permitido o exercício profissior.al 
de ~3icol('gi'ita-at1xi1iar O"J de psicQ
logi sta aD'S que nüo pOsS .... lam certifi
cada do reGistro. p-a fcrma desta lei. 

Art. 13. Até qUI? se diplom2m li
cenciados em psicologia. em número 
suficiente aos RerviçGs de orientação 
priucacio!l3.1 nos estabele0imentos de 
er:~ino rJédio. será permitic'.o, nas fa
culdades de Filosofia, qu-e obtenham 
~lIltorizacão para o curSo de bSlCha
relado em psica ogia, o fU:lcionamento 
de cursos de emergência para habi-
1:t2oÇ1io de orientadores educacionais 
de ensino médio. 

~ 1." O cur3D de orientador de en
sino ll1é·dio, ern \H'~1 ano de estudos, 
te:':';, as segui!1tes dir-ciplinas obri~a
tjl'ias: 1 - p,oblemas da adolescen
Ci9.; ~ - Fundamentos ~ técnicas da 
orie:t~cão cduc3cional; 3 - Teona e 
prátir-a' de test€s individuais e cole
tivos; 4 - Admmistração escolar, ~s
pecinlmente organização de ensmo 
médio: 5 - Didática geral e eSP~clal. 

~ 2" serão admitidos à matncula 
pcrtadores de licença para o ensino 
,ccundário e normal, em gualq';ler das 
secóes das faculdades de filosofIa. de~
de" que comprovem eficient€ exerCI-' 
cio de magistério em e3tabeleClmen
tos de ensino médio, af'ciais ou re
conhecidos, pelo prazo mínimo de dolS 
anos. 

~ 3.0 Ao t:',hlnn aprovr;.d(\ no. ('urso 
:":'à e)"psdido ce:r~ificado de onenta-
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dor eduoacional de ensino médio, o 
qual, depois de registrado, habilitará 
o portador ao exercício dessas fun
ções. 

Art. 19. A vista do número de pro
rlSslOnais registrados ('m psicollJ~la 
ctent,lfica E' aplicada, no.s têrmos dps
ta lei, o Conselho Nac'onal de Edu
caçào preporá ao [\·!inistro da Edu
cação e Cultura quando oportuna, a 
cessação do funcionamento dos cur
so..<; de emergência de orientador de 
f'nsino méd:o. bem COl!10 a partir de 
que data não mais será :>ermitidu o 
funcionamento, sem perfeito cumpri
mento do que se dispõe nas leis or
gânicas dr) ensino médio com I.'eh
rão à orientacão educac·ional, de f'<

tabelecimcntos ' elêsse grau d~ ensin". 

A!-t. 20. O Nrinistério da Educação 
e Cultura expedirá, no prazo ele 60 
(sessenta) dias. a contar da pUhlic'l
ção desta leI. as nEcessárias lllstru
ções para a sua pe:-feitn eXi'cução 

A"t. 21.. F. ta lei ('nrrará em vig·)r 
na data de sua pUblic::H:.ão, revogadas 
RS disposicões em contrário . 

MENSAGEM N." 47-58, DO PODER 
EXECUTIVO 

Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Na forma do artigo 67 da Constitui
ção tenho a honra de ap:'esental 3. 

Vossas Excelências, acornDanhada de 
Expos:ção de Motivos do M1'1istro li"! 
Estado da Educação e Cultura, o in
clUSo projeto de lei, que dispõe sôbre 
o curso de formação e:11 psirologia e 
regulamenta e. profissão de psicologis
ta. 

Rio de Janeiro, em 19 de março de 
1958. Juscelino KubUschek. 

EXPOSIÇAO DE MOTl'VOS N.o 112 
DE 1958, DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇAO E CULTURA 

Excelentissimo Senhor Presidtnte 
da República: 

Atendendo às exigências do desen
volvimento econômico ràotdamente 
está o ensino superior do país assu
mindo um novo espírito. mediante a 
organização c reorganiz9.ção de nume
rosos cnrsos de prepal'açfio tecIl1ló
g1ca. Ocorre, no ent'lnto que as 
tran.'iformações da vidH soc:aJ resul
tan tE'-'i da industrializetd\o "êm, por 
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igual, impondo a criação de GoVOS ra- Ao 

mos de atividades, inClUSIve dos que 
demandam estudos de aplicação da.s 
ciencias h'.UIlanas, 

2. Entre êsses, desta"am-se os de 
aplicação de psicologia Até agora, o 
ens:no dessa disciplina tem-se limi
tado. enU'e nós, a figurar CQ:rJO parte 
acesso ria da preparaçfto profissional 
de médicos e professôl'es; nenhum 
curso pràpriamente especializado já 
se regulou em lei, destinado à forma
ção específica de psicologistiiS, ou de 
trabalhadores da psicolcgia aplicada, 
em numerosos ramos de ca;:ntal im
portância na orientação e seleção pro
fis,';ional, na psicotécnica Objetiva oU 
organização racional das operações fa
br1s, na administração e nas relações 
humHnas em geral, para só citar al
guns, dos mais desenvolvidos. 

3. A preparação especie.l!zada nes
ses setores vem-se impondo como im
perativo das mudança,. nas técnicas 
de organização da., em':ll'êsas. romo o 
l'Omnrova a existência de numerosos 
serviços da espécie. matltiàos por or
ganiza.ções ;:>rivadas. e ai destinado.s 
a atender questões p~rticu!"res; ou 
~bertos ao público, pan a s,)luçáo de 
prOblemas gerais de desaju:<tamento 
individual, em nossa época agravadoS 
por múltiploS fatores Ora essa 81-
tURcão. de par com "l. da extensão doS 
~el'viços educacionais '~"n geral. vem 
reclamando a preparaçã.o d~ pessoal 
com elevado status c'eniflcú e ético, 
em relação ã qual oS podere, ;>úbiJcos 
não PO'~em manter-se Indiferentes, 

'1. Já em 1951, ao rxaminar uma 
consulta dirl~ida a êste Ministt'rlo por 
1'}es~oo interessada em élbrir um con
sultório de formação ':l c01'1'eçâo psi
cOlógl('a.. salientoU o Conselho Nacio
nal . de Educação a conven.éncia de 
se re;l:Ul~r em lei a for'mação de psi
cologistas e. bem assim, a de regu
lament.ar-Se a profiss!i" para mais 
amplo e seguro estudf' do assunto, 
sugeriu, porém, {>sse órgão. fl audiêll
C18, da As.<;'()c'lac:âo Brasllelra de Ps;
cotécn!ca, do Instituto de P~icologiQ 
da Univ€fsidade do Br8.<JJ e rie Ou! ras 
e11tidades inteJ'essadas na materia, 
entr e AS quais as facul.1ade." de filo
sofia. Di~l'o resultou a coleta de vaJin
:;:os pronunciamentos aos quais se 
1untararr. também os d:;, I Cungresso 
Braoilelro de PSiCnlOgl,a e do 1 Semi
nário Latino-Americano de psicotéc
n;r~. êste relmldo .:m 'LOSSO país, em 
1955. 

• 

• 



... 5. Tôdas essas entlda!les manifes-
W-ram-se pela conveniência da forma-
ção de pSlcOloglstas, e <Llnd,. pela de 
l'egulamentar-se a proLs.;ão. a&;ctnto 
no qual acordam tamo'?,m tmam',li:;'
mente. as associações proflSSlUnalS (18 
pslcolog1StuS eXistentes no PUIS, Jil. 
em numero de Cll1CO n ~a:Je:: ::>uGle
daae Bras!lcll'a de P5)C"lDgi<: e Assú -

ciação Brasileiro de PSlc,oteeT,l!;fi (PSI
cOlogia ApllCadaj, situ'u:tas nG Rlo de 
JQ:l ~~iJ.·'l e L.~lad·ls as eo rldaJ/_~':" 111te!
nacionalS de seus resp,-,cti Vo.'; titulos; 
". ASSüClaç3.o 1:Sra.s!lCll-a :.te ::'J51colo::,os 
e D. A~.s.uclnçào PJ.IJ.llsta. ue [--S.CiOlog!i:l, 
;SItuadas em São Paulo, e a Assol'l·a
ção MineIra (~e PSH:olW;ia :'ece!l~e
me!1~e criac1a eln B2!!..; HOl"ZOllte. 

6. Em race dOS elemellto" que aS
:)!m colheu, nem comu (!" cu' J ~[ llJi . .w;au 
que ainda ebteve 0.2 GUt:'O:3 ()l'g~1.0Sj 

como O lnstltutQ de f's~coJugla a", 
pontifícia Unlversldade Ct1 tOl1ca lio 
RIO de J nnelrQ, o Con,.elho NaCIOnal 
ae Educação, por interuledl,~ de sua 
CG:_llH:~i.O ue EnSIno ~l1,)CllOf rca.L.i.,jQ 
detido estudo do assl!'r,to (jUe con
clui com ::t apresentaçár, de um ante
prcJei...u de leI. Necse d~.lcUmei..Jto. pro
põe o conselho a fOl"!llação regular 
de p3icologistas, em CUISOS de doiS 
ni'\'e:s, o de OOchnreladc e o de licen
ça, ba.seados e!l1 curríc.l1.Jos 111ll1lmos. 
mas flexi veis, e que devem ser deter
n1inn.dcs '2Dl lei, visto ('orno é a lei 
que rcgu!a a formação Jara as carrei
ras !ice r a\1:; e técnico-~lentl:~ca.s, se
gundo o preceito conStltu~lcdHll. 

7. Tendo presentes a~ Po,,';1 billda
des de formação e as necessidades 
mais prementes da psi:êologla aplIca
da., o anteprojeto prevê duns moda 11-
.dades para oS cursos de llceúça, uma 
destlna.da à formação :1e C3peCllü:"'
tas enl psicotécrlir:a~.; df tr rU:..i a d1tJ , e 
outra, para oS diferer:.: es ,,,JlloS da 
educ:1ção, sem esquecimento du ensI
no e da pesquisa psicológica. Ambas 
as modalIdades poderã() prerttrar Ofl
entadores educacionaIs. t.le qUe as Ib5 
do ensino médio exigem serviços em 
todos os estabelecimentos do ensInO 
dêsse grau. 

8. Em todos os cur.sos previstos, é de 
notar que a composiç::1O dss CUITI
culos não se restrlngt" à tOl'mação 
técnica estrita, mas abre esp'lço a es
tudos de base humanística, necessá
rios à justa compreens'ic da "{Ida so
cial e de suas transf01 maç5es. 

9. Sem perder de vista que a for
.mução de psicolog!stas requer trein"l-
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mento prático, e assim recursos de 
gpar~Jhagenl, só e:Gstentes por ()l .. ~ 

em poucas taculdades, o a~llt;prc;Jelu 
con!;lg'na as condições mmanas que 
se devem eXI~ir na pane relerente a 
o.utonzação e reconhecimento dOS 
cursos; entre elas, figura a da msta
lação de um instituto de p.81Cologw. 
JUntO as faculdades qlle pretenllam 
manter tal formação, com serViços, 
gratuitos ou remunerados, aoeruos ao 
públIco. 

l'J. Quanto ao exercic lO profIssional, 
dispõe o anteprojeto SODre ,) regIStro 
aos profi.s.sionals dB, pSlco1ogla, neste 
Ministério, considerando não so o 
caso dos que venham a ha.()illtar-se 
pelos cursos especializadOS, de que 
trata, mas também o dos que Já se 
venham dedicando a atIvluddes ao 
gêner'Ü, desde que comprove~ SUfiCl
ente habIlitação e experiência. 

11. Releva notar que o anteprojeto 
leva eal conta as atu;,;,iS t':!nden:';la.:i 
de boa orga.mzação ,llliversltària e 
que, prudentemente, deIXoU ao médicó 
o exercício da psicoioi!ia ::lIDlca, :lo 
ser cOIlsiderada na formacãc das fa-
culdades de medlcma. -

12. Estando assim de pleno ac6roo 
com os pontoOs de vista da ComISsão 
de Ensino Superior (P"recer mime
ro 412-57, anexo por ',;Ópla), e com 
o anteprojeto pela mesma eiaborado, 
do qual apenas ,lUlgud CO II VClll<..lL C) 

saprimir a parte final do § 2:' cio ar
tIgo 14 I "inclusive no da pSIcologia 
clínica, quar:do portador do Jlploma 
de médico"), por desnecessária, tenho 
a honra de propor a Vossa Excelên
cia o seu encaminhamento ao Con
gresso Nacional, certo de que, com 
sua futura transforma;ao em tel, se 
J;reencl:erá sensi vel he,jna àe no.s:;a 
lcg:!:.Iação. 

Prevalecendo-me dJ. oport.1U1ldaae, 
reltero a VoBsa Excelên(w a..; expl'es
",ões do meu pl'ofundc respeltü. 
Clóvis ScWailo. 

PARECER N.o 412, D/I COMISSAO 
DE ENSINO SUPERIOR 

1. PREJJIMIN!\.RF;S 

1. Ao apreci!o' .. l' a conbulta que. em 
agõsto de 1951, lhe suf)'l!eteu u DNE, 
relativa ao registro de 'UJl "c:on"ultó
rio de Psico-Peda1ogia' este Conse
lho teve ensejo de ma tJ Ifes!r.[,l' -se 00-
bre a conveniência de organl7.al'-Se a 
formação de pskolo!1;1.<;tas. ' t'egula
mentar-~e p~S::\ profis,· .. ;IO;" para 
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mais amplo e seguro estudo do ~
sunto, sugeriu fôssem ouvidas a As
sociação Brasileira de Psico~écnica, a 
Umversldade do Brasil por seu Insu
tuto de Psicologia, bem como outras 
entidades interessadas aa matéria. 

2. A D. E. Su a.sSllD o trz. com" 
também. aceitllndn c alvitre do SI:;:
nhor D,retor do JnSllt J.Lo ri ... PSIcolO
gia da Universidade do BrasIL. expcClm 
a tôdas 28 Faculdades de Filo~f)fia cin 
pais uma circular. com ~, pediao 
de sugestões sôbre o a!:;~.unto. A c~sa 
circular várias fal'uldaaf's. dlretamen
te, ou, por miermédio ae 6rgãos aa 
administração de universidades a que 
pertencem, logo responaeram. outras, 
porém, não o fizeram. razão por que 
a D. E. Su reiterou ) pp,diOo. 

3. A Associação Bra.q)p,irs de Psi
cotécnica, em novembrc de 1953, di
rigIU ao Sr. Ministro da E:.ducação 
conciso memorial, acc)mpauhado de 
etnteprojeto de decreto no Q'Ja) consi
dera () problema da fama\ão e da 
regulamentação profissional. E' de no
t.ar que o original dê-se d<,cumento 
ni\.o se encontra no proeN;so, mas ape
nas um!\ cópia; aI! ás () t.rabtdho está. 
pub~;cRdo nos "Arquivos Brasile1ros 
de P.sicotérnica", ano VI. n° 2, de 
Julho de 1954. 

4 Em dezembro do ano anterior, 
.., I Congres~o BrasiJei;o de Pslcolo
~ia, reunido em curitIba. designara 
um,,: comissão de eST>cciali~t.ru; para 
':minar sôbre f) mesmo H~sunt.(). a qual, 
mai,~ tarde. dirigiu uma eXDtl<'lçlio ao 
Ser. Ministro da E;duca,ao: o I Semi
nário Latino-Americano de PsicGté
cnica. que funcionou nt'~ta capltfll. c 
,'m Siio Paulo, em abr!; de 1955. emi
tiu um voto no sentirlc de que fôsse 
r13do andamento ao pro.1eto formula
do pela Associação Bntsileira; ~ôbre 
a matéria ainda se p"onunr.Jaram o 
I Simpõsh r!3,s Faculd~ !1E'S d? l"lIoso
fia, e a SOCiedade de Psicologia de 
São Paulo, como se ve de vários nú
meras da revista dessa enticiade 

5. Há. 3&<;1'11. nlto ,,6 no prOCeSl'D 
como em nublirftções eSiJerl,1.I'z3,Oas, 
farto material. que esta Comissão de
t.1dl\.mente considerou. havendo ainda 
buscado nOVnS elemenhs de estll(\", 
cemo 2diante se expõe 

2 Necessidade 
coloqistas e de 
profissãu 

de formaçi'l.o de PSt
regulam.entação de 

ô. Não há. no pr()ces~o uma só op!
nUlo discordante quan t " fi neCCS,lC!a-
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de de formação regUlar dt; e .... peclallil- ... 
tas em PSicologIa Apl1cada; varlM 
acrn·.c:am a urgência da medida, bem 
(;u]'!() a de regu.lamentar-se a profis
st,u de Psicologtsta - denommaçao 
que. c.iga-se desde logo, a COm!SSào 
rec:)menda. pOr entenaer maiS aue
qi.lada que as de "PsicÕ.1ogo" e "Psi
cotécnico". A razão \ que aquela é 
ae conotação multo am()la, e a seZ1U~-
C:a, ao contrário, em certo sentlC10 
re~tritll.. porque Lem sido tomaaa PIt-
ra deSignar especialista" em "Psico
lC;:;f1 Aplicad;-, ao Trab"lho' Note-se 
que a entidade internacional que reu-
ne mestres da PSicnlogj'J Apl1cade. em 
todos os ramos, drmte.;: " Assoclaça.o 
Internacional de P,icntécnira", pas
sem a chamar-se, p'lr iss(. mesmo ... .'\.5-

sociarão Internac!onal de PSlCologul. 
Aplll·e.d[\". O tempo ps;rologlsta e re
g,strad':J no "Pequeno Vocabulário 
C'l'tográfico da Lin~u~\ portugu~~a", 
rr~aniz~d() nela Acadrml3. Br~siieira 
de Letras rImp Nacü'nal 'fH3, pa
gi:1~ 1 074). estando '1S~lm :ncorpo
;fLdo a 1'0<'<''1. lln~ll2.: " é, ademais, 
utPlzadn (, ·'1n~o den('r-"! H • ('á.o ~rofiss!(J-
! '11 ''''1 grande núme!'o de ::>~.l.Ses. 

7 A. necessldad·o da f. rmação dês-
~0S profissionais d-:core an~,es d? tu
d., [In de"cnvolvimento das '\pllcaçoe1! 
c' '. P!,i('ologia ql:e. in\r',~da~ nos 00-
r~ 7'1~~: dn PSlqll' ctria E da PE'd.at,o
'-'1'" de!)c!s se ampl!?!"!'\rn fl .:juase to
cl.. S 0$ set(Jresin ativIdade humana. 
na Or~anização dn Tr~.!"1alh() e n,1 Pu
t:l:~i(·'de. na Arte MillLar e Política, 
!'\l> 'I dmlnil;tmção e 'ln Dl~clto. no 
S~"\'lr.:) Social e Pvelações Humanas, 
"'m "'en.J c"mo 'nnl;oqiir~'lcia dos pro
bl,,'tJ]8~ de desajustamPl·to indlvidufl.c, 
~pn~~velmente R~!ra.vact(r~ p.~n nos....-:a 
época. sob a pressão de C'llldanças 
"or'"i,- muit .... rápiôa.o, criou-,;c assim, 
117:',,\ flt'vid2.de profissional. 0:.1 melhor, 
r,'ver~l'.s atividades espe:J:1lizad'" que 
r!"'Vf.'m ter por base conhecimentoo, te
Ór!.cO" e o domínio de instlurnC:lt08 
p,-iç0Iógieos, variados e complexos. 

8. Os mais actiantaaos p"íSPI' t~nl 
('uidar!0 de eotabelecer CllTSQ.< de pre
flflr:\C~O regulnr parn ~ no,,1' profis-
1-n". r'''mn be,·!" da reglfampnt::u;1to de 
~("J. cxerc,,.;n por 011tr.o Indo. aS.socla
I~~,C\~ T)l·;"'Ifj;.:~inn~is rec18mam llma e 
out.ra r!f1l1.S8. em Of'feS8 de gtatu~ r.1-
entifico e éticCl, indispensáveis. 

(}. No Bmsli.lã, eXIstem mais ae 
mil p?s:!oas OcUpadas em serviços 
y,s\('oI6glr"s, de ors:an17a.çã0 Escolar, 
Orientaçp.o Educacional, Organizaçã.o 

• 
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do Trabalho, Seleção de Pessoal, Rea
Justamento de Menor~s. Publlclüaat: 
tl Serv lÇO SOClal. No 'l uadr0 de ~erv 1-
dores da Uruáo, como úo.s Q': alguns 
estado.s, figuram cargo::, e funções, 
eUJas denominações prt!Sumem que so 
possam ser ocupados por pessoas de
vidamente hab:litadas em PSIcologw. 
Apllcada. Nada menos de quatro 
grandes ~oClações funcionam: "1\ 
SoCIedade Brasilell'a de PSicologIa" tl 

'" "Associação ...;rasileu'a de PSIcoté
cnica (Psicologia Aplicada)'. ambas 
com sede no Rio e filiaaas às enuda
des internaCIonE.1S de ,seus respectivos 
titulos; e a Associação Brasllerra de 
r.,lCOlOgos" e a ASSOCIação pauhsta 
de PsiCologia", .;um sede em São PaU
lo. MaIS receütemente criou-se a 
.. Associação Mineira de' PsiCologia". 

lO, De uma ç de outra torma, es
"~tll entidades têm-se manifestado p~
~a convemência de reg'.üamentar-se a 
profissão, em face de crescente no.
mero de pessoas que, sem qualquer 
,lJreparação especial arvoram-se em 
pSIcólogos, psicanalistas, especIalJstas 
em relações humanas e atlvidades 
.. -emelhantes; e, não :aro, preteilSooS 
H!llt;tUtoS, gHbmetes e agênCIas "Cl
entlficas" anuncia,rn os seu.:. serviço:; 
pele. Imprensa, salientando que em
pregam recursos de PSICologia EXpe
rimental unidos aos da Qmromancla, 
AstrOlogia e Fr'enelogia, Acresce que 
também tem crescido o número de 
pessoas qUe não hesitam em ",nunciar 
cursos de "Psicologia da FeücIdade 
no Casamento", de "Reforma Total 
da PerSonalidade em Dez Llções" ou 
G.mda de "Relações Humanas par,,
CrlG.nças" oU questões slm1lares; e, 
o que é francamente para lastimar, 
n1Csmo em escolar de nlvel 6uperior 
têm s,do abertos cursos para .. F'orm!t
,ao" de Orientadores EducaCionaIS, 
e.:1 Quatro Semanrul, 

11. Diante dessa situação. um do:! 
documentos consta.~tes do pIoceSSG 
!lrmado pelo ilustre prof.essor Dr, Nil": 
lo!.J C ampo.~, Diretol' do Instituto de 
Psicolog'!a da Universidade do Brasil, 
O/)!:ierva: "Começaram a surgu os fal
.sos psicologistas, com COnheCImentos 
'1utodldáticos ou, então supostamen
te rdquiridos em palestras de divul
gação, onde obtêm certIfiCados sem 
l~enhtima validade cientlfica [JJara fins 
profissionais, Reveste· se, porém, de 
t~pecial gravidade o exerc1cio da prá
tica te:ap-êut:ca por al,5uns maiS au-
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daciooSo8, constitmndo uma 9éria vio
Jaçs.o legal e moral, Na verdade, é 
mad:llissível perm~tir-~,e ta... prátic", 
sem prévia formação unil'ersitária 
profissional e sem obediêncla a in
declináveis imposições de oraem étI-
ca" . 

3. Os Estudus da pSic'Jlogiú no Bra
sil. 

12, Até há Pouco, o l'nsinc da Psl
cologia em nosso país não se apresen
tava .>enão como· elemento acessório 
ou complementar, na formação de 
poucos profi..<:sionais do maglStérlo e 
outros ramos; a partir de 1946, algu
mas Faculdades de M>;{\icir.s mclUl
ram em seu curr1culo um semestre 
de psicologia Geral, como elemento 
propedêutico da PsiqUlhtria; estudos 
mais desenvolvidos são n1l.mstradoa 
nas Faculdades de F'ilo~ufia, nos cur
ses lie FiloSofia e Pedd.gogil1: noções 
de Psicologia Social figuram nos cur
rículos de duas Facul,1~des de Eco
nomia, e as.sim também em Escolas de 
Jornalismo. Na Faculdô.àe de Medi
cina de Ribe!rão prêto crloG-se, re
centemente, um Departamento de Psi
Cologia e Psicoanálise. 

13. Em Portal'io Mimsterial datada 
de 15 de maio de 1946 preVIu-se a 
possibilidade de cursos de e&peCla~
zacão na.s Faculdades de FIlosofla, 
em diferentes setores de conheclmen, 
to indusive Psicologia, Dela só pare
ce ter-se aproveitado a Universidade 
de São Paulo, que esttabeleceU um cur
w de seqüência oU de uós-gr"duação, 
BC!!l maior adaptação a que~tões de 
apl,icução, a julgar pela resposta des
sa entidade ao pedido da D, F.. Su, 
~;Iais recentemente crJoU a mesma 
universidade um curso de Ba.charelado 
de Psicúlogia, com três anos de es
~.udos. O Instituto p"stalozzi desta 
Capital, e o Instituto de onentação 
e Seleção da Fundação GeU~llo Var
gas, em d;ferentes épo<~as, tem re~l1-
zado curSús teoflco-pratiCos com o m
tuito especial de formal' psicologistaa 
para os seus próprios quadTos e ~e 
organizações similares. A CC!1llssao 
está informMla de que em algumas 
universidades tem-se abertc curaoa 
de exten~~o, ou de pós-g;radu'l,ção pa
'-... rr·e::-:ta:':o:'es educacional,,; e eSpe
~ialistas em Psicologia Clín~ca, São 
fatos de certo modo l!'!spiclOSOs, que, 
no entanto ainda uma vez, mostram 
P. necessidade de legislação sObre a 
matéria. 
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4.Formação em Patses Estrange,
raso 

14. Se as manifestações dt órbão~ 
aUtorizados, juntadas aeste processo, 
coincidem no que toca a nece:;sldade 
da lormação regular ae tr;1l1alhadO
re.s lia r-SlcOlogHt, () !lleSmú Ja não 
ocorre com relação a composIção dos 
curso:; e sua onentação. U feIto nao 
e de causar esu·anheza. porquanto a 
mesma divergência se verifica de um 
paIS para outro e, por vêz~, denu'o 
de um mesmo país. 

15. Na Inglaterru., a IIlodalldade de 
formaçao difere sensive.mentc segun
do as universidades, !.a composição 
dos curriculos e mesmo na extensão 
dos cursQS, que varia de três a quatro 
anos. Geralmente, porem n\) pnmel-
1'0 ano, o estudante deve tomar uma 
ou duas disCiplinas eletivas. ~tais co
mo l"llQsofia, Sociologia, BIOlogia oU 
IlIlatemática) além de ~egwr as dISCI
pl1nas de formação ;l~lCologlCa em 
geral. Nos outro:; anos terá de espe
Clallzar-se familiarizando-se com OS 
recursos experimentai", e o método 
estatistlco, e realizandu e-studos de 
Psico-FislOlogia, Psicoltlgia Ccmpara
da, PsicologIa-Social e Psioo-Patolo
gla. Recebido o grau de Bacharel, Po
derá inscrever-se em curso", de pós
graduaçãO, os quais permitem duas 
direções. Uma é da pesquisa que lho 
dará, depois de dois anos, o titulo de 
licenciado (Master of ArO oU o de 
Doutor. Na pós-graduaÇão exlge-se 
tempo integral aos estudos. A outra 
direção e a de formaçac p~'úprJamen
te p,ofissional, que se '!t. em ",'és ra
ramos: Psicologia Educac.ional, do Tl'a
balho, de Ajustamemo Clinico. O 
curso é de um ano, Up05 o bacnarela
do, mas reconhecem as univerSIdades 
qUe se deve ..Iumentar a sua duração. 

16. Na Bélg'iea, já em 1926, Inst1-
tuiu-se um curso de "Conse)heiro cL 
Orientação Profissio.nal" na ., l1Scola 
de lD:gologío" anexa au Inst.LUto de 
Altes E.studos de Bruxelas. Dez anos 
depois, CSSt!. mesma esWia p·",ssou a 
minIStrar cursos de PSlcotéc.uca Ob
Jetiva e de Psicologia cta O"gamzação 
do Trabalho. Desde 1944 a úniversi
d{\(\3 Católica de wuvain mantém a 
Licença em PsiCologia Aplicaaa; cur
!-'0 idêntico. passou a ser dado, em 
1949, pela Universidade de Bruxelas. 
Os eStudos compreendem: Psicologia 
Geral, Experimental, Diferencial, da 
Criança e do Adolescente; PSlco-Pe-
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dago:;b, Estatística i\plicada; Ele
mentos de Psiquiatria, BlOmei,na Hu
mana; FisiOlogia e HIglêne do 1'ra
b:llhO; Principias, Métodos p TéclU
cas da Orientação e Seleção PrOfISSiO
nal; Estudo das Profl".&óes; Deonto
logia; exercicios e trab,jlh(J0"5 pratlCOB. 

17. N a Holanda, a !OIlnaçau de es
pecialista em Psicologia Apllcada, se
gtmdO decreto de 1952 tem ti, duração 
de CinCO ou seis anos, compreeRdendo 
doIs nlvels: o prel1minar e o que pre
para para o Doutorado· AdlIllte-~ a 
especiallzação em três ramos: PSlCO
lJgla da Educaçao, PSlcologld do '1'1'3.
balho e Psicologia Clmica. . 

18. Na Noruega desd", 1921. o t1tUW 
de "MagIster Artium" "omporta espe
clal1zação em pslcolog1l:l Só, porem, 
depoi.!) de 1948, é que se criaram cur
sos de Técnicos em PSlcoiogia Apllca.
aa com cinco anos de estudOS. Um 
dêies visa a formação de pesqUISado
res. 

19. Na França, várias universidades 
minIStram cursos de licença em PSi
cologia; e o Instituto de PElcologlla 
da UnIversidade de Par1S expede dI
plomas de Psicologia Pedagog,Q(l.. !:?SI
c010gla Social, psicolog:a E:Xpenmen
tal e comparada, Psicologia Patoló
".ca e PsiCOlogia Aplicada ao Traoo
lho. para o diploma dE' "Perito Psi
cológico" (Expert-PsychOlogw:? ) , Q 

mesmo Instituto exige :}ue o candida
to possua dois dos diplOlIlM especia~ 
lizadoo, já referidos, e realize estágiO 
de pesquisas de .se~s mesmi, com tempo 
integral, em serviços pSlcoIÓglC~§;, 
cUJos 1·3.boratõriQS tentiam a, dueçao 
de um dos membroS do curpo docente 
do Instituto; nesse pruz,o, o estud~nte 
deve preparar uma m,'l1ograÍla sobre 
matéria de observação e expenmen
tação. 

20. Na Suíça, não há um só tiPél 
ce !ormação, mas váriOS. AliSim, !l 
Un.iversIdade de Genehra mantém 
um curso de Licença em P5icoJOgia, 
e a de Friburgo, estudos de especlall
~açlio do seu Instituto de P<ilcolog1a; 
nas Universidades de Berna, Bale, 
Zurich e Neschatel, ftl11cio!lBm cur
sos similares. Muito diverge no en
t,mtn a orientação dos ..:unlcU1QS. O~ 
mest~:es suiços estão pràtiremente di
"'a·;a~·~" em ruas c-,:p'rentes: a d':Js que ~. ... "~"I ..... ... 

propu?,nam uma formação técnIca ou 
<1e estrita fundamentação expenmen
tal. e il, dos que desejam que oS .~s
tudos S8 inspirem nUl1\r1. basf': Cwn-

". 
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elas Humanas. Numa oe. noutra des
sa:, correntes. adrnlte.se, p'):'(;m t;;>

pecla!Jzações na Psicologia do Traba
lho, da Educação e da.s Apllcaçães 
Cl1nlcas. 

21. NOs Estados Unidos onde é 
enoIme o desenvolvimento 'c.o-,> estu
aos, a diversidade da.s concepções e 
realizações é ainda maIor. Em recen
te estudo o professor Buxton da Um
v~rsldade de Yale, observa que não 
ha duas escola.s em que a obtenção 
<la LIcença em psicologIa, oU de titu
lo de Doutor, esteja fundaco exata
mente nos mesmos estlldOs Não obS
t<~nte, uma da.s ~aracteristic:J.S do €'n
sino que VISa a LlCença e a mclusao 
de trabalhos expenmentais e partiCI
pação em seminários, num dos dullll
mos segumtes : PsiCologia .fe6nce. 
Exper:mental, Clínica EducaCIonal' 
e lndustrüü. Há univer.s:dadef. como;' 
de Nova York, que s6 ofer(;~m LI
cenç'ú em dul.3 ramos: PSlt:cllog:l.' Cll
n.,ca. e Ps:co,cgla Industrial. \.lutras 
11:::., pcrem, que oferecem cursos em 
m:l18 de uma dezeIlü de setoltS espe
ciali_zados. Por outro ládo, ná instl
tu çoes Como a UniversIdade de Iowa 
q..!e desenvolvem longos p!'vorama'" 
1 d c ~, 
.evan o os alunos a praticarem em 
:;€.II'lÇCS aplicados e ofh.!lais ha tam-
b' n lt ' , ~I .' mu os COllege, que admItem que 
no. L!cença em Artes se aça com uma 
ctisclplma mator, em qualquer ramo, 
I:!. que o titulo mencione com0. especla
Lzaçao menor a PsiCologia. No nivel 
de Doutorado, e. variedade é u mesma. 
Os programa.s exigem dois ou três 
anos, _ depois da graduação n'.) college, 
rear.çao de uma mono.,rafia e o Co
Illlecimento de duas Jinguas estrangel
ra~. De modo geral, eXlge·se apro-
1 mdamento nas técnicas da pesquisa 
em ["eral; mas há ln .. ;tltuH,.ões que 
rdmlt m o Doutorado com ti aOalhos 
ae e pec,aLzação em campo.:; restIl
t .S. A localização dos estudo~ psico-
10gl ... OS quanto as esculas, também 
v"trla' Ofu. se faz em faCUldades de 
educação, ora nas de ciênCias ora 
n<lS de _estudos sociais. Dos 13 e~i:aaos 
c:..\ Um Al7llr:(a:18 menos d~ ~J le
gul 'Tentam u profi.<;$M: TIl']", como 
lá 0 ... 0 • e em outroS r i1no:; orofissio
rCls. as socIedades té.'T;.icas exercem 
1. funçilo fi.:: :'ulizadora E'i:'1 '!H 7 cri
OU-te o "T;1e Amerh:an Buard of 
Ex. miners in Fl'oflsslonal P~l'chOlo
"'y " , orgamzação ligad'l a ":unerlcan 
~ ycl~ologlCal Associati, n", que expe
ae diplomas de habi1it[1:~'1o, f>m vários 
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ramos. As atividades espcClailzadas 
segun<1o um levantamento relto em 
1946, elevam-se, no entanto d 28, des
ae o pSl.Colog/.Sta escolar oU U pSICO
metTlsta, (denommaçõe.:, mUlto gene
rIcas). até o psicOlogista de Institutos 
cOl'Tecionais ou o pesqJ.isador d~ psi 
cologia em hospitazs. E de observar 
que as atlv,daaes de 1:':;:co1,."la Cl1-
nlca que, em 1916 ocupavam apena.'! 
~% dos postos, hoje se ,leva a cerca 
de 20% e que os de Orientação e 
Aconselhamento subiram, no mesmo 
prazo, de 0,5% a 15%. 

22. Diversas paises latino ·america
nos têm cuidado da formação de pSI
cologistas. Assim, em universIdades 
argentinas há estudos dt! formação em 
quatro anos, os quais concedem o U
lulo de "auxiEar em pSIcologia"; Com 
um ano acrescido. o esêudan\e obtem 
o tltulo de pslcologista. E.'IIl 9 mbOs os 
graus d.e formação há L:aball1o.s pra.
t!cos que versam tant( a !)Slcologla 
educaclOr..al como a pSIC'ologla clinlca. 
Os probl<emas de pSlcoll)6ia do traba
lho só são considerado.s no entanto, 
no nível de doutorado para o qual 
~c exige, no mínimo, mai", um ano 
de estudos, com a ap"esentação de 
monografla. sõbre inve"ngaçfl{) ongl
nal. Em vários outros países latino
americanos como o Chlle, Cuba. Mé
XiCO e Peru. tem-se cuwado especial
mente da formação de espeCIalistas 
em psico-pedagogia e jJsicolvgJa cli
nlca. 

23. A va!'iedade dos planos de for
mação. aqui assinalad,.! eOi!'Csponde 
rtes de tud''', à diversidade de situa

,ões que a psicolo"'ia apllcad'l defron
ta nu e n')utrcs países. Não ob-,tan-

"d - ... no· o r que em toco., se 
r"" 'lhece a n"rcssidade dess. f"rma
ç -) em doIs nlve18, urr' pr>:,minal e 
l ,. 1'0 c-erf!.l. prop~iamente d t espeCla
,17 "ão <éenlea. J. o pr'P1riro além da 

-o t óneo-orá tlca. lil "era 1 
.. m 1er..ho em furdament;n os estudos 
, J, "o menos. c )TDletil-los em dls
(phl' ,qu .I'.~ .~. SE'nl à :n e 1 h o r 
Cvl prceD. - o d • :' Dl:e " Ô"'i d:J p~ICO-
100' ~ do ponto de vil'! a hlill,ano e 

~i .... ! 

A~ 'e n :'~ d1 r~. 'OI, .a, Gomo a.s 
de " ucaç,> l, as de m ·:J'e:na. e na 
1 ?d"rna. cur ·"nção 1-" d.' próprio 
trabalho, não são simp pzmerte "ope
rat;vas" como as que [Idem wm ma
téria inanimada: mas ""l)Opcrativas", 
no sentido de QU2 cooper-t'11 com a 
natureza na expres<ão de pc:sonalJ-
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dade. No segundo níVl;\l da especia
lização aprofundada, pude-se vISar a 
um campo especIal, para a Obtenção 
de psicolog!.stas de dou. tipos: o de 
profisslona!.s que poderie.mos chamar 
"monovalentes", espeClaliza..!os num 

SÓ campo, e os "poliva1entes isto é, 
de algum modo ca;:Jacitados a enfren
tar problemas educatlViJ~, do trabalho 
e de ajustamento cliniCo. 

24. Como quer que seja, OB estudos 
são sempre de nível urliversltarlO. No 
primeiro nivel, com dumção minima 
de três anos, no segundo, de maIs 
dois ou três. Em vários pal~es, além 
dos estudos teórico-prátICos eXIgem
se estági08 em serviços oficiaIS, ou de 
empresas privadas, como conrução de 
habilitação profISSional 

5. N ecessiaade e posstbiliclades ele 
formação no Brasil. 

25. AS soluções avenr.adas no pro
cesso não se afastam, como seria na
tural, dessas linhas ger.J.1S lódas re
clamam a formação unlver.:;)taria, e, 
dentro dessa oase, também reconhe
cem a necessidade da regu~amenta
Çao prorisslcnal Há ce~ta cnU1ciclen
c:a 'lOS p:anos propostos par~, a for
maçuo do bacharel em ps.co.ogla, ou 
de psicolog!Sws auxiliaI es l\ dlscor
d'mcia torr"-1-~e, porém, ~~~e!1tuada. 
quaJ1.(.O aos planos de formdção dOs 
licenciados, ou de técnICOS de maior 
especlallzaçllo. 

26. Nalgumas prOpoStas admite-se 
que e3Sa pl'rparaç·-to se dê f'111 cursos 
veI~.dad(,5 + '1>1 '" fac 1 I jr> c1' or ;:.1-
nlz'dos pelas unlvel'°lu, ,e, 'm ou
tras, enfIm, de"eja-H > pad'" ( :er ,u 

Com do!.s ou mais ramos, ou com fcr~ 
m 'c:ãv "polivalent€'''. 

27 O alv't:'e de cur:-!) d€' pu,- ;ra
Quacfi,o, U':remente r T(l.nlz!\dos, ln
clurive O" c.E.' doutor,ldo nZ o (Jode f'~r 
a,,, .... i l "111' pleé'''1E.'nte p,' que n) ca~u, 
trl:ta ·~e cn titu.C's CP h J lib ... flo p 0-
ti~Sl, n! O clOlltOrn do .CHI ,j um tI
tulo de ímp'lo t 'n ' si~nifit:'ção cul
tural, ni'.o, porém, pr ~isisonal, us 
cU~',os de pós-grnduaçao qUI os um
"~,'s;sade t m " f c'lld'.lde ctn orGa
l1!Z :- for •. o (' ([ti :.r.do qUt'lram no sen
tid'J de extensão e a:\e~feiç(lamento. 

nãu s:lo também (lt'n 1'fl\" ÇUo pl'ofls
I5Ional no sistem" 'er~1 ce 00&9. !e
glslaçiio o· titul:"- profi<s!,)nai são 
exp~didns após cursos de formação. oU 
graduação. ba.seados em .~urricul06 
mínImos som,)re preVia'11cnte determi
n~dos n'1 lei, porquantc é a lei que 

regula as a.tividades prof!.s!.sonais, se
gunao preceito constitULlonal claro e 
expresso· 

28. Nessas condiçõe~, a Com1SSão 
dev1a orientar seu trabdJho. Começou 
por examlnar a situação do paLS, 
quanto às necessidades da ps:cologla 
apllcada e também às P05s1i)llidadea 
de formação, de modo real:sta. Quan
to as necessidades não há duvida que 
elas ex!.stem; em algUJlS ramos são 
mesmo presumidas em lei. como no 
caso dos orientadores educaCIonaiS, a 
que a legIslação do ensino médIO ex
pI'€ssamente se refere, ou de modo 
ma!.s genérico, quando leiS e regu
lamentos se referem li eX'"me pSico
técnicos p(lra a seleçãn .le certas 
ca .. egonas de profISsionais, :omo con
dutores de veiculos, por exemp:o. Exis
tem serviços de Psicolugia Apl1cada 
em emprêsos comerciaIS e industl'lalS, 
que têm como um dos fatôres de pro
dutividade a seleção de pessoal e a. 
organizaçiio racional das opemçÕE:S 
.e pwdllção; existem, ademais, em 

clinicas m~d;cao, nesta capital, :~)1ll0 
eM lIt 'J.t; ,rand€6 C! ~~d'2", amb'll::.
'ór C'. e tlcsp t·,·s, a'lxúiu{', PS',:IJlo
gi<tas. Os uts r,tnj~s r;lm(}S de apli-
, ç'.o Edt.cp ,o, Trabalho e _\Jus-
t."l.:1 a Clínieo j::i. rec!amam, :>}'-

"'1, r 1'(;' s h bilitr.doc .' 10 
c"t, lJ,"r d t C')I'1ifE'o "m COlS :1í
\ if; 

2,1. Qunnkl r s l)'ls,;bi!idadc,> ua 
! lr~.C., r ra em :) outro, ex c;f("nl 
t, (O ' nii0 por"'l'1. 1 rlodo 'T-

'no ( 0-1 t0do. (,'; Qb 1 ci'1'en:0.3 
r'"5 Y no e CWl€' c doi l~ r" r, pr.q~-

t~ In 1 C~ m C'lmo s"d, t:'atural ôe 
f Jrma" l aS P. ("1 dnde . ., Cle P" )soUa. 

" r )" (I("n ,~t d· S 1'1( lO' '>s 
I' c't' C '1 ir~s d F colo~. ,,'na 
'1 n o (", Fi ,sar o ". ,'1 est l(t"5 

')' ''1 'n ,o; t (' °a Pf'p r' 'r;~ ç 'lO, de 
( Ao ',o '1' rldo )'l'·r' na 

{I -" I -, ., : I U·J. L T"1 ~t, .. li-
...... ,t c' r .,'ic (' O "1') {o ( ~r::. .eU 

~-6;1r e> • tolo Hl ;+""s d n P'1(".trl'l-
I""l. e-" f' .,"1 ' ('In.-,....., )Pto flT"lJ 10 (', 'i1:-t_ 
(~Ç; l"l !1fIJ ó t'" (" d~ ('O'T'lnd(!'~ ... '1-

tros b::'l11 O f;'1o.-:l II C")!1~elho tej' t;\rl

f'0..,t"'~H10 ('0''' ~r!t'l 1'.('i(·11\rt'1~p pn1 I\.

"-"+oU ,lor ''1'~s habij;tnr'os p~rn. ""i&1.S 
d" 3(.) C''' d.ni"'rf>. r1 {-' q 11{l iá há fOrn1:l
(':n l'e ü" :"' 11'1 f"l;I:', h\ tr'li."i à~ tn"p 
:''1(\' 0"~ diz)')'. pp'áe> r.!' dorC'ob>.<; 
p·"CM,.,:'trios a ontra,> et>;>ecialidade, de 
'lP]' c·, c" o ps'colóo;ÍCn.. nu~ sno p:;.'as
~cs, m€6ma nos ~rapd€, centros? 

30. :.1a., n. fo"tnação de psicotoQ'is-
tas rf'c;,u~r in 'n.!aCÕf'5 e a!la;'f'lha~em 

• 

, 

• 
• 
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.e recursos bibliográflcoo, só exiswn
tes também em poucas facudc1'1des; 
e, maiS, serviços de apl1cação oem 
orgaruzados. Não se Lrata, no ~aso, 
<le fOrmar eruditos, mas pe66oa,; ::,,
pacitadas a bem aplicar conhecullcn
toS e técnicas. Admitir a eXlSténCla 
d{).s cursos espoeclallzaC\c6 &em ~alS 
serviços de apllc\.lçii~, será o me..;mo 
qUe adrrutlr a lormação de medicas 
em faculdadoes que não disponham de 
hospitais e ambulatóri06. 

31. Tais razões, no entender da 
ComlJ36âo, não devem llllpedu' a rlia
,:"0 dos estudos onde ê1es p0t5.Sam 
bem eXISLll'; mas Impõem que t.1 iegis
!.tção relativa à autorização e l'e<::c>

nhe{:lmemo dos cursos consigne cum 
mUlta clareza as exigênCias minc:nas 
neceESánas, quanto a m"tal,açóes, ~~r
viç,as e corpo docente. 

32, Não bastarão com efetto 1115-
talações. Serão necessárHls se~vlços 
abertos ao público, a L\:u de que ne,es 
s;; rdlitam 3.'; eXigênCias rea16 da Vida 
soci.al, a que a P6icologla Aplicada 
p!ocura atender. A boa form'v~io 

nao depende apenas de habilitaçãO 
no _ c:nprêgo de tz,r.tas provas, em que 
a LJslcologia Aplicada é t[i,o fértil; não 
!Se podera fazer, no entanto, ulllca
ment.e com a d;SC1; .. ÜO di' doutrl:J.!1;S 
e toeorias. A d,!sejada lorm:tção hll

maIl'1. de p'siccloglstn. requer Ca20G 
concretos, dentro C:e rêalldade s so
Cla1l3 concrEtas a ·,;'crCln exa.mlT)~d3.6 
,s,2gundo os mebr,res principios da 
C1Ll"lCj<i e da étlca 

::'3. É eSsa uma déts conclusões li. 
cho .. 'gou a comi.&são designad" .JclJ 

CCIl";Teó:...:ü da .'l.E.30ciação Intern~.~lO-
113. de 2~).cot'-·cnlca (P6~r>'J1ogia A')l)
c:ld8-) , rê'~1nido e .... n lG't9, em Bel:l1a 
p COE.: it·J.í(~3. c,.-~·:: D r rr..~ .. ::õr.c,,: F A ' 
L; .. o.ld'.rd (PC-,cd·:),'=' 011 't{)~j, . .:3. p~: 
CRPj CF:tru,:~:l) f.lnr O Donzo (It'1-
li \.) A ~L:-' (S~ljC;;!) \~ J Vc.n Da~l 
" I' 'u vOI' C I Ulll ·"e dlZ J "ela-I .... "'(· ........ r~a) ,..., ,. 

'O, ') d:l C\JL1k,são, no ,i' 1tido de q'le , -, n lorll1aç80 o.,:lv.o;,6 fa~í"i·-.~? em d:,)i~ 

tempos: primeiro nUllla universidade 
onde a Psicologia seja estudada 

Ci: .• 1·() dicc p:ina c'.-entifica e N1Si;,·e 
a aplicação de métodÜ'.; científiG'1'3' 
d~pois, em aInbien'e em cu" ao e.,: 
tudantR seja chamado a ctes-envol'ler 
'I', ;~tividade profissionn' labor.1tó
~l.~, ou centro de G.plicaç~.o. "TAm",
~e '. a:l~nt,a-se tex~uallner!t2, I'C:~J~ zec; 
posslb211dades at1.18.is das univen:da
des nao sejam de mold", a F;at.i;;f:lzpr 
a essas exigências". E su~re qU:e 
se. sonfl~ • a segunda part-e (l 1Il6t.i
tUlÇoeS ldoneas, qUe se dediquem a 

ap:icação, "anexas que sejam a uma 
ia.culCtaae, como m.sLltUlçao comple
U ç J, t<lI, como é o caso da.s escollli3-

l:0ópltalS mglésas, qu~ ct<,,sempenhGlJIl 
ru:Ição sirrular na formação dooS me
mCO<i". Adernais, uma associação en-
1"e estudos p:'atlcCó e l,eórlcos pooJe 
,sç{ daC:u p·ela pcsqu15a; a partlclj)a
çd.J num ,Jl"ograr:1a de pesqulSa p€r
miLira ao e~Lud<l.nte úOmar con .. a.to 

com os problemas geraIS da PsíCQlO
pu, em ampla perspectlva, dandO-'he 
a informaçã.o metodológica oásica. 
para Os domínios da aplicação. 

34. Com fundamento n€6Ee.6 con
cl usôes fOI que a At'i6ociação 8rasi
lelIa de PSlcotécnica (?sIColog1a. 
Aplicada) elabOrou o seu anteproje
to constante de processo. Sugenu-se 
a l.Il5talação de cursos de Bachal",;la
do, em três anos, nas UmverSl0tlUes; 
~ o de Licença, com trabalhos 9ráti-
cos em dois anos em lnstitut\l~ <.le 
Psicologia APllcada, de reconh"clda. 
C!(;nelda.c1e, que pude.s.s.em receu"r 

"mandato ul1lvel'sitano". Muiw VlVa, 
no entanc,o, tOl a reação de .nu'tos 
profe~ôu:.s unlv€r.sitá~~i06 a eS5a. 
Idéia, que :hes ro.rec,"u ie dlfícil '}X>e

c'.cão, s.enão até pengo~a. Em face 
da opmlão assim lão veemente. f'm 
relação a lllconveniêncla do mandato 
universitário, sel'a enti'.o necessirio 
aue 06 centros u~1Iversltirios, ou h.
culd?d{'s orgal1lzem c '11d.ntenh,t':1l 06 

seus própl'los sei'vlçDS de apllCal<1l.O, 
Lü forma da.ntes mdicada, 

35. f: a sOlução que propõe tam
opm o D:rc>wr do Instituto de PSiCO
logia da Pontific!a Umversldade 0.1-
tój('a do Rio de Janeiro. Proí Padre 
Anton:o Benko. em Estudo que -edi
-;11' :}C" '·olicitação desta Comis.ião: 
"0.0 eurc~ d-e licença ,ó devem ber 
'"':.l1t.Jr:?~ldc-s" 0;7 o rmlnente prof.;S

sor, "em unlVc~·I;jd8de· ou facWr1a,'j<,s 
, 1.l? "~r~a:-' ('-rl~ld0 '.1m [nscituto de 
P.<ico!ogia com 5crviços abertss ao pú
b ' _ )" ;:pm prejuízo d·pssa prOvidê:J.
na. 51][!ere ainda que os alunoo fa, 
ç8.m estágiOS prático:> em serVIçOS 
idôneos de ?slcologia Aplicada, q'iJós 
ti obt.enção do titulo, por quatro 'ne-
0es. para que então pO~6am regIStrar 
o diplcma, Entende. poorém. o Prof%
,or Benko que na licença dew ha,er 
apenas dois ramos, um de forma,;ão 
de pesqui.5ador e outro de formaçã<l 
doe psicologista, 

36. 
tudos 
tidio6 

Com elementC6 dêSSes dois l"S
que são minuciOws, e os 6ub
das demais opiniões emitidas, 
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a Comissã,o elaborou um nOvo ante
proJeto, que apresenta aneJ:o a es':? 
parecer. 
6. Os problemas da regutamenJur;:w 

da vrofxssão 

37. Todos os documentas du pro
ceSfO implícita ou explicltamen De re
conbccen~ a n€celSSidade da regula
m·enccl.çao prol1.:ltilOl~al do.s uaoa.th.l
dores da PSlcologla. Apenas um, DO 
entanto, trata ctêste úlu:no aspecto 
(;; forma completa, o anteyroJet.u da 
A.st3ociação Braslleira de PSlcotécruca.. 
Nêle &2 propôe 6eja estabelecIdo l.m 
registro profw,lOnr~, no MmlsterlJ) ua 
Educação e Cultura, 6egundo as nuas 
hipóteses cabiveiG no caso: \l re
giGtro puro e simples dos t1talos 
de Psico]ogiGtas expedidos pelos 

cursas regulares a serem in.stalados; 
e o registro dos Profissionais já em 
Trabalho, desde que o exercam há 
maIS de dois anos, em lostitUlções ldo
neas, e ap!:esentem documentação sa
tisfatória acerca de sua formação ge
ral e especializadas atividades cxerCl
das, trabalhas publica.aos 00 outros 
documentos da interêsse. O regll:mO 
dos profISsionais agora em Trabalho, 
a ser feito por arazo umitado deve
ria ser apreciado por ,1ma Cómissão 
designada pelo Sr. Mmistro. 3alvo 
minuci"s, de l'edaçiW a Comls.t;ã.o 
aceita essas sugestões, t. as mcorpo
ra no anteprojeto que elaborou. 

38. Não cuida, no entanto. o ante
projeto, da regulamenTação de espe
cialistas em Psicologia C lilll ca, dado 
que julgou a Comissão que essa parte 
deve ser do âmbito da regulamenta
ção da profissão médica com a qual 
tem relações muito estreita,> A Co
missão formula um VOto n0 sentldo 
de que as Faculdades de Medicina 
estabeleçam, logo que ooortunl), as ba
ses de estudos necess:írioS discipli
nand<:> a espeeialidade 

7. Consideraçõcs FinU1s. 

S9 A Comissão examinou ainda. 
('om a devida atençnr' a sugestão 
contida em alguns trahalhos referen
tes à criação de uma Spção Q(, PSlCO
lofla, l" ~s Faculdades dI" pil"sClfia. na 
qlml v",rios tipos de esPcchlizHÇáo 
se fizesser:1 Não lhe p'ueceu no en
tanto, que essa seja a malS conve
niente sOlução. Uma nova seção im
portaria, desde logo, na cnaçáo de 
numerosas cadeiras, com os seus ca
tedráticos corresponde:-:tes -- solução 

onerosa, 
dente a 
desejada 
gistas. 

antes de tudo 
dispersão que 
na formação 

e mais ten
à tntegração 
de pslCO'O-

40 . Como em outras oportunidades 
se tem manifestado a COI!llSSão, ao 
boa organização universitária, a exem
plo de mais adiantados paISes, ten<1e 
a criar "instltutOS" especlallzadoS, 
que cactelras e maIor numero ue pro
fessores-adjuntoS e assistentes que ca
tedráticos. A boa formação de PSlcolo
gistas não pede, apena.s, o ensmo ds 
PSlcologla, nos seus variados ramoS, 
mas fundamentos biológicos, SOClaIS. 
matemáucos e filosófico.s, além de ou
tros, segundo a espeClalização esco
lhida. Um instituto, nas uruverslda
des, atenderá, assim, de melhor for
ma, que uma seção t1e PSIcologIa, 
desde, é claro, que êsse instltuto se 
organize em moldes con "enientes. 
Para êle deverão concorrer orofessô
res da Seção de Filosot.a e de Pedã
gogia. especialmente, auxili&.dos por 
tantoS professôres adjuntos, e assis
tentes quantos necessános em cada 
caso. poderá, igualmente, ~m cone
xão com as faculdades de meflJCilla. 
colaborar na formação .. e médlcos es-. 
pecializados . 

4. A comissão deVe deütar claro 
qUe está convencida de que os conhe
cImentos da Psicologia e as prátlCfis 
deles decorrentes. quando bem orien
tadas, são úteis à onranizaçao esco
lar comum. a do trabalho em [arm
eM e oficinas; à seleção e à onen
taçãO profissional: a educação emen
da ti va e ao servico sQciaJ à profilaXIa 
dn crime. aos problemas de organi
zação das grandes emp·~sas. a publl
ridade e ainda outros Não j)artlclpa, 
Pél;'é:n: da idéia de que a Psicolcgia 
Aplicadol, por si só. possa assumir 
paprl domina.:lte na m, .. lhoria da vldl.l 
S'Ocial e da reforma do munGo. como 
pretendem f3zer acreditar alguns, 
levan rlo à criação de uma Nova UtO
'P~a. e para a qual já se c~iou mesmo 
11"1 nOlre - o de EupSlquw Nenhum 
ram() do ('.onhecimento con.<t.ltUl re
rr.t'dio completo para os maleé' da hu
manidade A Psicolo1ÜI. . corI1~ o re
cDnl'ece um grande sistemat'zador de 
<;urs r1u

'
ic2cões. Vi te l02S. pode e d(;ve 

~;,r u'.ilizada paro. fim úteiS, desde 
que não Se desligue, porém. .dO que 
pos,oa significar a cultura gera l, a re
flexã.o filosófica e a lógIca 'ias ciên
cias. Assim o reconheceu. tambP.m. 
o último Congresso InternacIonal de 

• 
• 
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pSicologia Aplicada, reunido em 1955, 
Exammada por essa forma a do

cumentação do processo, a c....onllssão 
éde 

PARECER 

1,0 que êste Conselho, mterpretando 
o pensamento das entldaaes de ens1-
no supenor e outras, que sOme o as
~unto se manifestadam, encareça, 
junto ao EJú"Uo, Sr. Min.JStro aa E<iu
cação e cultura, a CDnV€lllênc:a dt 
ser dingida a.o Poder LeglSlauvo uma 
mensagem em que sej" sOllc1tada a 
formação regular de psieologLStas '" a 
regulamentação da proflssão respecti
va; 

2.° que a essa mensagem acompa
nhe o anteprojeto elaborado por esta. 
Comissão. 

Sala das Sessões, 20 de setembro 
(te 195'7 . - Lourenço FWw - Rela
tor. - Cesáno de Andrade. - Sa
muel Lioanw. - Pedro Paulo Pemdo. 
_ Ne/;,IJ:L RumelU. - Jose Barreio 
Filno. - paulo Parreiras Horta, 

C01\IISSii.O LI: CCN,'j'.1.'lTUICII.O 
I: JUSTIÇA . 

Projeio n.9 3. 325-5J, do Podei 
Executivo, que d i s P u e sobre 
CU7 sos ck Fkr"a,çv,ú Clr. PSlcolo
gza e ,·ciJ7.Uu."."ílca a projis;:;.lO de 
lJ :iicCLOyZ;; ta, 

I\ .. clD.~Oj:: 81'. J oaQ.uiln Duval. 

I:LLATÓI:IQ 

O prese. ~tE' projsto do Lxecutivo 
d~.')iJ0(! SL'U 'I.:; cül"su3 Cle lornlação cnl 
1 ~_c').!.0g:.a c dl....J1._.I.1ft-;..,2, t~:l 11em, a 
'" L-6't. uJ.i.l~:ni.. '~i' 8. ::;1'0..1.1;.", _ o CC t blCLl.u

Elo.) \te! ... ac":)~ 1!J .. ,h ..... ~') c: r
" "LX-

1.Jl.;~1l ~,(, \. .. '_ '.8tl't';,.. L) ,J,.~'lSli':"·O ti \ 
_ I L.lt.w. ~ c ",' .. '" a, u\..' . .I.: r ·E.'G91' r... ... 
.{",::,,'J t ,-,' ),. : ....... C C. J -... .... 1.01 0l::~1' 

1'101', 
~ O l ..... I~i.!Jrio. 

PAI:ZCER 

O pl'ojew de 1e1 dlsslp:m:t a 1m'
mas_.o regular de ?sicololistas, em 
cul'w~ dE dOlS mve,s, o (lC) b2.cl1a
~·clac.(J (..> o C!.;3 llcença. lr;: . ./;Jó() o re
;;,i.' tro ... :~ j c1il)lO~1,lS c deClara a.s re
::.:..ll,.C; c,' .. ll'. _ .i2Ç' ao.;; dlt..J J~!:' ).(108 . 

.t?l'ev~ e resolve a Sltt'l<. ' .. ' () dos que 
.. iá VCnhal.1l (;_~..:..i"c\3n::lJ adv:..l~d"'!.,) pl'O
im;ionais de Psicologia aplicada, fa
cultando a estas pessoas requel'E:Tem 
re;;ü;tro de competência profissional 
na catego!'ia d3 Psicologista-Auxilial' 
ou na etc Psicologista. A fim de Opl-

ql:e emitira p:ll'CCCl' justificado, "o 
!'.1111~stério da ECLl':;f~ .'RJ C~8:::1;;ilara 
Ulilâ. C011ÜSSaU, C\.HltiL,l.uJ.d....... ue dols 
[Jl'otessõre~ unlvE:Tsitál'ios e tl'es es
pe":U.Ll1SLaS em PSlCologia AplIcada, 
(lU..: ernltlrà parecer justitficado, "O 
qu:.;.] poderá eOllc;uir pela concessão 
pUl'U l! ;:. .. nli:=l_oI,;!0 dD reb.;.st~'CJ de sua 
aeHêgaçãü, 0U (tI.! l'Co.l..:SLfO ;"'!011J.1CIO
nado à aprovaçao do l!lLt','cs6ado em 
provas teoríco-práticas". (Art. 16, 
parágnLfo unico!, 

CGillO se ve, a ma:;eria c d:!' com
pê\,encia especifica oa ilustre Comis
;;6.0 de Eaucaçao e Cultura, que lhe 
uê\'el'á apreciar o mérito, 

Do pomo uc; ViGIa da juridicidade 
ou da consLitucionaliet.,de, nada te
mos a opor a aprova~ao do pl·OJetO. 

E' o pareCé1", ,. sub CeilSUl':? .. ". 

Sala Afrànio dc Melo F'ranco, em 
22 de outuora de lbJ0. - u uaqw1n 
Juvat, HeJaLOl. 

G0.\>1231'.O L".:.. COJ.~,:.{IlTUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PAR....::Cl..h D~\ CGi'v ... ...:S.s.·) 

A ComlSsüo ae (,01l6tltUiç ... o e Jus 
tl'. a, em reuniJ.o de Sli.rt 'l'l.!l"ÜlU "i\') 
realizada em 22-1~J-[j..:., 0PlllO~lJ thla-

1111:'1el.leute, pela CJl1stuü\..J.o11aliCiade 
do Projeto n,"' 3,. 32;J-3d, La lGrma do 
parecer do Uelal-or, pres8Dtl;s cs Srs. 
Deputados Oliveira Brito - Presiden
te, JGaquiln L'uval - Ftclat-of, Abguar 
b~::;uos, Mário Guimarae:;, 1'ar0O Du
tra, Nogueira àa GUl1!f1, C;icero }ü
\res, 8el'g~D ~ia~2 .. lL .. f;::, C ~·._t..;.rd.i..1;j ti,o
cl:'igu€;s. 

I::.:.u ... (;(, A1J.'t=..nhJ ti..:! ';',J.tla :. .:anca, 22 
c..e L.l~Uv_O e<:! 1. u. - O. -L',"", j'a brdol 

__ ·~.:, .... \"~..;nt,-,. 
., 

....... L ...... _ • 

C.UJ..'v.I-,"-~J~I.'~(, 1 L.uLC._'..ÇAO 
oL.I Gv.uIUlU\. 

E in~~!SCl~l. vt. .. "'" alirlnn.~~~o do bri
Ih:mte parec~r (lO relator ela. Comis
SB.O (:0 .l:!,;ll.:. 4J.O üupe.c ... v~·. qLle LCOID
puniu o Ante,) 'cje"ü ::;,,1:;1 e. C. ur~u t 

.L-!'olis,~êtO dê L- ~cu.) 'lo::. .i;.l yil;,.:no.o dil 
qus a P,s ... úolu2:1il. nd.O p! (;\.;>,.:nae o c.ii
ruw de ::;UiVi'ü' a I1c:rnanidade. Mas, 
rJ\.J.-'-' OU.L!:Ü lat..v, t;' 10..-.... 0::)\) .. _CQl.ü· ... ::!cer 
que, pelo menos no mundo cC1den
tal, vivemos numa ópcca em que a 
Psicologia exerce influência decisiva 
em tôdas as formas do pensamento 
humano. 
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Dai a necessidade impl'escmdlVel de 
atnouu· a formação de Psicologlstas, 
.no Brasil, o carater de educaçáo apn
morada, calvez mais sena e exigente 
que a de qualquer outra prot,~são. 
Num pais em desenvolvlmento, um 
setor que atinge todos os outros cam
pos de informação e de açao terá de 
fechar suas ponas a tõda e:;pccie dE:' 

aventura literária ou empregUls.a. 
Para a cnaçáo de pnvilégws, digm
dades e títulos dessa nature!l:a, num 
pals que morre pelo excesso de pom
posas aparências e pela pobreza de 
bua realIdade em matéria educacio
nal, mais valerá se fazer obra seria 
e grave, fundada em alicerces segu
ros. 

Por isso mesmo, entre o antepro
jeto E:ncammhado à Câmara e o 
substitutivo de autoria de duas As
soclações de PSIcologia de São Paulo, 
demos pl'eferéncIa a êste último, que 
nos parece maIS homogêneo e mals 
eXIgente, dando à PSICOlogia, como 
profissão, garantias de subsistência 
digna, mas afastando privilégios in
justos nos quadros burocráticos, nas 
cátedras, nas tabelas de venClmen
tos ou em quaisquer outras situações. 

Subscrevendo o Substitutivo Pau
lista como o mais convemente, per
mitimo-nos amda acrescentar-lhe 
maiores exigências quanto à !orma
ção de Psicologistas (preferimos esta 
denominação, suge:rida pelo antepro
jeto Ministerial, à de Psicólogo, con
tida no substitutivo a que nos refe
rimos) . Isto com a finalidade de atri
buir à Psicologia a dignidade profis
sional que merece, atastando qual
quer hipótes() de amadorismo em tE:T
rena tão sério e perigoso. 

Apresentamos, portanto, c s s' '"'um
tes re;Jaros ao referido substiLutitvo· 

a) Em primeiro lugar, nele:, como 
no anteprojeto original, parecem-nos 
de totdo insuiicienLes as exigências 
quanto a trabalhos prtticcs. O Psi
oolo:;;ista necessita, para sua forma
çãu, tre":lamento intensivo em labo
ratórios e serviços abertos ao públi
co. A compreensito do ~er humano, 
as atittudes éti tcas e técnicas indis
pensãveis a um bom profissional ja
mais poderão ser adquiIidas numa 
cultura livresca, por mais sólida e 
profunda que seja. Dai acharmos que 
devam ser quase que decuplicadas as 
exigências nesse terreno, enquadran
do no curso o caráter objetivo neces
sário às matérias estudadas. E, antes 

disso, precisa o futuro psicoloiIista vi
ver, êle proprio, desde o llllCio de 
sua formação, a situação pruporclO
nada pelas experiências e técmcas 
pSlCilloglCas. Tal era o critério do La
puraLório de PSicologia Cla antiga Es
cola de Aperfeiçoamento de Minas, 
cujos trabalhos tivemos oportunidade 
de àccmpannar de pei·i,J e l:uJos tru
tos são, indlscutívellnenLc, reconhe
cidos. 

b) Como nos cursos de Serviço So
cial, Julgamos importante a exigên
cia da monografia ao tétrmll10 do 
curso de Psicologia, como comprova
ção de experiência de campo. Con
correndo para a sistematização de co
nheCImentos adqUiridos na experiên
cia pi"ática, êsses trabalhos constitui
rão um estimulo à pesquisa de que 
tanto carece a PsicOlogw no Brasil. 

o) Quanto à exigênCIa da Psico
terapIa para o estuauULc, prevista no 
substitutIVO de São ?J.wo, aceitâ
mo-ia, em pnncipio, mas não como 
está expressa. A psicoterapia e um 
processo que só tem valor se adequa
do a cada caso e nunca poderia ser 
prevista 2m lei quanto ao seu tipo 
e ordem de empl·êgo (de grupo no 
2.9 ano, individual, no 3.9 ) e muito 
menos quanto ao tempo de duraçao. 
Considemqmc:i r,"comendável a Psi
coterapia para aquel:::.:; que pretendem 
dedjc:!r-s2 à Psicologia no campo da 
educaçúo ou do trabalho, mas não 
imprescindível. Já para os que pre
tendem dedicar··se a PSicologia clmi
ca - U:11 campo especialmente deli
cado, em qUE: a personalidade do psi
COLJJ:b~a é de .. r ... l:;.i::f ·~.lp:':'!. ~:--tllcia -
nftO .\,J' P'Üc. )U' 'ai)'.l e~ ).-;r'i2ial. Pa-
r;!. c ).:l 1)-2. ~1i(h~r1" 'l'~rr0,n~ 13 indis-
peru,ável uma análise pe~soal COlTI
DIeta. sob a res,.lOnsuDi!ldade de pro
.,~3ic.lul c lja capacidade para esse 
trabalho n"o seja pD.~Sivd de dúvida. 

dl Também discordamos do subs
titutivo de 85.0 Fauio quanto 11 for
mncao me,10r dos profci;sôl"es de Psi
r;ológia. Consideramos que ao Psico
wglsta li(~ellc!aào é que com.pete en
SlllUl· ou eX(;l"cer a PSlcCI,;,giu, tarefas 
if(ualmente ín,portanLcs e, ao nosso 
v-el" , inseparáH:is d.1 (;xperi,ncia do 
campo e;~lgida 110 2.9 e~. anos de 
lisença. 

e) Consideramos d~ todo insufici
ente o interstício de dois anos de ex
periênCia prática para registro como 
Psicologista para os profissionaIS 
atualmente já em exercício. Além do 
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julgamento qualitativo, como esta 
prevlSto, é prudente um minimo de 
cinco anos de trabalho, como lumtf:: 
para êsse registro, mantendo-se, r.am
nem, quanto a esse aspecto, o ngor 
que a proflssão merece. ASSlfll, esta
remos atendendo, e ao mesmo tempo 
reSpb!talldo o cnténo aa Comlssao 
jUlgadora, a sugestao que nos foi en
cammhada pelo Centro de Estudan
tes de Psicologia da PontifíCIa um
versldadf:: Católica do Río Grande 
do Sul. 

Com relação á Onentação Educa
cional, omitida no substitutivo pau
l1sta, concordamos com o que pres
creve o itnteproJeto Milliscenal e es
jJé_'UU,,';; lJ.ue, ael1LfO <le praZJ razoa
vel, CSWJ<.t essa atividade e,n maos de 
p."ús::;lüllais devidamente habIiltados 
no LUf&O de PSlCologia . 

Tl As consiaeraçots qUe acampa· 
nl1am o Anteprojeto e o substitutivo 
de G~o Pi1ulo refletem uma eSlera 
de conllno entl"e a PSlcolOgla e a 
lvled1<.:ma. Em ncsso ellLellder, em 1.1-
LiL at: cOl"lj,Jeuç;.o, está hOJe consa
Ll"<.1.da a cOlaboraçio entre as duas 
l-"·Uilssões, 110 L"·abalh.o de eqwpe, so
m,;au allas 1l1dispensável elü todos os 
campos da cIênCia e da atividade hu
mana. 

Por isso mesmo, ao defir:irmos as 
acrikluiçoes pnvauvas do ?SlCOlogista, 
~rocuramos condenã-Ias de forma a 
delir.litar a área do PSlCologista jun
to ao indivlduo que SE: enquadra cuja 
Iorma,ao o habilIta a atender os ca
sos patológicos. 

Uma formação severa, como a que 
propomos, é a melhor forma de pre~ 
parar o Psicologista para adqUirir os 
critérios éticos e a segurança pro
I:ssional que o habilltem a prodUzir 
com eficiCncla, dentro do máXlmo res
peito pelas áreas privativas das de
mais profissões, e a colaborar com 
elas quando solicitado. 

Tal como a propomos, a formação 
de PSlcologistas não será. praticável, 
atualmente, no Brasil, em grande es
cah, nem atrairá numerosos grupos 
de candidatos. Estará limitada, de 
illlCio, ás zonas do país em qUf:: hou
ver possibilidade de se recrutar pro
fessôres devidamente habilitados e 
estabelecer campo de treinamento. 

Julgamos, sE:!m dúvida, preferivel, 
sobretudo nos primeIros anos, uma 
formação segura de menor número de 
profissionais, em lugar de uma disse-

minaçào rápida de cun;os e recru
tamento extenso em número de alu
no::;. Somos contrários à conce'Ssão de 
laclllaades para mgresso em profis
;',,0 lllVe3Llda Cie tão graves responsa
lJlilaades. 

As ~xlgencias que acrescentamos 
Constituem uma Homenagem aque
le~ que dIgnamente e;,~rcem e aos 
que pretendem habilltar-se para um 
trabalílO que f::xige tao alto l1lvel cul
tural, teclllco e étICO. 

Com ésses fundamentos, oferecemos 
à consldera,,~o da Comissão de Eau
cação e Cúltura o Substitutivo em 
anexo. 

SfLla Carlos Peixoto Filho, em 10 
de junho de 1959. - Adaucto Cardoso, 
Relator. 

PARECER DA COMISSP.O 

A Comissão de Educação e Cultu
ra, em reumáo de 17 de junho de 
1959, presentes os St'IlhOreb cíeputados 
Coelho de Souza, Presidente; Lenoir 
Vargas, Lauro Cruz, AuréllO Viana, 
Badaró Júnior, Miguel C aI m o n. 
Adaucto Cardow, Dervllle Al!egrettl, 
YUklshlgue Tamura, Aderbal Jurema, 
Plínio Salgado, Dantas Junior, José 
Humberto e ManUel de Almeida, 
apreciando o parecer com Substitu
tivo do Senhor Relator, Deputado 
Adaueto Cardoso, resoiveu aprovar o 
Substitutivo ao Projeto n.o 3.825-58, 
que "dispõe sôbre cursos de torma
ção em psicologia e regulamenta a 
prOfissão df:: pSlCologista", com res
salvas dos Senhores Lauro Cruz e 
Derville Allegretti, que foram aceitas 
pelo Relator. 

Sala Carlos Peixoto Filho, em 22 
de junho de 1959. - Coelho de Souza, 
Presidente. - LauTO Cruz, Relator 
designado e Revisor. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA 
COMISGAO DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, AO PROJETO N.Q 3.825 
DE 1958, QUE 

"Dispõe sôbre Os cursos de for
mação em Psicologia e regula
menta a profissão d.e psicolog;.s-

CAPITULO I 

Dos Cursos 

PJt. 1." A formação em PsiCOlogia 
far-sz-á nas Faculdades de Pilooofia, 
em cursos de ba{!harelado e licença, 
nos tenuo3 üesta lei. 
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Art. 2.9 O curso de bacharelano, 
em três séries anualS obedecerá no 
seguinte cUl'rícu!o: 

1.8 Série 

1. Introdução à Filosofia 
2. Biologia 
3. Fisiologia 
4. Estatística 
5. PSlCologla Geral e ExperImen

tal 
, G. PSicologia elo Desem o!vlmento. 

2." Série 

1. Fisiologia 
2. Estatística 
3. Sociologia 
4. AntropOlogia 
5. PSicologia Experlr.1ental 
6. Psico~ogla DlferCllf':al. 

3.a Série 
1. Psicologia Social 
2. Pf.jicologla da A.1)l'enCi.liaJ"Cm 
3. Psico~ogia da pCisonalldadc 
4. Psicologia patológica e do Anor

mal. 
Pal"ilgrafo ún;co. Na 3.8 série ha

verá cluus Olllras disdplmas, dCv,õr
miludas pela Faculdade. 

Art. 3.° O curso de licença terá 3 
séries a::1Uais, QS du'J.s primeIras d~ 
estudo3 comuns, e ::t t,rcelra com 
três l1!odaLi daeles, a s"ber: 1. PSicolo
gia Aplicada 8.0 Tra!:lalho; :3. PSicolo
gia Cli·licn; 3. Psi..;o;ogia Aplicada à 
Escola. 

§ 1.0 As duas séries iniciais te:ao 
as seguintes discipl1nas; 

1.8 Sel'ie 

1. Neurologia 
2. PsicologIa Educacional 
3. Psicologia Profunaa 
4. Técnicas do Exame PSlcOlógl-

co. 
2.a Séne 

1. Psiquiatria. 
2. Psicologia do ExcepcIonal 
3 . Relações Humanas 
4. Pedagogia Terapêutica 
5. Técnicas projetivas. 
§ 2.9 A terceira série da moctalidaae 

Psicologia Aplicada ao Trabalho terá 
as seguintes disciplinas: 

1. Economia Política 
2. Fisiologia e Higiene do Traba.

lho 
3. Seleç~.o e Orientação ProfIssio

nal 
4. Análise das Proflss1)es e Mer

cado ele 'I'tabalho no Brasil 

5. Teoria e Prática do Aconselha
mento Psicológico. 

~ 3.'.' ,,\ terceira série da modal1cta
tle PsicoJó:;ica Clínica terá aS seguln
t..:s é ~~t~lplinas: 

1. Teorias el'écnicc.s PSlcot"rúp'
ca:s 

2.. Lil~'lL r~ Fsj~cúGríeLl D:t~'a ·~rJ.a :1-
ças 

:}. Clinica Psicológica pa,ra iÁGO
Jescerlles e údulto~ 

4. Teoria e Prática (o PSiCOCtlu6-
nóst:co Clínico 

5. TtOd" (' PratiCl1 do ACO!1SClha
mento Psicológico. 

§ ~.v A terceira sene ctn mOd"llCifl
de Psic..ojé,u~a ApllC,,":L1. f~ E: .. Oi::, 1 ...... 3-
as ~ebl! .. d.1t~.'~ (ii.:)cl1):1!~a~. 

1. SOClolOZ·lil. t;ct~l(.:r~cionul 
2. HlgHme Mental Escolar 
3. Teoria e Prática da oriel1taçao 

Educacional 
4. PsicologIa das Ivíatérias Escola

res 
G, Teo ... 'ia. e Pl'tt!ca da.s I,lc·:.J.I.'.i.:J.8 

Escolu.:.'cs 
6. ' .• .'soria e P.2.ticu elo Acon.,;:llm

men to Ps!cológico . 

~: 5.0 Os t.rabalhos p'·:\:lCOS 5,r·'.0 
obrigatórios durante todo o curso, de
vendo o:; alunos se subme:e:·er;l a 
tecnicas pSiCO~Ó6!CaS, p_ ... :-t:c:1Jar d') 
trabalhes ele obsen:a.,.ao e pesüu;s:1, 
durant(' o curso de ba::harelaéo e 
realizar estábios sOb superv'são, P(,I"

fazendo um minImo c[ç 300 noras 
anucis, durante o curso de licença. 

~ G o Para obtenção da licenç:i, cm 
ql.!alquer especia~idade, ser{\ exigida a 
apre<:entaç2io e defesa de t;:;sc origi
nal, sôbre trabalho em caMpo de es
tágio, a ser concluída dentro do p~·a 
zO de um ano apÓS o término do cur
so e aprovDda por Comi2são deslgn~\
da pela GongregaçtlU. 

§ 7.Q Corno condiçflo essenclal para 
obtenção da licença em PSIcologia 
Clinica, o candidato deverá compro
var ter concluído análise pesS03.I, u 
cargo de profiesional credenciado pe
la sociedade Internacional de Psica
nalise. 

~ 8 .• Ao aluno que concluIr o cursú 
de licença, em qup.lquer de suas mo
dalidades, será conferido o direito ele 
exercer a profissão de pSicólogo. 

CAPITULO II 

Da vida escolar 

Art. 4.. Do candidato à matricula 
inicial no curso de bacharel exlglr-

e • 



• 

se-á, idade mini ma de 18 anos, apl'l!
sentação de certulcado de conuusuo 
do 2." ciclo de curso secund.ano; ou 
curso correcpondente na forma ÚJ. leJ 
de exames vestibula,es. 

Art. ti." 1)0 candidato à rnalriCllia 
inicIG.l l~O CUf30 de J:ccnÇ~l LX!~Il1'-se
â o dlpJ.OfJ.l~t a~ l)(~cl.~tr(;l enl i'::JILüilJ
gia. 

§ 1.0 ';:;0 reg.l1lcnto Li,~ caCla FUCUI
daúe poderrlO COilstUl' OUU','s condi
ções para matncula, CCI~lO pro\ui:i a" 
perso,;,~a.ir~úde1 CO~ll Cnl':'l ter ele o~·;.cn
L!.lÇ .. ~O, qu~r p~t1 a o curso GC b(,.lCllu~·\..

lado quer para o de llc~nc:a. 
§ Z,Y O aluno rcgularmC!11e n,atrt

cUlaoo nO curso de bachalcl<,do 011 UIj 

liccl~ça será dispensado. a JUlZO ao 
C.T.A. das disciplm. s em qu::. t,ver 
sido aprovado e;:1 '.!r :0;' "'IJ~ 'rlOr s 
antrr o:'mellte re-tlIzados. 

l-.... :t. G,'J R0gt l'-s(-àO o.;) dc:r!a~s ca
sos da rida (;.:;('ol!Ái', !lOS CUl.,:;O.:> (te 
que LL .... a esta lc.: 1• pelos p~'cceüc.:j G~ 
le!!:"lu':ü.o do ensinO ~up('nor. 

CAPITU -o !II 

Lo." dil'rito~ cDlijeri<:o< aos :J.lp;07/1aaus 
L\rt, i.' O po: tador da 11, ~nL'a elU 

Ps "og,a, I'c;,pstrC,c.a!la I ,,~. ·rlt.;au 
COUJpC-v ..... 'til do l\l1nis J 1'10 da ECluc~
cão e C:...ltu:a. e.'itar., a;:Jto Ú exerce, 
e e .. lsinar a Psicolocila. 

~ L" CC:I.5titUi 1unçao pr \'atlv<t c.o 
psico'.o[,ista a utiiizucão de ml'tOdo" 
e tccnJcas psicoJ6~.;icas, \ is:mdo: 

a) diagl~6stÍC'0 psicológico 
t I oIiultaçao e selCÇelO r;'oll~s:o

nal 
C) or:entaçtlo educacIOnal 
dl SOIUç,iO de problemas a': aJu~

tamento que nftc se cnquaGI'Cm J)~ 
are a da pSicopatolot;ia, espCCl11ea u" 
prol!ssão médica. 
. * 2." E' da compet~ncla ao PSICOlO

glst,a. a colaboração em assuntos pSI
colog~cos ligados a c~ltra3 dlSC1.)dll:':~, 
respeitados os direitos e árfas prJva
tIVJ,\S dos respectivos p'.on :s:onaJs: 
mealCOS, juristas ou oUlw:quer ou
tros, 

CAPITULO!'! 

Das condiç('ies para [! auton:a('(LO ao" 
Cursos 

Art. 8.° Os cursos de rormaçao em 
P,:"icologia, de que trata esta leI, ~~_ 
rao autorizados em Faculdades l1e 
FIlosof1a que provem a pos~ihl!iclacte 
de manter um corpo docente hal)1!I
tado nas \':l.ri:1s disc';J:m'ls dO cur
so. 
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Art. 9 .• As Faculdades de FllOSOIlIS, 
qUE; mantenilam CUISO de psicologl~, 
Cleverao orga!1lzar servu,;us C'lihl(;Q::, e 
tle aplicação a educação e ao tmbalho 
- crlentaáos e dingldos pela L011.'31::

lUa CiOS proles~ort!s do CUIS0 - "Del
LU!; ao PU:,Jl':O, gru,Llltos ou remUlle
radoi:>. 

parágrafo único. Os estágIos e 00-
senaçóe" praticas dos alUllO." POC1.t
riío se, realizados em outr:.:s m"u
tuiçôes da local:dade, a cri~(;l'io aos 
p:'OIc ·sorcs ao curso. 

CAPITuLO \' 

DIspOSições gelais e transl.O;/c.;:; 
Art. 10. Os portaQo!'i:J ao Ui ,,,um,, 

de especlaEs ta er.l P', CO;OL.ft o:... !; oS.

(;O!Or,ld l:ctucacioil:d, ele a:::0.-00 c.0m a 
IJOl·L~l.rln. l\l!nL.steri~l lçrüo Qir-.:üo u.U 
reglst'.,o r;rol'lssiona" desde q'.!2 ú 1~
qu~iral!; ate 1IJO di":'; aj,lus ,. PIO:.IUl
b",ção da pl'e~ente lei. 

Art:. 11. dera lacult3.c!o r...::, pCoJ.:.O:"'.3 
Que, na data da publil:a<.,,,,o ,iI..;la l'~ •• 
JU venham exerccnc,o ou L,;.lha~ ; 
(exercidO, pOi' m~ 15 ú~ cmco ~.l1U$, •• t1-
\'Idades p!'of;s~;onals de PEicOloglQ 
AP1.i.cada, rei!~!erCrem! lia 1"6'" o uC 0J 

dl~.S após a ,L)uL1!c.\ l ~lJ UC .. :!. .. 1, i ... -

gistro Pl'Cll.·SJ.O'~ ~~l ~L-" IJS'(.lJ, Gi l • ... ". 

Art. 12. Pura os e!e;to:. (~o :...l.~O 
hnterIor, 1 o requCi"ll11rnlO ",'~l 'lU::; !JU
liCita nglstro, na 1 ep,;rtiÇ"O cür.ll-'-.!
tente do ~.l!llJstt:r.o da Edt:c .. clo e 
Cultura, deverá o l,lterts .. ',(lo jUl1,ar 
~eus Litulo~ de tormação, CO;ll;Jl'u',::m
tes do e:,ercicio profissicn."j t' t, aúa
lhos publicados. 

l.rt, 1_'. A fim dê opinar ~'ó:ll'e o~ 
peulClOs tle re<:istro, o f,lJnlskno da 
Eoucação e Cuhura deSIgna: a umu. 
com1.3::ião de cJnco membros, CCll:;tl
LUlda de dois professores Ul11ver,ma
riOS ele PsicologIa Ou Psico.o7,ia EClu
cacional e três esp'(;Cia!l~tas em f:;l
culobia aplicada, escolhidOs e;:,tes en
tre listas tnplices que, em tempo 
oportuno, se:ão solicitada:; :.. AssocJa
çao Bl'asHeira de P~lcologia e a Asso
CIação Brasildl'a de PSIcólogo;;. 

ParágrafO único. Em cada ChSO, a 
vista dos titulos de formação, obtIdos 
no país ou no estrangClro, compro\'a
ção de exercício profiSSional e demaIS 
documentos, emitirá a comis1>ão pare
cer justificado, o qual poderá con
cluir pela concessão pura e SImples 
do registro, pe'o,ua (::r'c~'ç'ão, ou 
pelo regist:'o concEc~o;)~,do :1 ,'prova
ção do inteI'PSS8CO CI' p:'c ,as tCOflCO
praticas. 
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Art. 14. O registro de acOrdo com 
os artigos precedentes implica no gO
zo dos mesmos direitos conferidos aos 
licenciados no curso de que traw a 
presente le1. 

Art. 15. Até que se diplomem pso
colog:stu:.; em nú.nlC' o s:.:ÜccnLe para 
atender aos servIços ele oncntaçâu 
educaC:Ol1al dOS estabeleClr.lentos de 
ensino médio, será permitido, nas Fa· 
culdades de Filosofia, o funclonameIl
to de cursos de emergência, para ha
bilitação de orientadores educacio
naIs daqueies estabelécunentos. 

§ 1.9 O curso de orientador de en
sino médio, em um ano de estudos, 
terá aS seguintes disclpEna~ C\;1":6"-
tórias: 

1. Problemas da adolescencia 
:::. Fundamentos e Técnicas da 

Orientação EducaCIOnal 
3. Teoria e Prática de Testes In

dividuais e Coletivos 
4. Administração escoíar, especlal

mente Ol'ganlzaçE-o do cnsmo 
médio 

5. Didática ger8.1 e especiaL 

~ 2." S6 poderCto ser admitidos a 
nlatrícu!a no curso a que se refere 
(!ste u.:-tigo os portadores de licença 
para o ensino s:·c'.mdár:o c normal 

em qualquer das seções de Faculdade 
de Filosofia, desde que comprovem 
eficiente exercicio do magIstérIO em 
~:;tab(!lecimentos de ensino médiO. 
ondais ou reconhecidos, pelo prazQ 

minimo de doi, anos. 
~ ::l.? fI.l' n.it:l'O aprovado no curso, 

se;'!Í. C);P~àldo certlflcacto de onent2l.
dor educaslOnaJ ae ensino méd.lo, o 
qual, d,'vicl:1mcnte rW;lstr'ldo, hablll
tará o !'onadllt· :w eX2rClt:JO d" Sll.lS 
funções. 

Art. 1e. A v:sta no ;:ú'nero de pro
fissionais rer-Ltrarlo::, como P:s'coio
gistas, nos termo:, ct€l::ta leI, o COl1::ie
lho Nacional de Ec!\.:car.üo proporá 
ao Ministério da 8clucação e Cultura, 
quai:do oportun:<, a cessação do fun
cionamento dos cursos d:> orientador 
e ensino médIO. 

Art. 17. O Ministér:o da Edu::,;(;áo. 
e cu:tura exp~dirá, no prazo de ses·· 
senta (CO, <lias, a contar da pUbl'ca
ção desta lei, as instruções para sua 
pérfeita execução. 

Art. 18. Esta IÔ ent,arú em vJgor 
na data de sua publicação, revo:sadas 
a.s disposições em contrário. 

SaJa Carlos Peixoto Filho, 22 de 
junho de, 1950. - Coel.'!O de Souza, 
pres-.dente. - Ac1aucto Cardoso, Re
lator. 

--------Departamento de Ir,p!'ellil!> Nocional - RIO de Janeiro - Erasil - 1959 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emendas oferecidas ao Projeto n.O .3. 825-A, de 1959, 
em discussão única, para serem encaminhadas às 
Comissões de Constituição e Justiça e de Educa'çâo 
e Cultura 

N9 1 

CAPíTULO I 

DOS CURS09 

Art. 19 . A formação em Psicologia 
fn.r-se-á nas Faculdades de Filosofia, 
em cursos de bacharelado e licença, 
nos têrmos desta lei. 

Art. 29• O curso de bacharelado, em 
três séries anuais, obedecerá ao se
guinte currículo: 

1'!- Série 

1. Introdução à Filosofia 
2. Biologia 
:1. Fisiologia 
4. Estatística 
5. Psicologia Geral e Experimental 
6. Psicologia do Desenvolvimento. 

2~ Série 

1. FiSiologia 
2. Estatística 
3. Sociologia 
4. Antropologia 
5. Psicologia Experimental 
6. Psicologia Diferencial 

31!- Série 

1. Psicologia Social 
2 . Psicologia de Apreend!zagem 
3. Psicologia d ePersonalidade 
4. Psicilogia Patologica e do Anor

mal 

Parágrafo único. Na 3~ série have
rá duas outras disciplinas, determi
nadas pela Faculdade. 

Art. 39 O curso de licença terá três 
séries anuais, as duas primeiras de 

estudos comuns, e a terceira com três 
modalidades. a sa.ber: 1. Psicologia 
Aplicada ao Trabalho; 2. Psicologia 
Clínica; 3. Psicologia Aplicada à Es
cola. 

§ 19• As duas séries iniciais terão 
as seguintes disciplinas: 

1~ Série 

1. NeurologIa 
2. P.sicilogia Educacional 
3. PSicologia Profunda 
4. Técnicas do Exame psicológico 

2'!-. Série 

1. PsiquiatrIa 
2. Psicologia do Exepcional 
3 . Relações Humanas 
4. Pedagogia Terapêutica 
5. Técnicas Projetivas 
§ 29 . A terceira série da modalidaae 

Psicologia Aplicada ao Trabalho, terá 
as seguintes disciplinas: 

1. Economia Política 
2. Fisiologia e Higiene do Traba

lho 
3. Seleção e Orientação Profissional 

.4. Análise das Profissões e Mercado 
de Trabalho no BRASIL 

5. Teoria e Prática do Aconselha
mento Psicológico 

§ 39• A terceira série da modali
dade Psicologia Clínica terá as se
guintes disciplinas: 

1. Teorias e Técnicas Psicoterápicas 
2. Clinica Psicológica para Crian

ças 
3. Clínica Psicológica para Adole

centes e Adultos 
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4. Teoria e Prática do Psicodia
gnóstico Clínico 

5. TeorIa e PrMica do Aconselha
men to Psicológico 

§ 49. A terceIra série da modalid<...le 
Psocilügia Aplicada à Escola terá as 
seguintes disciplinas: 

1. ~oClOJ OJlê..L .t.;dueac.:.onal 
2. HIgiene Mental !!)scolar 
3. Teoria e Prática da Orientação 

Educacional 
4. PSlcologia das Matérias Escola

res 
5. Teoria e Prática das Medidas 

Escolares 
6. Teoria e Prática do Aconselha

mento Psicológico 
§ 59. Em tôdas as séries do curso 

de licença haverá estágios obrigató
rios de 12 horas semanais, perfazen
do, no mínimo, dU<lentas horas anuai!.>. 

§ 69 Na 2') série do curso de licen
ça os alunos será submetidos a Psi
coterápia de grupo; na 3~, da modali
dade PsIcologia Clínico, a F'sicoterápia 
individual. . 

§ 79• Ao aluno qu.:. fór aprovado na 
P série do curso de licença e tam
bém nas matérias de Didática Espe
cial será conferido o diploma de li
cenCiado em Psicologia. 

§ 5'·'. Ao aluno que concluir o cur
so de licença, em qualquer de suas 
modalidades, será conferido o direito 
de exercer a profissão d epsicólogo. 

CiI.JPíTtJ.uü rI 

DA VIDA ESCOLAR 

Art. 49• Do candidato à matrícula 
inicial do curso de bacharel exiglr
se-á idade mínima de 18 anos, apre
sentação do certificado de conclusão 
do 2? ciclo do curso secundário, ou 
curso correspondente na forma da 
lei de exames vestibulares. 

Art. 59. Do candidato à matrícula 
inicial do curso de licença exigir-se-á 
o diploma de bacharel em Pl3icologia. 

§ 19. Do regimento de cada F'acul
da.de poderão constar outras condi
ções para matricula ,como provas 
de personalidade, com caráter de ori
entação, quer para o curso de bacha
relado quer para o de licença. 

§ 29. O aluno regularment~ matri
culado no curso de baharelado ou de 
llcença será dispensado, a juizo do 
C. T. A. das disciplinas em que ti
ver sído aprovado em cursos superior
res anteriormente realiza.dos. 

Art. 69. Reger-se-ão demais casos 
da vida escolar, e nos cursos de que 
trata esta lei, pelos preceitos da le
gislação do ensino superior. 

CAPíTULO In 
DOS DIREITOS . CONFERIDOS AOS DIPLOMA

DOS 
Art. 79 o portador do diploma de 

licenciado em Psicologia terá o di
reito de lecionar Psicologia. 

f\.rt. 89 O portJ,dor do diploma de 
Psicólogo, registrado na repartição 
competente do Ministério de Edu
cação e Cultura terá as seguintes 
atribuições privativas: 

1 - Direção e execução de serviço 
de diagnóstico psicológico; 

2 - Aplicação, avaliação e inter
pretação de provas e testes psicólo
gicos; 

3 - Realização do aconselhamen
to psicológico; 

4 - Emprêgo de técnicas psico
bios emocionais; 

5 - Seleção e orientação de pes
soaL 

CAPITULO IV 

Das condições para Autorização dos 
cursos 

Art. 99 Os cursos de formação em 
Psicologia, de que trata esta lei, se
rão autorizados em Faculdades de 
Pilosofia que provem a possibilidade 
de manter um corpo docent(l habi
curso. 

Art. 109 As Faculdades de Filoso
fia, que mantenham curso de Psico
logia, deverão organizar Serviços clí
nicos e de aplicação e educação e ao 
trabalho - prietados e dirigidos pelo 
Conselho dos professóres do curso 
- abertos ao público, gratuíitos ou 
remunerados. 

Parágrafo único Os estágios e ob
servações práticas dos alunos, pode
rão ser realizados em outras institui
ções da localidade, a critério dos pro
fessôres do curso. 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO 
Art. 11 Os portadores do diploma. 

de espeCialista em PSicologia ou Psi
cologia Educacional, expedidos em 
Estabelecimentos de Ensino Superior 
devidamente reconhecidos pelo Mi
nistério de Educação e Cultura, e 
que ml\ntém cursos regulares, de 
acórdo com a Portaria Ministerial nQ 

328, de 13 de maio de 1946, terão 
direito ao registro profissional, des
de que o requeiram até 180 dias após 
a promulga\ão da presente lei. 

. e 
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Ari. 129 Será facultado às pc~~as 
que, na data da publicação da pre
sente lei, já venham exercendo, por 
mais de dois anos, atividade profis
sionais de Psicologia Aplicada, re
querem e, no prazo de 180 dias, re
gistro profissional de Psicólogo. 

Art, :3 Para 05 ofeih8 do art:go 
ant :'io~' no ~ 2q:.:,-" ime.l~o em que 
solicita registro, na repartição com
petente do Ministério de Educação 
e Cultura, deverá o interessado jun
tar seus titulos de formação, com
provanLes do exercicio profissional e 
trabalhos publicados. 

Art. 14 A fim de opinar sôbre os 
pedidos de registros, o Ministério de 
Educação e Cultura designará uma 
~omissão de cinco membros, const1-
tuída de dois professôres universi
tários de psiCOlogia ou Psicologia 
Educacional, a três espeCialistas em 
Psicologia aplicada, escolhidos êstes 
Entre listas tríplices que, em tempo 
oportuno, serão solicitadas a Asso
ciação Brasileira de Psicotécnica, à 
Associação Brasileira de Psicologia e 
Associação Brasileira de Psicólogos. 

Parágrafo único. Em casa, à vis
ta dos títulos de formação obtidos 
no p:ois ou no estrangeiro, compro
vação do exercício profissional e de
mais documentos, emitirá a comis
são parecer justificado, o qual po
derá concluir pela concessão pura e 
simples do registro, pela sua dene
gação, ou pelo registro condicionado 
a aprovação do interessado em pro
vas teórico-práticas, 

Art. 15 Sessenta disa após a con
clusão dos trabalhos da comissão a 
que se refere o artigo, anterior, não 
serft permitido o exercício da profissão 
de psicólogos aos que não possum 
certificados de registro, na forma da 
lei. 

Art, 169 O Ministério de Educação 
expedirá, no prazo de sessenta dias, 

lt c"lltar da publicação desta lei, as 
neC~ :sárias instruções para a sua 
perÍ.:: 1 ta execução. 

Art. 179 Esta Lei entrará em vi
GO"' na data de sua publicação, re
,'ogadas as disposiçõesu em contrá
rio. 

Sala das Se~:~ó8s, 10 de fe'lcreiro 
de 1959. - F'ernando F'errari. 

Justificação 

Será feita da Tribuna de vez que 
o substitutivo como os trazia seus au
mento da Associação Brasileira de 
Prólogo e sua Sociedade de Pároco na 
de S, Paulo F'ernando F'errari. 

N9 2 

Ao proj. n 9 3. 825-A de 58 (sob n~ 
1 da O. do D.; 30 de outubro de 
1959) . 

Acrescente-se ao art. 39; 

§ 59 Para psicologia. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 
1959. - Carnpos Vergal. 

Justificação 

Oral, no plenário. 
REdija-se assim o art. 10 do Substi

tutivo adotado pela Comissão de 
Edue·ação e Cultura: J 

"Os portadore.s do diploma de 
quaisquer especializaçáo em Psicolo
gia, expedido por estabelecimentos de 
En.oir:o Superior, devidamente .':~co
nhecides pelo Ministério de l!:d '.(''i

ção e Cultura e que mantenham ~ur
EUS Regular,s, terão direito ao ,e
gji'tro profisr,ional, desde que t) f~
queiram até 13{) dias após a pr0lt1ul
gação da pl'esmte lei". 

Sala das Sessões, 29 de outubl'o de 
1959. - Ternperani Pereira. 

• 
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CÂMARA OOS OEPUTAOOS 

C6MISSÃO DE EDUCA CÃO E CULTURA 

RELAT!SRIO 

Retoma a es~ Comissão o Projeto nQ 5.825 A/1959, que dipÔe sobre os cursos de 
... ... , 

formaçao em Psicologia e regulamenta a profissao de Psicologo, em virtude de emendas . - , de Plenario oferecidas quando de SUB discussao unica. 

Ao Projeto original, resultante de Mensagem do Poder Executivo, o primeiro 

Relator, o nobre Deputado Adauto Cardoso,apresentou Substitutivo aprovado por esta 

Comissão,a que oferecemos algumas objeções,bem como o nobre Deputado Derville Ale

gretti. 

Quer o Projeto original, quer o Substitutivo do 12 Relator, se acompanha 

de longas consideraçÕes . que demonstram o cuidado com que foram elaborados. A Expo

sição de Motivos do Sr. Ministro da Educação e Cultura e o Parecer do Conselho Na-
-cional de Educaçao que acompanham o Projeto original,bem como o Parecer do 12 Rela-, , , 

tor,se assentam em fundamentos respeitaveis como a seriedade da materia esta exi-

gindo. 
, -Das emendas de Plenario 880 autores os Deputados Campos Vergal, Temperani 

Pereira 
, 

e Fernando Ferrari, este ultimo subscritor de uma Emenda Substitutiva. 

A emenda Campos Vergal tem em vista o ensino da Parapsicologia no currículo 

do curso de licença. O nobre autor apresentou ha tempoSo Projeto 4.598, de 1957, pro

pondo a criação dessa disciplina nas Faculdades de Medicina do Pais. Justificou-a re-
, . 

ferindo grande numero de Universidades eBtrangeiras onde seu ensino e ministrado.Ocor-
" . re que na maioria dos casos a disciplina faz parte do curr1culo medico. O Projeto - -foi julgado inconstitucional pela Comissao de Constituiçao e Justiça, por entender 

esta que a proposição envolve prerrogativa especifica do Poder Executivo. 

A emenda Temperani Pereira faculta o registro profissional aos portadores 

de diploma de qualquer especialização em Psicologia,expedido por estabelecimento 
, -de ensino superior, reconhedido pelo Ministerio da Educaçao e Cultura,que mantenha 

curso regular. 

A Emenda Substitutiv~do Deputado Fernando Ferrari foi objeto de estudo « 
do primeiro Relator mediante trabalho apresentado pela Associação Brasileira de 

, ... 
Psicologos e pela Sociedade de Psicologia de Sao Paulo. Difere algo do Substitu-

tivo do nobre Deputado Adauto Cardoso, pois exclue os artigos sobre formação de 

Orientadores Educacionais, a defesa de tese na conclusão do curso, a necessidade de , 
analise pessoal por profissional credenciado pela Sociedade Internacional de Psi-

• , r canalise,e reduz o tempo de estagio,no curso de licença,ao m1nimo de 200 horas anuais. 

Recebemos,por outro lado, sugestões da Associação Brasileira de Psicolo

gia Aplicada, ex-Associação Brasileira de Psicot~cnica, da Sociedade de Psicologia 
_ N' , 

de Sao Paulo, da Associaçao Universitaria de Estudos Psicologicos, sendo ainda e~ 

trevistado por profissionais no campo da Psicologia, representando entidades ou

tras, entre elas a Sociedade de Psicologia do Rio Grande do SUl. - , ... Para estudo dessas sugestoes, das emendas de Planario, das nossas objeçoes 
, 

aO Substitutivo do 12 Relator e do proprio Substitutivo, promovemos um encontro de , 
tecnicos, especialistas,professores,enfim de profissionais representantes de enti-

dades interessadas no Projeto. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 2 -- , Durante tres reUDioes toda a materia foi analisada. Compareceram representantes 

das seguintes entidades: Universidade de são Paulo (Cadeira de Psicologia Educacio

nal), Universidade Cat~lica de são Paulo (Instituto de Psicologia - ClÍnica Psicoló

gica), Serviço de Higiene Mental Escolar (Diretoria do Serviço de Saude Escolar do 

Departamento de Educação),Facu1dade de Filosofia,Ciências e Letras de Campinas, Fa-.. -culdade de Fi10sofia,Ciencias e Letras de Sorocaba, Instituto de Reabilitaçao da 

Faculdade dà Medicina da Universidade de são Paulo (Serviço de Psicologia), Prefeitura I 
Municipal de são Paulo (Clínica Psico1'gica), C1~ica Psico1~gica da Sociedade Pesta-

- #-lozzi de 580 Paulo, Faculdalie de Higiene e Saude PUblica da Universidade de Sao Pau-.. 
lo (Serviço de PsicOlogia), Faculdade de Filosofia,Ciencias e Letras de Rio Claro 

(Departamento de Psicologia), Hospital das C1:Ín1cas (Seção de Higiene Mental da 

Clínica Pedi:trica), Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de SIntos (Seção de 

Orientação Educacional), Psicólogos com cll.nica particular, Ex-alunos do Curso de 

Psicologia ClÍnica da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras "Sedes Sapientiae", 

alunos e ex-alunos do Curso de Psicologia clÍnica da Faculdade de Filosofia,Cie~ 
, . de_ , 

cias e Letras da Universidade Catolica e tliiversidrle Sao Paulo, Sociedade de Psico-

10gos de são Paulo, Associação Brasileira de Psicólogos, Associação Brasileira de 

Psicologia Aplicada, Sociedade de Rorschadh (São Paulo e Internacional), A.P.A • 
... 

Associaçao Amàricana de Psicologia, Sociedade Inteamericana de Psicologia, S.I.P. -Sociedade Internacional de Psicologia Aplicada, Associaçao Paulista de Higiene 
... 

Mental e Psiquiatria Infantil, Sociedade Brl'sileira para o Progresso da Ciencia, 
... . 

Centro de Estudos Franco da Rocha e Associaçao de Estudos Universitarios de Psico-

logia. 
ti 

Elaboramos um novo Substitutivo, levando em conta o primeiro aprovado pe-
- (1_ la Comissao, o Projeto original, as emendas de Plena rio e as sugestoes·recebidas. 

, -As emendas de P1anario foram aceitas com modificaçoes. 

Entendemos que a cadeira de Parapsicologia (emenda Campos Vergal) se 

enquadra melhor em um currículo de medicina, mas não impedimos que alguma Faculda-
, 

de a ministre em seu curso. Para isso, propomos que, no curso de Psico10go, em ca-
, " 

rater facultativo, seja permitido "as escolas incluir no curriculo de cada serie 

uma disciplina de sua livre escolha" (l 70 do art. 40). 

Sobre o direito ao exercício profissional aos portadores de diploma em 

qualquer especialização em Psicologia (emenda Temperani Pereira), aceitamos que 
# - -esse direito se conceda quando tais cursos sejam de pos-graduaçao e com a duraçao 

mÍnima de dois anos (art. 19Q). 

A imenda Substitutiva tFernando Ferrari) ee~ em sua quasi totalidade 

compreendida no Substitutivo que oferecemos. 
- " Outras disposiçoes que julgamos indispensaveis, varias resultantes de - ,.. sugestoes recebidas , estao consubstanciadas nos artigos 6Q , 80, 110 a 140 . e 170 

a 200. Demos,a1em disso, melhor disposição da mat~ria nos diferentes capítulOS. 

De acordo com esse Substitutivo os cursos se denominam de Bacharelado, , 
Licenciado e de Psicologo. -No curso de Licenciado foi inc1uida a disciplina de Adm1n1 straçao Es-

colar. 



r 
• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

- 3 -
, " Nos cursos de Licenciado e de Psicologo, em trabalhos praticos obrigato-- , -rios, os alunos realizara o durante o curso estagios sob supervisao,perfazendo um 

mfnimo de 200 horas em cada s~rie, e receberão,por parte da"Escola, assiet~ncia 
, , 

psicologica individual ou em grupo. A analise pessoal,a cargo de profissional 
, A 

credenciado pela Sociedade Internacional de Psicanalise,foi considerada exigen-

cia demais onerosa para o estudante, sendo por iaso excluida. 
# 

A alunos que ja tenham cursado disciplinas do campo da Psicologia em ~ 

tros cursos superiores, e nelas 
, 

sido aprovados, podera ser concedida a dispensa 
, # 

ate ,no maximo, seis disciplinas 
, 

nos cursos de Bacharelado e de Psicologo,e duas 
, 

na quarta serie do curso de Licenciado. 

É assegurada a revalidação de diplomas de cursos equivalentes feitos no .. 
estrangeiro, atendidas as exigencias legais do ensino superior. 

- , # Sao mantidos os direitos ao exercicio do magisterio dos professores que, 
-na data de publicaçao desta lei, estiverem ocupando cargos de ensino devidamente 

, -autorizados pelo }tlnisterio da Educaçao e Cultura . -Os atuais cursos de Psicologia, legalmente autorizados, deverao a daptal'-
, .. , 

se as exigencias estabelecidas nesta nova lei, dentro de um ano apos sua ~ 
... 

blicaçao. 

Foi excluida 
, , 

a defesa de tese ao termino do curso de Psicologo" Em menhum 
- , -outro curso superior de formaçao profissional esta sendo exigida esta obrigaçao, 

, -a qual deve ser mantida em cursos de pos graduaçao, doutorado e nos concursos , 
para provimento efetivo de catedras, de acordo com o preceito constitucional. 

Á 
#, , , 

os funcionarios publicos efetivos e assegurado o exerci cio dos cargos 
-- -..' # e funçoes, sob as denominaçoes de Psicologo, Psicologista ou Psicotenico, em que 

• ja tenham sido providos na data de entrada em vigor desta lei. 

• 
- ,. , 

Excluira~se as disposiçoes sobre formaçao transitoria de Orientadores , 
Educacionais, por tratarem de materia que melhor deve figurar em outro diploma 

legal. 
". .... .. _ ##11# ~ 

880 estas as alteraçoes que submetemos a apreciaçao deste orgao tecnico 

relativamente ao primeiro Substitutivo aprovado. , 
O novo Substitutivo que oferecemos esta apoiado por 56 entidades que 

sobre ele se manifestaram unanimemente favoraveis por meio de 126 representantes. -Por se tratar de profissso relativamente nova ,que ora se regulamenta no 
pare, a lei flue rege o ensino não deve admitir)por eIlXiuanto/ currículo mais nexivel, ., -
embora ja permita as escolas a inclusao de duas disciplinas de sua livre escolha , 
no curso de Bacharelado)e uma no curso de Psicologo. , 

'}J.ando dispuzermos de maior numero de especialistas devidamente habilita-
I # t • 

dos ao exercicio do magisterio,com largo tiroc~o no campo profissional,contri-
• ,. I 

buindo pela sua cultura para o aprimoramento de uma profissao que so deve ser eXBl'-
cida em elevado ndvel :tico e t:cnico, maior flexibilidade nos currículos se pode-

I ,. 

ra admitir sem os riscos de um ensino falho,deficiente, e a diplomaçao de elementos 
, ., AI 

sem o preparo minimo indispensavel ao exercicio de uma carreira de tao alta respoa-
, 

sabilidade.O diploma legal que se propoe e,por isso,devidamente cauteloso. 

PARECER 

Por tudo o que foi dito,submetemos a apreciação deete ~rgão tecnico o se-
guinte 
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COIISsIo B! EDUCAçIo ! CULTURA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO N2 3.825-A/58, 
q~e 'dispõe sôbre os cursos de to~ 
çao ~m Psicolo,ia e regulamenta a pr~ 
fissao de Psic'log ." 
Autor: 
Relator: 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CapítUlO I 

Dos Cursos 

P der Executivo 
Dep. L.l.URO CRUZ 

Art. 12 

das de Filoso~ia, 

- , - A tormaçao em Psicologia far-se-a nas F cuIda-
I 

em cursos de bacharelado, licenciado e Psic log • 

Art. 22 - O curso de 
, A 

bacharelado, se tara em tres , 
anuais e obedecera ao seguinte currículo: 

, 
1!t Serie -...,... - , 1. Introduçao a Filosofia 
2. Rio1 gia 
3 •• Estat 1st ica 
4 Flsiologi 
5. Psicologia Geral e Experi ental 
6. Psicol gla do DesenTolvi entoe 

, 
21: Serie 
- =.::.;;..;.. 

1. FiSiO}Ogia 
2. Estat atica 
J •• SociOlogia 
4 Ântropologia 
5. Psicologia Experimental 
6. Psicologia Diferencial 

, 
1!. Serie 

1~ PsiCOlogia Social 
2. Psicologia da Aprendiza,em 
3.~ PsiCOlogia da Personalidade 
4 Psicopatologia 

, . 
eru,s 

~ ...' , 
~ 1= - A 31: Serie compreendera , duas outras disciplinas 

brigatorias escolhidas pela Faouldade. 

§ 29 - Durante o ourso, obrigatoria ente, os alunos se ".,,. , ... , 
submeterao a teenicas pslool gioas e partioiparao de trabalhos prA 
tiOOB de observação e pesquisa. 
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Art. 3 " - O curso de licenciado , 
tres series de curso de baeharelado, mais 
obseryado o seguinte currículo: 

1. Neurologia 
2. Psicopedagogi 
3. P~icologia Profunda , 
4. Tecnicas do Ex e Psicol gico ... 5. Admi,nistraçao escolar 
6~ Did~tica geral 
7. Didatica special 

, , 
compreendera, alem , 
uma serie~ em que 

das , 
sera 

, , " Paragrafo unico - O curso compreendera obrigatorl nt 
, - , trabalhos pratlcos em que oa alunos realizarao estagios s b super-

Tisão perfazendo um mínimo de 200 horas. 
, , A' 

Ãrt. 42 - O ourso de Paicol go se fara em tres series, , 
compreendera as seguintes modalidades: 

a) Psioologia Aplicada ao Trabalho 
b) Psioologia Clínica , 
c) Psicologia Aplicada a Educação 

§ 12 

dalidades, e a 

, -- Às duas pri eiras series serao , 
terceira serie diferenciada. 

, 
#to 

comuns as tres 
, 

mo -
, -§ 22 - As series comuns obedeeerao seguinte currículo: 

, 
l~ Serie -
1. Neurologia 
2. PSicopedag gia 
3. P~icol&gia Profunda 
4. Tecnicas do Exame Paic 

, 
10gico 

, 
2~ Serie -
1 ~Pelquiatria 
2. Peicol gia do ~cepci nal -3. Re 1 açoes Humanas 
4. P~dag gia Te,~pêutica 
5. Tecnio&s ProjetiT&S 

da ao 
§ 32 - A terceira série da modalidade Pelcol gia Aplioa, 

Traba lho tera a8 seguintes disciplinas: 

1. Eoonomia pOlítica 
2. FisiOlogia e Higiene do Trabalho - -3... Se\eçao de Orientaç!o Profissional 
4 Ãnalise das,Pr fissoes e aroado de Traba\ho no BrasU 
5. Teoria e Pratica do Ãconselhamento P icologloo 

§ 42 - A terceira série da 
, 

odalidade Psioologi Cl{ni-
I ' 

080 t ra as seguintes disoiplinas: 
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, , 
1. Teorias e Tecn\cas Psicoterapicas 
2. Clínica Psicologica para Crianças 
J.~ Clínioa Psi901ógiOa para Adole~oente8 eíAdultos 
4 Teoria e Pr,tica do PsicodiagnoBtico Cl n\o 
5. Teoria e Pratica do Aconselha ento Psioologico 

, , 
§ 5! - Â teroeira serie da odalidade Psicologia Aplioa-

, - , 
da a Educaçao tera as seguintes disciplinas: 

1. Sociologia Educacional 
2. Higiene Men~al Escolar _ 
J. Teoria e Pr,tica da Orientaçao Educacional 
4. ~eoria e Pr,tlca das Medidas Escolares , 
5. Teoria e Pratica do Aconselha ento Psicologlco 

, , 
§ 6! - Em trabalhos praticos obrigatorios, os alunos re~ 

lizarão durante o curso estágios sob supervisão, p rfazendo um m! 
, -ni o de 200 horas em oada serie, e receberao, por parte da Escola, 

#> , 

assistencia psicolDgica individual ou em grupo. 

, " § 72 - Em carater f8Cult~tivo, sera permitido as escolas 
incluir no currículo de cada série uma disciplina de sua'livr e~ 
oolha. 

Capítulo II 

Da vida esoolar -
Art. 52 - Do candidato ~ matrícula no curso de bachare~ 

exigir-se-á idade .ínima de 18 anos, apresentação de certificade - , de conclusao do 22 oiclo do curso seoundario, ou curso correspon -
dente na forma da lei de exames vestibulares. 

, 
Paragrafo 

, 
unioo - Ao aluno que concluir () curso de bach~ , 

relado sera conferi o o diploma de Bacharel em Psicologia. 

Art. 62 - Do candidato à matrícula nos cursos de lioenci -, , -&do e Psicologo se exigira a apresentaçao do diploma de Bacharel 
em Paicol gia. 

§ I! - Ao aluno que conolu r o curso de lio ncia.d se , 
conferira o dipl ma. de Licenciado em Pllicologia. 

§ 22 - Ao 
, , 

aluno que conoluir o curso de Psicologo sera 
conferido o diploma 

, 
de P8icologo. 

Art. 
tra,s -condiçoes 

72 - Do regi ento de cada esc la poderão constar ~u 
para atr{cula nos diver s os cursos de que trata e~ 

ta lei. 

Art. 82 - Por proposta e a critério do C.T.Â. e 00 apr~ 
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.4 

- , -vaçao do Conselho Universitario da Universidade, poderao os alunos , 
nos vários cursos de que trata esta lei, ser dispensados das disc! 
plinas em que tiverem sido aprovados em cursos superiores anterio~ ,. 
mente realizados, cursos esses oficiais ou devidamente reconheci -

dos. 

da neste 
, 

terio da 

§ l~ - Ne caso de faculdades isoladas, a dispensa referi 
artigo depende de aprovação do órgão competente do Mini --Educaçao e Cultura. 

, 
§ 2~ - Â dispens~ podera ser de, no 

, 
aximo, seis disci -

plinas do curso de bacharelado, duas do curso de licenciado e oin -, 
co do curso de Pslcologo. 

, , 
§ 3~ - Conoedida a dispensa do numero aximo de discipl! , , 

nas prevista no paragrafo anterior, o aluno podera realizar o cu~ 

so de bacharelado em dois 
logo. 

, 
anos e, em igual tempo, o curso de P&lc~ 

Art. 9~ - Reger-ge-ão os demais casos da vida escolar pe --los preceitos da leglslaçao do ensino superior. 

CapítUlO 111 

Dos direitos conferidos aos diplomados 

Art. 10 - Para o exercício profissional é obrigatório 
registro dos diplo as no órgão co petente do Ministério da Educa --çao e Cultura. 

Art. 11 - Ao portador do diplo a de Bacharel em Psicol -, 
gia e conferido o direito de ensinar Psicologia e cursos de grau ,. 
édio, nos termos da legislação em vigor. 

Art. 12 - Âo portador do diploma de Licenciado em P ice-, 
logia e conferido o direito de lecionar Psicologia, atendidas as 

A 

exigencias legais devidas. 
, , 

Art. 13 - Ao portador do diploma de Psicologo e conferl-
do o direito de ensinar Psicologia 

A 

esta lei, obserTadas as exigencias - , a profissao de Psioologo. 

, 
nos varios cursos de 
legais especlfias, e 

que trata 

a exeJcer 

§ 12 - Constitui função privativa do Psic'logo a utiliz~ -- , , , 
çao de metodos e teonicas psicologicas com os seguintes objetivos: 

) ' , a diagnostico psicologico; 
b) orientação e seleção profissional; 
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• 
c) orientação 
d) solução d.e 

pSico-pedagógica; 
problemas de ajust entoe 

.5 

§ 2 2 - ~ da competência do Psicólogo a colaboração em ~ , ~ 

suntos psicologlcos ligados a outras ciencias • 
. 

Art. 14 - são mantidos os direitos ao exercício do agi~ 
tério dOB professôres que, na data de publicação desta lei, estiv~ , 
rem ocupando cargos de ensino devidamente autorizados pelo Minist~ -rio da Educaçao e Cultura. 

Capítulo IV 

-Das condiçoes para funcionamento dos curso! 

-Art. 15 - Os cursos de que trata a presente lei serao au -~ 

torizados a funcionar em Faculdades de Filosofia, Ciencias e Le-
A ~ 

tras, mediante decreto do Governo Federal, atendidas as exigencias 
legais do ensino superior. 

, , -Paragrafo unico - As escolas provarao a possibilidade de , 
anter corpo docente habilitado Das disoiplinas dos varios cursos. 

, 
Ârt. 16 - s Faculdades que mantivere curso de Pslcolo-

go deverão organizar Serviços Clínicos e de aplicação ~ educação e 
, '" ao trabalho - orientados e dirigidos pelo ConselHo dos Professores , 

do curso - abertos ao publico, gratuitos ou remunerados. 

Par'grafo Único - Os estágiOS - , e observaçoes praticas dos -alunos poderao ser realizados em outras -instituiçoes da localidade, 
, '" a criterio dos Professores do ourso. 

Capitulo V 

-Da revalidaç~ ~ diplomas 
,. 

Art. 17 - ~ assegurada, nos termos da legislação em vi -
gor, a 
ras que 
lei. 

- -revalidaçao d.e diplomas expedidos por Faculdades estran«ei-
mantenham cursos equivalentes aos previstos na presente 

,,-. A# 

Paragrafo unioo - Poderao ser oomple entados cursos Dao 
A A 

equivalentes, atendendo-se ao~ termos do art. 8Q e de acordo oom 
instruções baixadas pelo Ministério da Educação e Cultura. 
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Capítulo VI - , Disposiçoes Ger is ! Transit rias 

Art. 18 - Os atuais cursos de Psicologia, legalmente au-
_ .. A 

torizados, deverao adaptar-se as exigencias estabelecidas nesta 
, -lei, dentro de um ano apos sua publicaçao. 

Art. 19 - Os portadores de dipl ma ou certificado de e~ 

pecialista em Psicologia, Psicololia Educacional, Psicol gia Clín! 
ca ou Psicologia Aplicada ao Trabalho, expedido por estabeleci en-, 
to de ensino superior oficial ou reconhecido, apos estudos regula-
res em cursos de pós-graduação com duração míni a de dois anos, t~ 
- í' rao direito ao registro daqueles t tulos, como Psicologo, e ao 

exercício pr fissional. 

§ 12 - O registro deverá ser requerido dentro de 180 dias, 
-a contar da publicaçao desta lei. 

§ 22 - Aos alunos matriculados em cursos de especializa-
__ #1ft ,.",., 

çao a que S8 refere este artigo, anteriormente a publicaçao desta 
~ _ , ~ A 

lei, serao conferidos, apos a conclusao dos cursos, identico8 ~ 

reitos, desde que requeiram o registro prOfissional no prazo de 
180 dias. 

, , 
Art. 20 - Fica assegurado aos funcionarios publicos et~ 

tivo s o exercício dos cargos e funções, sob as denominações de Ps~ 
, " cOlogo, Psicologista ou Psicotecnico, em que ja tenham sido provi-

dos na data de entrada em vigor desta lei. 

Art. 21 - Às pessoas que, na data da publicação desta , 
lei, ja venham exercendo ou 
atividades profissionais de , 
no prazo de 180 dias apos a , 
nal de Psicologo. 

tenham exercido, por mais de cinco anos, -psicologia aplicada, deverao requerer, -publicaçao desta lei, registro profiss! 

Art. 22 - Para os efeitos do artilo anterior, no requer! 
ento e que solicita registro, na repartição competente do Minis-
, -, í terio da Educaçao e Cultura, devera o interess~o juntar seus t t~ 

los de formação, comprovantes do exercício profissional e trabalhos 
publicados. 

A 

Art. 23 - A fim de opinar sobre 08 pedidos de registro, 
Ministério da Educação e Cultura designará uma oomissão de cinco 

membros, constituída de dois professôres universitários de Psicol_ 
A 

gia ou PsiCOlogia Educacional e tres especialistas em PSicologia 
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Aplicada, escolh idos êstes entre listas tríplices que, em te po - , -oportun , Berao Bolicltad&B a Âssoclaçao Brasileira de Pslcol gla, 
à Associação Brasileira de Psicólogos e à Associação Brasileira de 
Psicologia Aplicada. 

Parágrafo Único - Em cada oaso, à vista dos títulos de 
formaçã , obtid08 no país ou no estrangeiro, comprovação do exerci 

, -cio profissional e mais documentos, emitira a o miss&o parecer ju~ 
, -tificado, o qual p dera conoluir pela concessao pura e si pIes do 

registro, pela sua denegação, ou pelo registr condicionado a apr~ - , , vaçao do interessado em provas teorico-praticas. 

Art. 24 - O Ministério da Educação e Cultura expedirá,D 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta lei, a - -instr'llçoes pa~a sua execuçao. 

Art. 25 - Esta 
, 

lei entrara e v1g r na data de sua publÂ -caça0, revogadas as disp - , 8190es e contrario • 

• 

Sala dasC~es, em 11 de abril de 1961. 

DERV ILLE ALL~GRfJiI"l' I 
no exercicio da presidencia 

---_ .... <t~v.=.;;~~...;../,!--__ }---, RELATOR 
LAURO CRUZ 
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U01_ISSÃO DE EDUC1~Çl0 i<:: CULTURA 

R Comiss~o de Educaç~o e Cultura , em sua 2a r eu -- , 
niao ordinaria realizada em 26 de abril de 1961, presentes os 
senhores Derville bllegretti , ~lkishigue Tamura , Tristão da Cu 

, 
nha , Aurelio Via.nna. , Lauro Cruz , Henr i que de l a Rocque , Raymu!! 
do Chaves , Celso BréJnt , b.derbéll Jur ema. , Paulo Freire , Lenoir 
Vargas e Almic~r Pereira , resolveu , por unanimidade , opin~r pe 

- " la aprovaçao do Projeto nO 3 . 825/ 58 , de acordo com o Substitu-
tivo anexo , oferecido pelo relator , Senhor Lauro Cruz . 

Sala da Comiss~o , em 26 de abr i l de 1961 

no exercic i o da pr es i denc i a 
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COMISS. o DE CONSTITUICio E JUSTICA 

ROJETO DE LEI 3 825- /58 

(Substitutivo da Comissão de Educação e Cultura) 

Relator: Silva Prado 

Retorna a esta Comissão, com o substitutivo adotado pela CQ 

missão de Educação e Cultura, o Projeto de lei nQ 3 825, que dis -
N N .. 

poe os cursos de formaçao em Psicologia e regulamenta a profissao 

de psicolog ista. 

Ao projeto originário, de iniciativa do Poder Executivo, bâ 
N 

seado num ante-projeto da Comissao de Ensino Superior, que teve cQ 

mo relator o douto e eminente Lourenço Filho, a 
.. 

ssoc iaçao Bra si -
N 

letra de Psicologos e a Sociedade de Psicologia de Sao Paulo, com 

a solidariedade do Instituto de Psicologia da Pontificia Universi-
~ " ... dade Catolica do Rio Grande do Sul, ofereceram inumeras sugestoes 

visando: 

a) o melhor atendimento das exigências de formação intele -

ctual dos psicologistas; 

b) uma mais severa e correta r egulamentação da profissão; 

c) prover às necessidades do desenvolvimento cientÍfico da 

psdcolog ia. 
N .. 

Comissao de Educaçao e Cultura acolheu de um modo geral 
... 

~s sugestoes que lhe foram presentes, consubstanciadas no substitu 

tivo proposto pelo relator, o nobre deputado Adauto Cardoso - que 

" motivou, cumpridamente, a conveniencia e a oportunidade das modif1 

cações introduzidas na proposição originária • 
... 

Mas, ainda, fora m apresentadas tres emendas ao mesmo substi 

tutivo. primeira delas, emenda substitutiva de autoria do nobre 
~ 

deputado Fernando Ferrari, devera ser examinada em seus detalhes / 
~ ~ - ~ . pela douta Comissao de Educaçao. Nela nao encontramos ViC10 flag~~ 

, 
te de inconstitucionalidade ou injuridicidade e deixamos de estudª 

• 1 • 
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la no merito porque escapa a competencia desta Comissao . 

emenda nQ 2 de autoria do nobre deputado Campos Vergal , l j 

, -mita - se a introduzir disciplina nova e tambem nao incide em qualqUT 
, , 

vicio de inconstitucionalidade . Tambem a emenda nQ 3, de aut oria do 

nobre deputado Temperani Pereira , nada contém de injur1dico ou in -
c ons ti tuc mona 1 . 

Concluindo, nep~um reparo temos a fazer ao substitutivo no 
, , ( 

que tange a sua natureza tecnico- jurldica , bem como quanto a sua / 
, 

constitucionalidade ou furidicidade . Quanto as emendas , que tambem 

-nao infringem preceito constitucional ou legal deixamos de fazer / 

, 
... ... 

qua l quer reparo ficando a cargo da douta Comissao de Educaçao o seu 
, 

exame tecnico . 

SALA "AFRÂNIO DE 11ELLO FRANCO" , em 

________________________ ~~--__ ----__ --~Presidente 

\ 
__________ ~~~~/~~'~--~~~~~ ____ Relatar 

Silva Prado 

. 1 • 
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COMISSÃO DE CONSTITUIQÃO E JUSTIQA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
, 

extraordinaria noturna de sua Turma "Ali realizada , em 

10-12-59, examinando o Projeto nº 3 825/A/58, opinou , 
... A 

unanimemente, e de acordo com o parecer do Relator , pela 

constitucionalidade do substitutivo da Comissão de Edu

cação, e das emendas oferecidas em discussão única. Es

tiveram presentes os srs. deputados Alfredo Nasser - no 

exercício da presidencia, Silva Prado - Relator,Joaquim -
Duval, Artur Virg{lio, Carlos Gomes, Barbosa Lima, Uni -

rio 14achado, Nelson Carneiro e Tarso Dutra • 

... 
Sala Afranio de Melo Franco, 10 de dezembro de 1959. 

Oliveira Brito Presidente 

\'. . 

Silva Prado -
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1 . 
2 . 

~ : 
5. 
6. 

1 . 
2 . 

E: 
5. 
6. 

1 . 
2 . 

E: 

lª Série 
N , 

Introduçao a Filosofia 
Biologia 
Fisio~ogia 
Estatls!;ica 
Psicologia Geral e Experimental 
Psicologia do Desenvolvimento 

, 
2ª Serie 

Fisio~ogia 
Estatlstica 
Sociologia 
Antropologia 
Psicologia Experimental 
Psicologj.a Diferencial 

, 
3ª Gerie 

Psicologia o :L 
Psicologia d rl...l • - gem 
Psicologia de Pe~sonalidade 
Psicologia Patolo ica e do Anonnal 

, 

, 

" . 

~~'micof Na 3ª série hav~rá duas outras disciplinas , detenninadas 
Faculdade . , ,., , 

Art. 3º/- O curso de licença tera tres series anuais , as duas pri
me ,r s de estudos comuns , e a terceira com três moda~idades , a saber : 
I ! P icologia, Aplicada ao Trabalho; 2 . Psicologia Cllnica; 3. PsicolQ 
gla Aplicada a Esc~la 

. § lQ~ As duas s~ri~$ iniciais terão as seguintes discipll 
nas : "; 

lª Série 
1 . Neurologia 
2 . Psicologia Educacional 
3. P~icologia Profunda 
4. Tecni~as do Exame Psicológico 

2ª Série 
1 . Psiquiatria 
2 . Psico1ogia do Exepcional 
~.. elaçoes Humanas 
4 P~dagogia Terapêutica 

. 5. Tecnicas Projetivas 

§ 2Q~A terceira série da modalidade Psicologia plicada 
ao Trabqlho, tera as seguintes disciplinas : 

1 . ,Economia pOlítica 
2 . Fisiologia e Higiene do Trabalho 

N ... 

3. Se~eçao e Orientaçao Profissional 
4. Analise das Profissões e Mercado de Trabalho nQ BRASlL 
5. Teoria e Prática do Aconselhamento ~ r PSicologico . 

.-
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. , § 3º ~ A terceira serie da modalidade Psicologia C11nica 
tera as s eguintes disciplinas: 

1 . Teori as e J:'écn~c as Fsicoterápicas 
2. Cl~nica Psicol~gica para Crianças 
3. Cllnica Psigologica para Adole~entes e 4dultos 
1 ~ . Teoria e Pratica do Psicodiagnostico Cll~co 
5. Teoria e Prática do Aconselhamento Psicologico 

, § ,4º f A terceira série da modalidade Psicologia Aplicada 
a Escola tera as seguintes disciplinas: 

1. Sociologia Educacional 
2 . B~igiene Men~al Escolar _ 
3 .. Teoria e Pratica d~ Orientaçao Educacional 
4 Psicologia gas Materias Escolares 
5. Teoria e Pratica das Medidas Escolares 
6. Teoria e Prática do Aconselhamento Psicológico 

§,5º (Em tôdas as séries do curso de licença haverá está
gios obrigatorios de 12 horas semanais , perfazendo , no m1nimo,duzen
tas horas anuais . 

§ 6º .; Na ~ª série do curso 
sU9metidos a Psicot~rapia de grupo; na 
Cllnica , a Psicot.erapia individual . 

H 

de licença os alunos sera - -

licença 
diploma 

3 g , da modalidade Psicologia 

A , & 7º Ao al~90 que for aDrovado na la seri~ 
e também nas materias de Didatica Especial sera 
de licenciado em Psicologia. 

do curso de 
conferido o 

§ 8Q ~o aluno qu~ concluir o curso de licença, em qual
quer de suas mo alldades , sera conferido o direito de exercer a pro
fissão de psicólogo. 

CAP f TUL O T r-;;ê?: , 
~ 

Da vida escoJ ar " __ 

Art . 4º ; Do ca~didato à matr!cuia inicial do curso de bacharel 
exigir- se-á idade m1nima de 18 anos , ~presentação do certificado de 
conclusão do 2º ciclo do curso secundario , ou curso correspondente 
na forma da lei de exames vestibulares . 

Art . 5º ~ Do candidato à matricula inicial do curso de licença 
exigir-se-á o diploma de bacharel em Psicologia. 

~ lº / Do regimento de cada Faculdade poderão constar ou~ras 
condiçoes para matricula , como provas de personalidade , com carater 
de orientação , quer para o curso de bacharelado quer para o de licen 
ça . 

§ 2º t O alun9 regularmente matriculado no curso de bacharela
do ou de 11cençasera dispensado , a juizo do C. T. A. das disciplinas 
em que tiver sido aprovado em cursos superiores anteriormente reali
zados . 

Art . 6Q / - Reger-se- ão demais casos da vida escolar e nos cursos 
de que trata esta lei , pelos preceitos da legislação do ensino sup~ 
rior . 

CAPíTULO IIJ..~_ 

Dos . ....,.,.,onferidos aos diplomados 

(Cont1B1:ie: na fôlha I1~ :~n 
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Art . 7º I O portador do diploma de licenciado em Psicologia terá o direito de lecionar Psicologia. 
~rt . 8Q ~ O portador dO , diploma de ps!cólogo , registr~do na re~artiçao competente do Ministermo de Educaçao e CUltura tera as segulntes atribuições privativas: 

I - Direção e execução de serviço de diagnóstico psicológi-co: 
N 2 - Apli)ação, avaliação e interpretaçao de provas e testes psicologicos : , 3 - Realização do aCdnselhamen~o psicologico : 4 - Emprêgo de técnicas psicologicas no tratamento dos disturbios emocionais : ... ... 5 - Seleçao e orientaçao de pessoal. 

CAPíTULO T~ 
N //"::::;: N 1/ S~ Das condiçoes para izaçao dos cursos __ 

--------.~--------------- ..... 

• 

Art . 2Q~ OS cursos de formação em Psicologia, da que trata esta lei , serao autorizados em Faculdades de Filosofia que provem a possibilidade de manter um corpo docente habilitado nas várias disciplinas do curso. 

~rt . loº1 A2 Faculda des de Filosofia, que mantenham c~rs~de Psi: cOlogia, dkverao organizar Serviços clinicos e de aplicaçao~educaçao e ao trabalho - prie~tados e diri9idos pelo Conselho dos professores do c so - abertos ao publico , gratultos ou remunerados . , , ,.., 
H unico~ Os estagios e obs~rvaçaes praticas dos alu~os , poderao ser -'''' --,(')!'; p.m ("\,,4- ..... ,,'" .; ~"'H +,,; nf"lCC: ~p 1 ()(,\::l1 idade, a cri terio dos profes-

,I 

EJII8Jlda 

• 
1 o P Paicol ou P 5.cologi 1, e ~ido e . E.'tab!lec 5. o Su~rior deTidamente reconhe-lo .teri de EduO&9& Culturi., q te cur.o "sul e_, de a-or o o a ortaria iDisterial na 328. de 13 de 10 1~6, tera dire1to ao Itr pro.t1. 1 1, de.d que 1t" a # 60 a pr ão da ente 1e • 

I t culta o às pes. qu • publica NO da pr .en 1 1, o. por de 01s &nC>I. atirldad • p~t1 •• 1 1. de ,P.ico10gi 
nAt

o.7ft. o prazo d 160 di • g1ltr prot1111 1 P ioologo· .. 
'- v " ~./ ~ ~ ______ eitos da 0. _ _ _ 

s21icita registro, n~ repartiçao competente " do Mi~s~erlo de ~auc~çao e Cultura t devera o interessado juntar seus tltulos qe formaçao, comprovantes do exerc1cio profissional e trabalhos publicados . 
, ~rt . 14 ~ A fim de opinar sôb:e os , pedidos de registros , o Minis-terlo de Educaçao e Cultura deslgnara uma comissao de cinco membros, constituida de dois profxssores universitários de psicologia ou Psicologia Educacional a tres especialistas em Psicologia aplicada , ~scolhidos êstes entreNl~stas triplices que , em tempo o~ortuno , serao solic~ sol1citadQs a Associ~çao Brasileira de psicotécnica, a 4ssociação Bra sileira de Psicolo~a e à A so i 5""0 Brasil ra de PoJicologos . -, JI .. , 

N unico ,. F.m ce.dr: C'1.so , a vista do~ tltulos de fOr:Iltlç " o obtidos no pais ou no estrangeiro) comprovagao do exercício profissional e dem~is doc~entos, enitiraNa comissao parecer justificado, o qual podera gonclulr pela concessao pura e simples do registro , pela sua denegaçao, 9~.p~I~~?~~istro condicionado a aprovação do interessado e~ provas t eoT1C -iJ ~ . v_ C ~~,J . 
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Art. l5º J Ses senta dias após a cOl"lcl lls ão ... , 
a que se refere o artigo anterior~ nao sera 
profissão de psicólogos aos que nao possuam 
na forma da lei. 

dos tre.balÁlo S d.3. .... 
permitido o 
certificados 

pio da 
de registro, 

Art. 16º O Ministério de Educação e CUltura expedirá, no prazo de 
s~seenta dias, a contar da publ!cação desta lei, as necessárias instru
çoes pa~r a sua perfeita execuçao. 

Art. 17º J Esta L~i entrará e~ vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposiçoes em contrario . 
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SR. DEPUTADO: 
• 

PROJETO 3825/58 
, . 

E 

SUBSTITUTIVO 

Os psicólogos que trabalham no Instituto de Seleção e Orientação 

Profissional (I.S.O.P.), da Fundação Getúlio Vargas, em número de 60, e com 13 

anos de atividade e experiência no campo da psicologia aplicada, seja na orien-

- --taçao profissional ou vital, seja na seleçao, pedem a atençao do Sr. Deputado 

sôbre três pontos do projeto que regulamenta a formação e o exercício ou profi~ 

são de PSicologista (ou Psicólogo). 

a) Diz o Artigo 16 do Projeto encaminhado pelo Govêrno: 

"A fim de opinar sôbre os pedidos ~e registro, o Ministro da Edu 
cação e Cultura designará uma comissão de cin~o membros, consti
tuída de dois professôres universitários e três especialistas em 
psicologia aplicada, escolhidos êstes, entre listas tríplices que 
em tempo oportuno, serão solicitadas à Associação Brasileira de 
Psicotécnica, à Associação .Brasileira de Psicologia e à Associa
ção Brasileira de Psicólogos". 

- -Diz o Artigo 13 do substitutivo aprovado pela Comissao de Educaçao: 

-Reinvindicaçao: 

liA fim de opinar sôbre os pedidos de registro, o Ministério da 
Educação e Cultura designará uma comissão de cinco membros, cons
tituída de dois professôres universitários de Psicologia Educacio 
nal e três especialistas em Psicologia Aplicada, escolhidos êstes 
entre listas tríplices que, em tempo oportuno, serão solicitadas 
à Associação Brasileira de Psicologia e à Associação Brasileira ~ 
Psicólogos". 

Manter o texto do projeto governamen~l, pois o lápso poderá re-

presentar uma discriminação 

gia Aplicada, ex Associação 

. -incompreensível: a Associaçao Brasileira de Psicolo-

Brasileira de PSicotécnica, engloba a maioria dos 

Psicotécnicos ou Psicologistas existentes no território nacional. 

b) Diz o Artigo 14 do projeto encaminhado pelo Govêrno: 

"Será facultado às pessoas que, na data da publicação desta lei, 
já venham exercendo, por mais de dois anos, atividades profissi~ 
nais de psicologia aplicada, em serviços idôneos requerem, nopra 
zo de 180 dias, registro de competência profissional na categoria 
de psicologista-auxiliar ou na de psicologista". 

Diz o Artigo 11 do Projeto aprovado pela Comissão de Educação: 

"Será facultado às pessoas que, na data da publicação desta lei, 
já venham exercendo ou tenham exercido, por mais de cinco anos, 
atividades profissionais de Psicologia Aplicada, requeiram, no 
prazo de 180 dias após a publicação desta lei, registro profissio 
nal de psicologista~ o 



r 

.-Reinvilidicaçao: 

- -Manter o Artigo 11 do Projeto da Comissao de Educaçao, que pela sua 

elasticidade e amplitude evitará injustiças que o projeto do Govêrno poderá criar. 

c) Diz o Artigo 11, incisos I, II e III do projeto governamental: 

"Os portadores de diploma de licença em psicologia, após registro 
de título, poderão organizar e dirigir serviços de psicologia apli
cada, atendidos os seguintes limites: 
I - O licenciado na modalidade aplicação poderá organizar e dirigir 
serviços de psicologia aplicada à educação e ao trabalho; 
II - O licenciado na modalidade pesquisa e ensino, após um ano de 
exercícios nas funções de orientador educacional, poderá dirigir ~ 
viços de psicologia aplicada à educação; - -III - Nao poderao os licenciados de uma ou outra modalidade respon-
der pela organização e direção de serviços de psicologia clínica, os 
qua~s requerem a direção de médico devidamente capacitado; poderão, 
entretanto, nesses serviços exercer funções de assistentes técnicos. 

Diz o Artigo 70 §§ 10 e 20 do substitutivo da Comissão de Educação: 

-"O portador da licença em Psicologia, regist~ada na repartiçao com-
petente do Ministério da Educação, e Culturá~ estará apto á exercer 
e ensinar a Psicologia. 
§ l0 - Constitui função privativa do psicologista a utilização de 
métodos e técnicas psicológicas, visando: 
a) diagnóstico psicológico 
b) orientação e seleção profissional 
c) orientação educacional 
d) solução de problemas de ajustamento que não se enquadrem na área 
da Psicopatologia, específica da profissão médica. 
§ 20 - E da competência do psicologista a colaboração em assuntos 
psicológicos ligados a outras disciplinas, respeitados os direitos 
e áreas privativas dos respectivos profissionaiS: médicos, juristas 

I • 

ou qua1squer outros'1 • 

Reinvindicação: 

Ambos os textos, 

rama pertinente à matéria. 

-embora bem intencionados, nao englobam todo o pan~ 

Propomos que o assunto seja tratado como segue: 

Artigo - O portador da licença em Psicologia, registrada na reparti 

ção competente do Ministério da Educação e Cultura, estará apto a exercer a ftmção 

de Psicologista e ensinar a Psicologia. 

§ l0 - Constitui função privativa do Psicologista a utilização de mé 

todos e técnicas psicológicas, visando: 

a) diagnóstico psicológico 

b) orientação e seleção psicológica 

c) assitência psicológica 

§ 20 - Fica excluída da função do psicologista a área da psicopatol~ 

gia, específica da profissão médica. 

§ 30 - E da competência do psicologista a colaboração em assuntos p~ 

cológicos ligados a outras disciplinas, respeitados os direitos e áreas privativas 

dos respectivos profissionais: médicos, juristas ou quaisquer outros. 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS • 

• . ~ -Dispo sob a os cursos d~ for~Qç 
psico10 i 6 r gu1ament a prof ssno de p co10-

, ,,:ista . o ( ~ o '/')0 IL L - ) 
([) ~~ Jf~~....Q .~~~ ><-~CAALt\.JO 

U CA~:lvL0 I ' /,.~:.;..~-
-'l ~.; ,.. 

~Art . 1 LA rormaçtó e psico10~i cient r c e a 
plicad fa - < e - na' f' e u!da' ... s u filosofi , m c' rsos de bacha-
relado e lic nça,nos - lOS d~sta lei . ,. ~ 

Art . 2 0 O curso de bachft~ftl d o tr s series 
11 ' ai~, CO!1<:t~tuir-s., -á do dt· ciplinn i:.ko.ird .;llont i " id"n" le s em 

todas as faClllds] s , 9 de ULl S nsl ~~la s . 
~ . 1 -I P. s l''ia ç- o das d se i 1in" ~ onda.. _nt s se -

rá lPegl.lin~e: 1 9 s ~ ria - 1 . ntrod lC, ÃO ' filosofia', 2 iolop: i ; 3 
ps1color-:tã· ao d-s nvolvl ento hum no; 4. st !stica.- 2 série : 
_ 1 Sociolo la; 2 . Psicolop.in pr~nd u e ; 3. ?sicolo d -
ronclal; L. st t*stl a . ~ éri : - • sicolo a soc lj 2 . P i -
colo i soei 1; 2. Psi .opaco o a .. r'al: 3. 4 , 
li ad~; • .. s o 1 1 P colo la.. 

~ 2 O .1. nt o' ue c f c 1 inc luirá duas , 
o1trlls d <:lei 11nas o s l~i , ... col . entre as ['eg intes :l. 
Corple anta e ato si~o10 i ~ ,- 1 ri en t 1; 3· 

~ 

Ps ieolo i g r 1 ~l ofle; • ", lu10 L ; :i . ic 010 in conmar d ; 
6 . ~::colol.li prof d ; 7. P i.co)o ia aplicada â odicln'; e: . i i --ane A ontn1; 9 . Ca os de plics ~ao o p colo a . 10 Ped 80 1 to -
rapeut e • 11. Antro-olo . soe al, 12. sicol 1 Dl" cada o irei 

o . " 
rt . 5~ I-o c r:o do 1 C !'I ar # , .., séri s anuais , 

prim i~a ~d6 estudo~~Lmung - e a ~gund com du ~ ~D ali - ~Q , a sa 
ber: 1. qsi 0.-..2 . : plle , '; "0. , 

"([./ 1 se!'ie ter s;) lnt s d sc 1 -
pll'a :~l. Psieolo i x:pel 3nta1; 2: sicolo:7in clnLClli 3. 00 -
ria e ratiea dos test s indi duaic; 4. Fundam ntos 9 t 'cnic d .. 
orienta Gao o cacion 1 e ro isaional . 

• 2 2 ~ A 2& 3~rio , q ar n _ q or noutra as ~odali -, 
n c sa~la du outr 
cadq fàculdace, ~ refa -

dade n , ~era quatro ni ciplin s de inclua o 
v riáve i , undo d · sp nha o regil':en~o d 
r ndu do Cons 1 o c onnl ~ ~ducaçao . 

, y . 2 serie d o 11 nde squisa na nO ._8 
.. - #. .. rno disciplinas le inclus o ncc , ~sarla. 1 . atodos de i~ tlF çao 

o~ttl ~tlea na psicolo-iai 2 . Joulc a fi l osofi cienciaB; 3. 
o~lim~' tu is d pslcolo ia (pura apllcad , inclusjvo as da 
xp~ossão artlstic ) . 4. Didática . 

l~ç ~ Da 2 s~ le d od 11 de pIle çio , const a-
r ão necessári ente ~ 90 uintes lsci 11n.s : 1. isiologi _ 6 higi 
ene do tr' lho , 2 . Teorlà 9 • át lca d n li e s ofisso ; 3. 
Intorpret ç· o p icolólc d~ casa ind v du 19; 4. la ão profis -
sional . 

(, P1TliL II 

-
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so 
do 
so 

A DOS DEPUTADOS 

/ 
Art . - 4° Do C3ndidato ~ atrlcula inicial 110 cur -

do b charel axi ir - se - * a ldndu mlnirr d) _8 an0(' , sentaç · o 
... 

carti f.icado de conclL'.3tic d 2 c:clo <lo cur.(\ "oc ::.nd .... o, ou c ur -

oorraopondondo na for a d lei , e .. xeI1las'. v st:hulnre • 

Art . S Do c andidato a natricula in ic ial no cur o da 

1iconça. exig ... 
~ 

r - se - a o iplo!T!fi de oach rel o , pslco o'; , COIl' prov -

çao Ilobll , nl e de 7 (sote) no~ axa qS da u1ti ar! de ~chare -

1ndo . nicia1 no 
go ... i qu12 

istori 

. 1 2 Poderão ser adnltidos à ~atr!c 1 

c urso do licença po. t dores d diplo!l8 de banhare1 em p 

do aprovndos em eXQmes de Fst tlst ~ , )sico!" to lu i 

Psicologia; o, bem assim, povt dores d~ diplo. a de 

sofia, de s']o qtl e rro'T iio~ e ~x. es d~ -:st t 1st ic , 
ch aI e m fl10 -

sico tolo~ia 

e Ps1 colO f,,_EJ dl"er m aI . .. 
42 Do ~e i ento do (.'llU& f o· e,... .... o const r 

... f 
outro...., cOl.clic'oas ryn Fi. .et.. l.culn, 

/I "f I , 

!' c luslv prov d p rsonalld de, 
rolado , quor p -

~ 'TI car'lte!' a "'in t nr o, qu r ng o cur o da b ch 

r o de lic3n~a. s~c~lo · l . 

* . ·,;:t. ' I o a) uno !!l tr cul do l}o cU!' o da _bacharel -

do , la " C1 ~.r'>eQu0nci3 r n;ula·.ent r E. ..,. la teoric s , ~ ra exi p i d::ls , 

-elo ~:,nl') . , 60 (sosser a ) hor s nu la dos trab lhos 'OI' tico s , am 1 -

boI' torio e s 'n 'rlár, os , o o' 2 c :"30 Jic n~n~ qo (oitent ) hor s . 

Art . 7 e~ r - sa - o os damai termos j vld ecol ... 
nos c urco ..10 1u~ l'>nt< 1e_, p 1 h~ })L" elton dA le L 1 ç o do en 

s n0 

• i,.., o . l-. -.. 
lita o portador ao exare :1.(:10 ela pI'of ... , .... ( o 

h ",] m pslcolog a habl
p3!C~!O ' stn , na c ata 

ia oflcln19 ou p~'lvadost 

atento do tDt~ ' rio da ~-goria de e x11iR~, e~ serv iGos d. 031co10 

após ~ r;islro do titulo na r(3~!1 t t" ... o c . 
d' 'c . o 6 C 1I1 t n .... o • ~ 

, 
Ar'\; . 92 C.J J9,charoi. :3. ped ~o i~ e O' bac rl3is e m 

fiJ.o:.!O i ..... p(i( .rio h ~ li !. _ ~ ao xsrclcl0 d. tivt1 des de nsicolo 

gist· - auxiliar' pÓS. J)l'OV ção o nmdo o C390, no"3~:( e. indicados no 

t. 5 2 10, c est~zio de 4 (qu t~o) ~a sos 6 sorvi os oficiAis o .-

priv do d9 pslcolor:1a aplic ' .l , CO !! at~5ta c d· fr'uquo1"'C !l '!"~ ~'llar e 

c c idade pro fi", f.1l 9nal • lo 

P ra-r fo ur' c o Os ex. , e 
.. 

& tlab tlit çao provl -
, ... 

ta n .ate art i o so pOG~!" o z<:;r .I' rEs~tedcs 9 • foc Idades de filosofi 

qU9 j~ ~mnten~am o cur~o d bach reln.o m p ico]ogi . . 

f: rt. 10- v , dlplonJ!l de 11c&l)ça OI") s1co10 i .~ mo 1 -

dada pesquis c o~si,,;() , apos ro gi~trc Jo titul , h bill t 9 ryortador 

ao enslng de ~~tcologla a filo cfi e ~ escol s dA Q~sino ~edl0, bem 

c ono , po ast agio de ~ ( tr9) scs em s rv!ços da es cle, am es -

ta .~ l ci antos o.ic .ai~ ou col gios de a pl ica o anexo f cu1 d 

de filosofia, ao exorc~cio das f nçõ s o. 01": ntn o duc clona l . 

* Art . IA- OS pv~ta oros : 10 .8 e lic nç a psi -

colog ia, a pos r3g!.:;.~ o do b tu10 , ">od",rao Ot' 'fll ~7. l'" e diri ir servi 

ços do ~ icolo"lB apItc d , tendi o' os ~ gulntes limita s : 

J - O licencia o nalod 1idade aplid ç;o oder - or -

· ~nl~ar e d rl~ir .erviço a paicelo ia apl1e da à adue ção e ao 

tl"abnlbo; 
II - O licenciado na mo~al i~ de pe M qu1s e anslno, 

após u.'T1 9::0 1e xa~c lc 10 .., s funf'õ s orientador duc c ion I , po-
I 

~' , H 

der dirlgir servlços de ryslcolo i apllcada educ ç o; - ... I II - 80 . odorao o ~ ... llcenc .arl2s, 1) s ou outra 

modalldade , responder pola or a~lzaçao e d ~ra~ o ga s riçoB de p 1 -

colo la cl_r:lcJ'1, ç;s qu i~ r cp r9M a dircça de edico devid ... ont 

c pac itadoj poder o, antI'etanto, na sos sorviços x_rcer çoos õ--
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CAIXA POSTAL, 8105 • SÃO PAULO • BRASIL 

S~o Paulo, 8 de julho de 1958 

Senhor Presidente, 

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 
no intúito de contribuir para melhor esclarecer a matéria con
substanciada no Projeto N. 3825-1958, do Poder Executivo, o pre -
s t e projeto de substitutivo, que nos parece melhor atender aos 
interêsses, tanto da formação de pessoal realmente capacitado ao 
exercicio da profissão de psicólogo, como também de uma justa re
gulamentação desta nova profiss~o • 

O projeto que vimos oferecer à consideração de 
Vossa Excelência e demais ilustres Membros dessa Comissão repre
senta o resultado de acurado estudo e de livres debates realiza
dos pelas sociedades que representamos: a Sociedade de Psicologia 
de São Paulo, que conta com mais de trezentos sócios neste Estado, 
e a Associação Brasileira de Psicólogos, de âmbito nacional, cujos 
membros titulares exercem a profiss~o em diversos Estados da Fe -
deração, ambas devidamente registradas segundo as leis do Pais e 
representativas dos legitimos interêsses da Psicologia, como ciên
cia e como profissão. 

Aproveitamos a oportunidade paraJ com nossos a
gradecimentos antecipados, apresenta.r a Vossa Exclencia protestos 
de elevado apreço e distinta consideração • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Annita de Castilho Marcondes Cabral 
President e da Associação Brasileira de 

Psicólogos 

b~ ! - ~ = ••••••••• ::: •• •• u . • • •• •••••••••••••••• 

Odette Lourenção 
Presidente da Sociedade de Psicologia 

de São Paulo 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR DEPUTADO COELHO DE SOUZA 

DIGNISSIMO PRESIDENTE DA COMISS1o DE EDUCAÇ~O E CULTURA DA 
ClMARA DOS DEPUTADOS. 

\ 
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Substitutivo, apresentado pela Associação Brasileira de Psic61ogos 

e pela Sociedade de Psicologia de são Paulo, ao ante-projeto de ~i 

3.825/1.958 do Ministério da Educação e Cultura 

Capítulo I 

Dos cursos 

Art. lQ -- A formação em Psicologia far-se-á nas Faculdades de 

Filosofia, em cursos de bacharelado e licença, nos têrmos desta lei . 

Art. 2Q -- O curso de bacharelado, em três séries anuais, obe-

decerá ao seguinte currículo: 

l0 série 

1. Introdução à Filosofia 

2. Biologia 

3. Fisiologia 

4. Estatística 

5. PSicologia Geral e Experimental 

6. Psicologia do Desenvolvimento 

2/l série 

1. Fisiologia 

2. Estatística 

3. Sociologia 

4. Antropologia 

5. Psicologia Experimental 

6. Psicologia Diferencial ... 

3· série 

1. Psicologia Social 

2. Psicologia da Aprendizagem 

3· Psicologia da Personalidade 

4. Psicologia Patol6gica e do Anormal 

§ único -- Na 3. série haverá duas outras disciplinas, de-

terminadas pela Faculdade. 



Art. 30 -- O curso de licença terá 3 sáries anuais, as duas 
• 

primeiras de estudos comuns, e a terceira com três modalidades, a saber: 
, 

1. Psicologia Aplicada ao Trabalho; 2. PSicologia Clínica; 3. Psicolo-

gia Aplicada à Escola. 

§ 10 -- As duas séries iniciais terão as seguintes disci-

plinas: 

1° série 

1. Neurologia 

2. Psicologia Educacional 

• 3. Psicologia Profunda 

4. Técnicas do Exame Psicológico 

20 série 
• 

1. Psiquiatria 

2. Psicologia do Excepcional 

3. Relações Humanas 

4. Pedagogia Terap@utica 

5. Técnicas Projetivas 

- . 
§ 20 -- A terceira série da modalidade Psicologia Aplica-

da ao Trabalho terá as seguintes disciplinas: 

1. Economia Política 

• 2. Fisiologia e Higiene do Trabalho 

3. Seleção e Orientação Profissional 

4. Análise das Profissões e Mercado de Trabalho no Brasil 

5. Teoria e Prát ica do Aconselhamento Psicológico 

§ 30 -- A terceira série da modalidade Psicologia Clínica 

terá as seguintes disciplinas: 

1. Teorias e Técnicas Psicoterápicas 

2. Clínica Psicológica para Crianças 

3. Clínica Psico16gica para Adolescentes e Adultos 

4. Teoria e Prática do Psicodiagnóstico Clínico 

5. Teoria e Prática do Aconselhamento Psicológico 

- 2 -
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§ 40 -- A terceira série da modalidade PSicologia Aplica-
• 

da à Escola terá as seguintes disciplinas: 

1. Sociologia Educaoional 

2. Higiene Mental Escolar 

3. Teoria e Prática da Orientação Educacional 

4. Psioologia das Matérias Escolares 

5. Teoria e Prática das Medidas Escolares 

6. Teoria e Prática do Aconselhamento Psico16gico 

§ 50 Em tôdas as séries do curso de licença haverá es-

tágios obrigat6rios de 12 horas semanais, perfazendo, no mínimo, duzen-

tas horas anuais. 

§ 60 --- Na 2' série do curso de licença os alunos -serao 

submetidos a Psicoterapia de grupo; na 3',da modalidade Psicologia Clíni 

ca, a Psicoterapia individual. 

I § 70 -- Ao aluno que fôr aprovado na 11 série do curso de 

licença e também nas matérias de Didática Geral e Didática Especial será 

conferido o diploma de licenciado em Psicologia. 
- . 

§ 80 Ao aluno que concluir o curso de licença em qual-

• .' 
quer de suas modalidades, será conferido o direito de exercer a profis-

são de psic610go. 

Capítulo II 

Da vida escolar 

Art. 40 -- Do candidato à matrícula inicial no curso de bacha-

reI exigir-se-á idade mínima de 18 anos, apresentação do certificado de 

conclusão do 20 ciclo de curso secundário, ou curso correspondente na 

forma da lei de exames vestibulares. 

Art. 5Q -- Do candidato à matricula inicial no curso de licen-

ça exigir-se-á o diploma de bacharel em Psicologia. 

§ l0 --- Do regimento de cada Faculdade poderão constar ou-

- 3 -
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tras condições para matrícula, como provas de personalidade, oom caráter 

de orientação, quer para o curso de bacharelado quer para o de licença . 

§ 20 -- O aluno regularmente matriculado no curso de ba

charelado ou de licença será dispensado, a juízo do C. T. A., das disci

plinas em que tiver sido aprovado em cursos superiores anteriormente rea 

lizados. 

Art. 60 -- Reger-se-ão os demais casos da vida escolar, nos 

cursos de que trata esta lei, pelos preceitos da legislação do ensino s~ 

perior. 

Capítulo III 

Dos direitos oonferidos aos diplomados 

Art. 70 -- O portador do diploma de lioenoiado em Psicologia 

terá o direito de leoionar Psicologia. 

Art. 80 -- O portador do diploma de Psic610go, registrado na 

repartição competente do Ministério da Educação e Cultura, terá as se

guintes atribuições privativas: 

I - Direção e execução de serviços de diagn6stico psicoli 

gico; 

2 - Aplicação, avaliação e interpretação de provas e tes

tes psico16gicos; 

3 - Realização de aconselhamento psico16gico; 

4 - Emprêgo de técnicas psico16gicas no tratamento dos 

distúrbios emocionais, 

5 - Seleção e orientação ~e pessoal. 

Capítulo IV 

Das condições para a autorização dos Cursos 

Art. 92 -- Os cursos de formação em Psicologia, de que trata es-

- 4 -
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ta lei, serão autorizados em Faculdades de Filosofia que provem a possi-

bilidade de manter um corpo docente habilitado nas várias disciplinas do 

curso. 

Art. 100 -- As Faculdades de Filosofia, que mantenham curso de 

Psicologia, deverão organizar Serviços clínicos e de aplicação à educa-

ção e ao trabalho -- orientados e dirigidos pelo Conselho dos profess6-

res do curso -- abertos ao público, gratuitos ou remunerados. 

§ único Os estágios e observações práticas dos alunos, 

poderão ser realizados em outras instituições da localidade, a critário 

dos professares do curso. 

Capítulo V 

Disposições gerais e transit6rias 

Art. 110 -- Os portadores do diploma de especialista em Psico-

logia ou Psicologia Educacional, de ac8rdo com a Portaria Ministerial -f
terão direito ao registro profissional, desde que o 

requeiram até 180 dias ap6s a promulgação da presente lei. 

Art. 120 -- Será facultado às pessoas que, na data da publica-

ção desta lei, já venham exercendo, por mais de dois anos, atividades 

profissionais de psicologia aplicada, requererem, no prazo de 180 dias, 

registro profissional de Psic6logo. 

Art. l3 Q -- Para os efeitos do artigo anterior, no requerimen-

to em que solicita registro, na repartição competente do Ministério da 

Educação e Cultura, deverá o interessado juntar seus títulos de forma-

ção, comprovantes do exercício profissional e trabalhos publicados. 

Art. 140 -- A fim de opinar sôbre os pedidos de registro, o Mi .... 
nistário da Educação e Cultura designará uma comissão de cinco membros, 

constituída de dois professôres universitários de Psicologia ou Psicolo-

• 
gia Educacional e três especialistas em Psicologia ap l icada, escolhidos 

êstes entre listas tríplices que, em tempo oportuno, serão solicitadas à 

- 5 -
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Associação Brasileira de PSicoténica, à Associação Brasileira de PSicolQ 

gia e à Associação Brasileira de Psic6logos. 
• 

§ único -- Em cada caso, à vista dos títulos de formação, 

obtidos no país ou no estrangeiro, comprovação de exercício profissional 

e demais documentos, emitirá a comissão parecer justificado, o qual po-

derá concluir pela concessão pura e simples do registro, pela sua dene-

gação, ou pelo registro condicionado à aprovação do interessado em pro-

vas te6rico-práticas. 

Art. 150 -- Sessenta dias ap6s a conclusão dos trabalhos da cQ 

missão a que se refere o artigo anterior, não será permitido o exercício 

da profissão de psicólogo aos que não possuam certificado de registro, 

na forma desta lei. 

Art. 160 -- O Ministério da Educação e Cultura expedirá, no 

prazo de sessenta dias, a contar da publicação desta lei, as necessárias 

- instruções para a sua perfeita execução. 
. . 

Art. 170 -- Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário • 

• 

- 6 -
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Justificativa do substitutivo apresentado, pela Associação 

Brasileira de Psicólogos e pela Sociedade de Psicologia de 

são Paulo, ao projeto na 3.825/1.958 

o projeto na 3.825/1.958 procura, com muita oportunidade, sa-

tisfazer à necessidade de formação profissional de psicólogos , criada, 

de um lado pelas condições de vida da sociedade contemporânea, de outro 

pelo desenvolvimento científico e técnico de nossos dias. 

Infelizmente , se as suas premissas são indiscutivelmente cor-

retas, o projeto não atende, no estabelecimento do currículo e na regu-

lamentação profissional, às exigências que procura satisfazer. Com efei 

to, se o que se deseja é a organização de grupo de nível universitário 

quanto ao conhecimento, e de respeitabilidade social quanto ao exercí-

cio profissional, será necessário que o curso de Psicologia possa equi-

parar-se aos de outras carreiras liberais, e que O psic610go, uma vez 

diplomado, exerça os seus misteres com inteira responsabilidade, sem o 

patrocínio ou tutela de outros profissionais. 

1. O projeto nO 3.825/1.958 não atende às exig@ncias de formação inte-

lectual A Psicologia vem adquirindo significação intelectual e 

importância social à medida que os seus resultados se fundamentam na 

pesquisa e nos métodos científicos. Os psicólogos superaram, através 

dêsses métodos e dessas pesquisas, o sentido exclusivamente humanístico 

da Psicologia do passado , e a improvisação dos leigos que permanece até 

nossos dias . A direção filosófica e humanística da Psicologia é, neces-

sàriamente, valiosa apenas para um pequeno grupo de intelectuais, capa-

zes de vivê-la e estudá-la. A formação de um psic6logo ...... no sentido 

contemporâneo da palavra -- não deve, obrigatoriamente, deixar de lado 

a Psicologia clássica, mas precisa fundamentar-se, de maneira ampla e 

arejada, no conhecimento científico de nossos dias . ~nfase deve ser da-

da, portanto, às disciplinas científicas, fontes da informação e da for-

mação do psic61ogo. Por isso o presente substitutivo faz exigências se-

veras quanto ao currículo: a Psicologia Experimental, a Estatística, a 
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.. 
Fisiologia, sao estudadas durante dois anos, no hurso de bacharelado. 

As disciplinas psicol6gicas mais amplas -- como Psicologia Social, Di-

ferencial, da Aprendizagem, da Personalidade -- são estudadas obrigato-

riamente. 

Para a formação profissional, feita em seis anos (e 
.. 

nao em 

cinco como prevê o projeto n Q 3.825), o futuro psicólogo chegará a rece 

ber ampla informação científica e técnica, estudando não apenas os pri~ 

cípios e teorias da Psicologia contemporânea, como também os processos 

de análise dos problemas individuais e sociais. 

A comparação dêste currículo -- de marcadas exigências cienti 

ficas -- com aquêle proposto pelo Executivo, nos mostra que êste, ao 

contrário, dá pouca informação científica, diluída no estudo prematuro 

de aplicações de Psicologia. Mais importante ainda, o projeto do Execu-

tivo, exigindo apenas quatro disciplinas obrigatórias em cada série, 

permitirá a organização de currículos fáceis na medida em que se pode e-

vitar o estudo dos fundamentos teóricos da Psicologia • 

2. O projeto 3.825 não permite a correta regulamentação da profissão 

Se a regulamentação profissional se faz em função do bem 
, 

pu-

blico, e se o título universitário é garantia e segurança para os que 

procuram um profissional especializado, a lei deve estabelecer direitos 

e responsabilidades bem definidos para cada uma das profissões. O pri

meiro êrro do projeto 3.825/1.958 está em organizar uma profissão de 

dois níveis (o psicologista e o psicologista-auxiliar) o que, inevità-

velmente criaria confusão no público. Além disso, sempre seria extrema-

mente difícil delimitar, com precisão, es f eras de responsabilidade 

entre dois profissionais da mesma carreira, um com três e outro com cin 

co anos de estudos. Seria o mesmo que admitir médicos-auxiliares, com 

quatro anos de estudos, e médicos, com seis. Por isso, o presente subs-

titutivo prevê apenas uma profissão -- a de psicólogo -- sabendo que os 

profissionais seguirão as especializações no trato com o público. 

Deu-se preferência, neste substitutivo, à palavra psicólogo, 

- 2 -
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mais de acôrdo com nossa tradição vernácula; a palavra psicologista --
• 

empregaaa no projeto do Executivo -- parece inovação desnecessária. 

o êrro mais grave do projeto governamental está na 
. .., 
~novaçao 

que faz em nossa legislação profissional: os psic610gos, uma vez diplo-

mados, "não poderão ••• responder pela organização e direção dos servi-

ços de psicologia clínica, os quais requerem a direção de médico devid~ 

mente capacitado; poderão, entretanto, nesses serviços exercer funções 

de assistentes técnicos" (Cap. rrr, art. 11, rrr). Quais os requisitos 

exigidos do "médico devidamente capacitado" não os define o projeto; o 

parecer nO 412 da Comissão de Ensino Superior (item 38, pg. 12) dá a 

.. 
entender, claramente, que as Faculdades de Medicina nao os oferecem: "A 

Comissão formula um voto no sentido de que as Faculdades de Medicina es 

tabeleçam, logo que oportuno, as bases de estudos necessários, discipli 

nando a especialidade." Chega-se, então, a uma conclusão inevitável: o 

psic610go que, de acôrdo com o projeto governamental, teria estudado 

cinco anos de Psicologia e de disciplinas correlatas, seria assistente 
'. 

técnico de um outro profissional que, segundo esclarece o Parecer, se 

formado por algumas de nossas Faculdades de Medicina (porque em outras . -• 
nem êsse mínimo receberia), tem um semestre de Psicologia Geral, como 

elemento propedêutico da Psiquiatria. Ora, se um semestre de Psicologia 

-- entendida como propedêutica da Psiquiatria -- é suficiente pa ra for-

mar um psic610go clínico, parece contradit6rio que o govêrno se propo-

nha a despender consideráveis recursos para formar pSic610gos com cinco 

anos de estudo, e que não estarão capacitados, segundo o projeto 3.825, 

ao exercício de sua profissão. Essa oontradição está evidente na Exposi 

ção de Motivos nO 112 (item 11, pg. 5) onde se lê " ••• o anteprojeto ••• 

prudentemente, deixou ao médico o exercício da psicologia clínica, a 

ser considerada na formação das faculdades de medicina'. Note-se, ini-

cialmente, que, neste caso, teríamos a seguinte situação: os psic610gos 

"não clínicos" a se formarem nas faculdades de filosofia; os clínicos, 

a se formarem nas faculdades de medicina. Esta situação verdadeiramente 

anômala em nosso ensino não é, entretanto, o mais grave. O aspecto fun-
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damental a ser discutido é a possibilidade de as faculdades de medicina 
• 

realizarem essa tarefa. Para que o fizessem, existem apenas duas alter-

nativas: ou as faculdades de medicina, além de manter o curso médico, 

se propõem a organizar um curso de Psicologia ou, ao contrário, o curso 

médico passará a incluir o curso de Psicologia. Não há cuidar da prime~ 

ra alternativa: o próprio Ministério da Educação e Cultura, ao prever a 

formação de psicólogos nas faculdades de filosofia, reconhece expllcita 

mente que nestas, e não nas escolas médicas, se vem desenvolvendo o es-

tudo da nova ciência. A segunda alternativa é também irrealizável: -nao 

se compreende, com efeito, que além de estudar seis anos de medicina, 

possa o futuro médico estudar cinco (como prevê o projeto governamental) 

ou seis (como prevê o presente substitutivo) de psicologia. 

Nem se argumente que o médico, simplesmente por essa condição, 

está habilitado ao exercício da profissão de psicólogo. Tanto não está, 

tanto o curso médico não forma psicólogos, que a opinião pública vem e-

xigindo, dos órgãos governamentais, cursos de psicologia e a conseqüen-

te regulamentação profissional. 

. . -. o equívoco em que incorre o projeto e equívoco insolúvel 

como já se demonstrou -- decorre de não considerar a Psicologia como 

• .' ciência independente da Medicina, embora possa e deva ser utilizada pe-

los médicos. Por isso mesmo, é procedente o apêlo da Comissão de Ensino 

Superior, já mencionado, para que as faculdades de medicina passem a mi 

nistrar cursos de Psicologia. 

" Não se pode admitir, entretanto, que por ter estudado alguns 

aspectos de ciência preciosa para a sua profissão, o médico esteja em 

condições de exercer, além da que lhe é atribuída, uma outra atividade. 

Lembre-se, a propósito, que a Psicologia (ou algumas discipl~ 

nas psicológicas) é ensinada em outras escolas de nível médio e super.ior, 

além da Faculdade de Medicina: nas escolas de jornalismo, nas escolas 

normais, nas escolas de educação física, nos cursos de pedagogia e fi-

losofia. Em nenhum dêles se formam psicólogos, mas profissionais que ne 

cessitam de conhecimentos da nova ciência, exatamente como os médicos. 

- 4 -



A tarefa do psicólogo -- na escola, no trabalho ou na clínica 
• 

-- é uma tarefa de educação ou re-educação, que se vale de métodos es-
-. 

pecíficos, que ninguém adquire em cursos rápidos, e em que ninguém se im 

provisa -- a não ser com riscos e danos muito grandes para o público. 

É tão errado e tão iníquo dar a um médico o título de psicólo 

go, quanto seria dar a ªste o direito de medicar. Tão diversos os méto-

dos da medicina tradicional e os da psicologia clínica aquela agindo 

diretamente no organismo, esta empregando modificações de ambiente psi-

cológico e técnicas de expressão pessoal e compreensão -- que é possí-

vel pensar que uma das fontes de equívocos está apenas na expressão clí-

nica. 

A modalidade PSicologia Clínica -- tal como está prevista no 

presente substitutivo -- visa dar aos alunos formação no campo do diag-

nóstico psicológico e tratamento de distúrbios emocionais. Claro está, 

um psicólogo clínico, formado através de tantos anos de estudo, saberá 

perfeitamente quais os casos em que sua atividade é necessária, quais 

aquêles em que sua atuação deverá restringir-se a encaminhar o paciente 

ao médico, ou ao médico psiquiatra, e em quais médico e pSicólogo deve-

- -rao trabalhar em cooperaçao. O substitutivo prevê a psicoterapia do es-

• tudante, aspecto indispensá~el na formação do psicólogo, a fim de que, 

compreendendo e vivendo os seus problemas emocionais, possa orientar e 

auxi liar os seus clientes. 

É hoje ponto pacífico que ninguém pode ser psicólogo clínico 

sem ter-se submetido a psicoterapia: é que, no caso da Psicologia Clini -
ca, se o conhecimento intelectual é indispensável, não é suficiente. 

Ainda aqui, o projeto do Executivo mostra-se contrário à enorme experi-

ência adquirida nos grandes centros de ensino de psicologia, não preve~ 

do a necessidade da psicoterapia do estudante. 

A modalidade PSicologia Aplicada ao Trabalho visa preparar os 

psicólogos especializados em cuidar dos problemas de comportamento de-

correntes do ajustamento ao trabalho na indústria e no comércio. 

A modalidade Psicologia Aplicada à Escola visa a formação de 

r.: 
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psicólogos que trabalhem junto a instituições educacionais, para o en-

• caminhamento de alunos, ou acompanhem os educandos que sintam dificulda -.. 
des especiais no estudo, ou representem problemas sérios para as esco-

las. 

Cumpre observar que entre as três modalidades existem pontos 

de convergência e caberá sempre aos próprios psicólogos a delimitação 

do campo de atividade de cada umadelas. Compreende-se imediatamente que, 

em inúmeras oportunidades, o psicólogo escolar deverá contar com a cola -
boração do psic610go clínico, o mesmo ocorrendo com o psic610go do tra-

,.. 
balho. Este é um ponderável argumento para que todos tenham a mesma fo~ 

mação básica, distinguindo-se apenas pela especialização maior num C&m-

po ou noutro. 

... 
O presente substitutivo nao prevê a modalidade Pesquisa e En-

sino. Entende-se que, para a formação de professôres de PSicologia de-

vem prevalecer os mesmos regulamentos existentes para as outras disci-

. - plinas, nos cursos das Faculdades de Filosofia (três anos de bacharela-

do e um de licenciatura). Quanto à pesquisa, sabe-se que, em qualquer 

- - disciplina ou ciência, n~o são títulos ou especializações que importam, 

mas a capacidade inventiva e criadora de cada um. Durante um curso cie~ 

• tifico de alto nível, as vocações científicas serão despertadas e enca-

minhadas para as atividades de pesquisa • 

... 
O projeto nQ 3.825 nao atende às necessidades do desenvolvimento 

científico da Psicologia -- A organização do curso de Psicologia e 

da profissão de psicólogo deve satisfazer à import!ncia social e inte-

lectual que a nova ci~ncia tem na sociedade contemporânea. 

Hoje, em todos os países, considera-se que a Psicologia pode 

exercer influência decisiva na escola, no trabalho, no ajustamento in-

dividual. Não se esqueça, entretanto, que essa influência, para ser au-

têntica, deve resultar de conhecimentos científicos que a justifiquem e 

orientem. 

Será ilus6rio supor que um curso de Psicologia que, segundo o 

- 6 -
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projeto governamental, não conduz a uma profissão bem definida em suas 

responsabilidades e direitos, possa atrair os jovens mais capazes; ilu-

sório supor que um curso indefinido quanto às suas exigências científi-

cas possa formar pesquisadores e cientistas. E a influência construtiva 

da Psicologia não pode depender de um estudo superficial de suas aplic~ 

ções, como inevitàvelmente ocorrerá com a aprovação do projeto do Exec~ 

tivo; onde essa influência existe e é atuante, os psicólogos se forma-

ram no estudo consciencioso da Psicologia como tal, e não no seu estudo 

como simples acréscimo a outras ciências ou especializações. Já em ou-

tros domínios do conhecimento, o nosso país foi imensamente prejudica-

do, econômicamente, porque se acreditou numa ciência de baixo custo, 

que consistisse apenas na aplicação do que foi estudado em outros paí-

sesc No caso específico da Psicologia, essa aplicação (tão difícil em 

outras ciências) é pràticamente impossível: as condições de nossas esco 

las e de nossas indústrias somente poderão ser efetivamente aprimoradas, 

se dispusermos de soluções cientificamente obtidas, a partir da análise 

de nossas condições concretas. Para que isto ocorra efetivamente, deve-

se organizar um curso universitário de elevado nível, e dar aos psicól~ 

gos brasileiros a formação, as responsabilidades e os direitos de seus 

colegas de outros países • 
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, 
Senhor Primeiro Secretario: 

.. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa E celena a a 

, 
usa ~:ensagem do Senhor Presidente da Republica , acompa -

nhada de projeto de lei que dispõe sôbre os cursos de forma -
ção em psicologia e regulalnenta a profissão de ps cologista . 

AproveIto a oportunidade para renovar a Vossa Ex -.. 
celenaia os protestos de min~a elevada estima e cons dera-

-çao. 

DIRETOP/J~ 00 EXPEDIENTE 
5.010 dE) diente 

Ç"8 

V{J;w !lJwv, ~ 
(Victor Nunes Leal 

Chefe do Gab nete Civil 

.. , , 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Jose Bonifacio Lafaiete 

de n"lrada 
, .. 

Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 

PR 10 325/58 - /ypl 

OTA Q 

, 
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DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE I 

• ,A _ 

Dispoe sobre o recursos de for rraçao em 
psicolog ia e re gulamenta a pr of i ssão de psicolo
gista. 

CAPíTULO I 

DOS CURSOS 

Art . 1Q -A f ormação ew psicologia c i ent!fic a e a -, 
plicada far - se - a na s fa c uldades de fi losofia, em cursos de acha -
re lado e do lia nça, 11 0s termos desta lei . A , 

Art . 2~ - O c urso de b charelad o, em ~r~s serie 
s12uais, const i tuir - s e - a de disciplina s d und,mentais, ~dent icas em 
todas a s faculdad s, e de outras ne las variavai s . 

1 º - seriação das di~ c iplinas fundamenta t s s e -
I , N , 

ra a regu inte : l Q serie -1. Introduçao a filosofia; 2 Fiolo i a ; 3 
ps i cologia do desenvolvimento humano; 4. Es tat - stica .- 2 serie: 
- 1 Sociologia; 2 . Psieologi , da aprcndizapem; 3. Psicolo ~ia dife 
rencial; 4. Estatlsti o. 3& serie : - 1. Psleolo ia social; 2 . Ps i
colo. ia soe ia l; 2 Ps co pa tológi G rali 3. Psicolo . i a da pe rosona 
li de ; 4. Hist ória da psicologia. 

§ 2 2 - O e i me nto de cada fa c ulda e incluirá duas 
outras discipl i nas e rr. ,cada sério , es col .ida s ent~e a s seguintes : 1. I 
C omplementos de íatemat iea; 2 . Ps lc 010f i8 Gera I !.xperiroental; 3 . 
Psicologia g~ ral filosófica; 4. P1 isio lor ia; 5. sicol og 1a comp r ada; 
6. P:.:. cologia profunda ; 7 . Psicolog i< aplicada a _ dic ina j B. H i ~i 
en e ; ntal; 9. Campos de aplicaçao de psicolog_a . 10 Pedagogia te 
rapêut ica . 11. Antropolog ~ocial ; 12. Psicolog ia aplicada ao Direi 
to. I , 

Art . 3º -O curso de lic ença tera duas series anuais , 
a pr1 eir de estudos co muns e a segunda com duas modalidades, a sa --ber: 1. Pes i Sa e nsnsino ; 2. Aplic~ çao. , 

§ l Q - A 1 2 - 1 - serie tera a s seg intes d i sci -
pl inas: 1 . Psicolog ia experimental; 2: Psicolog ia c l nica; 30 Teo -

# ) ' ria e pratic dos t estes individuaIs; ~. Fundamentos 9 tecnicas da ... 
orienta çao educacional e pro~iss i onal . 

§2 2 - A 2- serie, quer numa quer noutra das ~oda l i 
dades, terá quatro di~c iplinas de i nclusaó necessária c dua s outras 
variáveis, s e ' undo disponha o regimen~o de cada faculda de , ad refe 
rendu..ro do ConsiLl1 o Nac ional ge Educaçao. 

... 3º - ~a 2! serie d~ mod3 11da~e pe squisa e ensino ~ ~e 
r ao disclplinas de i nclusao nec .ssaria: 1. etodos de investigaçao 
e s tatlstica na psicolog ia; 2. L~g ica e filosofia d s ciências; 3. 
~oblimas at uais da psicologia (pura e aplicada, inclusive as da 
expressão art!stic a ) . 4. Didática. 
_ , §4º - Da 2~ s~rle da modalidade aplicação , consta-

rao necessariamente as seguint~~ ~isciplin~s: 1 . Fisiologia . e higi 
ene do t r abaL'1o ; 2 . Teoria e prat~ca de analise das rofissoas; 3. 
Int .. pr3t a : "'0 Jslc'J l óg ica d ,) Ca s a <' individuais j 4. Se le ção profis 
sional. 

CAPíTULO 11 

DA VIDA ESCOLAR 

• 
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Art . - 42 - Do Candidato à matricula inicial no cur 
so de bacharel exigir -se -~ a idade mínima de 18 anos, a~resenta ção 
do certificado de conclusao do 2 2 ciclo do curso secundario, ou cur 
so sorrespondendo na forma da lei, e exames vestibulares. 

Art . 5º - Do ,candidato à matrícula inicial no ours o de , 
licença exig!r-se-a o diploma de bacharel em psicolo ia , com aprova -
ção global ~inima de 7 {sete} nos exames da última serie de bachare 
lado. 

§ 1 2 - Poderão ser admitidos à matricula inicial no 
curso da licença portadores de giploma de banharel em pedago ia quaE 
do aprovados em exames de Estatistica, Psioopatolog ia e Historia da 
Psicologia; e, bem assim, pODtadores de diploma de bacharel em filo 
sofia, desde que aprovados e rr exames de Estatística, Psicopatologi 
e Psicologia di f erencial . 

§2 2 - Do regimento de cada f aculdade pOder · o constar 
outras gondições par~ a matricula, inclusive prova de personalidade, 
com carater eliminatorio, quer para o curso de bacharelado, quer pa
ra o de licença em pSicologia. 

Art . 62 - Ao aluno matriculado no curso de bach arela -
,,, "-do, alem da freQuencia regulamentar as aulas teoricas, ~erao exigidas , 

pelo ~enos, 60 (s~ssenta) hores anuais dos trabalhos pratico s , em la
boratorio e s minari os, e aos d2 c~so de licença l 80 ( Oitenta) horas • 

Art. 72 - fteger-se-ao os demais termos da vida escolar, .. 
nos cursos de que trata esta leI, pelos preceitos da leg islaçao do en -
sino superi or • 

APíTULO III 

DAS R GALL4S CONFERI DAS AOS DIPLO.M D S 

Art. 8. - O diploma de bacharel em psicolog ia habi 
lita o portador ao exercício da profissão de pSicolog ista, na cate 
go~ia de auxiliar"em serviços de p~icologia oficiais ou p~ivados, 
apos reg istro do titulo na repart iça0 competente do Ministerio da E-.. 
ducaçao e Cultura. 

I , 

Art. 9º - Os Bachareis em pedagogia e os bachareis em 
filosofia poderão habilitar - se ao eX9rclcio das atividades de psicolo-

I ... 

g ista - auxiliar apos aprovaçao segundo o caso, nos exames indicados no 
ar t. 5º § 10, e estágiO da 4 (quatro) meses em serviços oficiais ou .. 
privados de psicologia aplic ada , com atestado de frequencia regul ar e 
c apac idade profis sional . , " .. Paragrafo unico- Os exames ra a habilitaçao previs-, -ta n e ste artigo 90 poderao se r prestados e m faculdades de filosofia 
que já mantenham o curso de baCharelado em psicologia. 

Art . 10- O, diploma de lice~ça em psicologia , modali
dade pesquisa e ensino, apos r egistro do titulo, habilita 9 portador 
ao ensino de psicolog ia e filosofia em escolas de ensino medio, bem , , 4 ) , como, apos estagio de (q atrg meses em serv!ços da es pecie, em es -
tabelecimentos oficiais ou colegios de aplica çao anexos a faculdades 
de filosofia, ao exercício das funções de orientador educacional . 

, Art . II - Os portadores ~e diploma de licença em psi -
cologia, apos reg istro do titulo, poderao organ izar e dirigir servi 
ços de ps icolog ia aplicada, atendidos os seguintes limites : .. -I - O licenciado na modalidade apl!daçao p~dera or-
ganizar e dirigir serviços de psicologia aplicada a educ çao e ao 
trabalho; 

II - O licenciado na modalidade pe s quisa e ensino , 
apó~ um ano de exercício nas funçõ ' s de orien~ador ed~cacional , po
dera dirig ir serviços de psicologia aplicada a educa çao; ... ... 

III - Nao podarao os licenciados , da ums ou outra .. .. 
mOdalldade{ responder pela organ izaçao e dlreçao ge seriçoa de psi -
colog ia c1 nica, 2s quais reql erem a dir~çao de medico devidamente 
capacitado; pcderao, entretanto, nesses serviços exercer funções de 
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CAPÍTULO ti 
I 

AUT 

-j -

:rt. 12 - Os curoos ld e forna :0 em psicologia cientific' 
o aplicada , de QUO tru t( ,e Jt':l lei I 130 ocr.: D.utori~' Jos 00 facul
dade de filosofi' que j a ~~nter~ ~n , oc re 0'0 rcconh~cimento , 
Of:! curSOD de filosofia c p'ed eoe10.1 o .. orr.; n'zcUl um instituto de 
poicologin qoo erviço~ P. aplicaçuo educação c ao trabalho , a
bertos t O publico, gratuitos ou remunorndoo . \ .. 

1 

§ 12 - Os institutoG ~~exos a" facul odes fde filocofia 0 -
derão ieu~lo~nte m .ter serviços de psicolo i _ cl~nica , deado ué I 
oob u dir ç -o de medico e~poci~lizado c~ p6i~uiatric . I 

'1 ' -w cº - S co diç es ~imaD <o ore'" i zaçao c f neiona en o 
08 instituto' de sicologi~ , p ro o efeito d obtenç - o de autori 

zoção dos curOOG c for a çõo , ~s focul udco de filoDOfi , serão 
fixD [.lO eo in"'trt~ ; õcn do rri ister io da ~d;.lc ção e Cultura . 

~ 32 - eI pre'u1zo de o r:"caçüo o I!lc..nter uo instituto 
d sicologit' , coo ~orvi 00 be. t OD aO _ ú~lico , ~~da faculd'de 
dert.. Der .id.l uc oc gioD do obaorvuçeo e nr ' .. io ..... de c c 
nOD oe co plote eo s .l- viçoo de noicolo[;i" , 1 c '" . (.. i3tentos na 
localid lo • 

l.rt. 13 - o.u \rortzaçüo _ ara. funcionacen .. o do cur o do 1i
cfinciudoo c :)3icoloei~" o nod or "'\~r conced id o. o. facgldadeo ue I 

tor 8n cbtidc r com, ci· e l "t O yar " o cura0 de bl cl.t'rei na e -
ma o oc1~1 dodo . I 

I CAPDU O V • 

s -, , 
rt. 14 - ) r a faculta o as S oa que , na data da pu 1i

cação de t a lei. jú verili c~eroendo, por oais c dois anoo , ati
vidades rofisRionois de n icoloei2 U licad , G ocrviços idOnooo. 
roquererem, no )r 2 0 de 180 dio " roci "tro do co pet cio. rofio
oional onc c togoria de psicoloeicta- auxili r ou na de psicoloGict~ 

, 12 - ° re "ia' ro na CL te ori.:' do poicologi nta- auxiliar 
ho.bilit "ra o int eres~o.do ao cxer cio lee. l o fun-; õ corJ;e'"'pon
der.. eo.- a dos c larei" eu poicol-:>S · a , e , c_ o.oc iO , a oatricu1a 
no curso do licenciado em psicologia , doode quu o ca9didato ,osou 
cert ificado de cOlolunão do 22 ciclo o cura0 secundario , ou de 
ostudos correspondentes . , 

22 - , O rOGia ro na cateGoria de oicoloeiota hubilit ra 
o intoroaoado n direção de serviços ! e ns icologia aplicado , e uc 
ou i~ de oeus racoo . 

Art . 15 - ar a o 'Jfel~Joo do rvi o al'!tcrioI , no Toqueri-
ente) em 'lUO 00 cite l'egintro , nu r f nrt_ fio co mpetcntc do ::1- I 

n~st r·o o. :tiuc~, ro e Cultur~ , dev .ra o intere sado ~untar ~euo 
ti tuloo do foro ' 9[ .. 0 , COt:l~ rov ~ nto.., de exerc~cio profisoional o t r" 
b-lhos uL11cadoo . 

rt . 16Q - A fio de oninar sdbre 98 p di o c recictro , 
o .i niotro ~ _ducaçio o Cul~ ~~ 1 ~ ' cn~ r U co, 7 - ~o de c' nco 
~ec ros , conotituid' c oi pI O 00 ~ro" univcroitar10s t rOo l " 

pcc1clint _c ~ Gicolo i ç aplic~da , scolhidoc ê~tc s , cnt r < li s t a 
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liutus tri~lice G que , c~ ~e po oportuno, serãu Lolic ited s ~ A8S0~ 
ci3.,([o ::::r a ileir ~ de J sicotecnica , a li ssqciação Brasileir' de :r ci-
colocia c a ,GGoc~~ üO rraüileirú de sic 10Gos. f 

Paraerufo ~ico - ~o cada c~ o , a vista dos t ~tulos d fo 
maçüo , obtid08 no pai s ou nos r rugeiro , ,c,oopro açã o do ex rc~cio 
profiusional e denai gocu entos , emitira a cooiss50 parecer jus
t ifio do , o qual podcr~ concluir ela conccoc:o pur~ e si plcu do 
cgisiro , de sua d en.Jgaç(-o , ou e regis~ro co dicto ado a ap ova 

çãc do iL"!;erunsado c lJro~/as teorico- . r~ tiCUE . 
, -Art . 17 - Gessent a dias apoL a concl usao do trab~lhoB da 

Cooi t:>< ão a que se refere o rtigo anterior, não sera peroitido o 
exercicio profissional de ps icologi..Jt a- ·:luxiliar ou de psicolo !l'i ~ ta 
aos euq não possuam cer t ificado do :regi~':ro t na for a dest a lei . , 

, Art . 18 - Ate qlie se diplome licer.cicdos co 9DOciloGia, 
co numero suficiente aos o~rviço~ dç orientaç~o educacional nos e 
t ateleeimento dc ensino .ed io, e ~ a per itido , nus faculd deo de 
filosofin , ~ue obtenham ~uto i zaçüo para o curso de bachar~lado eI 
po::.c ologi. , o funcio! Ur.lc·~ to de cur"'ou"':e c Z ncia ara 13.bilita-
:0 de orienta"oreo educacionai 'e ensino medio . , 

§ lQ,- " cur a0 do or'cntadur de cllsino ,Ile io, o um ano d t 
eutudo c , tera 00 Degu i .tea di cipliu;s o rig t ori s: 1 - ~ &.-' - f 
da adoleDcêncio ; 2 - Fu danento e t~nic~~ d orient3~ão eucL 
ci ... nal; 3 - .,:eor i :: e pr tieu de to'"'"!; :3 ir ividuoi '"' c coletivoC'>; , 
4 - ~dffiinint~ ção c .. colar, eu ecir..lment e OI • niz ç ~o Je e!1f' i no .c
dio; 5 - Didatic~ ~er' 1 c eF oeial . 

r, 2º - S_r!o ad~iti- os ' matr~cula orta or D de licença , -F r.::.. o en<"'in, o\,; c ndario e or mal, ~m qual qu r d b oecçoco,d "" f • 
culdn'~ do filooof i n , de e ue co~provo , eficie t exorcicio c 
m~gioterio cc cst " ele i entoo de ensino medio , ofici. i s ou r co
nhecidos , pclo prazo Jinimo de doiu anos . , 

§ 3º - Ao u1u 10 '::'pl OV o 'c no cur :)(~ Gcr .·pcd ü o ccrtifica, 
do de orientrdor educgcionul de ensino ned 'o, o quel , depois d 
registra o, hubi1i cr a o )or~udor no e-:ercicio deuoao fun; õeo . , , 

\rt . 19 - A. ,Vistu elo numero de profis io:.aio r e Ji otrados 
em psicoloGia cientilic apl~c~du , no' t~rmos desta lei, o Co 
so ."cio ~l Ge ducação propora ao lilistro dr ~Queaçio e Cult 
Quando oportun n

, a ceooação dq func~onanento dos curaoo de cmer 
cia de orien t~dor do .nei cdio , bem co a p'rtir de que C . - ' . nao mai o oora ?er nitido o funciona ento , oem ne:çfcl. t o cumpr 
do que se di põo nus leis org nicas do ensino ned:to com rol 
orientação educacional , de c~tcbelecimer.too d~~o er au de e s 

, . ' Art . 20 _. O ? i ni oterio do Jducuçüo e Cultur"l c. pe ~ra , 
prúzo e 60 ( oss .. mta) diuo , a cont'" do. I>utl icação de t a lei , 
necen lri~s in...,tl'u. õec paro. a su..- 1, J. ' j t a ex c 'ão . , 

~rt . 21 - Eotn lei entrorc -o vi or na d~ca J e sua publ 
cu !io , revoe" dúc as ':: i opo::: içõe::: m contr ... r io . 

j 
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SE IO {EC< 1'~ OS DO CO"UJLl.nLh~ 1 AGrO Ai: 

Na for a do artigo 67 da Co lsti tuiç rio , tenho a honra .. 
a Voss 

,.. 
aco mpanhar o da apra ent r s Excelencian, de Exposiçao 

... ... 
de Motivos do :ini s t ro de st'do d Educaçao (; lliura , o i -

do loi , dispõe 
I .. 

• cluso p:roje o q l~O nobre o curno e I'or ç o 

\<' 

e spicologia tri"oeula tu 
", . ... psicologista . o , p lOI .... & õJ~O o c 

I J; 10 do J .6' .... 0, eM I ) de ~, co rle 1?58. 
" . ' 

6 Juscelino Kubitschek 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A ais e 1955. de Psicot~cnica , este reunido em no sso, A 

TÔdas essas entidades nlfest ra -se pela con~enien-

.. da formaçao de psic01ogistas, e ainda pela de regulamentar-
" , 'se a profiss o, assunto no qual acorda tambe, unani e ente, as,asso~iaçõe~ profissionai de psicolo ist s existentes no Pa's, ja e n ero e ci~co, a sabor: Sociedade, sileira de Psicologia e ssociaçao r asiloira de Psicotecnica,(Psilogia Aplicada), sit u das no Rio de Janeiro ~ filiadas as entidades internaciona+s de seus r espocti!os titulos; a Associação Brasileira e Psi~ologos e a ssoci çao Paulista de Psicologia, situadas em S"o Paulo; o a Associaçao Mineir a de Psicologia , recentemente criada em Belo Horizonte . 

6. 'W face dos elementos que assim,co~heu, bem como da cou tribuiçao que ainda obt vo d outros 'orgaos"cooo o Instituto de Psicologia da Pontificia Universida~e C ~ tolica do ,Rio de JaneirOl o Consolho acionaI de ducaçao, por in ermedio de n~n Com 30ão de Ensino Superior, re~lizou detido estudo do assunto, ue conclui COl a npr sen açao do 1L":l an .... eprojeto de lei. Nesse documento, propõa o ConEjolho a formação regular de psicalo istas , em cur os d ois iv~i, o d bachar lado e o do licença, b seados e ' curriculos mini os, ~s flexiveis, e que de-vem.ser determinados lel, vi to c~ o e a lei ue regula a fo~ maçao para as car r eiras liberais e tecnico-cientificas, segundo o preceito constitucional. 

• 7. Tendo prosentes as ossibilidades de for çao e as ne ces-sid es mais pr entes d ps~colo i aplicada , o anteprojeto ~reve du s modalidades para os curso ~ ,de lic nça, u a destinada a forraçao de 6specialistas em , psicotec~ica o tr balho, e outra, par os deferente s ra·Qs da educ çaO, sem es u:êci ento go ens~no e da pesauisa poieologica. lbas as modalidades poderao p~epar r or·entâdo es ~ducacionais, de ' Que Co eis do ensino idio exigem erviços em to os os est belecioontos do e sino desse gr u. 

, -8. Em,todos o curso s previstQs, e de not~ que a compooiçao dos curriculos naO se restri o a fQr ação tecnic~ estr~t , mas abro esp ~o a e studos de base hu' anistica, neC8SS rios j st co preensao da vida social e de SUas transformaçõ s. ' .. 9. Sem perder d vis t~ ue a for maçao de psicologi tas ' re., uar treina~ento pr tico, e as i recursos de aparelha ge, so e" istente~ por ,or em pOUcas f aculdad s, o antepro·jeto consigna as co ... d~çoes minimas que se devem. exigir parte reforenta utoriz ç "o e reconhecimento dos c UI' or; entro ola.:!, figura a a ins !llaç"o de um instituto de ps~colopia junto as f cuIdades que pretenda anter tal ,formação, co · serviços, g qtuitos ou remU4er~ro ,berto ao p blico. ' lQ. Qu l ' ~ exercício profissional, dispõe o anteprojeto sQbre o l·egistro dos rofj,ssionais da psicologin, neste • .linisterio, considerando nao soo caso dos ue vonham a hab j,11tarse pelos ~urso ~ espe ciali ados, da que tr ta, a~ tam em o dos que ja se vonha d dicando a a~ividados d~ genero, desde " uo comp ov rn sl,lfiC,iente ha ilit çao e oxperianci • 
11. ' ~ Releva notar qUe o anteprojeto 1 va em conta a atuais tondencias de boa 9rganiz ' ção U9iversitaria e que , p~udente -ente , de i xou ao adico o oxercicio da psicolo ia cl~nica, a 

, 

I 
I 
I 
I 

I 

\ 
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• ser considerada na formaçao das faculdades de medi cina. 

" 12. Estando assim de pleno acoreio cc os pontos de vista 
da Co issão de EIwino Superior · (Parecer n Q 412157, anexo 
por copia), e com o anteprojeto pela mesma e1 borado, do 
nual apenas julguei conveniente suprinir a part final do 
§ 2 D do art. 14 ("inclusive ,no da psicologia 01114ca, quan
do portador do diplol!la de med1c2"), por dosnecessaria, tenlio 
a hOl~a de propor a Vossa f.xcelenc1a o seu encaminhamento 
aO Con resso !lacional , certo,de qUE}, com sua futura tran -
forcaç'o om lei, se preenchera sensivel lacuna de no~sa le-

o .. 

gJ.sJ.~çao . 

~ Prevalecendo-m~ da oportunidade, reitero a Vossa 
Excelencia as expressoes do meu prof.undo respeito . 

, 
{as. Clovis S~lg ndo • 
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-PARECER NQ 412, DA COMISSAO DE ENSINO SUPERIOR 

-
ocesso nQ 29.381/51 e anexcrs) 

1. PRELIMINARES 

A 

1. Ao apreciar a consulta que, em agosto de 1951, lhe submeteu o 
, A 

DNE , rela ti Va ao registro de um 'IIconsul torio de Psico-Pedagogia " , este 
,., ,.. 

Conselho teve ensejo de manifestar-se sobre a conveniencia de organi-- -zar-se a formaçao de psicologistas, e regulamentar-se es~a proff ssao; 
e, para mais amplo e seguro estud9 do assunt o sugeriu fossem ouvidas 
a ssociaçao Brasileira de Psicotecnica, a Universidade do Brasil por 
seu , Instituto de Psmcologia , bem como outras entidades interessadas na 
materia. 

A , 

2 . A D. E. Su. assiw o fez , como tambem, aceitando o alvitre do Sr. 
Dir tor do Instituto de Psicologia da Un~versidade do Brasil, expediu 
a todas a~ Facyldades de Filosofia do pai s uma çircular, com o pedido 
de sugestoes sobre o ass~to . A ~ss~ circular varias faculdades, dire
tamente, ou , por intermedio de orgaos da administ~ação _de universida
d~s a que pertencem , logo responderam: outras, porem, nao o fizeram , ra
zao por que a D.E.Su. reiterou o pedido. 

- , - - 3 . As soc iaçao Brasileira d~ Psicotecnica , . em novembro de 1953, 
dirigiu ao Sr. Ministro da Educaçao conciso memorial , acompanhado de 
anteprojeto _de decreto, no qyal considera o problema da ,.. fo r mação e da 
r~gulamentaçao profiss1onal . E de notar que o ,original , desse documento 
nao , se encontra no processo, mas apenas uma copia ;,alias , o trabalho 
esta publicado nos UArquivos Brasileiros de PSicotecnica", anoVI , nQ 2, 
de julhO de 195L!. 

L~ . Em dezembro do . ano anterior, ~ I Congress2 Brasileiro de Psico: 
logia, reUQido em urltiba , designara uma comissao de especialistas pa
ra Qpinar sobre o me$mo assunto~ a qual, mai~ tarde , dir igiu uma expo
mçao , ao Sr. Ministro da Educ çao; o I ~minario Latino-Americano de 
Psicotecnica, que funcionou nesta capital, e em são Paulo, em abril de 
19~5 , emitiu um voto no _sentido de que tosse dado , addamento ao projeto 
formulado pela ~s~ciaçao Brasileira ; sobre a materia ainda se pronun
ciaram o I _&imposio das Facul~ades ge Filo~ofia, e a Sociedade de Psico
logia de Sao Paulo, como se ve de varios numeros da revista dessa enti
dade. 

, - ~ -5· Ha, assim, nao so no processo como em publica oes especiali aa-
das, farto material, que esta Comissão detidament e considero~, havendo 
ainda buscado novos elementos de estudo, como aidante se expoe . 

2. NEC SSIDADE D FOR ÃO D ... ... 
REGULAMENTAÇAO DE ?ROFI u..., .... 

PSICOLOGISTAS E D 
• 

6 N ~ , AlI , 

• Nao ha, _no processo, uma so pini~o discordante quanto a nece9-
sidade de formaçao ~egular de especialistas em Psicologia Ãplicada ; va
rias _acentuam a urgencia da medida~ bem como a de r egulament ar-se a prQ
fis sao de Psicologista - denominaçao que, ' diga-se des~e l ogo , a Comis ~ao 
rec omenda , pQr ~ntender mais ,adequada qu~ a s de npsicologo" e "Psicotec
nico" ~ A raz o e que aquela e de conotaçao muit ampla , e a segunda , ao 
contrario, em certo s entido restr ita l porque tem sido tomada para desig
nar especialistas em "Psicologia Apllcada ao Trabalhou . Note-se que a 



, ... 
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• 
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• 

• 

, 
entidade internacional que reune mestr~s da Psicologia Ap~icada em to
dos os r amos, dantes "Associa~ão InterQál.cional de . Psicotecni~a n, passou 

chamar-se, p~r isso mesmo , 'A~sociaçao Internaclonal de PSlco~o~ia 
Aplicaga". O ter~o psicologist a e registr ado no Pequeno Voc~bularl? 
Ortograftco da Lingua Portuguesa" ) organizado pela Academia r asilelra 

e Letras (Imp. Na~ional , 1943 , pag o 1014) , estando aS2im incorporado 
a nossa língua; e e , a~emais, utilizado como denominaçao profissional 
em grande numero de paises . 

... A 

1 . A necessidade da formaçao dess~s proft ssionais decorre antes 
de tudo , do desenvolviment o das aplicaçoes da Psicologia que , iniciadas 
nos dominios da Psiquiatria e da Pedagogia , depois_se ampliaram a q . s e 
todos os setores da atividade hu~ana , na Or gani zaçaodQ Tr abalho e na Pu
blicidade, na Arte 11ili t ar e Politica, na A.dminis t rac;ao e .... no Direito , no 
Serviço Social e Relaçoes Humanas em gef al como conseqÜencia dos pr o-
91emas de desajust~mento individuai , sensivelmen~e agr avado s em nossa 
epoca, sob a pressao de mudanças sociai s mui t o rapidas . Criou-se , as
sim, uma atividade profissional, ou melhor, diver9as atig1dades , especja
lizadas , que devem ter por base conhecimentos teoricos e o dominio de 
instr umentos psicmlogicos, variados e complexos . 

, A 

8. Os mais adiantados paises tem cuidado de estabe~cer cursos de 
,.", ..." --

pr eparaçao r~gular ara a nova profissao , como base da regulamenta aO 
de seu exercicio . Por outro lado, associaçQ ~ pr ofi sionais reclama~ 
uma e outra cousa, em defesa de status cientifico e etico, indispensaveis • 

, 
9 . , No Brasil , ja exist em mais de mil pessgas ooupadas em se r viço s 
psicologicos. de Organizaçao Escolar , Orientaçao Educacional, Organi za-

- . çã o do Trabalho, seleção de Pessoal , Rea j ustamento de ,..Menores , Publici
dade e ~erviço Social . No quadro de s~rvidores da Uniao, s omo nos de 
algun9 estados, figuram cargos e funçoes, cujas denominaçoes pr esumem 
que so possam ser ocupados por peSSoas devidamente hab11itadas em Psico
logia Aplicada . Nada menos de quatro grandes asso s, iaçoe s funcionam : " 
S9ciedade Brasilei r a de Psicologia" e a ltAssocf'iaçao Brasileira de e sico
tecnica ~ Psicologia 1\.plicada)", ambas com s~de no Rio e filiadas ,.. as en
tidades interna<;ionais de seus respectivos ti tulos ; e a IfIAssoc ia -;ao Br a
sileira de Psicologos" e a "Associação Paulista de PslhcoJ,ogia", com se
de em são Paulo . Mais recentemente , criou-se a uAssociaçao Minei r a de 
PSiCOlogia". 

A 

10 . De a e de outra forma, eSSas entidsdes tem- se manifestado 
p~la conveniencia de regulamentar-se a pro~i§sao, em face de crescente 
nume~o de pessoas que , sem qualquer preparaçao esp~cial arvoram-se em 
psicologos , psicanalist~s, especialistas em relaçoes humanas e ativl
dades semeltantes; e, nao raro , pr etensos institutos , gabinetes e agen
cias "Cientificas" anunciam os seus s erviços pela imprensa , salient ando 
que empregam recursos de Psicologia Rxperimental " unidos aos da Quti9-
mancia, Astrologia e Frenologffia. Àcresce que tambem tem crescido o nu-

r o de pessoas que não hesitam em anunciar cursos de ~Psicologia da 
Fel cidade no Casament o" , ... de mReforma Total da Personalidade ,.. em Dez 
Liçoes" ou ainda , de "Relaçoes Humanas para Crianças" ou questoes stmi
lares; e, Q que e francamente para lastimar , ~esmo em escolar de nmvel 
superior tem sido abertos cursos para III1 Formaçao" de Orientadores du
cacionais, em uatr o Semanas • 

... 
11. Diante dessa situaçao, um dos documentos constant es do process o, 
firmado pelo ilustre professor Dr . Nil t on Campos, Dir etor do Instituto 
de Psicologia da Universidade do Brasil , observa :, omeçaram a §ur gir 
os falsos psicologistas, com conhecimentos autodidaticos o , en t ao , su
postament e adquir idos em palest ras de divUlgação , onde obtem certifica
dos,s m nenhuma validad~ cient ific a p~ra fins ~rofissiona*s . eves t e-se , 
porem, de especial gravldade o exercicio , da pr atica,..terapeutica por al
guns mais audacioso~, constituindo uma 'se r~a violaçao ~ egal e mor 1 . Na 
ver dade ' inadmissivel permitir -se tal prat~ca sem pr~via farmaç 0 _ 
uni~erslt~ria profissional, e sem obediencia a indeclinaveis imposiçoes 
~~:t(;:m~0!Í!4. ~. 
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de ordem otlca~' 

3. OS ESTUDOS DA PSICOLOGIA NO BRASIL 

12. Até há POUCO, o ensino da Psicologia em nosso pais não 
se apresentava senao como elemento acessorio ou complementar, na 
formaçao de pp~cos proffssionais do magisterio e outrQs ramos; a 
partlr de 1 946, algumas Faculdades de Medicina inclulr~ em seu 
currlculo um semestre de Psicologia Geral, como elemento prope -
deutico da Psiquiatriah estudos mais desenvolvidos sªo ministra
dos nas Faculdãdes de ~iloso!ia. nos cursos de Fi10~ofia e Peda
gogia: noçoes de Psicologia ~ocla1 figuram nos currlculos de duas 

- Faculdades de Economia, e assim áambem~em Escolas de Jornalismo. 
NãFaculdade de Medicina de Ribeirao Preto. criou-se~ recentemente, 
um Departamento de Psicologia e Psicoana1lse. 

13. Em Portaria Ministerial, datada de 15 de maio de 1 946, 
previu-se a possibilidade de cursos de especializaçao nas Facul
dades de Filosofia, em diferentes setores do conhecimento, inclu
sive_Psmc~logia. Dela so parece ter-se aproveitado a Univereidade 
de Sao Paulo, que estabeleceu um curso de seqftencia_ou de pos-gra
duaçao, sem malor adaptaçao a questoes de aplicaçao, a julgar 
pela resposta dessa entidade ao pedido da D.E.Su. Mais recente -
mente crlOU a mesma universidade um curso de Bacharelado de Psi
cologia, com tres anos de estudos._O Instituto Pesta10zz1 dest~ 
Bapita1, e o Instituto,de Orientaçao e Seleçao da Fundaçao Getulio 
Vargas, em diferentes epocas, tem realizado cursos teorlco-prati-

-coe com o intuito especlal de formar psicomogistas para os s~us 
~roprios quadros e de organizaçoes similares. A Comlssao esta in
formada de que em algumas_universidades tem-se aberto cursos de ex
tensao ou de pos-grãduaçao,para orientadores educacionais e espe
cialistas em Psicologia Cllnica. Sao fatos de certo modo auspicio
sosl que, DO entanto, ainda uma vez, mostram a necessidade de le
gis açao sobre a materia. 

4. ~RMAÇIO EM PAíSES ESTRANGEIROS 

14. Se as manifestações de órgãos autorizados, juntadas nes
te processo, coincidem no que toca a necessidade_da formaçao regu
lar_de,trabalhadores da PSlcologia, o mesmo ja nao ocorre com re
laça0 a composiçao dos cursos e sua orieDtaçao. O fato nao e de cau
sat estranheza, porquanto a mesma divergencla se vetifica de um 
palS para outro e, por vezes, dentro de um mesmo palS. 

15. Na Inglaterra, a modalidade de foxmação difete sensivel-
mente segundo as universidades, na composiçao~dos currlculos e 
mesmo na extensao dos cursos, que varia de tres a quatro anos. Ge
ralmente, porem no primeiro ano, o estudate deve tomar uma ou duas 
disciplinas el~tivas, (tais como Filosofia~ Sociologia, Biologia ou 
Matematica) alem de seguir as disciplinas ae formaçao psicologica 
em geral. Nos outros anos, tera de especi~lizar-se, familiariaan
do-se c~m os recursos experimentais e o metodo estatlstico, erea-
1izando estudos de Psico-Fisiologia, Psicologia Comparada, Psico-
10gta7Social e Psico-Patologia. ~ecebido o_grau de Bacharel

f 
po

dera lnscrever-se em cursos de pos-graduaçao, ,os quais permltem 
duas direçoes. Uma e da pesquisa, que lho dara, depois de dois 
anos, o tltulo de licenclado (Master of Art) ou o e Doutor. Na 
Pos-graduaçao exiie-se,tempo integral aos estudos. A outra dire
çao e a de formaçao propriamente profissional, que se da em tre 
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ramos: Psicologia Educaciona~, do Trabalh9! de Ajustamento Cll
nico. Ocurso e de um ano, apos o bachare1aao, mas reconhecem as 
universidades que se deve aumentaz a sua diraçao. 

16. Na Bélgica, já em 1.929, instituiu-se um curso de ~Con-
se1heiro de Orlentaçao Proflsslona1"! na "Escola de ErgologlO". 
anexa ao Instituto de Altos Estudos ae Bruxélas. Dez ~nos depols, 
essa mesma escola passou a ministrar cursos de Psicotecnica Obje
tiva e de Psicologla da Organizaçao do Trabalho. Desde I 944, a , , 
UnWersidade Catolica de Louvain mantem a Licença e~ Psicologia 
Aplicada; curso identico passou a ser dado, em I 949~ pela Unive~ 
sldade de Bruxelas. Os estudos compreendem: Psicologla Geral Ex
perimental, ~iferencial, da Criança e do Adolescente; Psico-Peda
gogia, Estatlstica Aplicada; Elementos de Psiqulatria, Siometria im 
H'lJInana;- Fisiologia e_Higiene do Trabalho; Princlpios, Metodos e 
Tecnicas da Orientaçao e,Seleçao Prcfisslona~Í Estudo das Profis
soes; Deonto10giª; exerclcios e trabalhos pra~icos. 

17. Na Holanda, a formação de especialistas em Psicologia A-
plicada, segundo decreto d~ 1 952, tem a duração de cinco ou seis 
anos, compreendendo dois nlveis: o preliminarAe o que prepara para 
o Dout~raào. Admite-se a es~ecializaçao em tres ramQs: PSlcologia 
da Educ,çao, Psicologia do Trabalho e Psmcologia Cllnica • 

18. ' Na Noruega .. desde I 921, o título de "Magister Artium" com 
porta especializaçao em Psicologia. So, porem, depois de 1 948, e
que se cri~ram cursos deATecnicos ém Psicologla Aplicad~~ com cin
co anos de estudos. Um deles visa a formaçao de pesquisaaores. 

, 
19. Na França, varias universidades ministram cursos de licen-
ça em PsicOlogia· e o Instituto de Psicologia da Universidade de 
Paris expedª diplomas de Psicologia Pedagogica, Psico~ogia Social, 
Psico10gla Experimental e vomparãda, Psicologia Patologlca e P~i
colo~ia Aplicada ao Trabalho. Para o diploma de "Perito Psicolo
gico (Expert-Psychologue), o mesmoInstltuto exige que o candidato 
pos~ua d01S dos diplomas espeCializados, ja referidos e realize 
estagio de,pesquisas de seis meses, com tempo integIa1! em servi
ços psicologicos, cujos laboratorios tenham a direçao ae um dos 
membros do corpo docente do InstitutoL,nesse prazo, o estudante 
deve preparar umª mmnografia sobre ma~eria de observaçao e experi
mentaçao. 

, ,."", ,."" 

20. Na Suiça, nao ha um so,tipo de formaçao, mas varios. Assim, 
a Universidade de Genebra mantem um curso de Licença em Psicologia, 
e a De Fribumgo~ estudos de especializaçao no seu Instituto de Psi
cologia; nas Unlversidades de Berna, Bale, Zurich e Neschatel, fun
cionam c~rsos similares. MuitQ diverge, no,entanto{ a orientação 
dos currlculos. Os mestres SU1ÇOS estao Qratic~menve divididos em 
duas cnrrentes: a_dos que propugnam uma formaçao tecnica ou de es
trita fundamentaçao experimental, e a dos que desejam que os estu
dos se inspirem numa base,Ciencias Humanas. Numa ou noutra dessas 
correntes, admit~-se, porem! especlaIl~a90es na Psicologia do lra
balho, da Educaçao e das Ap icaçoes Cl~nlcas. 

2}. Nos ~stad9s Unidos, onde é_enorme o desenvol~imento dos 
~studos, a dIversldade das concepçoes e realizaçoes e ainda maior. 
m recente estudo, o professor Buxton, da Universidade de Yale 

observa gue nao ha quas escolas em que a obtençao da Licença em' 
Psicologla, ou de tItulo de Doutor, esteja fundado exatamente nos 
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~esmo~ estud9s. Não,obstante,_uma das característiças dqensino 
que vIsa a_LIcença e ~ lnclusao de trab~lhos experlmentààs e 
particip~çao em seminarios num,dos domlnios se~intes: Psico
logia Teorioa, Experimentai, Cllnica, Educacional, Social e In
dvstrial. Ha ~niversidade~, com9 a dy ~ova Yor~, que.so oferec~m 
LIcença ~m dOIS ramos: PSlcologla Cllnlca e PSlcoIogla IndustrIal; 
buttas ha, ~orem, que oferecem cursos e~ mais de uma dezena de se
tores especIalizados. Por outro lado, ha instituiçoes como a Uni
versidade de Iowa, que desenvolvem longos programas, le~ando os 
alunos a praticarem em serviços aplicados e oficiais; ha, tambem, 
m~it9s college, que admitem que a Licença em ~rtes se f~ça com uma 
dlscl~llna maIor, em qualquer ramo, e qVe o tItulo menCIone como 
espec:t,alizaçao menor a PSlamlogia. Bb nlvel _de~Doutorado, a varie
dade e a mesma. Os programas exigem dois ou tres anos, depois da 
graduaçao,no colle~e, reda~ao de uma monografia e o conhecImento I 

de duas llnguas es rangeiras. De modo geral, ~lge-se apro!unda
mento nas tecnicas da pesquisa em geral; mas ha instituiçoes que 
admitem o Doutorado_com trabalhos de esp~cializaçao em,campos res
tritos. A loca~izaçao dos estudos psicologicos quanto as escolas, 
tambem varia: ora se faz em faculdades de educaçao, ora nas_de 
ciencias, ora nas de estudos sociais. Dos ~8 estados da Uijiao Ame
ricana, menos de 20 re~lamentam a profissao; ~as, como la ocorre 
em out~0a ramos profissionai~~ as sociedades tecnlcas exercem a 
funçao fiscalizadora. Em I 94( criou-se o "The Am~rican Board. of 
Examiners in Proffssionnel Psycholo~y", organizaçao ligada a 
"American Psychological Assoclation ~ que expede diplomas de ha
bilitaçao, em varios ramos. As ativiaades especializadas segundo 
um levanta;ento feito em 1 946, elevam-se, no entanto a 28, des
de O psicologista escolar oudpsicometrista,(denominaç&es mUlto 
senerlcas), ate o pSlcologista de lnstlt~tos correcionais ou o 

es uisador de sicoro la e nos ltals. de observar que as 
·a lVl es e SlCO ogla lnlca~que, em 1 916 ocupavam apenas 
3 dos postos, hoje se eleva a cerca de 20% e que os qe Ori~n
taçao e Aconselhamento subiram, no mesmo ·prazo, re 0,5% a 15~. 

22. Diversos países latino-americanos têm cuidado da forma-
çao de psicologistas. Assim, em universidades argftntinas ha estudo 
de formaçao em quatro anos, os quais concedem o tl tulo de '!auxi
ltar em psicologia"; com um ano acrescido, o estudante obtem o 
tttulo qe psicologista. Em ambos os graus de formaçao ha traba
lhos praticos,que versam tanto a psicologia educacIonal como, a 
psicologia cllnica. Os problem~s de psicologia do trabalho so são 
co~siderado~,.no ent~nto, no nlvel de doutorado para o qual se 
eXIge, no mlOlmo, maIs um ano de estudos co~ a apresentaça9 de 
mon9grafia ~obre investigaç~o originalb,t~ variQs outros palse~ 
latIno-amerIcanos como o vnlle, Cuba, meXlCO e ~eru, tem-se CUl
d~do esp~cialm~nte 4a.formaçao de especialistas em psico-pedago
gla e pSIcologIa cllnlca. 

23. A variedade dos planos de formação~ aqui assinalada, cor
responde antes de tudo, a diversidade de sltuacoes que a pSIcolo
gia aplicada def~onta nuns e noutros paises. Nao obstante, pode
se notar que em todos se reconhece a necessidade dessa formaçao 
em 4oi~ nlyeis, ~ premimin~r ~ outro,geral, ~r9priamente de es, 
p~clall~açao tecnlca. No prImeIro, alem da lDlclaçao teorico-pra
tlca h~ geral empenho em fundamentar os estudos ou, ao menos, 
completa-loa, em disciplinas que interessem a melhor compreensão 
das aplicaçoes da psicologia do ponto de vista humano e social. 
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As técnicas da psicologia, como a~ de educação, as_de medicina, 
e na moderna concepçao, as do proprio trabalijot nao sao simples
mênte "operativas", como as que lidem com materla inanimada; mas 
"cooperati vas", no sent:tdo de que coopftram com a natureza na ex
pressa0 de personalidade. No segundo nlvel, da ewpecializaçao_ 
aprofundada, Dode-se visar a um campo es~ecial, para a obtençao 
de psicologlstas de dois tipos: o de profission~ls que poderla
mos chamar "monova~enteslll especializados num so campo! e os "po
livalentes", isto e~ de a gum modo capacitados a e~fremtar pro
blemas educativos, ao trabalho e de ajustamento clInico. 

24. , Como quer que sej~, os estudos s~o sympre de n{yel uni
versitario. No primeiro nivel com duraçao mlnlma de tr~s anos; 
no segunqot de m~is dois ou ires , Em varios paises, alem dos es
tudos teorlco-praticos,exigem-se est~gios em serviços oficiais, 
ou de empresas privadas, como condiçao de habilitaçao profissio
nal. 

5. NECESSIDADE E POSSIBILIDADES DE FORMAÇÃO NO BRASIL 

- -25. As soluçoes agentadas no processo nao se afastam, como 
seria nat~ral, dessas linhas geraIs. Toda~ reclamam a formaçao 
universitaria, e, dentro dessa base, t4mbem reconhecem a necessi
dade da regulamentaçao profissional. Ha certa coincidencia nas 
planos propostos para a formaçao do ba~harel em psicologi~, ou 
de ps~cologistas auxiliares. A discordªncia tornasse, porem, 
acen~uada~ qua~to aos p~an9s de formaçao dos licenciados,Qu de 
tecnlcos ae maIor especlallzaçao • 

.... 
26. Nalgum4s propost~s admite-se que essa preparação se de 
em cursos de pos-graduaçao, livremente organizados pelas univer
sidades; em outras, que ela se laça pelos cursos de doutorado; em 
outras, enfim. deseja-se o padrao legal, com dois ou mais ramos, 
ou com formaçao "pol iv:alente" ~I 

27. O alvitre de cursos de pós-~raduação, liwremente organi-
zados, inclusive os de doutorado na9 pode ser aceito, ~imples
mente porque, no caso, trata-selde tmtulos de habilitaçao pro!is
sional. O doutorado leva a um tItulo de importante,significaQao 
cultural, nao, porem, profissiona!~ os cursos de pos-graduaçao, 
que as universidades tem a faculdaae de organizar como e quando 
g~eiram no sentido de extensao e aperfeiçoamento, nao são tam
oem qua1iticaçao profissional, no slltema geral,de nossa legisla
ça04 Os titulos PIofissionais sao expftdidos apos cursos de for
maçao, ou graduaçao, baseados em currlcu~os mlnimos sempre pre
viamente determinados na lei, porquanto e a lei que regula as 
atividades profissionais, segundo preceito constItucional claro 
e expresso. 

28; Nessas condições, a Uomissão devia,orientar seu traba-
lho. Começou por examinar a situaçao,do,pais, quanto as necessi
dades da psicologia aplicada e tambem as posslbilidade~ de for
maçao

t 
de m9do realista. Quanto ~as_necessldades, nao ha duvida · 

que e as eXIstem; em alguns ramos sao mesmo presumidas em lei , 
como n9 caso ~os orientadores educacionais, a que a legislaç~o 
do enSIno medlo expressamente se refere; ou de modo maIS generi
co, quando leis e regulamentos se referem a examew psicoteooiqos 
~ara a seleçao de certas categorias de profissionais, como con
Aut9res de veiculos, por exemplo. Existem sergiços de Psicologia 

pllcada em empresas comerciais e industriais, que têm como um 
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dQs fatores de produtividade a seleção de ~essoal e a organiza
çao racion~l das operaçoes de produçao; eXlstem, ademais, em 
clinicas medicas, nesta capital, como em outras grandes cida
des, ambulatorios e hospitais. auxiliares psicologistas t Os 
tres gra~des ramo~ de aplicaçao - Educaçao, Trabalho e Ajusta
mento Cllnico - ja reclamam, assim, pr&fissionais habilitados, 
e no entender da Comissao, em dois nlveis. 

, -29. Quanto as_possibilidades de formaçao, para um e outro, 
existem tambem; nao, porem, de modo amplo, ou em todos os es
tabelecimentos da especie qye as diferentes propostas indicam 
~omo sede natural de formaçao, as,Faculdades de Filosofia. No 
corpo docente desses institutos ha duas cadeiras de ~sicologia, 
uma na seçao de-Filosofia, para estudos pertinentes a essa es
pecializaçao, de carater geral, nao aplicado~ outra, ,na seçao de P 
Peqagogia~ para um setor limitado de aplicaçao. que e o de seu 
proprio tltulo. Muitas das Faculdades, em funclonamento em 10-
calldades mais afastadas de grandes centros, bem o sabe o Conse
lho. tem encontrado grande dlficuldade em reorutar docentes ha
billtados,para,essas duas cadeiras, de que ja ha fQrmaçao regu
lar no pai~, ha mais de vinte anos. Que dizer entao, de dooen
tes necessarios a outras especialidades de aplicaçao psicologi
ca, que sao escassos, mesmo nos grandes centros1 ••• 

- -30. Mas a formaçao de ~sicologistas requer instalaçoes ,Bm 
e aparelhagem e recursos blbliograficos 80 existentes tambem 
em poucas faculdades; e,mais, serviços Je aplicaçao bem organi
zados. Nao se trata, no caso, de formar eru~itos, maa pessoas 
ca~acitadas a bem aplicar conhecimentos e tecnicas. Admitir a 
eXlstencia,dos cursos especializados sem_tais s~rviços de apli
caça0, sera_o mesmo gue admitir a formaçao de medicos em facul
dades que nao disponnam de hospitais e ambulatorios. 

- ~ ',.., 31. Tais razoes no entender da Comissao, nao devem impe-
dir a criaçao dos estudos onde eles possam_bem existir; mas im
poem que a legislaçao relativa a autorizaçao e reconhycimento 
dbs Gursos consigne com muita clareza as exigencias mlnimas ne
cessarias, quanto a instalaçoes, serviços e corpo docente. 

"..., - lfIIW _ ~ 

3? Nao bastarao, com ,efeito, instalaçoes. Serao necesssa-
rlOS serviços abertos ao publico, a fim de que neles se reflitam ... 
as exigencias reais da vida sQcial, a que a Bsicologia Aplicada 
PIo cura ate~er.A boa formaçao nao depende apenas de habilita
çao_no emprego _de tantas provas, em que a PSlcologia Aplicada 
e tao fertil; nao se podera fazer, no entanto~ unicamente com a 
discussao de doutrinas e teorias. A desejada Iormaçao humaúa de 
psicologista requer casos concretos, dentro de realidages sociais 
conçretas a,s~rem examinadas segundo os melhores princlpios da ci
enCla e da etlca. 

33. É assa uma das conclusões a que chegou a comissão,desig-
nada pelo o~gresso da Associaçao Internacional de Psicotecn~ca 
(PsicologiaA~plicada),reunid9 em 1 949, em Berna, e constitulda 
dos professores F.À.Geldard {E~tados Unidos); S. Pacaud (França); 
Mario Ponzo(Italia); ~.Rey (SHlça9 e J.Van Dael (Holanda). Con
cluiu-se, diz o relatorio da Comissa, no sentido de que a for
maçao devera fazer-se em dois tempos: primeir : numa universidade, 
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onde a Psicolo~ia sej~ estudad~ cQmo disciplina científica e en
sine a aplicaçao de metodos cientlficos. depois, em ambiente em 
que ao estudante seja chamado a desenvomver ~ua atividade pro
fissional laboratorio ou centro de aplicaçao. "Teme-se", ajun
ta-se textualmente, "gue as possibilidades atuais das universi
dades nao sejam de morde a satisfazer a essas ~xigencias". E su
gere que se confie a segunda parte a instituiçoes idoneas, que 
se dediquem a aplicaçao, "anexa~ que sejam a uma faculdade, como 
institulçao complementar, como_e o caso das escolas-hospit~is 
inglesas, que desempenham funçao similar na fo~maçao dos ~edi
cos". Ademais, uma associaçao entre estudos praticos e teoricos 
pode ser dada pela pesquisa; a participaçao num programa de pes
quisa permitira ao estUdante tomar contato com os problemas ge= 
rais da,Psicologia, em ampla pe;spectiva, dandozlhe a informaçao 
metodologica basica para os domlnlos da aplicaçao. 

34. Com fundamento nessas conclusões foi que a Associação 
Bra&ileira de Psicotecnica (Psicologia Aplicada) elaborou o seu 
anteprojeto constante de processo. Sugerlu-se a instalaçao de 
cursos de Bacharelado, e~ tres anos nas Universidades· e o de 
Licença, com trabalhosprpticos, em àois anos em Institutos de 
Psicmlogia Aplicada, de ~econhecida idoneidaàe, que pudessem re
ceber "mandato universita,rio". Muito viva, no entanto, foi a 
reaçao de muitos pr9fessores universiiario~ a essa ideia, que 
lhes par~ceu de dlilCil execuçao, senao_ate perigosa.AEm face 
da oplniao assim tao veemente, em relaçao,a lnconveniencia do 
mandato universitario, serao entao necessario que os centros 
universitarios, ou faculdades organizem e mantenham os seus 
proprios serviços de aplicaçao, na forma dantes indicada. 

.. 35. É a solução ~ue propõe também o Diretor do Instituto de 
Psicologia da Pontiflcia UntY~rsidade Catolica do Rio de Janei
ro, Prof. Padre Antonio Benko, em estudo que redigiu por soli-
citação desta Comissão: "Os cursos de licença só devem ser au
torizados", diz o eminente professor, "em universidades ou fa
culdades que tenha~ criado um Instit~to de Psicologia com ser- . 
viços abertos ao publico". Sem prejulzo dessa provldenc:ia, su-, , 
gere ainda Que os alunos façam est~gios prati~ós em ~erviços 
ldoneos de Psicologia ~pliQada, apos a obtençao do tltulo~ por 
quatro meses, para Que entao possam registrar o diploma. ~nten
de, porem, o Prof. Benko Que na licença deve haver apenas dois 
x .. ~z ramos f um de formaçao de pesquisador e outro de formaçao 
de psicologlsta. 

A _ 

36. ,Com elementos desses dois estudos que sao minuciosos, e 
os SUbSldios das demais opinioes emitidas, a Comissao elaborou 
um novo anteprojeto, que apresenta anexo a este parecer. 

6. OS PROBLEMAS DA REGULAMENTAÇÃO DA PROFISSÃO 

37. Todos os documentos do processo implícita ou explicita-
mente reconhecem a necessidade àa regulamentaçao profissional 
dos tr~balhadores da Psicologia. Apenas um, no entanto trata 
deste ultimo aspecto de forma completa, o antepIojeto àa Asso
ciaçao Brasileira de Psicotecnica. Nele se Dropoem seja e~ta
belecido um registro profissional no Ministerio da Educaçao e 
Cultura, segundo as duas hi2óteses cabíveis no caso; o registro 
pura e simples dos titulos ae Psicologistas eIpedidos pelos 
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cursos regulares a serem instalados; e o regi~tro dos Prmfis
sionais ja em Trabalho~ desde que o exerçam ha mais de_dois 
anos I em instituiçoes ldonéas, e apresentem documentaçao sa
tisfatoria acerca de sua formaçao geral e especializada, ati
vidades exercidas, trabalhos publicados ou outros documentos 
de interesse. O registro dos profissimnais agora em Trabalho, 
a ser leito ~or prazo limitado deveria ser apreciado,por uma 
Comissao oc=sxt designada pelo ~r. Ministro. Salvo minucias . de 
redaçao, a Comissao aceita essas sugestoes, e as incorpora no 
anteprojeto que elaborou. 

38. Não cuida no entanto o anteprojeto da regulamenta-

8ao de_especialistas em psicologia Cllnica, Aado que julgoU a 
omissao qye e~sa parte deve ser do ambitQ da regulamentaçao 

da profiasao medica, com a qual tem relaçoes muito estreitas. 
A Comissao formula um voto no sentido de que as Faculdades de 

, 
Mediciija estabeleçam~ logo que oportuno, as bases de estudos 
necessarios, disclpllnando a especialidade. 

.. 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

- -39. _ A Comissao examinou ainda, com a devida,atençao, a su-
gestao ~ontida em alguns trabalhos referentes a criaçao de 
uma Seçao de Psicologia nas_Faculdades de Filosmfia, na qual 
varios tipos de especiatisaçao se fizessem. Nao lh~ pareceu, 
no entanto, que essa seja a mais conveniente soluça0. Uma nova 
seçao importaria! ~esde logo, na criaçao de numerosas cadeiras, 
com os seus cateQr~ticos correspondent~s - soluça0 onerQsa! an
tes de tudo, e mais tendente a dispersa0 que a lntegraçao ae
sejada na formaçao de psicologistas. 

40. _ Como em outras oportunidade~ ·se tem manifestadoa Co
missao, a 90a organizaçao universitaria, a exemplo de mais adi
antados palses~ tende a criar "institutos" especializados, que 
cadeiras; e malor namero de professores-adjuntos e assistentes 
que catedraticos. A boa formaçao de · psicologistas nao pede

t 
ape

nas, o ensino,da Psicologia, nos se~s variados r~os, mas ~n
damentos biologicos, soclais! matematicos e filosoficos I alem 
de outros, segundo a espeoia izaçao escolhida. Um instivuto, 
nas_unUersidades, atendera, ,assim, de melhor forma que uma 
seção de Psicologia, resde, e claro, Que esse instituto se or
ganize em moldea convenientes. Para êle deverao concorrer pro
fessores da Seçao de Filosofia e de Pedagogia, es~ecialmente, 
auxiliados,por tantos professores adjuntos! e asslstentes,_quan
tos necessarios em c~~ caso. Podera, i~a mente, em cQn~xao com 
as faculdades de medlclna, colaborar na formaçao de medlcos es
pecializados. 

4. A Comissão deve deixar claro q~e está convencida de que 
os conhecimentos da Psicologia e as praticas_deles decorrentes, 
quando bem orienta~as~ sao uteis a org~nizaçaQ escolar comum. 
a do trabalho em fabrlQas e oficinas; a seleçao e a orientaçao 
profissional; a educaçao emendativa e ao seryiço social; a pro
filaxia do crime~ aos problemas de organizaçao das grandeij em
~resas~ a publicldade, e ainda outros. Nao p~rticipa, porem, da 
ldeia ae ·que a Psicologia Aplicada, por si so, possa assumir pa
pel dominante na melh~~ia da vida social e da reforma do mundo, 
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como pretendem fazer acredit~r alguns, levando a criaçao de uma 
Nova Uto~ia e para a qual ja se criou mesmo um ijome - o de Eup
slgula.enhumnrno do conhecimento constitui remedio completo pa
ra os males da humanidade. A Ps~cÜlogia~ como o reconhece um gran
de sistematizador de,suas aplicaçoes, Ylteles, pode e dev~ ser 
utilizada para fins uteis desde que nao se deali~ue, ~orem, do 
glJe possa significar a cultura geral, a refle;ao J!i~osofica e a 
Iogica das clencias. Assim o reconheceu, tambem, o ultimo Con
gresso Internacional de Psicologia Aplicada, reunido em 1 955. 

"'" Examinada por essa forma a documentaçao doprpcesso, a - , Comissao e de 

• 

PARECER 
" que este Conselho, interprelando o pensameoto das en -

tidades de ensino superior e outras, que sobre o as
sunto se manifestaram, encareça, junto ao"Exmo. Sr . 
Ministro da Educaçao e Cultura, a conveniencia de ser 
dirigida ao Poder Legi~lativo uma mensagem em que se
ja solicitada a formaçao Iegular de psicologistas e a 
regulamentaçao da profissao respectiva; 

2Q ) que a essa mensagem acompanhe o anteprojeto elabora
do por esta Comissao • 

Sala das Sessões, 20/9/57. 
Lourenço Filho - Relator. , 
Cesario de Andrade 
Samuel Libanio 
Pedro Paulo Penido 
Nelson Romero , . 
Jose Barreto Fllho 
Paulo Parreiras Horta • 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO N~ 3_825L58 1 do Poder 
Executivo. que dlspoe sobre recursos 
de formaçao em Psicologia e regulamen 
ta a profissão de Psicologista. -

RELATOR: Dep . JOAQUIM DUVAL. 

R E L A T Ó R I O - ,. O presente projeto do Executivo dispoe sobre , 
cursos de formação em Psicologia e destina-se I tambem l a 
regula~entar a profissão de Psicologista. Vem acompanha
do da "Exposição de Motivos" do Ministro da Educação e de 
cópia do "Parecer nº 412" da Comissão de Ensino Superior. 

É o relatório. 

P A R E C E R 

-O pr ojeto de lei disciplina a formaçao regu-
lar de Psicologistas l em cursos de dois nlveis l o de ba
charelado e o de licença. Impõe o registro dos diplomas 
e declara as regalias conferidas aos diplomados. 

,. -, 
Preve e resolve a situaçao dos que ja venham 

exercendo atividades profissionais de Psicologia aplicad~ 
facultando a estas pessoas requererem registro de compe -

.... 
tencia profissional na categoria de Psicologista-auxiliar ,. 
ou na de Psicologista. A fim de opinar sobre os pedidos 

, - , 
de registro, o Ministerio da Educaçao designara uma comi~ 
são, constituída de dois professôres universitários e três , 
especialistas em Psicologia Aplicada, que emitira parecer 

, -justificado, "o qual podera concluir pela concessao pura 
e simples do registro l de sua denegação , ou de registro 

',."", , . 
condicionado a aprovaçao do interessado em provas teorlcQ 

, " -praticas". (art. 16, paragrafo unico) . 
,. " ,. ( 

Como se ve , a materia e da competencia especl -
fica da ilustre Comissão de Educação e Cultura, que lhe , , 
devera aprecia,r o meri to. 

l 



• 

2. 

Do ponto de vista da juridicidade ou da cons-
... .... 

ti tuc ional idade, nada temos a opor a aprovaçao do projeto. 

É o parecer, "sub censura" • 

... 
Sala Afranio de Melo Franco, em 22 de outubro de 1958. 

, 

. ' 

L 
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cmu3sl c DE CONSTI TUIÇ ÃO E JU3TIÇ. 

PARECER DA CQt.U 3810 

- -Comi ssao de Constitui qao e Justiça , em reunião 

" de sua Turma "Ali realizada em 22/10/ 58 , opi nou , unanimemente , 

pe l a constitucionalidade do Projeto nº 3 825/ 58 , na forma do 

parecer do ~elator , presentes Os srs . deputados Ol iveira Brito 
, 

- Presidente , Joaquim Duva l - Rela tor , Abguar Bastos , Mario Gul 

- " maraes , Tarso Dutra , Nogueira da Gama , Cicero l ves , Sergio Ma-

galh.ies e Hartins Rodrigues • 
• 

A 

3ala Afran i o de Hel o Franco , 22 de outu bro de 1958. 

- ' 

______________________ ~ ____ ~~ ______ ~Presidente 
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C entro de Estudantes do Instituto 
de Psicologia da 

.J , , 
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO R. G. SUL 

PORTO ALEGRE - RGS - BRASU. 

s: Pôr-to Aleu:re, 24 de Abri de 1959 
Exmo. Sr. • 

Deputado JOS~ COELHO DE SOUZA 
CÂMARA FEDERAL 

RIO DE JA IRO_ D.F. A h ec. ~ rv4 .. g'.~ .. 7....:L ~ .... _~ 
a,,-..tG ~,. ~ 

?a_ 0!4 . • r: .1 J~ 

~ L.~~~~<~~=:4':!: ~ . L~ L/' 
Respeito as audaçõea. 

~~ !!=- ~ V' 7 " 
. O . _ atudante . de Pai: o o ' da pua, ptravés de .eu Qentro, 

vêem passar à mãos de V. in. 'c6pia do memori$l en.-iado nesta data a 
AssoOi ção Brs.si1e1ra de PS1;cólo s e à Sooiedade de PaieoIo ' a de São 
Pa 0, pelo qual 'subscrevem o SUBSTITUTIVO ao Projeto n 2 3.825/1958, 
d autoria d li me mas. e, data v nia, soliQi tam. a V. E%.s.-

a) odes scado apô10 de V.Exa. ao referido Substitutivo , 
P018qu~ êle visa oficializar O currfcu.lo de torma jue
ta e res entara pro1'18são, até ara alljei ta O / 
charlatanismo e us'· maléfica8 cQnaequê ,eia8; 

b) sua até ção à 'restrição ao Art1! 12 do aludido Sub,ti tu-
ti vo, QOnf' orme i te '3) do morial anéxo e 

e) a dedicad !nterf'~rêJlcia de, • Exa,. junto 8 êss _ Colen- I \ 
do Poder te 181at vo. para G mais breveaprovaçao da I) 
Lei. 

Certos do atendimento de V • .Exa. ~ firmam-se 

P au11no~..AntuneB 
PresO 'e 

C2~ ~~==~~~~~~~~~~----, ; 
Fe-r1cle8 AU6uato , . 

Seoretario 

:;; 
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, 
fO~Nto ,t' L~gl.~~= RGo::> 

* ~ ~ ~ * * * * * * ~ * * * 

" '1 1 oi, /'" .t-. ~ 1, 

.~?S~l ~Utl~ d ... Psico c,gia d~ 
l. _ , .... .4 CA Ji.', .: :\0 PAULO 
re, 984 

.• P ~ 

saudaçoe Se 

Os estudant '5 elo lnst:1 'l-;uto üC Psicoloeia da .lJclntlfícta Univer's~~
o Ro G~ Sul aqui r~pres8nta os pela Diretoria de seu Centro e~ 

8 Geral Extra!?rc1inad a 9 ~o tomarem c()nb~cimento do SUBSrITlIT.1 
n Q 3(;825/1950 do NinlS~el"io de Educaçao e Cyltura~ Q> SUb9ti~ 

r sen .adn pola Associaçao Brasj,lelra de Psitologos pala 80-
olot;~a de são: 51'10 cl')nforme pUblicação na tIªevista de Psl

Pa tOlóglca l° 9 dessa lnstj tuto, data v~nia ~ va9ID expor t!t so-
'xa .. : 

• 

v m na !nte~ra ~ ~TUSTIF1CI\T!VA pRra I) r~feH'ido SubstItutivo -
d S g118S Etre~las So iedades, li9 sclicit~m a V" Exa", 5t'J d5,g;, 

_ as coo1as anexas õo presente memorjal as suas respectivas 

as ao r Q 12 do Cap" ':!J e:'(.·i:H!1 i.ntransi~snteI:lent(') o "'U= 
m tela., 

# m dar mérito inte~i'al ao i\l't 9 12 do 3tlb~t:l.tL\tivo est~ as -
li!afi ada~ 

em su ccnstituindo \:f!I praX$ agravanêe 9 no Br::it-~.l~ I~ ãl!:rner1 t.Q 
03 C ü~s~!S sl1p~riore , o 8p:r()~::!.sJr)r13r.Lnt") de tít:ulos 9j:'o:!ad. o 

• ibera11dad~L 18~ais cOQtradltoriar » o mal. ~aH VE.zas ~0~; in-
r sses dI) dipl('lIT:aoo~h lormente hDj~" om q"'3 8S iacult:adq~; ~fe

r c,m liv~a a~ SS) a tcd!\~ as class~s, ~~ja qu~l for a situsçgo ~ 
nOMlca, 

; 

• 9ln9o:.a o .\!t~ 13 r :;go. ve quê () 1.n:. ... 't';)ssrdo ,::l(nr~ .. a "jun 91 -

s t.itn]os dfl fOl'''rnação~ owrovant s de. ()xe':" {Ci0 1)_C'fiss1cnal 
rabalho_ pur~ll ado3 I s~be~se qUG ',~'\.Te rn éi p0"sib ljrj.!":ca de in 

rpre ta"';; s ~ lbj 05, ')"1:.<" ~ """'rri'1U9J r'" n'1sh 0313., 3 

a~ Al't;;" 12 devc:n".8 'o' J à, ,;pj :) S8f:uin t ·, J :~dfi~ ãv ~u 5 l!l:l.l.al: 
, ' . 

t\rt Q .l2 - i\s pessoas !,,;'ldolas de tt1.t~i.o.j nacic!.~_~, ou ",3-
trangeil'os ot ",' :01s. of1cjallz~do~ ~~ e~trs -o:l -

p 

eia1s I<J om t'jJ,,:,:: p"r Instj ,11.<;o.~ de rj'~cnhec:ida .i 
àoneld !Jci·~ n'J rar.l"- ('ta ['si" l..:?,i a b~.ll: '-;t~sill1 ('''me s 
eu ('\Y'~~ (~3 t oses, ti'r.b!d.lt'· b!DS \ U C'ontribu1 -_ 6 

çoes r: c""nl t\:i(1ar1C'nt~ :dedi-";t)~~ qut- oa <lata da pu
blicacs~(" (üsta l.~~ J8. \~cl1ham e. ercêndo,. por ma - s 
de d,)!:> ano!·.~ at v c1ad9s t-lr(fj::iS~!)n9.'s d~ p=-1f'o)e-· 
r,18 apll('ad~, _s,.,~ fa"ul~'ado n Iar;i.stl" prf,fissj('· 
ns1 ele Ps lcol(,;g')~ Sel o r~qm'nn~~m n"~ prazo de 180 .. 
dias a partir da data de publicaç~o desta 191 

, 
" 12 poderia .:.>~r i.nclu:h.o tlm par~graft' tl!lndo !m vista astran",~ 

v ~_ em a residir no Bl"'a~il, aJJos li pllblicaçao da l.eJi ou ja
ru o prazo d~ do!s anos de prati a~ desde 4ua revalidados os 

o pelas(lnst itilie:oes de fslcr;.llJgia:: tal ' omo aCf)ntec:6 ,,:om as 
cientiri ,~f):: " .. 

nnta \I .. ';()(1 .~, J.Ylt ~ i lo~. do dar ma J O' enfarfl a0 presente memorial t 
o ,sl.a r ,rTMi r, ' ) ..... -r,1~c:; d.) 11:;;:?n ~'lS l', _{t~~ 'J Sr c DO;m.···3dos e 
~aucncsv 5:1l~jtan~f)-1~~s G apoi o ae ·~ .)~tituttvc ,rn C~U:~ e 

fl"1I apr~vaGao nA ,;,Ai" . 
5 pela elsvada & t,3l"('Y, de ,r" c.xa . • ~ubs'(;'ca "@Ol~Si3 

l) r' , •• J!," 1 f'\ >,"'-' I<T'rE 1.\1J .... \ ,fu.;..v ", . .!.J .. u'.!L,j\i o 1):-
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PARECER 

COMISSXO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO Nº 3 825/58, do Poder 
Executivo, que ... " dispoe sobre t~cursos 

... 
de formaçao em Psicologia e regulamen -... 
ta a profissao 

RELATOR: 
de Psicologista. 
Dep. Adaucto Cardoso 

É indiscutível a afirmação do brilhante parecer do 
relator da Comissão do Ensino Superior, que acompanha o Ante-~ 
jeto sôbre Curso e Profissão de Psicologista, quando diz que a 
Psicologia não pretende o direito de salvar a humanidade. Mas, 

, 
por outro lado, e forçoso recanhecer que, pelo enos no mundo ~ 
cidental, vivemos numa época em que a Psicologia exerce influên 

".. 

cia decisiva em todas as formas do pensamento humano • 

Dai a necessidade imprescindível de atribuir à for 
mação de Psicologistas, no Brasil, o caráter de educação aprim~ 
rada, talvez mais séria e exigente que a de qualquer outra pro
fissão. Num pais em desenvolvimento, um setor que atinge todos 

• _ f/IIt#' 
os outros campos de ~nformaçao e de açao tera de fechar suas ~ 
tas a tôda espécie de aventura literária ou empreguista. Para 
a criação de privilégios, dignidades e titulos dessa natureza, 

Ao • num pa s que morre pelo excesso de pomposas aparenc~as e pela 
pobreza de sua realidade em matéria educacional, mais valerá se 
fazer obra séria e grave, fundada em alicerces seguros. 

. ' Por isso mesmo, entre o ante-proJeto encaminhado a 
Câmara e o substitutivo de autoria de duas Associações de Psic~ 
logia de são Paulo, demos preferência a êste último, que nos p~ 
rece mais homogêneo e mais exigente, dando à Psicologia, como 
profissão, garantias de subsistência digna, mas afastando privi 
légios injustos nos quadros burocráticos, nas cátedras, nas ta
belas de vencimentos ou em quaisquer outras situações. 

Subscrevendo o Substitutivo Paulista como o • 
ma~s 

A 

conveniente, permitimo-nos ainda acrescentar-lhe maiores exige~ 
cias quanto à formação de Psicologistas (preferimos esta denomi 
nação, sugerida pelo ante-projeto Ministerial, à de Psicólogo, 
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contida no substitutivo a que nos 
lidade de atribuir à Psicologia a 

, 
rece, afastando qualquer hipotese 

, 
serio e perigoso. 

2 . 

referimos). Isto com a fina
dignidade profissional que me -
de amadorismo em terreno -tao 

Apresentamos, 
ferido substitutivo: 

portanto, os seguintes reparos ao re -

a) Em primeiro lugar, nele, como no ante-projeto 2 
riginal, parecem-nos de todo insuficientes as exigências quanto 
a trabalhos práticos. O Psicologista necessita, para sua forma -
ção, treinamento intensivo em laboratórios e serviços abertos 
ao público. A compreensão do ser humano, as atitudes éticas e 
técnicas indispensáveis a um bom profissional jamais poderão 
ser adquiridas numa cultura livresca, por mais sólida e profun
da que seja. Dai acharmos que devam ser quase que decuplica -
das as exigências nesse terreno, enquadrando no curso o caráter 
objetivo necessário às matérias estudadas. E, antes disso, pr~ 
cisa o futuro psicologista viver, êle próprio, desde o in cio 
de sua formação, a situação proporcionada pelas exp!liências e té~ 
nicas psicológicas. Tal era o critério do Laboratório de PsicQ 
logia da antiga Escola de Aperfeiçoamento de Minas, cujos tra
balhos tivemos oportunidade de acompanhar de perto e cujos fru-- , tos sao, indiscutivelmente, reconhecidos. 

b) Como nos cursos de Serviço Social, julgamos im
portante a exigência da monografia ao término do curso de PsicQ 
logia, como comprovação de experiência de campo. Concorrendo 
para a sistematização de conhecimentos adquiridos na experiên
cia prática, êsses trabalhos constituirão um estimulo à pesqui
sa de que tanto carece a Psicologia no Brasil. 

c) Quanto à exigência da Psicoterapia para o estu-
,.. 

dante, prevista no substitutivo de S. Paulo, aceitamo-la, em 
principio, mas não como está ex ressa. A Psicoterapia é um prQ 

, 
cesso que so tem valor se adequado a cada caso e nunca poderia 
ser prevista em lei quanto ao seu tipo e ordem de amprêgo (de 
grupo no 2º ano, i ndividual, no 3º) e muito menos quanto ao te~ 
po de duração. Consideramos recomendável a Psicoterapia para 
aquêles que pretendem dedicar-se à Psicologia no campo da educ~ 

... IV . . t ' çao ou do trabalho, mas nao ~mpresc~nd~vel. Ja para os que pr~ 
tendem dedicar-se à Psicologia clinica - um campo especialmente 

, 
delicado, em que a personalidade do psicologista e da maior im-
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portância - não só a Psicoterapia é essencial. Para essa espe
cialidade, julgamos indispensável uma análise pessoal completa, 
sob a responsabilidade de profissional cuja capacidade para ês
se trabalho não seja passivel de dúvida. 

d) Também discordamos do substitutivo de S. Paulo 
quanto à formação menor dos professôres de Psicologia. Conside -, 
ramos que ao Psicologista licenciado e que compete ensinar ou 
exercer a Psicologia, tarefas igualmente importantes e, ao nos
so ver, inseparáveis da experiência de campo exigida no 2º e 32 

ano de licença. 
e) Consideramos de todo insuficiente o interstício 

de dois anos de experiência prática para registro como Psicolo
gista para os profissionais atualmente já em exercício. Além do 
julgamento qualitativo, como está previsto, é prudente um m ni-

. ,. 
mo de C1nco anos de trabalho, como limite para esse registro, 

, A 

mantendo-se, tambem, quanto a esse aspecto, o rigor qua a pro--fissao merece. Assim, estaremos atendendo, e ao mesmo tempo ~ 
peitando o critério da Comissão julgadora, à sugestão que nos 
foi encaminhada pelo Centro de Estudantes de Psicologia da Pon
tificia Universidade Católica do Rio Grande do Sul. 

Com relação à Orientação Educacional, omitida no 
substitutivo paulista, concordamos com o que prescreve o Ante -

, 
projeto Ministerial e esperamos que, dentro de prazo razoavel, 
esteja essa atividade em mãos de profissionais devidamente habi -
litados no curso de Psicologia. 

f) As considerações que acompanham o Ante-projeto 
e o substitutivo de S. Paulo refletem uma esfera de conflito en 
tre a Psicologia e a Medicina. Em nosso entender, em lugar de 

. - , -compet1çao, esta hoje consagrada a colaboraçao entre as duas 
. -prof1ssoes, 

em todos os 
no trabalho de equipe, solução aliás indispensável 
campos da ciência e da atividade humana. 
Por isso mesmo, ao definirmos as atribuições priv~ 

, 
tivas do Psicologista, procuramos condensa-las de forma a deli-
mitar a área do Psicologista junto ao individuo que se enquadra 
na faixa da normalidade, respeitados os direitos do Psiquiatra, 
cuja formação o habilita a atender os casos patológicos. 

- , Uma formaçao severa, como a que propomos, e a me-
lhor forma de preparar o Psicologista para adquirir os critérios 
éticos e a segurança profissional que o habilitera produzir com 
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4. 

eficiência, dentro do máximo respeito pelas áreas privativas das 
demais profissões, e a colaborar com elas quando solicitado. 

Tal como a propomos, a formação de Psicologistas 
não será praticável, atualmente, no Brasil, em grande escala,nem 
atrairá numerosos grupos de candidatos. Estará limitada, de ini 
cio, às zonas do paIs em que houver possibilidade de se recrutar 

A 

professores devidamente habilitados e estabelecer campo de trei-
namento. 

Julgamos, sem dúvida, preferlvel, sobretudo nos pr! 
meiros anos, uma formação segura de menor número de profissio
nais' em lugar de uma disseminação rápida de cursos e recrutamen 

, ,...,." 
to extenso em numero de alunos. Somos contrarios a concessao de - -facilidades para ingresso em profissao investida de tao graves 
responsabilidades. 

... 
As exigencias que acrescentamos constituem uma hom~ 

... 
nagem aqueles que. dignamente . exercem e aos que pretendem habi-

- I ' litar-se para um trabalho que exige tao alto n1vel cultural, tec 
, 

nico e etico. 

A 

Com esses ... . -fundamentos, oferecemos a cons1deraçao da 
Comissão de Educação e Cultura o Substitutivo em anexo. 

Sala Carlos Peixoto Filho, em1 'D de junho de 1959 

Adaucto Cardoso 
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PARECER DA COMISSÃO -

Comissão de Edtcação e Cultura , em reunião de 17 de junho 

de 1959 , presentes os senhores 
te ; Lenoir Vargas , Lauro Cruz , 
Calmon, Â aucto Ca doso, Dervil 
derbal Jureman , Pl nio Sa.lgado, 

e lmeida , 

deputados Coelho , 
Aurelio Viana , 

e 1 egretti , 
Dantas Junior , 

e Souza , Presiden-, 
Badaro unior , iguel 

uki~higue Tamura, 
Jose Humberto e anue 

_ apreciando o parecer com Substitutivo o Senhor elator , 

Deputado Adaucto Cardoso , 

_ resolveu aprovar o Substitutivo ao Projeto n2 3. 825/58, 
que "d spõe sôbre cursos e formaçã o em psioologia e regulamenta a 

profissão e ps ico ogista" , co ressalvas dos Senhores Lauro Cr z 

Dervi e 1 egretti , que foram aceitas pelo Relator • 

Sala Carlos Peixoto Filho , em 22 e unho de 1959 • 

__ ~~~~~~~~~<'~~~~~Y~~~7~ ______ , P ESIDE~ E 
7 COELHO DE SkA 

_. ________ ~ui?~~d4~4&~.~~~=4~/~:?--,Helator Designado 
~ ~ e Revisor 

LAURO CRUZ 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO N° 3.825/58 

-çao em -fissao 

_ A 

Dispoe sobre os cursos de forma
Psicologia e regulamenta a pro -
de Psicologista. 

CAP TULO I 

Dos Cursos 

Art. lº. A formação em Psicologia far-se-á nas 
Faculdades de Filosofia, em cursos de bacharelado e licença, 

A 

nos termos desta lei • 

Art. 2°. o curso de bacharelado, 
seguinte curr!culo: 

, 
anuais, obedecera ao 

, . 
lª serl.e - , 1. Introduçao a Filosofia 

2. Biologia 
3. Fisiologia 
4. Estat!stica 
5. Psicologia Geral e Experimental 
6. Psicologia do Desenvolvimento 

2a 
, 

serie 
1. Fisiologia 
2. Estat!stica 
3. Sociologia 
4. Antropologia 
5. Psicologia Experimental 
6. Psicologia Diferencial 

, 
3ª serie 

1. Psicologia Social 
2. Psicologia da Aprendizagem 
3. Psicologia da Personalidade 

A ' . em tres serl.es 

4. Psicologia Patológica e do Anormal 
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, , . ' . ' Paragrafo un1CO. Na 3ª ser1e havera duas outras 
disciplinas , determinadas pela Faculdade. 

, , o 

Art. 3Q• O cura0 de l icença tera 3 ser1es anuais , 
as duas primeiras 
lidades , a saber: 
logia Cllnica; 3. 

o A 

de estudos comuns , e a terce1ra com tres mod~ 
1 . Ps i cologia Aplicada ao Trabalho; 2 . Psic2 

, 
Psicologia Aplicada a Escola. 

disciplinas: 

Aplicada ao 

§ 12. As duas séries ini ciais terão as seguintes 

lª 
, 

• ser1e 
1. Neurologia 
2. Psicologia Educacional 
3 . Psicologia Profunda 
4 . Técnicas do Exame Psicológico 

2ª série 
1. Psiquiatria 
2. Psicologia do Excepcional 
3. Relações Humanas 

A o 4 . Pedagogia Terapeut1ca 
5. Técnicas Projetivas 

§ 2Q. A terceira série da modalidade Psicologia 
, 

Trabalho tera as seguintes disciplinas: 

1. Economia pOlltica 
2. Fisiologia e Higiene do Trabalho 
3. Seleção e Orientação Profissional 
4 . Análise das Profissões e Mercado de Traba-

lho no Brasil 
5. Teoria e Prática do Aconselhamento Psicoló

gico 

§ 3°. A terceira série da modalidade Psicologia 
Cllnica terá as seguintes disciplinas: 

1. Teorias e Técnicas PSicoterápicas 
2. Cllnica Psicológica para Crianças 
3. Clinica Psicológica para Adolescentes e 

Adultos 
4. Teoria e Prática do 
5. Teoria e Prática do 

gico 

Psicodiagnóstico Cllnico 
o ' Aconselhamento PS1colo-
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, . 
A terceira ser1e da modalidade Psicologia 

" , Aplicada a Escola tera as seguintes disciplinas: 

1. Sociologia Educacional 
2. Higiene Mental Escolar 
3. Teoria e Prática da Orientação Educacio

nal 
4 . Psicologia das Matérias Escolares 
5. Teoria e Prática das Medidas Escolares 

, 
6 . Teoria e Pratica do Aconselhamento Psi-

, . 
cologl.co. 

§ 5°. Os trabalhos práticos serão obrigatórios du -, 
rante todo o curso , devendo os alunos se submeterem a tecnicas 
psicológicas, partici par de trabalhos de observação e pesquisa , 
durante o curso de bacharelado; e realizar estágios sob supervi --sao , perfazendo um mlnimo de 800 horas anuais , durante o curso 
de licença . 

§ 6° . Para obtençã o da licença , em qualquer espe
cialidade ' será exigida a apresentação e defesa de tese origi
nal , sôbre trabalho em campo de estágio , a ser concluida den-

, ' . tro do prazo de um ano apos o terml.no do curso e aprovada por 
Comissão designada pela Congregação . 

§ 7º. Como condição essencial para obtenção da li 
cença em Psicologia Cl nica , o candidato deverá comprovar ter 
concluldo análise pessoal , a cargo de profissional credenciado 
pela Sociedade Internacional de Psicanárise . 

§ 8º. Ao aluno que concluir o curso de licença,em 
qualquer de suas modalidades, será confer ido o direito de exer

cer a profissão de PSiCÓ~. I 

CAPíTULO 11 

Da vida escolar 

Art. 4º. Do candidato à matricula inicial no cur-
80 de bacharel exigir- se-á idade minima de 18 anos , apresenta
ção de certificado de conclusão do 2º ciclo de curso secundário, 
ou curso correspondente na forma da lei de exames vestibulares . 

Art . 5º. Do candidato à matricula inicial no cur
so de licença exigir- se-á o diploma de bacharel em Psicologia. 
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§ l~. Do regimento de cada Faculdade poderão cons-... , 
tar outras condiçoes para matricula, como provas de personalida-

, ... 
de, com carater de orientaçao, quer para o curso de bacharelado 
quer para o de licença. 

§ 22. O aluno regularmente matriculado no curso de 
, , 

bacharelado ou de licença sara dispensado, a juizo do C. T. A., 
das disciplinas em que tiver sido aprovado em cursos superiores 
anteriormente realizados. 

... 
Art. 62. 

lar, nos cursos de que 
Reger-se-ao os demais casos da vida esco-
trata esta lei, pelos preceitos da legia-

... 
laça0 do ensino superior. 

gistrada na , 

, 
CAPITULO 111 

Dos direitos conferidos aos diplomados 

Art. 72 • 
... 

repartiçao 
O portador da 
competente do 

licença em Psicologia, 
, N 

Ministerio da Educaçao 

tura, estara apto a exercer e ensinar a PSicologia • 
... 

re -
eM -

Constitui ~unçao privativa do psicologista a 
~ , , , 

utilizaçao de metodos e tecnicas psicologicas, visando: 
, , 

a) diagnostico psicologico 
b) 

... N 

orientaçao e seleçao pro~issional 
... 

c) oriantaçao educacional 
d) solução de problemas de ajustamento que 

... , 
nao se enquadrem na area da psicopatolo-

, ... , 
gia\especi~ica da profissao medica. 

É da competência do psicologista a colabora-... , 
çao em assuntos pSicologicos ligados a outras disciplinas, res-

, 
peitados os direitos e areas privativas dos respectivos profia -, 
sionais: medicos, juristas ou quaisquer outros. 

, 
CAPITULO IV 

... ... 
Das condiçoes para ~ autorizaçao dos Cursos 

Art. 8~. Os cursos de formação em Psicologia, de 
... 

que trata esta lei, sarao autorizados em Faculdades de Filoso~ia 
que provem a possibilidade de manter um corpo docente ha bili tado 

, 
nas varias disciplinas do curso. 
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Art. 9Sl • As Faculdades de Filosofia, que mantenham 
curso de 

,.. , 
Psicologia, deverao organizar Serviços clinicos e de a-
, ... 
a educaçao e ao trabalho - orientados e dirigidos pelo 

,.. 
plicaçao 
Conselho 

. '" , 
dos professores do curso - abertos ao publico, gratui-

tos ou remunerados. 
, , 

Paragrafo unico. 
, ..., 

Os estagios e obsarvaçoes prati-
,.. 

ças dos alunos, poderao ser realizados 
,.. 

em outras instituiçoes da 
, '" 

localidade, a criterio dos professores do curso. 

CAPiTULO V 
, ... , 

Disposiçoes gerais ~ transitorias 

Art. 10. Os portadores do diploma de especialista 
" em Psicologia ou PSicologia Educacional, de acordo com a Porta-

... 
ria Ministerial terao direito ao registro profis-
sional, desde que o requeiram até 180 dias após a promulgação da 
presente lei. 

, , 
Art. 11. Sera facultado as pessoas que, na data da 

... , 
publicaçao desta lei, ja venham exercendo ou tenham exercido,por 
mais de cinco anos, atividades profissionais de Psicologia Apli
cada, requererem, no prazo de 180 dias após a publicação desta 
lei, registro profissional de PSicologista. 

Art. 12. Para os efeitos do artigp anterior, no r~ 
,.. 

querimento em que solicita registro, na repartiçao competente do 

Ministério da Educação e Cultura, deverá o interessado juntar 
' ' '' , seus titulos de formaçao, comprovantes do exercicio profissional 

e trabalhos publicados. 
,. 

Art. 13. A fim de opinar sobre os pedidos de regi~ , 
tro, o Ministerio ... ' ' '' da Educaçao e Cultura designara uma comissao 

, ,. , 
de cinco membros, constituida de dois professores universitarios 

,. 
de Psicologia ou Psicologia Educacional e tres especialistas em 

'" , 
PSicologia aplicada, escolhidos estes entre listas triplices qU~ 

... ',.. 
em tempo oportuno, serao solicitadas a Associaçao Brasileira de 

',.. , 
Psicologia e a Associaçao Brasileira de pSicologos. 

" ", Paragrafo unico. Em cada caso, a vista dos titulos 

de formação, obtidos no país ou no estrangeiro, comprovação de , , ,.. 
exercicio profissional e demais documentos, emitira a comissao , ,.. 
parecer justificado, o qual podera concluir pela concessao pura 
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... 
e simples do registro, pela sua denegaçao, ou pelo registro con-

""" , , dicionado a aprovaçao do interessado em provas teorico-praticas • 

Art. 14. ~ registro de acôrdo com os artigos prec~ 
dentes implica no gozo dos mesmos direitos conferidos aos licen

ciados no curso de que trata a presente Lei. 
, , 

Art. 15. Ate que se diplomem psicologistas em num~ 
... 

ro suficiente para atender aos serviços de orientaçao educacio -, , 
nal dos estabelecimentos de ensino medio, sera permitido, nas F~ 

... 
culdades de Filosofia, o funcionamento de cursos de emergencia, 
para habilitação de orientadores educacionais daqueles estabele

cimentos. 
, 

§ l~. O curso de orientador de ensino medio, em um , , 
ano de estudos, tera as seguintes disciplinas obr1gatorias: 

... 
1. Problemas da adolescencia 

, -2. Fundamentos e Tecnicas da Orientaçao Edu-

cacional. 
, 

3. Teoria e Pratica de Testes Individuais e 
Coletivos 

4. Administração escolar, especialmente or~ 
... , 

nizaçao do ensino medio. , 
5. Didatica geral e especial. 

§ 29 • Só poderão ser admitidos à matrícula no cur-
A • 

so a que se refere este artigo oS portadores de licença para o , ... 
ensino secundario e normal em qualquer das seçoes de Faculdade , , 
de Filosofia, desde que comprovem eficiente exercicio do magist~ , 
rio em estabelecimentos de ensino medio, oficiais ou reconheci -, 
dos, pelo prazo minimo de dois anos. 

, 
§ 3g • Ao aluno aprovado no curso, sera expedido c~ , 

tificado de orientador educacional de ensino medio, o qual, devi , , 
damente .registrado, habilitara o portador ao exercicio de suas 

... 
funçoes. 

Art. 16. 
, , 
A vista do numero de profissionais regis-

,. 
trados como Psicologistas, nos termos desta lei, o Conselho Na-

cional de Educação proporá ao Ministério da Educação e Cultura, 
-quando oportuna, a ce~saçao do funcionamento dos cursos de orien 

, 
tador de ensino medio. 
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Art. 17. 
, N 

O Ministerio da Educaçao e Cultura expedi -, ... 
ra, no prazo de sessenta dias, a contar da publicaçao desta Bei, 

N ... 

as instruçoes para sua perfeita execuçao. 

Art. 18 . 
, 

Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
... ..., 

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala Carlos Peixoto Filho, de junho de 1959 

& 

Adaucto Cardoso 

-

,e 

• 
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273 J1 de maio de 1963. 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

,. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 

, 
para os devidos fins, o incluso autografo de partes vetadas 

, 
pelo Senhor Presidente da Republica e mantidas pelo Congresso 

Nacional, do Projeto (ns. 3.825-C, de 1958, na câmara dos De

putados, e 102, de 1961, no Senado) que se transformou na Lei 

nQ 4.119, de 27 de agôsto de 1962 (que dispõe sôbre os cursos 
... ... 

de formaçao em PSicologia e regulamenta a profissao de Psico-

lo gis ta). 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
,. 

Exce1encia os protestos de minha. perfeita estima e mais dis-
... 

tinta consideraçao. 

... 
Senador Mourao Vieir~ 

lQ secretário, em exercicio 

A Sua Excelência o Senhor Deputado 30sé Bonifácio 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

/YSM. 
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Parte vetada pelo Presidente da República 
e mantida pelo Congresso Nacional, do 
se transformou na Lei ng 4 119, de 27 
de 1962 (que dispõe sSbre os cursos de -

Projeto que 
de agôsto -formaçao 

em Psicologia e regulamenta a profissao de Psico-
logista. 

Art. 13 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
§ 12 - •••••••••••••••• pr1vativa ••••••••••••••••••.•..••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CONGRESSO NACIONAL, 13 de dezembro de 1962 

, 1 ~ ( 

Rui 
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o Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Dos Cursos 

Art. 19 - A formação em Psicolo
gia far-se-á nas Faculdades de Fi
losofia, em cursos de baci' ~ l'elado, li
cenciado e Psicólogo. 

Art. 29 O curso de bacharelado 
se fará em três séries anuai'l e obe
decerá ao segumte curriculo: 

1" Série 

1. Introdução à Filosofia, 
2. BIOlogia. 
3. Estatística, 
4. F .siologia 
5. PSIcologia' Geral e EXperimen

tal. 
6 , Psicologia do Desenvolvimento, 

2" Série 

1 , Fisiol{)gia , 
2 . Estatística, 
3. Sociologia. 
4. Antropologia, 
S, PsicoJog.a Experimental. 
6. PsiCOlogia Diferencial. 

3" Série 

1 . Psicologia Social. 
2 . Psicologia da Aprendizagem. 
3. Psicologia da Personalidade. 
4. Psic(}patol{)gia, 
§ 19 A 3" Série incluirá duas outras 

disciplinas obrigatórias, escolhidas 
pela Faculdade, 

§ 20 Durante o curso, ob. igatôl'ia
mente. os aJunos se submeterão a téc
nicas psicológicas, e participarão de 
trabalhos práticos de ooservação e 
pesqUisa. 

Art. 39 - O curso de licenciado 
compreenderá, além das três séries 
do curSJ de bacha relado, mais uma 
série, em que será observado o se
gu.nte currlculo: 

L Neurologia . 
2. Psicopedagogia. 
3. PsiCOlogia Profunda. 
4. Técnicas do Exame Psicológico, 
5. Administração escolar. 
6. Didática geraL 
7 . Didática especial. 

Parágrafo único - O curso com
preenderá, obrigatoriamente, trabalhos 
práticos, em que os alunos rea lizarão 
estágios sob supervisão, perfazendo 
um mínimo de 200 (duzentas) horas. 

Art. 49 O curso de Psicólogoo se fará 
em três séries e compreenderá as 
seguintes modalidades: 

a) Psicologia Aplicada ao Trabalho. 
b) PsiCOlogia Clinica . 
C) Psicologia Aplicada à Educação. 
§ 19 As duas primeiras séries serão 

comuns às três modalidades, e a ter
ceiTa série diferenciada. 

DISPÕE SÓRRE OS CURSOS DE I!'ORlllAçÃO EX 
PSICOLOGIA E REGULA~TA A PRCFlSSÃO 
DE PSICÓLOGO. 

§ 29 As séries COmUDl' obedecerão 
ao seguinte cunlculo: 

1" Série 

1. Neurologia . 
2. Psicopedagogia. 
3. PsiCOlogia Profunda. 
4. Técnica do Exame psicológIco. 

2" Série 

1. PSiquiatria. 
2. Psicologia do Excepcional. 
3. Relações Humanas. 
4 . Pedagogia Terapêutica. 
5. Técnicas Projetivas. 

§ 39 A terceira Série da modalida
de "Psicologia Aplicada ao Trabalho" 
terá as seguintes disciplmas: 

1. Economia Pol1tica. 
2. Fisiologia e Higiene do Traba

lho. 
3 . Seleção de O:'irntação Profis

sional. 
4, Análise das Profissõel:õ e Mer

cado de Trabalho no Brasil. 
5 . Teoria e Prática do Aconselha

mento Psicológico. 
§ 49 A terceira série da modalida

de "Psicologia Clínica" terá as seguin
tes disciplinas: 

1, Teoria e Técniclo's Psicot;rápi
caso 

2 , Clínica PsiCOlógica para Crian
ças. 

3. Clínica Psicológica para Adoles
centes e Adultos. 

4. Teoria e Prática do psicodiag 
nóstico Cl1nico. 

5. Teoria e prátiCo3 do Aconselha
mento PsicológICO. 

§ S9 - A terceira ,,-prje da modali
dade "Psicologia Aplicada à Educa
ção" terá as seguintes disciplinas: 

1. Sociologia Educacional. 
2. Higiene Mental EScolar. 
3 . Teoria e PrátiCA da Orientação 

Educacional. 
4 . Teoria e Prática das Medicla<. 

Escolares. 
o. Teoria e Prática do ACOD5elha

menta Psicológico. 
~ 6\' - Em trabalho~ prétlrm: obri

gatórios, Os alunos realizarão. dU:Il:::D
te o curso. estàgios sob supervlS!l0' 
perfazendo um mínim{) de .2()O (QU
zentas) horas em cada série e rece
berão p0t: part~ ~a. Esco:a, assistên
cia psicologlCa mdlvldual ou em gru-
po. 

§ 79 _ Em caráter facultativo, se-
rá' permitido às escolas inclu~r. ~o 
currlculo de cada serip uma dISCIpli
na de sua livre escolha. 
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CAPÍTULO 11 

Da vida escolar 

Art. 59 - Do candidato à matri
cula. no curso de bacharelado exigir
se-á idade minkm de 18 anos, ap~e
sentação do certificado de conclusão 
do 20 ciclo secundár!o, ou curso cor
respondente na forma da lei de exa
mes vestibulares . 

Parágrafo único - Ao aluno que 
conclUlr o curso de bacharelado será 
conferido o diploma de Bacharel em 
Psicologia . 

Art . 69 - Do candidato à matrI
cula nos cursos de licenciado e Psi
cólogo se eXlgi.rá a apresentação do 
diploma de Bacharel em Psicolo
gia . 

§ 19 - Ao aluno que conclUIr l 
ct. rso de licenciado se conferirá o di
ploma de Licenciado em PsiCOlogia. 

§ 29 - Ao aluno que concluir o 
curso de psicólogo será conferido o 
diplomu de PSIcólogo. 

Art. 79 - Do regimento de cada 
escola poderão constar outras con
dições para ma Cricula nos diverso.s 
cursos de que tra to esta lei. 

Art . 89 - Por proposta e a crité
rio do Conselho Técnico-Administra
tivo (C.T.A.) e com aprovaçã:> do 
Conselho Universitário da Universi
dade, pod ' rã o os alunos, nos vanos 
cursos de que trz ta esta lei, ser dis
pensados das disr.iplinas em Que ti
verem sido aprovados em cursos su
periores, anteriormente realizados, 
cursos êsses oficiaIS ou deVidamente 

rf conhecidos . 
§ 19 No caso de faculdades isola

das, a dl~pensa referida neste ar
tigo depende de aprovação do órgão 
competente do Ministério da Educa
ção e Cultura. 

§ 29 A dispensa poderá ser de, no 
máximo. seis disciplinas do curso de 
Jvcharelado, duas do curso de IIcen

·~Iado e cinco do curso de Psicólogo. 
§ 39 Concedida a dispensa do nú

mero máximo de disciplinas previs
ta no parágrafo anterior. o aluno 
poderá rea1i~.ar o curso de bacha~e
lado em dois anos e. em igual tem
po. o curso de Psicólogo. 

A r t . 90 Reger-se-ão os demais ca
sos da vida escolar pelos preceitos 
d R le~islação do ensino superior. 

CAPíTULO m 

Dos direitos conferidos aos 
diplomados 

Art. 10. Para o exercício profissio
nal é obrigatório o registro dos di
plomas no órgão competente do Mi
nistério da Educação e Cultura. 

Art. 11. Ao portador do diploma 
de Bacharel em Psicologia, é con
ferido o direito de ensmar Psicolo
gia em cursos de grau mMio, nos 
rermos da legislação em vigor. 

Art. 12. Ao portador do diploma de 
Licenciado em Psicologia é confe
rido o direi to d P lecionar Psicologia, 
atendidas as exigênCias legais devi
das. 

Art. 13. Ao portador do diploma de 
PS'cólogo é confE'rido o direito de 
ensinar Psicologia nos vários cursos 

de que trata esta lei, observadas as 
exigências legais espeCificas, e a 
exercer a profissão de Psicólogo. 

§ 19 ConstitUi tunção privativa do 
Psicólogo e utilização de métodos e 
tecmcas psiCOlógiCas Com os seguin
tes objetivos: 

a) diagnóstico psicológico; 
b) orien tação e seleção profissio . 

nal; 
c) orientação psicQpedagógica-; 
d, SOlução de problemas de ajus

tamento. 

§ 29 E' da competência do Psic6~ 
logo a colaboração em assuntos psi·· 
cOlógicoS ligados a outras ciências. 

Art. 14. São mantidos os direItos 
ao exerci cio do magistério dos pro
fessôres que, na data da publicação 
desta lei, estiverem ocupando cargos 
de ensino devidamente autorizados 
pelO Ministéno da Educação e Cul
tura. . 

CAPíTULO IV 

Das condições para funcionamento 
dos cursos 

Art. 15. Os cursos de que trata a 
presente lei serão autorizados a fun
cionar em Faculdades de Filosofia, 
Ciências e Letras, mediante decre
to do Govêl'no Federal. atendidas as 
exigênCias legais do ensino superior. 

Parágrafo úmco - As escoias pro
varão a pOSSibil idade de manter cor
po docente habilitado nas dISciplina.. 
dos vários cursos. 

Art 16. AS Faculdades que mantive_ 
rem curso de Psicólogo deverão or
ganizar Serviços Clinicos e de apli
cação à educação e ao trabalho 
orientados e dirigidos pelo Conselho 
dos Professôres do curso - abertos 
ao público. gratuitos ou remunerados. 

Parágrafo único Os estág.os e 
observacões práticas dos alunos po
derão ser realizados em outras ins
tl >Ulções da 10caI1dade. a critério dos 
Professõres do curso. 

CAPÍTULO v 

Da revalidação de diplomas 

Art. 17 - E' assegurada, nos têr
mOs da legislação em vigor, a reva.
Jidação de diplomas expedidos por 
Faculdades estrangeiras que mante
nham cursoS equivalentes aOs pre
vistos na presente lei. 

Parágrafo ÚDICO Poderão ser 
complementados cursos não equiva
lentes, atendendo-se aos têrmos do 
art. 8Q e de acôrdo com instruções 
baix&.das pele MmistérlO da Educa
cá.) e ()ultura. 

CAPíTULO VI 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 18 - Os atuais cursos de Psi
cologia, legalmente autorizados, de
verão adaptar-se às exigênCias esta
belecidas nesta lei, dentro de um ane 
após sua publicação. 

Art. 19. Os atuais portadores de 
diploma ou certificado de especialis
ta em Ps:cologia, PsiCOlogia Educa
clOnal, PSlCologia CHnica ou Psicolo
gia Aplicada ao Trablaho expeuidos 
pOr estabelecimento de ensino supe
rior oficia. ou reconhecido, apOs es
túdos em cursos regulares de forma-

• 

• 
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çÁo de psicólogos, com duração mí
nima de quatro anos ou estudos re
gulares em cursos de pós-graduação 
com duração mínima de dois anos, 
terão direito ao registro daqueles ti
tulos, como Psicólogos e ao exercício 
profissionE l. 

§ 19 O registro deverá ser requeri
do dentro de ISO dias, a contar da 
publicação desta lei. 

§ 2. - Aos alunos matriculados 
em cursOs de especialização a que se 
refere êste artigo, anteriormente à 
publicação desta lei, serão conferidos, 
após a conclusão dos cursos, idênticos 
direitos, desde que requeIram o re
gistro profissional no prazo de 180 
dias. 

Art. 20 - Fica assegurado aos fun
cionários públicos efetivos, o exercí
cio dos cargos e funções, sob as deno
minações de Psicólogo. Psicologista 
ou PSicotécnlco, em que já tenham 
sido prOVidos na data de entrada em 
vigor desta lei. 

Art. 21 - As pessoas que, na data 
da publicação desta lei, já venham 
exercendo ou tenham exercido, por 
mais de cinco anos, atividades pro
fissionais de psiCOlogia aplica<ia, de
verão requerer no prazo de 180 dias, 
após a publicação desta lei, registro 
profissional de PSicólogo. 

Art. 22 - Para os efeitos do ar
tigo anterior, ao requerimento. e!ll 
que sollcita registro, na repartlçao 
competente do Ministério da Educa
ção e CUltura, deverá o interessado 

juntar seus títulos de formação, com
provantes do exercício profissional e 
trabalhos publ1ca<los. 

Art. 23 - A fim de opinar sôbre 
os pedidos de registro, o Ministério 
da Educação e Cultura designará uma 
comissão de cinco membros, consti
tuída de dois professõres universitá.
rios de Psicologia ou Psicologia Edu
cacional e três especialistas em Psi
COlogia Aplicada, escolhidos êstes en
tre listas trlplices que, em tempo 
oportuno, serão solicitadas á Associa
ção Bras;leira de Psicologia, à Asso
ciação Brasileira <ie Psicólogos e à As
socia·ção Brasileira de Psicologia Ap1i
cad:::. 

Parágrafo único Em cada caso, á 
vista dos títulos de formação, obtidos 
no País ou no estrangeiro, cJmprova
ção do exerclcio profissional e mais 
documentos, emitIrá a comissão pa
recer justificado, o qual poderá con
cluir pela concessãu pura e simples 
do registro, pela sua denegação, ou 
pelo registro condicionado à aprovação 
do interessado em provas te6rico-prá
t ;cas. 

Art. 24 _ O Ministério da Educa
ção e Cultura expedirá, no prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar da pu
blicação desta lei, as Instruções para 
sua execução. 

Art. 25 - Esta lei entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo
ga<las as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em lli. de . ... . ... . de 1962 . 
to 
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OJETO N° 3.825-F/5~ ( E ME-NDADO PEli-A---f.~T 
-' DERAL) 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO NQ 3.825-E/58, 

nDispõe sôbre os cursos de 
psicologia e regulamenta a , 
de psicologo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

Dos Cursos 
Art. 19 - A formação em Psicol~

gia far-se-á nas Faculdades de F.i
losofia, em cu:-sos de bachr relado, li
cenciado e PSicólogo. 

Art. 29 _ O curso de ba~harelado, 
se fará em três séries anuais e obe
decerá ao seguinte curr1culo: 

111> Série 

1. Introdução a Filosofia. 
2. Biologia . 
3. Estatística. 
4. Filosofia. . 
5. pSicologia Geral e Expenmen-

6. ~;i~OIOgia do Desenvolvimento. 

211> Série 

1. Filosofia. 
2. Esta tística . 
3 . Sociologia. 
4. Antropollga. 
5. Psicolog a ·EXperim~~tal. 
6. Psicologia Diferenc a . 

3~ Série 

1. psieologia Social. d' 
2. Psicologia de Apren lztcfer ' 
3. PsiCOlogia de persona 1 a e. 

§ 19 A 3(1. Série compreenderá duas 
outras disciplinas obrigatórias escolhi
das pela Faculdade . 

§ 2. Durante o curso, obrigatõria
mente, os alunos se submeterão a téc
nicas psicologicas, e participarão de 
trabalhos práticos de observação' e 
pesquisa. 

Art. 39 - O curso de licenciado 
compreenderá, além das três séries 
de curso de bacharelado, mais uma 
série, em que será observado o se
guinte currículo: 

1. Neurologia . 
2. Psicopedagogia. 
3 . Psicologia Profunda. 
4. Técnicas do Exame Psicológico. 
5. Administração escolar. 
6. Didática geral. 
7. Didática especial. 

Parágrafo único - O curso com
preenderá ob.rigatõriamente tra~alh~s 
práticos, em que os alunos reallzarao 
estágios sob supervisão perfazendo 
um mínimo de 200 horas. 

Art. 49 O curso de Psicólogo se fará 
em três séries, e compreenderá as 

seguintes modalidades: 
a) Psicologia Aplicada do Traba:

lho. 
b) PsiCOlogia. Clinica. 
c) Psicologia Aplicada à Educação. 

.-
formaçao 
profissão 

-
que 
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§ 19 As duas primeiras senes serão 

comuns às três modalidades, e a ter
ceira série defirenciada. 

§ 29 As séries comuns obedecerão 
ao seguinte currículo: 

1~ Séri6 

1. Neurologia. 
2. pesicopedagogia. 
3. Psicologia Profunda. 
4. Técnico do Exame Psicológico. 

2' Série 

1. psiquiatria. 
2. PsicOlogia do Excepcional. 
3. Relações Humanas. 
4. Pedagogia Terapêutica. 
5. Técnicas Projetivas. 
§ 39 A terceira série da modalida

de Psicologia Aplicada do Trabalho 
terá as seguintes disciplinas: 

1. Economia Pol1tica. 
2. Psicologia e Higiene do Traba

lho. 
3. Seleção de Orientação Profis

sional. 
4. Análise das Profissões e Mer

cado de Trabalho no Brasil. 
5. Teoria e Prática do Aconselha

mento Psicológico. 

§ 49 A terceira série da modalida
deÍ'tpsicologica Cl1nic!/ terá as seguin
tes disciplinas: 

1. Teoria e Técnicas psicoterapi
caso 

2. Clínica Psicológica para Crian
ças. 

3. Clínica Psicológica para Adoles
centes e Adultos. 

4. Teoria e Prática do Psicodiag
nóstico Clínico. 

5. Teoria, Prática do Aconselha
mento Psicológico. 

§ 59 - A terceira série da modali
dade Psicologia Aplicada à Educação 
terá as seguintes disciplinas: 

1. Sociologia Educacional. 
2. Higiene Mental Educacional. 
3. Teoria e Prática da Orientação 

Educacional. 
4. Teoria e Prática das Medidas 

Escolares. 
5. Teoria e Prática do Aconselha

mento Psicológico. 
§ 69 - Em trabalhos práticos obri

gatórios, os alunos realizarão duran
te o curso estágios sob supervisão, 
perfazendo um mínimo de 2()() horas 
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em cada sene e receberão pOI parte 
da Escola assistência psicológica in
dividual ou em grupo. 

§ 79 _ Em caráter facultativo, se-
rá permitido às escolas incluir no 
currículo de cada série uma discipli
na de sua livre escolha. 

CAPÍTULO I1 
Da vida escolar 

Art. 59 - Do candidato à matri
cula no curso de bacharel eXlglr-se
á idade mínima de 18 anos, apresen
tação do certificado de conclusão d0 
29 ciclo secundário, OU curso corres
pondente na forma da lei de exames 
vestibulares. 

parágrafo único - Ao aluno que 
concluir o curso de bacharelado será 
confelido o diploma de Bacharel em 
P~ i "ologia. 

Art. 69 _ Do candidato à matri
cula nos cursos de licenciado e psi
cólogo se exigirá a apresentação do 
diploma de Bacharel em Psicolo-
gia. 

§ 19 _ Ao aluno que conclu1r o 
curso de licenciado se conferirá o di
ploma de Licenciado em Psicologia. 

§ 29 _ Ao aluno que concluir o 
curso de PSicologo será conferido o 
diploma de Psicólogo. 

Art. 79 - Do regimento de cada 
escola poderão constar outras con
dições para. matrícula nos diversos 
cursos de que trata esta lei. 

Art. 89 - Por proposta e a crité
rio do C. T. A. e com aprovação do 
Conselho Universitário da Universi
dade, poderão os alunos, nos vários 
cursos de que trata esta lei, ser dis
pensados das disr.iplinas em que ti
verem sido aprOVadas em cursos su
periores anteriormente realizados, 
cursos êsses oficiais ou devidamente 
reconhecidos . 

§ 19 No caso de faculdade isola
das, a di~pensa referida neste ar
tigo depende de aprovação do órgão 
competente do Ministério da Educa
ção e Cultura. 

§ 29 A dispensa poderá ser de, no 
máximo, seis disciplinas do curso de 
bacharelado, duas do curso de licen
ciado e cinco do curso de Psicólogo. 

§ 39 Concedida a dispensa do nú
mero máximo de disciplinas previs
ta no parágrafo anterior, o aluno 
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poderá realizar o curso de bachare
lado em dois anos e, em igual tem
po, o curso de Psicólogo. 

Art . 9" Reger-se-ão os demais ca
S()S da vida escolar p.€'los preceitos 
da legislação do ensino , uperior . 

C APÍTULO IH 

Dos direitos conferidns aos 
diplomados 

Art. 10. Para o exercício profi.<;sio
nal é obrigatório o registro dos di
plomas no órgão competente do Mi
nistér io da Educação e Cultura. 

Art. 11. Ao ' portador do' diploma 
de Bacharel, em Psicologia é con
ferido o direito de ensinar Psicolo
gIa em curso.s de grau médio, nos 
rermos da legislação em vigor. 

Art. 12. Ao portador do diploma de 
Licenciado em Psicologia é confe
rido o direito dl' lecionar Psicologil!., 
atendidas as exigências legais devi
das. ') 

Art. 13 . Ao portador do diploma de 
PSicólogo é conferido o direito de 
ensinar Psicologia nos vários curso.s 
de que trata esta lei, observadas as 
exigênCias lellais espeCíficas, e a 
exercer . a profissão de Psicólogo. 

§ 19 Constitui função privativa do 
PsICólogo a utilização de métodos e 
técnicas psiCOlógicas Com os seguin
tes objetivo.s: 

a) diagnóstico psicológico; 

b) orientação e seleção profissio
nal; 

c) orientação psico-pedagógica; 

d) solução de problemas de ajus
tamento. 

§ 29 E' da competência do Psicó
logo a colaboração em assunto.s psi
cológiCOS ligados a outras ciências. 

Art. 14. São mantidos os direitos 
ao exercício do magistério do.s pro
fessôres que, na data de publicação 
desta lei, estiveram ocupando cargos 
de ensino devidamente autorizados 
pelo Ministério da Educação e Cul
tura.. 

CAPiTULO IV 

Das condições para funcionamento 
dos cursos 

Art. 15. Os curso.s de que trata a 
presente lei serão autorizados a fun-
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ciol..ttr em Faculdades de Filosofia, 
Ciências e Letras, medianLe decre
to do Govêrno Federal. atendidas as 
exigências legais dO' ensino superior . 

Parágrafo único - As escolas pro
varão a possibilidadr do manter ror
po docentl' l1abilitado ms disci;'ll inas 
ctps vários cursos . 

Art . 16. Faculdades que m~nitve
rem curso de PSicólogo deverão or
ganizer ServiÇO.< Clínicos e de apli
cação à educação e ao trabalho 
orientados e dirigidos pelo Conselho 
dos Professôres do curso - abertos 
ao público, g.ratuitos ou remunera
dos . 

Parágrafo único Os estágios e 
observações práticas dos alunos po
derão ser realizados e m outras ins
ti ' Ulções da localidade, a critério dos 
Professôres do curso. 

CAíTULO v 
Da revalidação de diplomas 

Art. 17 - E' assegurada, nos têr
mos de legislação em vigor, a reva
lidação de diplomas expedidos por 
Faculdades estrangeiras que mante
nham cursos equivalentes aos pre
vistos na presente lei. 

Parágrafo único poderão ser 
complementados cursos não equiva
lentes, atendendo-se aos têrmos do 

art. 8" e do acôrdo com instruções 
baixadas pelo Ministério da Educa

çáv e Cultura. 
CAPíTULO VI 

Disposições Gerais e Transitórias 
Art.. 18 - Os atuais cursos de Psi

cologia, legalmente autorizados, de
verão adaptar-se às exigências esta
belecidas nesta lei, dentro de um ano 
após sua publicação. 

-
"Art. 19. Os atuais portadores te 

diplome. ou certificado de especialista 
em PSiCOlogia, Psicologia Educacional, 
Psicologia Clinica ou Psicologia Apli
cada ao Trabalho eXPf'didos por es
tabelecimento de ensino superior ofi
cial ou reconhecido, após estudos em 
cursos regulares de formação de psl
cólogo~com duração mínima de qua
t.ro anos ou estudos regulares em 
cursos de pós graduação com duração 
mínima de dois anos terão direito ao 
registro daqueles títulos, como Psicó
logosUe ao exercício profissional. 

§ 19 O registro deverá ser requeri
do dentro de 180 dias, a contar da 
publicação desta lei. 

/~ 
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§ 29 - Aos alunos matriculados 

em cursos de especialização a que se 
refere êste artigo, anteriormente à 
publicação desta lei, serão conferidos, 
após a conclusão dos cursos, idênticos 
direitos, desde que requeIram o re
gistro profissional no prazo de 180 
dias. 

Art. 20 - Fica assegurado aos fun
cIonários púbilcos efetivos, o . exerc1-
cio dos cargos e funções, sob as deno
minações de Psicólogo. Psicologista 
ou Psicotécnico, em que já tenham 
sido providos na data de entrada em 
vigor desta lei. 

Art. 21 - As pessoas que, na data 
da publicação desta leI já venham 
exercendo ou tenham exercido, por 
mais de cinco anos, atividades pro
fissionais de psicologia aplicada, de
verão requerer no prazo, de 180 dias 
após a publicação desta lei, registro 
profissional de Psicólogo. 

Art. 22 - Para os efeitos do ar
tigo anterior, no requerimento, em 
que solicita registro, na repartição 
competente do Ministério da Educa
ção e Cultura, deverá o interessado 
junkr seus títulos de formação, com
provantes do exerc1cio profissional e 
trabalhos publicados. 

Art. 23 - A fim de opinar sôbre 
os pedidos de registro, o Ministério 
da Educação e Cultura designará uma 
comissão de cinco membros, consti
tuída de dois professôres universitá
rios de Psicologia ou Psicologia Edu
cacional e três especialistas em PsI
cologia Aplicada, escolhidos êstes en
tre listas tríplices que, em tempo 
oportuno, serão solicitadas à Associa
ção Brasileira de Psicologia Aplica
da. 

Parágrafo único Em cada caso, à 
vista dos títulos de formação, obtidos 
do país oU no estrangeiro, C'Omprova
ção do exercício profissional e mais 
documentos, emitirá a comissão 'pa
recer justificado, o qual poderá con
cluir pela concessão pura e simples 
do registro, condicionado à aprova
ção do interessado em provas teóri
co-práticas. 

Art. 24 _ O Ministério da Educa
ção e Cultura expedirá, no prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar da pu
blicação desta lei, as instituições para 
sua execução. ' 

Art. 25 - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO , em julho de 1962 . 
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Na ementa do Projeto, onde se 1e: 
-./ 

"Dispoe sobre os cursos de formação de Psicologia ••• " 

Leia-se: 
Im ,.J A }.uispoe sobre os cursos de formação em Psicologia ••• " 

Sala das Sessões , 8 de julho de 1962. 

{~ftd;.e 
Lauro Cruz • 
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orientados e dirigid<lS pelo Conselho 1 
dos P!·ofessôl'e.5 do cu rso - abe,tos I 
ao público. gl atuitos ou remunerados. 

Pclragrafo único ..! O" estag os e 
ob5er", :!Ções práticas dos alun,}~ po
derão 06cr i:.calizados em o tras ins
°I ulCÓes da loealld.o.de, a cr,teno do:, 
Proft::.l;ôrcs do CUL<O. ' . 

CAPÍIULO v 
D a r eralidaç'ão de diplomas 

I Art. , 17 - E' a.ssegurada, nos têr
mo" da le~islação em vigor, a reva- I 

I lldação de dIplomas expeOldos por 
Faculdades e.st,rang Iras Que lnante-
nham 'C ursos eqUivalentes aos pre-
vistos na p, e en te ler. 

P uragrafo uniCO - Poderão ser 
complementados curso. não eqUiva- ! 
lentes" atendendo-se aos t êrm a;. do 

art. 8" e de acôrdo com instrucóes 

I 
oai'lb.das p elo MmJ.>ter.o da Edúca-! 
.fI.) e Cultura. I 

CAPíTULO VI 

Disposlr;.ões Gerais e Transitórias 

Art . 18 - Os atuais cursos de Psi
coJvgia. Jegalmeúte autc)Jizados. de-I ~erão . dapta:- e as eXigêncIas esta
belecidas n t a leI, dentro de um ano I i. 
após Sua pubUcação r 

Ar!. Hl O., a.uals portadores de c 
dip lom a ou certlflooJo d~ especiahs- c 
ta em P COlogia, PsicOlogia Educa- c 
~ ol. al, PsfébJogla Clínica OU Psicol:>- c 
ria Aplica a ao Trablaho expeoi,ios I 
POr €'~'ta b ~leclmcnto de ensino supe
fior f:cla ou reconhecIdo, &'06s t'.~ 
t.Jct em cursos reg\lJ a re.~ de f\lrm a 
, ;It r;; d E' .p 1(' JOgOS, com puração ml-
lfima de QuatrQ anos ou estudos l e- I 
'U'a l e3 em cursos de pós-gra duação 

C'IlJn d 'Irayão mínim a de dOlS an rs. / 1: 
[.erão d:rE'lto ao regis ro dag l1el€'s ti- /f/ 
Ul0s,x com? Psicólog V e ao cxe;'ci- I 

CIO [ rof sSlOnul. 
§ I Q O registro deverá ser requeri _ I 

10 dt'nf.ro de 18(1 d ias, a con tar da 
publicação desta ei 

§ 2" - Aos alUnês mat;ic\'lado~ 
ou! cursos de e.'peciaIi7ação a que se 
refc p és te a,rUao, an1er iormente à 
QUbllcaçilo de,<;ta leI. scrM cQnfer:dos 
al)ÓS a CO!lclusuo do cursos, identlCOI 
dIreitos, de;:de q e rçq 1l!'lram o 1'1'

"'lStro pcofisslOnal no prazo de 180 
dias. 

Art, O - FIca assegurado aos . fun
~!Cll';riC púbilcoS' efe'i\'osl o exerci- I 

o dos cargos e "n ões, sob as deno-
minR,óes de i 011:0. P jcol('qisra I 
ou PSICOt~ nico, que .iá tenh~m 
~ido pro\ do. na data de entrada em I 
,1llor desta lei. • 

Art, 21 - As <oa '<: que. n~ da t.a v~ 
díl. pu ')licação d t, lei, já venh:lm 
H ere€'n10 ou tenham exercido, por 
-rai de cmoo ános. atividad€'s p ro
is i<. r .15 d ~. ,:olo~ia ary!icada, de

"er;;\I reql no P!'Ul'O de 180 dias. 
'lpÓ.\1 a p tbJ. ção de.sta lei, registro I 

proL'sion:t1 éI P icólogo. I 
Al't. 22 - Para 0.-; efeitos do ar

ti o ante·ior ao requerimt>nto em • 
'1ue sol rlt.a reg' t,ro. na reparti"ÍlC • 
Gnp t Pote do Ml:pI.'<tÉ'rio da Educa- ú 

ção e eu.tuta. vera mteressflcto 
IWltrr seus tltulo~ d'!\ tor ação/ com
p"ov!l nt€'s do exercie () p,oIisslCnel e 
tr I)"lh s p'1bHca<lo.s 

Art. 23 - A fim d opinar SÔbH' r 
os pedIdos de fegi Iro, o Min!stoel'lo ,. 
da 'Educa lio e Cultura desiO'nal'á uma 
om;~flo de cinco m"ml)ro.-, (',>n~tl- ( 

11ll1a de doIs p o' . sôres \ln!ver~'tâ-
lQl do PsI oJo!!ia 011 Psirologiu Edu-

e" te" • ~ tr pi>ciallstHs e 11 Psl -

/~ 

C I D. A ;CIl.í1a f'"r lb 'dos êstes en - l 
re Il. t .~ tr'Tli ce qlll', em tem ~ I ~ 

/~ 

P lt11(,O • r o ~Q 'lr't"das ià .,OC101- "'-

tr:r .. , / . ~ 

/ÚJ; 

,.u 81a,,11 .ra de Psicologl' :., - : H~ ~~ P'. 
P~r'p'rafo 'llt~ Rm caoe caso. ~ 

Vi a d') tifulos de formação. ob ld n c /J A..-:;;i~.AW~"V 
o P' ali nO·e '2f "'~·ro, comprava- s 

ção d() exerrtcio p ofl iona! e mais i \ 
~ocun' n~b em'tlrá D. comi';.<~o pa
"ec r j~ iIic~do, o qua: poderá con-



l 
I 
I 

( 

Conselho Universi'ár:o 1a Un:versl
<l.ade poderão 00 a!unos. no~ vários 
CUN ~ de que trata e< ta leI. ser dL>' 
lPen do:; da.~ dlSCJplinn.s em que ti. 
ver. m ildo npro\ ados em cursos su-

()i':Oft, an eriormellte l'eaJimdo.':i. 
Curso. êS:'Ie5 oflcl!\IS ou dt» ~di!rncn t. 
l'econhecld . ,.,' .À 

§ 1 ~ faCi.llc1~d1's isola. 
das. dI, P ll.' 1 retendl ne.<;te ' a'. 
tigo âep I de Qe apro~ação do órgi':o 
COlllp<' e ,do Minis !o Educa
ção e Cu! ura. 

2~ A clispénsa p erl\ srr d". no 
maximo. seJ..S d lp n • do c .rso de 
bacha.reln • d d c Ir o de licen. 
clsdo e CI co do c Q- P •• ('ólo!!'O. 

~ 3\> Cf nct'dida, a d~"'Oen<;g d-o nú
mero rnáldmo de duml lmas pr V1.<;
ta. no !Jar~grllto an erior. o aluno 
pode. ii. r li' r o curso de b1cha:e
lado em oms anos e. em igual tem
po, o cur.,o de P icólogo. 

Ar . 9° neg"r-~t>'M o demal~ ca-
to:Oi da vi e colar pelos precei 00 

.1 legislação do ens no superior. 

Doa ctireito~ can f"ridos ao" 
ttiplomadas 

t\r 1{} Para o eXfrcfcio p o "O-
nal obr:gat6rio o reg! rl' ri ,; 11-
proma o "'r ão comp"tente do Mi-
nistérlo da Educação e Cu.ltura 

/l) 

ti" 
e a 

·fio :privativa d I 
I éfoofJ. e 

se uin-

bl orle t o e p Df 10 
:naI; 

lll-'ógic" " l, 
& d '! ilS-

§ 2? P. da rom etRncia do Ps ró-
lo"'. 11. co abo o em ~ ,. un.o p.,i-
colo T ('00 I. lido a outra c!tnciru. 

A -to U. São ma ri idOf; os dirfíto 
fiO o do m <FIs i'rio da; llro- I 

U • n da ta d p)! CI ç~o 
'v rem oeJJp do cargo 

rrent" IlllWtlZ do 
a Educa~Í1o e Cul-

:(' f '10 IV 

ç pala f c·o., n,enlo 
dos eUl 0$ 

, , 
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cAM 

ao s • .,lIin e cu rnClI'O: 

Ja slr .• 
... 
~, 

3. 
4, 

p~,copeCroO'Ú1. , 
P~:C(l Ogr. i.)l'(' tlr a 
Téc:1!Col do Lx "l ~ PS.c '6 .co. 

,)O s,/Ie 
1. p ,qll a t: :.\. 
:2, aP·,lcolLgl<t do FXCf'p"io 
:l. ~ >j l,ões P. ..1m3 H,S 
4. Ped~;!O~ .• 1 le a) '1/ ('a, 
a T( cniras P 'oj~ I S 

.... 

~ :!O 'I t.e··,: ll'a PT.e (la n1" 1 c:l1-
le "z' .colo~.a Aolic:lda RO 1'l0 a ho'· 
le;:\, ,S ·e 1Il'n te ' dbCip"n"l>: 

1 Ecol'omia Pu.l :ca 
2. f;( ;'6 ~ j .. f e H g,.ene Io4.J r b _ 

Ih'). 
3 ~'(~ o de Or er 'n t Pr ,t~ _ 

,';:on.11 
4. AI 1 .• 0 dl.' P f 

co<1;; de l'ra) I 
5 j .. I I P •• ' \_ 

nenru P Q" 

~ t" \ + 

d I . ... 

{; d (';J nas 

1. 1 . 
') .. , H .{ 

3 / '1 

4 r 

1 

e I 'n 

oi. ",.." .. a-

r! " 
ç( ') , 

111 !l "oi Ii
à E(luna_ 

eJp.,n. 
I . ~ ,oIO~ n F le 
~ f' p ('J~ feu 'lI 
3. T O"la e P 'át!ca da O~iellta( ão 

F q"'1(', Jnr 1 
4 T'')'i1 e PrãUca d. '!\led,dns 

F·ro a "1'''. 

~. 1'1"1 ' a f' PrMlrR do .'\con<elha
'li "r.' o p~' COI(,';{!CO, 

! 6" - Em 'n a hn" n ' ?':nn< ohl i-
n+61':O,_ Os f1!llno;::, re~li'?arão dJran-

I,e o c I:' o. (:sta~io~ ~OJ :,uplrvisao. 
o"f17 H1( Im ln'O mr (lI' ~.;t) no"as 

em eUl,l .,e 'ie P r€CC'JC":o oor parte 
da E.scolr:. R,",si$!"ê:1l"ia ~ ~co"o~!ca n ... ' 
~lIV'(jIIHl 0'1 pm Il: IIpC 

~ 7" "'m ('1' a'or ' ClI ta' "0 Sf-
á PI"·l'1it'rjo :1< p,rn 0< llclu!r no 

ell/'riPlII' rle r'ld ~i"" u,na 'tiph
'la de sua ivre !)<':J!ha.-

C~Pln:!.O II 

Da náll escolar 

Art 5° - Do candi, .,tJ ,1 mntl'f
(t;la no c Ir."O do ·YlChR 'fi/ x. ir .c
a Id·ldp min.m~ do IR a'nl aoresen
tação do cerUirr. do de c·,ncl;tsão do 
2" c'clo >. ";nrf:\r:Ol( 0:1 r 1''-0 c frcs
)onden'e/na :orr.lf~ da le de exames 
.e<' iblll :Ti·r, 

Pan'lgrafo ún ico _ Ao a.uno Ql1e 

/
'(111('111'1' () C 1 <o cI" bRrh 'f' noo S~,·; 

Clln ~ 'do o d,;>!om:t. de lllcha:€l em 
In ' I ' • • 1~,,:CO.03: l. 

r Art. 6' - D:J andida to fi. m~t"f
r!uâ nos clr o.~ d~ ,'cenci!l.do e P"i
tólc"'o S;? e);I71 a a ap!,psentacão do 
cll1)lom;.t de Bacha ('1 em pi) colo
~;a . 

i 

~ ln - Ai) alu. o q' e concluir ç 
~'I ·050 cio IL n .. ado se conf~rirâ o di
plcml de Lleenc:ado em Ps.cOlogL'\. 

~ 29 - 6,0 alnno o'le concluir o 
lL'iO de P.,ic610"'o será conferido o 

:j'plm"a de PSIcólogo. 

Art. 79 - Do regimento de c:a.d. I 
~scola poderão constar ou ~r:-.s co l
d;çõ~s pa .. a mat-r c'lla nos dlversoo 
cursos de que trata - ta lei. ~ f 

Art, 8? - POl proposta e 11 critk
-;,0 do C. 4, li COlll ap!'ova~áo é..~ 

• 

/~ 

\ 

f 

l..k 

- . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Re:!nçã'ó rr il~~l dó, Pro'rlO 
J} .") "~r!: I" 10(:;0 1,1 - .,,-., . {J ~:'j .. ) ~ (Vt "", ... :.J 

DADO PELO 
FEbER 

Rt"l ê.';~ i-·:7"-'J Cc,;. 1' . pl, ."~ 1< 
f , _ . . ..... 3 "." .1 f s.,.'f ,. ._ ~ ."if' 

á/t A. -

.-L~/{)ytL 

f.- 7/ CjP' "', • 

. .L/~ 
I 
I 

b,'e 0$ C'lriO'; (/(! IOrrl/w!(;o UH 
c ':0[1 " !=. re'/ulmllell:à à 11 :J/iSv~. 
(Ie /Ó."'JL090. '/ 

Hg~A<
~V'~ ,

I r t-~' 

~ ,". 

~ . 
I 

l I ') /J/i 

)I~ 

I I I 

; .1-

j,,-, /t 

/; 

tJ 
• • 

~ 
I 

.. ~r.'n,~on-~'1 dz:"ct'\: 

O C.J!l 

Dos Cur 
~ 

,t. I" A 

L Intr,cJ.l 
2. .B l~4U 
? ". Es lt 
4 - . ~II ~. .' ..J ,lo 

, "J 

C. 1 ~. 

1. 
2 
~-
4 
[, 

ti 

1. 

., 
w, 

, 

'<ti. . 
~ 

d~ lu .. 
d 

""":::\" .. 14 

.. 
Q 

Qe!'al. e p ='~ lI11~n· 

.~ j\ dü o·"~~n\·o~Vi!ll(l 

".. Scl'.I e 

31!, "Slrle 
ocial. 

F!"l" o 
os 111;1:11=>' ~ 

t nicJs ·'p'icoló"fc:.a ~, I trJ1)~n ... '\~·, prático~ 
í p~sqlll~a. 

CUI"<;O, ob-ig:alõri:1-
l1')~nptp.r:l(' l\ t,t t"

e p ut;cip~rã o de 
c" oo.;erYaçúo e 

! Art. 39 ..:.. O cll'r~n de. licen~j,'ldo 
I cOn1Pre:;1:1"rit~ 'l'Je m (\;;s trp,~ ~Õri(.; I 
I- d( curso ide .~3.<;h~ ·êrl-· '10 m~!R llm~ 
~hie", em quI' · ,será vJ:;e. rado o S~ 
gu ,nti cuúié:ulo: 

1. 
2 
3 
4. 
5, 
6. 
7. 

l ceifa 

~ 

I- /'? 

~- , "" 

'- ...... '4 ,.. 

~1~~ 

~/:y~ # 

H L/.~:~M-
~ 

,.~ 

, 
\ 
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CAMARA DOS DEPUT ADOD, 

Gdação Final rr;~to t I n' 3.825.F: de 1958 J 
(O __ :(E=ME=N:.:::D::AD=O:.-.-=-PELO==-..:S=E=N=ADO=~/r-l._:::::jL~;l';;'R;:O;;;ERA;ç" :L:)::::-:-~ 8 ..... ,.z,p~ 

Redação Final do P~'Yjeto nú- mero 3,825~E~58/ que dispõe 00- .J, 
Ore os CUTS a,e' J07'1naçao de PS1-~ cologia, e regulamenta a PTolis!>ão 
ãe pSlcólog . 

o Congre.!>SO Nacional decreta.: 

1 ' . 

9 

C APÍ'l ULO I 

Dos C:14r$o~ 

An. 19 - A !ol'maçà.o em Psicolo
gIa jli.r-se-a na.\! .fi'a.culdWIl8 <1e Fi-
1 ...... l)IH~, e •. u ..:u,,,uo; ue Oa,cUf "·e!a.<1o .li-
cenciado e PSlculogo. ' 

A,'t, 29 O cw· .. u de bachareladO 
se Iara em tfes ~ene.s anuais e Obe
<..t'\:e, Il. aI" ~e~ul1lte cw' 'wo: 

1" Sen. 
1.. lntroduçao a. i 'liosotla. 
:1.. B !OlUgla 
3. Estati.stica. 
. 

~. P"loowgla GertJ c Experimen
!.lU • 

6 . !-'l>IColQgla do Desenvolvimento. 

2. SeniS 

1 EO Udlt\ 
2. .E.s\.atlStlca. 
J SoCIologia, 
4 . AlllI'OP,)jug ia . 
fi . IJ., lcu1Ug , U I!;XperlllltnlAl.l, 
1.' , l':;ll'OI UI;1 8 UIIPI'!'l1cI.d . 

:J" St'rl~ 

1 . P",icu!ogia Suclal . 
2 . p ;.Í<'o ('g .1\ c1 ~ "prpnrli7~lfl .. m . 
;) . l';.! llIlo:<J :.L üa l-' c: ,.,01, , 1J 1I auc. 

• 

§ 10 A 3l' Série til:eft~iIL.< 
disciplinas obrigatónas, 
Pç.a. .r'aculdade. 

~ 2- Durante o curso, obrigatórir.
mente, os alunos se submeterão a téc
nicas pSlcológlCas, e participarão de 
traoalho.s práticos de oOoServação e 
pe""luisa. 

Art. 31' - O curso de licencia.do 
compreenderá, além das três serie.s 
de curso de oacharelado, ma~ um .. 
s&ie, em que será observa.do o ae
gumte currículo: 

1. Neurologia 
:l o Psicopedagogia . 
3. PSlcologia Profunda . 
~. T' cnicas do Exame Psicológico. 
5. A<1ministração escolar. 
6 . Didá tica geral. 
7. Didática e.'Special • 

ParágrafO único - O curso com
preenderá, obrigatóriamente, tra~alhoa 
práUcos, em que os alun~ reallzarão 
tstágios sob supenisão, perta.zendo 
um nunimo de 200 horas. 

Art, ~Q O curso de Psicólogo se farlo 
em três series e compreenderá a4 
~eguintes modalidad"e."i: 

a i Psicologia Apli~ada o Trabal.ho. 
b) P;;tcoJogia CUmca . 
c I P 'Ico)o<"tia !lplic.ada à Educllclo. 
~ 10 A .. ; dl\ a.~ p rl nlp!r a, .seri t'. ..r"o 

comuns ~ três modallckld~, e :a. t~r~ 
cena ~érie dlterenciada. 

!:'''' M séries comuns obedecerá9 
&ll M'f, Uillt c cuu1culo: 

I~ 
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l' Sért. 

1. Neurologia. 
% • Psicopedagogta. 
3 . Psicologia Profun<U&. 
oi. Técnica do Exame Psicolll8fco. 

~ Senti 

l. Psiquiatria . 
~ . Psicologia do Excepcional. 
3. Relações , Humanas. 
,. Pedagogia Terapêutica. 
&. Técnicas Projetivas. 

t 39 A terceira Série da modalida
ge "Psicologia Aplicada ao Trabalho" 
ter. as seguintes disciplinas; 

1. Economia Pol1tica. 
2. Psicologi\ e Higiene do Traba

lho. 
3. Seleção de Orientação Profis

sional. 
•. Análise das Profiss6e! e Mer

cado de Trabalho no Brasil. 
5. Teocia e Prática do Aconselha

mento Psicológico , 

§ 49 A terceira série da modallda
de "Psicologia Cllnlca" terá as seguin
tes disciplinas: 

1. Teoria e Técnicas Psicoterapi
caso 

2 . Clmlca Psicológica para Crian
ças. 

3. ClInlca Psicológica para Adoles
centes e Adulto&. 

4 . Teoria e Prática do Pslcodlag
nóstico Clinico. 

5. T eoria e Prática do Aconselha
mento Psicológico . 

~ 59 - A terceira série da modali
f ade "Psicologia Aplicada à Educa
ção" terá as seguintes disciplinas; 

l. Sociologia Educacional. 
2 . Higiene Mental Educacional. 
3 . Teoria e Prática da Orientação 

Educacional, 
oi . Teoria e Prática das Medidas 

-EsCOlares . 
5. Teoria e Prática do Aconselha

me~to P.slcológico. 

~ 6° - Em trabalho~ práticos obrl
gatório.s, Os aluno.s realizarão, duran
te o curso. estágios sob supervisão 
perfazf'ndt' um mmlmo de 200 hora~ 
em cada série e receberão. por parte 
da E5cola, assistência psicológica in
dividual ou em grupo. 

§ 79 
- Em caráter facultatfvo I!l('-

rã permitido li-l; p.Ecola inclUir' o 

currículo de cada série uma dlsclpU
Da de .sua Une e.!Icolha. 

CAPtnJLO Il 

Drs VIda escolar 

Art . 59 - Do can<l.idato 1\ matri
cula no curso de bacharel exigir-se
a Idade mínima de 18 ano.s, apresen
tação do certúicado de conclusio do 
29 ciclo secundário, OU curso cOITes
pondente na forma da leí de exa.me& 
vestibulares . 

Parágrafo único - Ao aluno que 
concluir o curso de bacharelado ser~ 
conferido o diploma de BaCharel em 
Psicologia .. 

Art. 69 _ Do candidato à matr1-
cuia nos curso.s de licenciado e Psi
cólogo se exigirá a apresen tação do 
diploma de Bacharel em Psicolo
gia. 

I 19 _ Ao aluno que conclmr «
curso de licenciado se conferirá o di
ploma de Licenciado em Psicologia. 

§ 29 _ Ao aluno que concluir o 
curso de psieólogo será conferido o 
diploma de Psicólogo , 

Art, 79 - Do regimento de cada 
escola poderão constar outras con
dições para matricula nos dlverS06 

curso.s de que trata esta lei. 

Art. 89 - Por propo.sta e a crl~ 
-\0 do C. T . L com aprovação do 
Conselho Universitário da Universi
dade poderãO o.s alunos, nOl; Tár~oe 
cursos de que trata esta lei, ser dlS
pensado.s das dlsr.iplinas em que ti
verem sido aprovados em cursos su
periores, anteriorment.e r~al1z,a.do.s, 
curso.s êsses oficlats ou deVidamente 
reconhecido.s . 

§ 19 No caso de faculdades ,isola
das a dispensa referida neste ar
tig~ depende de aprovação do órgão 
competente do Ministério da Educa
ção e Cultura. 

§ 29 A dispensa poderá ser de, no 
máximo, sets disciplinas do curso de 
bacharelado, duas do curso de licen
Ciado e cincc do curso de Psicólogo. 

§ 3' Concedida a dispensa do nú
mero ml\ximo de discipllDM prev~
ta no parágrafo anterior , o aluno 
poderá rea1i7..e.r o cur~o de bachare
lado em dois a'flOS e, em igua.l tem
'1)0, o curso de Psicólogo. 

• 

• 

• 
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Art . 9- Regel"-se-ão os demais ca
&06 da vida ef'X>l!\J" pelOS preeeit06 
da legislação do ensino superior. 

CAPÍTULo m 

Dos direitos conferidos aos 
diplomados 

Art. 10. Para o eJr~"'clcio profissio
nal é obrigatório o registro dos di
plomas no órgiio competente do Mi
nisterio da Educação e Cultura. 

Art. 11. Ao portador do diploma 
de Bacharel em Psicologia, e con
ferido o dtreito de ensin3.l· Psicolo
~Ia em cursos de grau médio, nos 
têrmos da legislação em vigor. 

Art. 12. Ao portador do diploma de 
Licenciado em Psicologia é confe
rido o direito de leelonar Psicol~I", 
atendida$ as exigências legais devi
das . 

Art. 13. Ao portador do diploma de 
Ps cólogo é conferido o direIto de 
ensinar Psicologia nos vários cursos 
de que trata esta lei, obse.·vadas as 
exigências legais espeCificas, e " 
exercer a profissão de Psicólogo, 

I l0 Constitui função privativa do 
Psicólogo a utilização de métodos e 
Menica.!! psicológicas com os segum
tu objetivoe: 

!to) diagnóstico psicológico; 

b) orientação e seleção profissio
nt..l; 

C) orientaçll.o pslco-pedagóglCa; 
dJ solução de problem~ de ajus

tamento. 

I 29 E' da competência do Psicó
logo a colaboração em assuntos psi
cológlc08 l1gados a outras ciêncIas . 

Art. l-i. Sã.o mantidos os dIreitos 
ao exercício do magistério dos pro
fessõres que, na data da pUblicaçãO 
desta lei, estiverem ocupa.ndo cargos 
de ensino dev .... amente autorlzaaos 
.)eio Ministéno da Educação e Cul
.ur ... 

CAPíTULO IV 

IHu c01lc%içoes para funcionamento 
do.! c u r30~ 

~ 1 I. n . n.' c llrsm de que trat.a & 
pr e;""')ll t Ir) .'''' 1':\.0 :lllt01'l7. t<IL\', a fun-

• 

clonar r - \ Faculdades de F'1losofia, 
Ciência... e Letras, mediante decI e
to do Govêrno Feder&.!, atendidas as 
exi~êncIas legais do ensmo superior. 

Pa.rágrafo único - N!. escol8.'S pro
varão a possibIlidade de manter cor
po docente habilitado nas disciplmas 
dos vários curSOlS. 

Art 16, AS Faculdad,es que mantive_ 
rem curso de PSicólogo deverão or
ganizar Serviços Chnicos e de apl1-
cação à educação e ao traOalho -
orientados e dirigidos pelo Conselho 
dos Professõres do curSo<> - a.bertos 
ao público, gratuitos ou remunerados. 

Parágrafo único OS estagiO!; e 
observações pratICas dO!> alUUOS po
derão ser realizados em outras Ins
tHUlÇÕes da localidade, a CrlterlO dus 
Professôres do curso. 

CAPiTULO v 

Da revallàaçào (te dipioma& 

Art. 17 - E' assegurada, nos ~r· 
mos da legislação em vigor, a rel'a
l1dação de diplomas expedlClOS ver 
Faculctades estl'angeIras que mante
nham cursOS equivalentes ao.s pre
vistos na presente lei. 

Parágrafo umco poderão ser 
complementados cursos nao eqUIva
lentes atendendo-se aos rermos do 
art, 89 e de acõrdo com instruçõ~ 
bJ.i"fa,das pelo MullsterlO da EdUC4,
C;áv e CUltura. 

CAPtTULO VI 

Disposições GeraIS e Tra11.S1torUl.! 

Art, 18 - OIS atuaiS cursos de Psi
cologIa, legalmente autonzados, de
yerão adapr,ar-se as eXlgencl8S esta.
belecida.s nesta lei, dentro de um ano 
após sua publicaçáo. 

Art. 19. Os atuais portadores de 
diploma ou certificado de .espe~la.hs
te. em Ps;cologia, PSICOlOgIa Educa
CiOnal Psicologia ClInica ou Psicolo
gia Aplicada ao Trablaho .expeUIJoS 
por estabelecimento de .ensmo supe
rior oficial ou reconheCldo, il.pOS es- I 

tJ.dos em C'lrSOS regulares de .forma.
çf.oO de psicólogos, com duraçao ml
nima de quaLro anos ou. estudos r~
guiares em cursos. de pos-graduaça~ 
com duração mlruma de dOIS !lno.;. 
terão d:reito ao registro daqueles tl
tulOS, como Psicólogos, e ao exerCI-
cio Proflssional. . 

§ 1 O registro devera ser requeri. 
do ~ntl'o de 18() dlWl, a contr.r ctr. 
p\10111'açl\o dl'8 t ll. lei. 
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§ 2" - AO!! alunos IIlatrlculados 
~m curSO!! de especializaçáo a que se 
refere êste artigo, anteriormente .. 
publicação desta. lei, ~erão conferidos. 
após a conclusão dl.., ~urS06, idéntlcos 
direitas, desde que requeiram o re
gistro profissional no prazo de 180 
dias. 

Art. 20 - FiCA assegurado aos fun
clon&n06 públlcos etetiTOS, o exercl
cio dos carg<ll! e funções, sob as deno
minaçõe.<l de Psicólogo, PsicologlBta 
ou Psicotecnlco, em Que ja tenham 
sido proTidOl! na data de entrada em 
Tlgor desta lei. 

Art. 21 - AJ; pe~ Que. na da.ta 
da publicaç~o desta lei, já venham 
éxercendo ou tenham exercIdo, por 
mais de cinco 1LIl000, atlTidades pro
fissionais de psicologia aplica4a, de
verão n!querer no prazo de 180 dia.s, 
após a publicaçáo desta lei, regIStro 
profissional de PsicÓlogo. 

Art. 22 - Para OI! efeltOl! do ar
tigo anterior , ao requerimento em 
Que solicita re:isuo, na repartição 
competente do MinistérIO da Educa
çlo e CUltura, devera o interessado 
junta r seus titulas de formação, com
provantes do exercício proflSSionru CI 
tra balhos publicado.'! . 

Art. 23 ...: A fim de opinar sôbNl 
oe pedidos de registro, o Mmlsten o 
da Educa.çi o e CUltura desIgnará uma. 

• 

comissão de cinco membros, con.stl. 
tulda de dois professOres UIÚVerSlt,a
rio.'! de PsiCOlogia ou PsiCOlogia Edu
cacional e tres especialistas em Psi
COlogia Aplicada, CISColhidOl! êstes en
tre Usta.s trlplices que, em tempo 
oportuno, serãO solicitadas à Assoei,.
ção Brll8lleira de PsiCOlogia ApllC&
da . 

Pa.rágrafo único Em cada. caao, , 
'f1sta do.'! títulos de formação, obtIdos 
no pais 'ou no estrangeiro, comprova
ção do exerci cio profissional e maIs 
documento.'!, emitirá & comissão pio\
recer justificado, o qual podera con
cluir pela concessãu pura e simPU!II 
do registro, condicionado à aprova
ção do interessado em prova.s teórl
co-práticas . 

• Art. 24 _ O Ministério da Educá-
~o e Cultura eXpe<iirá, no pr azo de 
60 (~essenta ) dias, a cont8.r da pu
bllcação desta lei, as lnstruçó.r.; para. 
sua execução. 

Art. 25 - Esta lei entrará em TI
gor na data de sua publicaçã.o, reve
gadas as disposições em contrário. 

Comissãr de Redação, em 7 d'e ju
lh o de 1962 . - Oziris Pontes, Pre
sidente. - Mário Gomes, Relator . 
MeMr~ Neto - Lycio Hauer . -1 
Salvador Losacco . 

• 
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CAPITULO I 

Dos Cursos 
Art. 19 - A formacão em PsIcolo

gia far-sp.-á nas f\3culdades de Fi
losofia. em cursos de bacharelado li-
cenciado e Psicólogo. " 

Art. 29 - O curso de bacharelarl!). 
se rará em três séries anuais e obe
decerá ao :;eguinte currtculo: 

1', Série 

1 . Introdu~ão a Filosofia. 
2. Biologia. 11" ,--" '···· 
3. Esta tfstlca. 
4 . Filosofia. 
5. Psicologia Geral e Experimen

tal. 
6. Psicologia do Desenvolvimento 

2. Série 
1 FIs()lofla. 
2. Esta tistlca. 
3. Soc:ologla 
4. Antl'Opologia .. 
5. Psl.colog-la E!xp~rlmental. 
6. PSIcologia Diferencial. 

f 3'10 Série 
t 1. Psicologia Spclal 
I 2. Ps~cologia de- Apr~ndlzagem. 

3 . PSIcologia de personelidllde 
§ 19 A 3" Sér'é compreenderá o 

outras disciplinlls obrlgf tórias eY .ç,,~-
das "leIa Faculdade. ~ 

E ../ § 29 Durante o curso. obrigat.ol'la
m~nte, os alunos se S'lbmeterãr a tec
nieas psic()lógicas e ' ps rtlripl,'lI'ão 'ie 
trabalhos práticos de observação e 
pesquisa. 

Art. 3'1 - O curso de l!cenciado 
comllreenderá. além das três séries 
de curso de tacharelado. mais uma *
rle, em que será observado o seguln
te currículo: 

1. Neurologia. 
2. Psicopedagogla. 
3. PSICologia Profunda. 
4. T(>cnlcas do E;Xa me Pslcol6clco. 
5. Admmistraciio escolar. 
6 . Didática I{eral 
7. Didá tlca especial. 

P:Lrágrafe (jn ico - O curso com
• reenderá obri~atõriamente trabalhos 
::;:-áticos elI' que 00 glun lJ~ rPldi7.lHÍlo 
est.lu!los sob supervisão llerfa2lendo 
um m!mmo de 200 t 'Jras. 

Art 49 O curso de Psicólogo Sp rarê. 
em três séries, e corr.preenderá as 
se~umtes modalldades: 

al Psicologia Apl::!ada do Traba
lho, 

b) PSlcologje. Cl1nlca. 

c) PSlcú!ogla Aplica da à Educa~ v 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• I Q AS duas prlmeira~ ~ries serão 
coÍn'InS às tre~ modalidades, e a ter
ceira . erie i efuen r 1ada H 

~ '1..9 ?'S ~'3"~ eS - '",111" obedecerko 
ao segui!.tt currlculo: 

1 Série 

1. Neuro.I,gla. 
2. Peslcopedagog111.. 

Pswologia Profunda. 
4 . Tt-cmco.' do Exame PsicológICO 

2' SéTze 

1 . Psiqliatrla 
2. PSlCologla do Excp.pcional 
3 Relaçôes Humanas . 
4 Pecagogl ~ lerapeutlca. 
5. Técnicas PrOJetiva... 

9 3~ A terceira ser.e da modalida
de PSICOlogia t' -dcada de rrabalho 
t a" seJIl.ntrs disciplInas: 

1. Eeol1omia PolItlca . 
2 PSh:olugia e Higiene do Traba

lho. 
3 Self'càc de Onen ta ção Profis· 

s;;mal. 
4. '\nádse das Profis..õ-e~ e M 

cadl de Tral,,'\lhL no BraSIl. 
5 TeOr!" e Prá tica do Aconselha

ment~ psicológico. 

~ 49 A ~erceira série da modalida
de ;lio 6J 35" " Q1HÜeaYterá a., .. ~l1i __ 
_ -r:h,,('ioJinas : 

1 reorlas e recnlcas ps.coterapl
cas 

:l Clm'ca Psicológica para crian
ça .. 

'3 UlImca PSlcológ;ca para Adoles
(:ente~ e II.dultos 

1 reo-Ie e Prática do Pslcodlag
· ,óstlCO ClinICO 

;) /-; IlJ / Prática do I.conselha
ment.c PsicológiCU. 

§ 5Q - .'\ terceira sént da modali-
dade pSlcl'l. gia AplIcaaa à Educação 
tera aos segui ni.es dls('lrlmas. 

1 SoclOlogi2 Educacional 
2 HI,! ·.,.n Mental Il:clllcaclonal. 
3 Teoria e ~J"átJCa da Onentaçao 

EducacIOnal 
4 TeOria e Prática das MedIdas 

Escolares 
5. Teoria e Prá tica de Aconselha

mento PSIcológico. 

§tl~ - Em traoalhos prátICOS obrI
gatórios. os alunos rea Ji:(ol'ãn dUl'R ll 
tP. o curso es taglos sob supervisão, 
perfa ollendo um mlmmL d E 200 horas 

, 

,~ 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

em cada sene e receberão por parte 
da Escola asslstpnr·.a psicúlóglC.a in· 
di v:d .. i!U ou em gl·UpO. 

~ ." _ Em caráter facultativo, se
ra r~ rm l .. ld( às escola~ mcluÍl no 
CU l' .JCUlo d, cada 'ienE uma dlSClpll
lltl ~ sua llv\ e escolha. 

CAPITULO II 

Da vida escolar 

Art 59 - Do candIdato à matri
cula no curso de bacharel eXlglr-se
á idade mlnima de 18 a.nos, apresen
tação do certlficaJo de conclusão do 
20 ciclo secund<1ril, 01.. curso corres
ponderlte na forma da lei de exames 
vestlbu lares. 

Pa.ragrafo único - Ao aluno q'le 
COI. clulr o curso de baLha reJ R do será 
confenao o diploma de Bacharel em 
PSICologia. 

Art 69 - Do candidato à matri
cula nos cursos de llcer:clado e Psi
cólogo s{ eXIglfá a apresentação do 
dpJOma dE Bacharel em Psicolo
gia. 

§ 19 - Ao aluno que concluir o 
curso de 'IcenCiado se contenrà o di
ploma de LlcencJad( em Psicologia. 

§ 20 - Ao aluno que concluir o 
curso de Psicélogr será conferido o 
d!plom? de PSicólogo 

Art. 79 - Do regimento de cada 
escola poderao constar outras con
dições para matlwula nos diverso.s 
cursos de .:tue tra tI) estl1 lei. 

Art. 89 - Por proposta e a crité
r· do C. T . A. e com aprovação do 
<.. -,,'elno UnlVers\t.áflo da UlllverSI
dade, poderão OS alUnos, nos vári·)s 
""ursos de que tra ta esta leI, ser dis
pensados da" dJEcJplJnas em que ti
verem SIdo a;>rovados en. cursos su
penares anteflormente reallzados, 
cursos êsses o!.ciais ou devidamente 
reconhecidos . 

§ 19 No caso de faculdade isola
das, a dispEIl~n referida neste ar
tigo depende de aprovação do órgão 
competente do Ministeno da Edu-ca
ção e Cultura 

§ 20 A dIspensa poderá ser de, '10 
O'áXJID O. SPL' dISCIplinas de. curso de 
OdchareJado, duas do C'lrsc de licen
ciadc e cinco do curso de Psicólogo 

§ 3q Conced.da a dISpensa do nú
mero máxlm. de dISr' \"l mas previs
ta no pe rágrafo anterior, o aluno 
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pocteré ~E'al1~.ar o ('.lr~ de Oacnare
I"do em dOIS ano'!" e, em Igual tem
po, o curso de PesICÓ10gO. 

Art. 99 Rder·se-ãc os demais ca
so~ da I"lds eSf:ola r pelo~ preceItos 
d.a legislaçãr dQ ensino superior. 

CAPITULO [li 

Dos tireltos conferidos aos 
dlptomaaos 

Art. 10. Pare. o exerciclO profissio
nal e obrtgaLonO o reg'lstro dos di
plomas nu orgão cOlllpetell te do Mi
'1;,,~Rnc da H:ducacão e Cult.ura 

Art. 11 Ao portador do diploma 
de B >~tl,lrel em PSIcologIa é con
fe'ldo à dlreltt de en,m~;1 Ps cU'v 

gla em cu, sos de grau mpdio, nos 
te:-rnus da leglslaçao em vigor. 

Art, 12 Ar portadol de diplnme de ~ 
LicencIado em PSicologia é conte
rido c d;reito de l~elonar PsicOJ02;"l, 
~ t,undHjas as exigêncIa,\, legais dev:
das, 

Art 13 Ao oortaoo do diploma de 
Ps (!úlogo é eont,riOL o dIreito de 
e:1smar P~IC"logia nos v8.nos curso.::. 
de qu~ tratE: este ,pi ot>.-;prv,)(, d" 

e:qg neIaS ,..~al., ",~p"('lfl('a" e a 
"xcrcer a Orofl-siu de psicólogo, 

~ 19 (~)~S'itUl flll1!,'ão privatlva'lo 
: ,;l('olo!!r ':l li'i]lzrH;f'r de mPtodos €! 
tl'>cn:c:~< p.'J['f)Jo~:cas com os segu:n
'~~ ob,i?tivos: 

a) 
bl 

nal: 

dl ~.~ n(l.';ticc, p~icológico; 
onenta'lác. e seJe(ão profissio-

cl orIenwcão pSICú-pedagóglca' 
dl ;oluCão de problemas de ajw.

~amento 

§ 2~ E' da cO'llp~tência do Psicó
logo a COlaboração em assuntos osi
cológ:cC's ligados a outras ciências: 

Art. 14 São mantidos os dirp.itos 
ao exercicio do magisterio dos pro
fessôres que, na dat3 de publicação 
desta lei. Jstlveram ocupando carp-rls 
de ensino devidamente autorizad'ls 
pelo Ministério da E<iucaçiio 11 Cul
tura. 

CAPITULO IV 

Das condições para funcionamento 
dos cursos 

Art. 15. Os cursos de que trata Q 

presente leI serãc autorizados a fun-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cionar em Faculdades de Filisofi>l. 
Ciências e Letras, medIante decre
to do Govêrno Fedp.ral, atendirlas a.., 
exigências leg:.is do ensino superior 

Parágrnfo único - As escolas PN
varão a oossibilldade de manter cor-
po docente habIlitado nas d.scipllnas .Li.. • 
âos vários CUJsos'H • rr 

~t. 16, Faculdades que mantive
rem curso de pSicólogo deverão or
" amzal' Serviç()s Clinicas E de apli
caç' o à edJcação e ao tratllalhO -
ol' .. entados ee dirigidos pelo Conselho 
dos Professõre5 do curse - abert.os 
ao PÚb,ICO, gra tuitos ou remunp.l'a
dos, 

Parágrafo unir.o - Os ~stãg'ios e 
observaçõ"~ práticas dos alunos po
de~âo ser reall:!adas em outras ius. 
~ituíções (1':1 localirl:-tde, a critério dos 
Prof .s~õl'es do curso, 

CAPITULO V 

Da revalIdação de diplomas 

Art. 17 - E' asS'e~ura da, nos têr
mo.> de legiSlação em vigm, a reva
lidação de diplomas experiido.s por 
FaCUlDaDes ~-trangeiras que mante
nhHm ('111'50< rqllivGlentes aos pre
VlS'O.s na pr ~ente lei. 

Par .... rafo único - Poderão ser 
rumo empntl'ldo,!' cnT<O" não equiv1-
lentes. ate1Jdendo-se aos termos eto 
flr. 89 e do acl)rdo com ilIst uçõ<,s 
baixadas pele. Min teria da Educa
táo e Cultu!'a. 

CAPITULO VI 

Dispos;çêes Gerais e Transitórias 

Art. 18 - ( s atIJais cursos de PSl
r.o.O!l,la, le(!:almwte autorizados. de
ver'qo aOl pl ar ' se à," pxig' nCla~ esta
heJecida~ nesta lei dentro de um ano 
,1:;6, sua publicac:ão. 

• 

Art . 19 . Os atuais portadores de diploma ou certificado de 
especialista em PSicologia # Psicologia Educacional # Psicologi a , 
Clinica ou Psicologia Aplicadn, ao Trabalho expedidos por esta-, 
beleciment o(' \ de ensino superior oficial ou reconhe cido, apos ... , 
estudos em cursos regulares de formaçao de psicol og o~ com du-... , 
raçao mínima de quatro anos ou estudos regula.res em cursos de 

, - -, ,.,., 
pos -graduaçao com duraçao minima de dois anos , terao direito 

, , f • 
ao registro daqueles titulos , como Psicologos~ ao exerC1C lO 
Profissional . 

~ 1 Q O regIstro deverá ser rE'querl 
dO dentre de 180 dias, a contar da 
I , ' ;.c - des ta lei. 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'o~ alunos matriculadr:s ~ 29 
- n. . " a qU'f' ,e 

em ~urso" de es ,rr.ia1l7aca:r. to" 
-" . . anten,),men < 

. eten ~ste 'I: tle:v. erão conferidos. 
P lb:'car:lO de;;,a le., S I 'de"nticos 

' "do< cursos . qpós a conc1uso.o. Ir~m ore. 
direitos de:!'dl' quie n~'f'C1~~azo de 180 
g;~tro proflsslOna 
dias 

Art. 20 - Fica assegurado aos fun
cionári os pÚblicos efetivos o exercl
cio dos ca rgos f' funções, sob as deno
m 'nações de PSicól'l!~o, PSlCoJogi~ta 
ou ?slcot.>cniro, em que já tenhil rn 
sido providos na data de entrada em 
vigor des(,a lei 

AI t. d - As pessoas que, na de ta 
da PUblira não desta lei já venham 
exercendo ou tenham exercldo, por 
mais de cin:.:o anos. a til.'id:'des pro
fis.<iona!' de PSlCologla apl cada, rie
verão requerer no prazo, de 180 dias 
após a PUblkação desta lei, - registro 
ptOflssl0naJ ae .~sicólogo. . 

Art. 22 - Para os efeitos do ar
tigo anterIOr no requerimento em 
qUe solicita reg stro, na repartição 
comJetente do Ministério da Educa
ção . e Cultura. d'everá o interessario 
juntar seus titulas de fo rmação. com 
provan tes de exerciclO profiSSional e 
trabalhos publicados. 

Art. 23 - A fim de opinar sõbre 
Ov pedIdos de registro, o Mimstério 
da Educação e Cultura designará uma 
com .ssão de cinco membros, consti
tu1da de dois professôres universitá_ 

rios de Psicologia ou Psicologia Edu
caciona,1 e três especialistas em Psi
Cologia Aplicada. escolhidos êsl,es en. 
" " E listas trlplices que, em tempo 
oportuno, s erã!. sollc'tG.das à Associa
ção Brasileira de Psicologia Aplicada . 

Parágrafo único Em cada caso, à 
vista dos titulos de formação, obtidos 
do Pais ou no estrangeiro, COmprova_ 
ção .d(. exercício profissional e mais 
documentos, emitirá a comissão pa
recer justif cado, o qual POderá con
cluir pela concessão pura e simples 
do registro, cond:cionado à aprova. 
çã" do interessa do em provas teóri
C:>-prá-ticas. 

Art. :;4 - O Ministério da E'duca
ção e Cultura expedirá, no prazo de 
6(' (sessenta I dias. a cor ., r da pu
tl'!ação desta lei, as Institulções para 
sua execuçã0. 

Art. 25 - Esta lei fUtrará em vi_ 
gor na da ta de Sua publicação, revo
gadas as diSPOSições em contrário. 

,/ 
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PROJETO 

N9 3. 825-E - 1958 

Dispõe Sílbl'e os curses de formação I.. psicologia e regulamenta a profissão 
de psicólJgo. Pareceres sôbre emendas do Senado: da Comisdio de Cons
tituição e Justiça, pela constitucionalidade; e, da Comissão de Educação c 
Cultura, favorável à emenda n.o 3, e contrário às de ns. 1, 2 c 4. 

PROJETO N9 3.825-58, A QUE SE 
REFEREM oS pARECERES 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

Dos Cursos 
Al.t. 19 - A formação em Psicolo

gia far-se-á Ílas Faculdades de Fi
losofia. em Cll:',O~ de ba:1 :-elado, li
cenciado e PSicólogo. 

Art. 29 O curso de bacharel/lldo 
se fará em três séries anuaIS e obe
v.ecerá ao seguinte curriculo: 

1 \I Série 

1. Introdução à Filosofia. 
2. Biologia . 
3. Esta tistica. 
4. Filosofia. 
5. Psicologia Geral e Experimen

tal. 
6. Psicologia do Desenvolvimento. 

2\1 Série 

1. Filosofia. 
2. Esta tistica . 
3. Sociologia. 
4. Antropologia. 
5. PsicOlog' a Experimental. 
6. Psicologia Diferencial. 

3~ Série 

1. Psicologia Social. 

2. Psicologia da Aprendizagem. 
3. Psicologia da Personalidade. 

§ 19 A 31!- Série incluirá <luas outras 
disciplinas obrigatórias, escolhidas 
pela Faculdade. 

§ 29 Dura-nte o curso, obrigatoria
mente, os alunos se submeterão a téc
nicas psicológicas,' e p,:nticiparão de 
trabalhos práticos de Observação e 
pesquisa. 

Art. 39 - O curso de licenciado 
compreenderá, além das três séries 
de curso de bacharelado, mais uma 
série, em que será observado o se
guinte currículo: 

1. Neurologia 
2. Psicopedagogia. 
3. Psicologia Profunda. 
4. Técnicas do Exame Psicológico. 
5. Administração escolar. 
6. Didática g·eral. 
7. Didática especial. 

Parágrafo único - O curso com
preenderá, obrigatol'iamente, trabalhos 
práticos, em que os alunos realizarão 
estágio--s sob supe;rvisão, perfazendo 
um mínimo de 2()O horas. 

Art. 49 O curso de Psicólogo se fará 
em três séries e compreenderá as 
seguintes modalidades: 

a) PsiCOlogia Aplicada ao Trabalho. 
b) Psicologia Clinica. 
c) Psicologia Aplicada " rrj'lC",~;;). 

§ 19 As duas primeiras séries serão 
comuns as três mOdalid.ldes, e a ter
ceira série diferenciada. 

\ 
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§ 29 As séries comuns obedecerão 
ao seguinte curriculo: 

1'" Sérifl 

1. Neurologia 
:I. P~icopedagogia. 
3. Psicologia Profunda. 
4. Técnica do Exame psicológico. 

2'1> Série 

1. Psiquia tria. 
2. Psicologia do Excepcional. 
3. Relações Humanas. 
4. Pedagogia Terapêutica. 
S. Técnicas Projetivas. 

§ 39 A terceira série da morialida
de "Psicologia Aplicada ao Trabalho" 
terá as seguin tes dlsciplmas: 

1. Economia Pol1tica. 
2. Psicologia e Higiene do Traba

lho. 
3. Seleção de Orientação Profis

sional. 
4. Análise das Profissõe~ e Mer

cado de Trabalho no Brasil. 
5 Teoria e Prática do Aconselha

mento Psicológico 

§ 49 A terceira sÉ'rie da moda Ikla
de "Psicologia Clínica" terá. as seguin. 
tes disciplinas: 

1. Teoria e Técnicas Psicoterapi-

2. 

3. 

5. 

caso 
Clínica PsiCOlógica para Crian
ças. 
Clinica PSicológica para Adoles
centes e Adultos. 

4. Teoria e Prática do Psicodiag
nóstico Cl1nico. 
Teoria e Prátic.3. do Aconselha
mento PsicológiCO. ~ 

~ 59 - A terceira ~prip da modali
dade "Psicologia Aplicada à Educa
ção" terá as seguintes disciplinas: 

1. Sociologia Educacion?J 
2. Higiene MentaJ Educacional. 
3. Teoria e Prática da Orientação 

Ed Ilcacional 
4. Teoria e Prática das Medidas 

Esoolares. 
5. Teoria e Prática do Aconselha

mento Psicológico. 

~ 6" - Em traba lhos prfl tico~ obri
gatórios, Os alunos realizarão, dura.n
te o curso, estágios sob supervisão, 
perfa?l'nd( um llllD lmr ae 1 "(1 nuras 
em cad.3. série e receberão, por parte 
da Escola, assistência psicológica in
dlvlClllaJ ou em grupo. 

§ 7° - Em caráter facultativo, se
rá permitido às escolas incluir no 
currículo de cada serie uma discipli
na de sua livre escolha. 

CAPíTULO Il 

Da vida escolar 

Art. 59 - Do candidato à matri
cula no curso de bacha.rel eXlglr-se
á idade mínima de 18 anos, apresen
tação do certificado de conclusão do 
29 ciclo secundário. ou curso corres
pondente na forma da lei de exames 
vest.i bulares. 

Parágrafo único - Ao aluno que 
conclllir o curso de bacharpledo será. 
conferido o diploma de Bacharel em 
Psicologia. 

Art. 6Q - Do candidato à matri
cula nos cursos de licenciado e Psi
cólogo se eXigirá a apresentação do 
diploma de Bacharel em Psicolo
gia. 

§ 19 - Ao aluno que conclUir o 
curso de licenciado se conferirá o di
ploma de Licenciado em PsiCOlogia. 

§ 29 - 1'10 aluno Que concluir o 
curso de psicólogo será. conferido o 
:'Iiploma de PSicólogo. 

Art. 79 - Do regimento de cada 
escola poderão constar outras con
dições para ma tr!cula nos diversos 

cursos de que trata esta lei. 

Art. 89 - Por proposta e a crité
rio do C. T. A. e Com aprovação do 
Consplho Unlversitár'io da Universi
dade poderão os alunos, nos vários 
cursos de que traro est.a leI, ser dis
pensados da." disrinlinai' em allP ti
verem sido aprovados em cursos su
periores, anteriormente realizados, 
cursos fsses oficiais ou deVIdamente 
'·rcnnhec;dos. 

§ 1° No caso de faculdades isola. 
das, a d,pensa refenda neste ar
tigO deppnde de apl'üvação do órgão 
comppt.pntp do Mini.t!'>rio da Educa
ção e Cultura. 

§ 29 A dispensa poderá ser de, no 
máximo. seis discil'linas do curso de 
bacharela.rlo, duas do curso de licen
CIado e cince do curso de PsicólogO. 

§ 39 Concedida a disp~nsa do nú
mero máximo de discipl'nas previs
t.a no parágrafo anterior, o aluno 
poderá "f~li7ar o curso de b~ ' hqre
lado em dois anos e, em igual tem
po. o curso de Psicólogo. 
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Art. 9° Reger-se-ão os demais ca
tlOO da vida escolar pelos preceitos 
da legislação do ensino superior . 

CAPíTULO In 

Dos direitos conJeridfls aos 
diplomados 

Art. 10. Para o exercício profissio
nal é obrigatório o registro dos di
plomas no órgão competente do Mi
nistério da Educação e Cultura. 

Art. 11. Ao portador do diploma 
de Bacharel em Psicologia, é con
ferido o dU'eit<J de ensina] Psicolo
gIa em cursos de grau médio, nos 
têrmos da legislação em vigor. 

Art. 12. Ao portador do diploma de 
Licenciado em Psicologia é confe
rido o direito de leciomr Psicologia, 
atendidas as exigências legais devi
das. 

Art. 13. Ao portador do diploma de 
Ps cólogo é conferido o direito de 
ensinar Psicologia nos vários cursos 
de que trata esta lei, obse:vadas as 
exigências legais espeCificas, e a 
exercer a profissão de PSicólogo. 

§ 19 Constitui função privativa do 
Psicólogo a utilização de métodos e 
técnicas psicológicas com os seguin
tES objetivos: 

a) diagnóstico psicológico; 
b) orientação e seleção profissio

nal; 
c) orientação psico-pedagógica; 
dl solução de problemas de ajus

tamento. 
§ 29 E' da competência do Psicó

logo a colaboração em assuntos psi
cológiCOS ligados a outras ciências. 

Art. 14. São mantidos os direitos 
ao exercício do magistério dos pl'O

fessôres que, na data da. publicação 
desta lei, estiverem ocupa.ndo cargos 
de ensino devidamente autorizados 
pelo Ministério da Educação e Cul
tura. 

CAPíTULO IV 

Das condições para funcionamento 
dos cursos 

Art. 15. Os cursos de que trata a 
presente lei serão autorizados a fun
cionar em Faculdades de Filosofia, 
Ciências e Letras, mediante decre
to do Govêrno Federal. atendidas as 
exigências leg,:.is do ensino superior. 

Parágrafo único - As esc.olas pro-

varão a pOSSibilidade de manter cor
po docente habilitado nas disciplinas 
dos vários cursos. 

Art. 16. AS Faculdades que mantive_ 
rem curso de Psicólogo deverão or
ganizar Serviço., Clinicos e de apli
cação à educação e ao trabalho 
orientados e dirigidos pelo Conselho 
dos Professôres do curso - abertos 
ao público, gratuitos ou remunerados. 

Parágrafo único Os estagios e 
observações praticas dos alunos po
derão ser realizados em outras ins
tHUlçôes da localidade, a critério dos 
Professôres do curso. 

CAPíTULO v 

Da revalidação de diplomas 

Art. 17 - E' assegurada, nos têr
mos da legislação em vigor, a reva
lidação de diplomas expedidos por 
Faculdades estrangeiras que mante
nham cursos equivalentes aos pre
vistos na presente lei. 

Parágrafo único poderão ser 
complementados cursos não equiva
lentes, atendendo-se aos tlêrmos do 
art. 89 e de acôrdo com instruções 
baix::.das pelo Mmistério da Educa
Ç50 e Cultura. 

CAPíTULO VI 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 18 - Os atuais cursos de Psi
cologia, legalmente autorizados, de
verão adaptar-se as exigências esta
belecidas nesta lei, dentro de um ano 
após sua publicação. 

Art. 19 - Os portadores de diplo
ma ou certificado de especialista em 
Psicologia, Psicologia Educacional, 
Psicologia Clínica ou Psicologia Apli
cada ao Trabalho, expedIdo por esta
belecimento de ensino superior ofi
cial ou reccnhecido, após es tudos re
gular.es em cursos de pós-graduação 
com duração minima de dois anos, 
terão direito ao registro daqueles tí
tulos, corno psicólogo, e jlO exercí
cio profissional. 

§ 19 O registro deverá ser requeri
do dentro de 180 dias, a contar da 
publicação desta lei. 

§ 2. - Aos alunos matriculados 
em cursos de especialização a que se 
refere êste artigo, anteriormente à 
publicação desta lei, serão conferidos, 
após a conclusão dos cursos, idênticos 
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direitos, desde que requeiram o re
gistro profissional no prazo de leO 
dias. 

Art. 20 - Fica assegurado aos fun
cionários púbilcos etetivos, o exercl
cio dos cargos e funções, sob as deno
minações de Psicólogo, Psicologista 
ou Psicotécnico, em que já tenham 
sido providos na data de entrada em 
vigor desta lei. 

Art. 21 - As pessoas que. na data 
da publicação desta lei, já venham 
exercendo ou tenham exercido, por 
mais de cinco anos, atividades pro
fissionais de psicologia aplicada, de
verão requerer no prazo de 180 dias, 
após a publicação desta lei, registro 
profissional de Psicólogo. 

Art. 22 - Para os efeitos do ar
tigo anterior, ao requerimento em 
que solicita registro, na repartição 
competente do Ministério da Educa
ção e Cultura, deverá o interessado 
juntn seus titulos de formação, com
provantes do exercicIo profissional e 
trabalhos publicados . 

Art. 23 - A fim de opinar sõbre 
OS pedidos de registro, o Ministério 
da Educação e Cultura designará uma 
comissão de cinco membros, const!
tulda de dois professõres universitá
rios de Psicologia ou Psicologia Edu
cacional e três especialistas em Psi
COlogia Aplicada, escolhidos êstes en
tre listas trlplices que, em tempo 
oportuno, serão sol1citadas à. Associa
ção Brasileira de Psicologia Aplica
da. 

Parágrafo único Em cada caso, à 
vista dos títulos de formação, obtidos 
no pais ou no estrangeiro, comprova
ção do exerclcio profissional e mais 
documentos, emitirá a comissão pa
recer justificado, o qual poderá con
clu1r pela concessão pura e simples 
do registro, condicionado à aprova
ção do interessado em provas teóri
co-práticas. 

Art. 24 - O Ministério da Educa
ção e Cultura expedirá. no prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar da pu
blicação desta lei, as instruções para 
sua execução. 

Art. 25 - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gada.s as dispOSições em contrário. 

Sala das Comissões, em 8 de julho 
de 1961. - Assinaturas ilegtveis. 

EMENDAS DO SENAlX> AO PRO
JETO N9 3.825-0, DE 1958, DA 

CAMARA 

(Corresponde à emenda n9 2 -
CEC.) 

Ao artigo 49, § 79. 

Suprima-se o parágrafo 7° do art. 
49 • 

N~ 2 

(Corresponde à emenda n" 1 -
CEC) . 

Acrescente-se o seguinte artigo, após 
o artigo 49 : 

Art. 1)9. Os curriculos a que se re- . 
ferem os a rtigos an lerlores poderão ser 
modificadcs por propo.sl a da- Congre
gações de professõres dos cursos de 
Psicologia da.s Faculdades de Filoso
fia, devidamente aprovada pelo Con
selho Federal de Educaçã,o. 

NQ 3 

(C orrespond e à emenda nQ 3 -
OEC) . 

Ao art. 19 . 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 
19: 

"Art. 19. Os atuais portadores de 
diplOnut ou certifIcado ae especialista 
em p " .c::;.lDgia , P.sicolOg"HI E:d ucac ··nal, 
Psicologia Cl1nica ou Psicologia Apli
cada ao Traba1l1o eXP'<~dld0S por es
tabelecimento de ensino superior ofi
cial ou reconhecido, apOO estudos em 
cursos regulares de formação de psi
cólogos, com duração mfnim.a de qua
tro anos, ou estudos regulares em 
cursos de pOO-graduação com duração 
mínima de dois anos terão airelto ao 
registro daqueles tittilos como Psicó
logos, e ao exercicio profissional. 

NQ 4 

(Corresponde à emenda n° 4 
CEC) . 

Ao art. 21. 
Acrescente-se ao art. 21 um paré.

grafo, com a segUinte redação: 
Parágrafo único. Aos portadores de 

diplomas de Filo.sofia ou Pedagogia, 
. conferidos por Faculdades oficiais ou 

particulares reconhecidas, que, na 
data da publicação desta lei, já ve-

• 
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nham exercendo ou tenham exercido, 
por mais de dois anos, atividades pro
fissionais de psicologia aplicada, se
rão concedido.s 06 mesmo direito.s pre
vistcs nêst-e ~rtlgo . 

Senado Federal, em 14 de dezem
vistos neste artigo. 

C01USSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO ~ELATOR 

Emendas do Senado ao Projeto nú
mero 3. 825-D-58 que dispõe sôbre os 
cursos de formação de psicologia e re
gulamenta a profiu;ão de psicologista. 

Parecer favorável. 
Sala da Comissão, 22 de maio de 

1962. - Joaquim Duval, ~elator. 

PARECEn DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça ,em reunião de sua Turma "A" 
reallzada em 22 de maio de 1962. opi: 
nou, unâ.nimemente, pela constituclo
nalldade das emendas do Senado ao 
Proj.,to n9 3.825-D-58, nos têrmos do 
parecer do relator. E:;tiveram presen
tes os Senhores Deputado.s: ~el.~on 
Carneiro - Presidenb:, Joaquim DIl
vaI - ~elator, Barbosa Lima Sobri
nho, Geraldo Freire, Antonio Felicia
no, Pedro Aleixo, Aderbal Jurema, 
João Menezes, LYcio Hauer, Lourival 
de Almeida e Arruda Câmara. 

Brasília em 22 de maio de 1962. -
Nelson Ca1'neiro, Presidente. - Joa
quim Duval, ~elator. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E 
CULTURA 

PARECER DO ~ELATOR 

I - Relatório 

~etorna a esta Comlu;ão o Projeto 
n 9 3.825-D-58, que dispõe sôbre 06 cur
SOs de formação em psicologia e re
gulamenta a profissão de PSicólog,) 
em virtude (k~ quatro emendas a~ 
mesmo apresentadas pelo Senado Pe
dera L 

A proposição aprovada pela Câmat:\, 
através de um Substitutivo ao Proje
to original, foi ampla e profundamen
te estudada e recebeu o apoio unânt-

me de cinqüenta e seis entidades que 
de3:nvolvem trabalhos no campo da 
Psicologia e reúnem elementos alta
mente categorizados e reconhecidos 
como autoridads nes", campo. 
~e Substitutivo, levando em cou

ta que a profissão de Psicológo é re
lativamente nova, estabeleceu princi
piOi; um tanto rígidos a que o ensino 
deve, de início, atender, fixando o cur
terminado currículo e dividindo o L:ur-
50 em duas etapas de três ano.s, em
bora já permita qUi: as escolas pos
sam incluir no currículo duas discipli
nas de sua llvre escolha para o curso 
de Bacharelado e uma para o elrso 
de Psicólogo. 

Não temos ainda elevado número 
de especialistas habilitados para o 
exercício do magistério e com ,argo 
tirocínio no campo profissional. Por 
outro lado, estamo.s diante de ;.una 
profi~sã.o que deve ser exercida -em 
.elevado nível ético e téncico e, por 
isso, não podemos facilitar a conces
são do título de Psicólogo, nesta fa~e 
de adaptação da lei, ~enão àqueles 
que pudel';m provar suficientes co
nhecimentos e exercício efetivo e efi
ciente da profissão. O Projeto apro
vado P',la Câmara prevê as condições 
a que devem atender os atuais pr;)
fissionais E.e desejarem, sem frequen
tar o curso de Psicólogo, oi:>t~r o Uht'O 
profissional. 

Três das emendas do Senado con
trariam ê~ses princípio.s, a primeira, a 
segunda e a quarta. Só a terceira se 
enquadra dentro dêsses principios qu~ 
julgamos fundamentais, para que a 
profissão que ora se regulamenta l:l.tp,Il
da ao.s imperativos de sua dignidade 
e consiga os objetivos altos que co
lima. 

11 - Parecer 

Diante do exposto, opinamJS pela 
aprovação da emenda n9 3, que modi
fica a redação do art. 19 do Projeto 
aprovado pela Câmara, e pela rejeição 
das demais emendas. 

Sala da ComissãO, em 30 de maio 
de 1962. - Lauro Cruz, ~elator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comi~são de Educação e Cultura, 
em sua 4~ reunião ordinária, realiza
da em 30 de maio de 1962, presentes 
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os Senhores Derville Allegrettl, La11fo 
Cruz, YUkishigl.B Tamura, Cardoso de 
Menezes, Pacheco Chaves, Dirceu Car
doso, Nelson Omegna, Abel Rafael, 
Paulo Freire, Menotti Del Picchia, 
Ad;rbal Jurema e Aurélio Vianna, opi
nou, por unanimidade, pela aprovação 
da emenda nQ 3 e pela rejeição das 

emendas nQs o 1, 2 e 4, oferecidas pelo. 
S:nado Federal ao Projeto número O" 

3 o 825-D-58, nos têrmos do parecer do 
relator, Deputa<lo Lauro Cruz 

Sal... da Comissão, em 30 de maio 
de 1962. - Derville Allegretti, no 
exercício da presidência. Lauro 
Cruz, R..elator. 

Depart.amento de Imprenaa Nacíonal - BrasDia - 1962 
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SENADO FEDERAl:;: 

PARECERES 

Ns. 774 e 775. de 1961 

N° 774 DE 1961 

Da Comissão de EducfU(do e 
Cultura - ao Projeto de Lei. da 
Camara n 9 102, de 1961, que dis
põe sôbre os cursos de formaçao 
em psiCOlogia e regulamenta a 
profissão de psicologtsta. 

Rela tor: Senador Mem de Sã. 

O projeto de lei da Câmara, nú
mero 102, de 1961, dispõe sóbre os 
cursos de formação em psicOlogia e 
reulamenta a profissão de psicologis
ta. Dispõe, a respeito, que a, forma
ção em p.sicologia. se fará, nas Fa
culda'des de Filosofia, em três cursos: 
- o de bacharelado, em três séries, 
o de licenciado, em urna, e de psi
cólogo em mais três. Os arts. 211, 3° 
e 49 fixam os currículos dos referi
dos CUTSOs. Os que integram o Ca
pitulo LI se referem à vida escolar, 
estipulando as condições exigidas pa-

_ ra a matrícula nos mesmos cursos; 
Os de llS. 10 a 14, compondo o ca.p. 
m, tratam dos direitos conferidos 

• aos diplomados; Os de llS. 15, 16 e 
I 17 (Cap. IV e V) preceituam sôbre 
-as condIções para funcionamento dos 
cursos e sôbre a revalidação de diplo
mas; e, finalmente, os demais, r€ll
nidos no capítulo VI, contém dispo
sições gerais e transitórias. O pro
jeto deriva de Mensagem do Presi
dente da República, de 19 de Março 
de 1958, e foi elaborado pela Comis
são de Ensino Superior, do Ministé
rIo de EJducação e Cultura, em parecer 
de que foi relator o notável Profes
sor Lourenço Filho. Na Câmara dos 
Srs. Deputados teve êle loncra tra
mitação e acurado estudo da ~ Comis
são de Educação, que elaborou e apro
vou dois substitutivos, um do deputado 

Adaucto lJúcio Cardoso e out~o do 
deputaido Lauro Cruz, sendo finalmen
te o último aidotado pelo plenário . 

Oom tais precedentes e pôsto ao 
cuidado de tão ilustres personalidades, 
o projeto chegado a esta Casa, merece 
franco louvor, dispondo com seguran
ça sôbre matéria cuia importância diS
pensa coment:axios. O traoE.lho do Prol. 
Lourenço Filho 8 Hás, resume, com a 
proficiência, que :he é pe'~ul!ar ,a sig
nificação, caaa dia maior, d~ formaçao 
de psiC010gos, para as .:iíve~·sas fun
ções de ordem .Boclal a, que siio chama
dos n avida moderna. Trata-se, como 
nin,gué mignora, do extraordinário ce
senvolvimento que a psic:Jlogia, tev<! 
nas últimas décadas, especialmente 
em suas apliCilções práticas nas com
plexas relações humanas da socieda,de 
atual, em campos Yariado~; e que cada 
vez mais se diversificam. 

Impõe-se, portanto, que c· BraoSil, se
guindo o exemplo oas nações vanguar
deiras, dedique à formação de psicó
logos o interesse e a atenção que a 
magnitude de sua,s atividades recla
ma, bem como discipline o exercício 
de uma profissão cuja atuação social 
é da maior valia e responsabilidade. 

O projeto, repetimos, versa com 
exemplar adequa,ção e acêrto todos os 
aspectos que a lei deve disciplinar e 
merece, portanto, deslia Comissão, ple
na aprovação e a,plauso. 

Somente acerca de um dêstes aspec
tos, chegaram ao Senado e a esta 00-
misão diversas criticas e sugestões: é o 
qu ese refere à estruturação dos crri
culos dos cursos e à duração do curso 
de psicologIa,. 
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Não obstante a autoridade dos auto
res do ante-projeto e dos suost.itutLVOS, 
bem como dos professôres e associ1l.
ções ouvidas a rpspeito, várias outras 
autoridades e professôres - mediante 
memoriais, ofícios e elllendas - plei
teiam alteraç es nos currículos dos 
três cursos, becmomo . 
três cursos, bem assim a reJução pa
ra duas séries, do de psicólogos. 

Bem é de ver que nes faJece com
petência para ajuizar do mériLo da 
questão. Ainda qu ea tlVésem:JS, a di
vergênci aentre os doutos, n!). matéria, 
demonstra ser esta complexa e con
troversal, tornando dtlícll, senão teme
rario, sentenciar a respeito. 

Em face da discrepância que se ve-
1'ifica, entre os entendidos, acredita
mos cabível uma emenda que tE>rta a 
virtude de db:imir o de,ll.cÕrdo e ,ao 
mesmo tempo, permitir .Im aflexibili
dade e certa dose de libe~dade na for
mação dos currículos, nas di!vers~ 
Faculdades, que tem sid opreconizada 
pelos mais autorizados propugnaao!'cs 
das reforma sdo ensino suprcJo!'. Aflr
nlam êles que deve se :ab'llndcnado () 
wgime de fixação ou riguiês elos curr1-
culos dos cursos, a fim d eas3egurar, 
com a relativa· variedades dê::;i;es o 
aprimoramento e a evoluãço do en5i
no, estimulando experIênclas e a.aap
taçõcs que só podem enriquecer a pe
dagogia e a ciência. Evid~n·.e se faz 
que tal faculdade ou tal flexibilidade 
deve se cercada d emedida .sac9.utela
dOl'as, para impedir o desvinuamento 
do princípio, redundail1do em prejulZo 
e defeito o merecimento que encerra.. 
Esta fórmula foi, de resto, aprovada. 
pelO Senado, numa das emendas que 
ofereceu ao projeto de Lei de Diretri
zes e Bases da Educação, e consiste em 
establecer que compete às congrega
ções dos estaoedlecimentos de ensino 
superior organizarem os currículos de 
seus cursos, dependendo êstes, porém, 
para entrarem e mvigor, da aprovação 
do Cunslho Na.cional de Educação. 

A êste mesmo conselho cabe, ainda, 
1l. fixação da duração dos cursos. O 
preceito tem como fundamento o pres
suposto que uma congregação de pro
fessores de nível universitário deve ter 
a necessária competência e o maior m
terêsse em conhecer e estatuir a es
trutw'ação mais conveninete dos 
currículos de suas Faculdades. A ho
mOloga.ção, por paTte do Conselho N1l.-

cional de Educação, é exigida, entre
tant{j, como medida de prudência e de 
resgua.rdo contra qualquer distorsão ou 
exorbitação do princípio. 

Aplica;ndo ao caso do !projeto em 
exame, o objetiVO ser~a atingido -me
diail1te a seguint eemenda: 

Emenda n.o l-CEE 

uu Acrescente-se o stguinte artigo. 
artigo, após o art. 4.9 : 

Art. 5.9 Os currículos a que se re
ferem os artigos anteriores poderão ser 
modtlicados por proposta das Congre
gações de professôres dos cursos de 
pSiCologia da &Faculdades de Filoso
fia, devidamente aprovada pelo Con
selho Federal de Educação. 

,§ único - Ao Conselho Federal de 
Educação cabe, ainda, fixar a dura
ção do curso de pSicólogos, no míni
mo em duas séries, de conformi.1ade 
com os currículos aprovados. 

Aceita que seja esta, impôe-se, por 
coerência, a apresentação je outT.a 
emenda: 

Emenda n9 2-CEE: 

Suprima-se o § 79 do art. 49 
:E:ste parágrafo estipula que, em ca

ráter facultativo, será permitido as 
escolas incluir no currículo de cada. 
serie uma disciplina de sua livre es
côlha. A adoção da emenda antenor 
torna desnecessário tal dispositivO. 

Outra reivindicação chegada a esta. 
Comissão, diz respeito à redação ao 
art. 19, consoante o qual: 

"os portador ~s de diplomas ou 
certtlicados de especialista em 
Psicologia, Psicologia Educacional, -
Psi:ologia Ciin!ca ou P~~cologla 
Aplicada ao Trabalho, expedido 
por estabeleCImento de ensino su
perior oficial ou reconhecido, após _ 
estudo" regulares em cursos de 
pós graduação, com duração mí
nima de dois anos, tel'ãQ direito 
ao registro daqueles títw.::>s, como 
psicólog'os, e ao exercício profis
sional ·' 

Pleiteia-se, com justiça, que igual 
drreito seja conferido também aos por
tadores de diplomas ou certifica.doli. 

"após ,estudos em cursos regu
lares de formação de pskólogos 
CiOm duração mínima. de quatro 
anos" 

- ' 

. i 
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que existem em algumas unidades fe
derativas. Se se permite o registro de 
diplomas e o exercício da profissão 
&Os que realizem 

"estudos regulares em 
pós graduação com a 

minuna de dois naQS", 

cursos de 
duril.ção 

usual regf\:ia neve ser outorgada aos 
que realizem estudos em cursos re
gulares de formação de psicólogos 
com a duração mínima de qua.tro 
&nos". Assim considerando, apresen
ta-se a se!;uinte 

Emenda n9 3-CEE: 

Dê-se a seguinte redação ao art. 19: 

Ar t 19. Os atuais portadores de dl
ploma ou 2ertificados de especialista. 
em PsicolOgia, Psicologia Educacional, 
Psicologia Clinica ou Psicologia Apli
cada ao Trabalho, expedido por e"ta
belecimento de ensino superior Oficial 
ou reconhecido. após estudos em cur
IiOS regulares em cursos de pós-gra
duação com duraçã,o minima de dois 
anos, terão direito ao registro daque
les títulos, como Psicólogos, e ao exer
ciclo profissional. 

Por último, sugerimos emenda ao 
art. 21, propondo-lhe adição de um 
parágrafo. Estipula êste dispositivo 
que "as pessoas que, na data da pu
blicação desta lei já, venham exercen
do, ou tenham exercido, por mais de 
cinco anos, atividades profissionais de 
psicologia aplicada, deverão requerer, 
no prazo de 180 dias, após a publi
cação desta lei, registro profissional de 
psiCÓlogo" . 

Se se permite que qualquer pessoa, 
$em exigência de outro requisito que 
não o exercício por 5 anos de ativi
dades profissionais de psicologia l, pl~
cada, possam registrar-se como psi
cóloga, parece razoável redUZlr àque
le prazo para os plJrtadores de diplo
mas de Filosofia e Pedagagia, pois 
êstes realizaram um cu.rso universi
tário de 3 anos, em que a psicologia 
é matéria obrigatória nas três séries. 

Assim, a emenda tem por alvo re
duzir para dois anos o tempo de exer
cício das atividades profissionais, a 
qqe se refere o artigo, para titulares 
dos diplomas mencion':<dú<;. 

Daí a seguinte 

Emenda n Q 4-CEE 

Ao Art. 21. Acrescente-se um pa
rágrafo, com a seguinte redação: 

~ único: Aos portadores de diplo
mas de Filosofia ou pedagogla, confe
ridos por Faculdades oficiais ou par
ticulares reconl~ecidas, que, na data. 
da publicação desta lel, já venham 
exercendo ou tenham exercido, por 
mais de dois anos, atividades pi'ufiS
sionais de psi~ologia aplicada, serão 
concedidos os mesmos direitos pre
vü,tos néste art.igo. 

somos, assim, pela aprovação do 
projeto lei n 9 102, de 1961, com as 
emendas supra. 

Sala das Comissões, de novem-
bro de 1961. - Menezes Pimentel, 
Presidente. - Mem de Sá, Relator . 
_ Jarbas Maranhão. - Saulo Ra
mos. - Lobão da Silveira. 

N° 775, DE 1961 

Da Comissão de Serviço Públi
co Civil, sôbre o Projeto de Lei 
da Cámara n 9 102, de 1961 (nú
mero 3.825-C, de 1958, que dispõe 
sôbre os cursvs de formação em 
PsicOlogia e regulamenta a pro
fissão de Psicologista. 

Relattl': Senador Joaquim Paren
te 

O presente projeto, que dispõe sôbee 
os cursos, de formação em psicologia 
e regulamenta a profissão de psicolo
gista, foi remetido at estudo do Co:z;
grtsso Nacional, com a Mensagem nu
mero 42, le 1958, na formt preceituada 
pelo art. 67 da Constituição Federal. 

A Comissão de Educação e Cultura, 
adotando parecer do ilustre Senador 
Mem de Sá masifes,tou-se pela apro
vação do p~ojeto, ~os têrmos ~e. ~ 
emendas, tôdas pertmentes ao mento 
de exame específico da-quêle órgão 
técnico. 

Vem a proposição, agora, ao exame 
da Comissão de Serviço Públici CiTil, 
pora que esta diga de suas _ imp~c~ .. 
ções na área da admlIls,traçao publl
ca. 

O estudo da matéria revela que 
apesas dois artigos do projeto estão 
dentro do âmbito de apreciação dêste, 
órgão técnico: os de ns. 14 e 2Q. 

Os referidos dispostivos estão asaím. 
redigidos: 
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"Art. 14. São mantidos os direitos 
do exercício do magistéro dos profes
sôres que, na data: da publcaçãt desta. 
lei, e.!itiverem ocupando cargos de en
sino de"\oidamente autorizados pelo Mi
nistério da Educação e Cultura ". 

Art. 20. Fica assegurado aos fun
cionários públicos efetivos o exercí
cio dos cargos e funções, sob as deno
minações de Psicólogo, Psicologistas ou 
Psicotécnico, em que já tenham sido 
providos na data de entrada em vigor 
desta lei". 

Como se observa, as garantias pre
ieituadas pelos dispositivos supr3J 
tr8.n.!icri tos poderiam deixar de exis
tir no têxto expresso do pojeto, eis que 
constituem assunto juridicamente pro
tegido, consoante as prescrições legais 
relativas à organização de pessoal do 

~"erviço público e às atinentes ao re
gime estatutário do funcitnásio (Leis 
ns. 3.780, de 1960 e 1. 711, de 1952). 

Considerando, porém, que os refe
ridos preleitos, apenas por serem re
dundantes, em nada: prejudicam a sis
temática vigente para o serviço pú
bIco, deixamo.!i de ependas o projeto, 
senido, assim, à sua. tramitação mai! 
rápida. 

Face ao exposto, opinamos pel& 
aprovação do projeto, nos têrmos das 
e-mendas da Comissão de Educação e 
Cultura de ns. 1-CEC a 4-CEC. 

Sala da~ Comissões, em 30 de no
vembro de 1961. - Jarbas Maranhão, 
Presidente. - Joaquim Parente, Re
lator. - Sebastião Archer - Nelson 
Maculan . 

Departamento de IrnDrellu Nacional - Brasília - 1961 
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Senhor Primeiro Secretario , 
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embro de 1961 

" Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia , a 
" fim de Que se digne levar ao conheci n ento de. Camara dos Deputados , 

que o Senado Federal aprovou, com emendas , o projeto de lei (ns • 

3825-C, de 1958 , na Câmara dos Deputados , e 102, de 1961, no Se~ 
do Federal ) que dispõe s Ôbre os cursos de formação em Psicologia 

'" e regulamenta a profissao de PsicoloBista . 
" , 2 . Em anexo , encaminho a Vossa Excelencia o autogr~ 

, A '" 

fo referente as emendas em apreço bem como em devoluç20 , um dos 
da proposição primitiva , oriunda dessa Casa . 

3. Para acompanhar o estudo das emendas do Senado 
- " nas Comissoes comretentes da C amar a dos Deputados , na forma do 

art . 39 , § lQ do Reginento Comum , foi designado o Senhor ~enador 
I , _ IV 

Mem de Sa, relator da materia na Comissao de Educaçao e Cultura . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E~ 
A 

celencié os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 
'" consideraçao . 

---._------

" , , A Sua Excel encia o Senhor Deputado Jose Bonifacio 
, " Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

DSF/ .. DEPUTADOS 
Dir etori À I.l: p e d i ·~ nte . 

I REGISTRADO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 
• 

N,o 1"125 /19 

, -• 

( 
"1t.> .. ) 1 ç 

, 

Q 

, 
(Cores onde a ener.da nº 2 - CEC). 

o artigo 4º , § 1Q • 

, 
SupriMa-se o p~raerafo 1Q do art. 4Q • 

~º 2 

, 
(Corresponde a eMenda n9 1 - CEC). 

, 
crescente-se o seeuinte Frtjeo, a~oc o 8rti~0 4º: 

, 
Art. 5Q - Os curriculos a que se referem os artieos an-

... ... 
teriores poderAo ser r'~dific8dos ror ~rorosta das Congreeaçoes 

de .rofessores cos cursos de Psicolo~ia as Faculdades e FilQ 
... 

sofia , devid~ ente AprovB08 pelo Conselho FenerRl (e ~duca~ao. 



• 
• I 

• 

, 
(Corresponde a emenda nº 3 - CEC). 

Ao art. 19. 

A _ 

De-se a seguin~e redarao ao artigo 19: 

"Art. 19. Os atuais portadores ne diploma ou certifi

cado de especialista em Psicoloeia, Psico10eia Educaciora1,P~ 
, 

colo~iA Clinica ou Ps~co10~ia Aplicade ao Tra'e1ho ex edidos 

por estabelecir"ento & ers ino superior ofici aI ou reco~hecido , 

, - , 
a os estudos e~ cursos regu18~es de for~8cao de psico10eos com 

- t duraçao n lniF8 de Quatro anos ou estudos regula es em cursos de 
, - -, -pos gré"1duaçao COLl dura~ao minil'18 de o.ois aTlos, terao direi to ao 

, , , 
reEistro daqueles titulos , como Psicolocos e ao exercicio pr9-

fissional . 

\ 



N- h 

.. 
(Corresponde a errenoa nº 4 - CEC). 

Ao art . 21 . 

, 
A~res~ente-se ao art . 21 um paraerafo, com a seguinte 

-redA ao: 

, , 
ParQ~rafo unico . Aos portadores e diplomes de Filoso-

fia ou Pedaeo~ia , conferidos por Feculoadps oficiais ou par -

-t i culAres recorhecidas, que , na data oa publ icé'lC'80 desta lei , 
, 

ja venham exercendo ou tenham exercido, por meis ne dois anos , 

-atividedes rofission; is de psicolo~ia aplicada , serao conce 1 

" dos os mesnos direitos previstos neste artie;o • 

• 3~PADO FEDer,AL, :31' ~f'D2. DEZEVBRO DE ]961 
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o Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 

Dos Cursos 

Art. l° - A formação em PSIColo
g ia faJ' -se-á nas FaCUldades de fi'l
lo~ofla, em CUI'~~ de bacharelaoo, Li
c~nclado e PSICOlogO. 

Art. :lY - O curso de bacharelado, 
se fara em tres sene.!> anuaiS e obe
decera ao seguinte currículo: 

1'" Série 

1. Introdução à Fllosofia 
2 . BlOlugla 
3 Esta tl~tlca 
4 . FISIOlogia 
5. PSlcolo i;pa Geral e Experimental 
6 . PSIcologia do Desenvolvimento. 

2"'Série 

1. Fisiologia 
2. Esta LlS Llca 
3. SOCIOlogia 
4 Antropologia 
5 PSICOlogia Experimental 
6. PSicologia Diferencial 

3~ Série 

1. Psicologia Social 
2 P;,cologla da Aprendizagem 
3 PSicologia da Personalidade 
4 PSlcopatologla 

§ l° A 3'" S ene compreenderá duas 
outras dlsclplmas obrigatorias escolh:
da~ pela Fa -: uldaae. 

~ 29 Durante ci curso, obrigatóna· 
mente, os alunos se submeterão a :Rc
Olcas p~lcologlcas e parLlciparao de 
trabalhos prátiCOS de observaçao e 
pe~qulsa . 

Art. 39 - O curso de !icencl.,('Jr' 
compreenoera alem das três '1t'flCF 
de curso de (;aCharelaou, mal~ Ulll ~ . .,e
ne. em quP. será observado o se~ll,I; " 
te currículo: 

1. Neuro.og:a. 
2. PSlCopedagogia. 
3 Ps,cOJug li Plofunda. 
4. 'lecnlcas do EXlimE' PsicOlóg:co . 
5 AOm:nl:.1 r ação escolar. 
6. Droatu:a geral. 
7. Uloallca espeCial. 

Paragl ato un co - O curso f!tJJll
preenaera uOl'lga ,orlamenre 1r>1!J~ · t ." 
prat.cos em que os alunos reallz>< ãú 
eSlaglos SOb s:Jper vlsao perfazendu 
um mlmmo Ue 200 horas. 

Art. 49 O curso de Psicólogo se fará 
em três seneb. e cumpreendera ~~ 
segumtes modalidades: 

a I PSlcolUgil. Aplicada ao lTa
balho 

bl PSIcologia CllOlca 

c, PS.COlOgI8 Apacada à Ed uC!I.Ç~ ) 

DISPÕE SÔBRE os CURSOS DE FoRMAÇÃO 

EM PSICOLOGIA E REGULAMENTA A 

PROFISSÃO DE PSICOLOGISTA. 

§ 19 As duas primeiras sPries ';':~!lü 
comuns as tI e~ mooaJJoaoes. e a ler
ceira serle 1.fer enclada. 

§ :lY As senes comuns obedecerão 
ao segulO te curriculo. 

1~ Sene 

1. NeurOlOgIa 
2. PSlCupeoagogla 
3 . PS.COIOl{U Profunda 
4. TecOlca.s do Exame Pslcoló~lr() 

2~ Sene 

1 PSlqulatna 
2. PSICOlOgia do Excepcional 
3 t{ela~ões Humanas 
4. Peoagl)~ a lerapeutlca 
5 Tecnlcas ProjetIvas 

~ 39 A terce.ra sene da moda;j,!:t
de PSICOlogU; ApllcaOa ao Trabaiho 
tera as segu'lJtes dll>clpunas: 

1. EconomIa Polltlca 

2. FISlUlogl8 e Higiene do Tra:-'8-
lho 

3 St'leçao de Onentaçã.o Pru!.s
slOnal 

4. AnaJJse das Proflssoes e M~r
caoo je Traoalho no BraSll 

5 Teol ia e Pratica do Acullbe.lla
mento PS.COIÓgICO 

§ 4° A t,ercelr8 serie da modq I'rlú
de Psicologia Clínica terá as seguin
tes dlselpunas: 

1. Teorias e Tecmcas PSICO~era,)l
cas; 

2. C .. mc>\ Psicológ.ca para Crlan
ças 

3. CliOlca PSH'ologlca para Ao .. , ~s
centes e Adultos 

4. Teona e Prat.ca do Psicodiag
nos tlCO Climco 

5. TeOria e Pratica do Aconse.l"IlI
mento PSlcolOglCO 

~ 5Y - A [·ercelra série da modali-
aaae PSIcologia Apl!cada a Educd.1,:80 
terá as segu ,ntes d iSCiplinas: 

1. SocIOlOgIa Educacional 
2. HIg ene Mental ESCOlar 
3. Teoria e Prática da OnentRçã.') 

EducaCional 
4. TeOria e Prática das Medlda.s 

Escolares 
5. Teona e Pratica do Aconse.:l!t

mento P5icológlCO 

§ 69 - Em traba.lhos práticos ob!'i
gatórios, os Rlunos reaJlzarao dunn
te o curso estaglOs sob supervlsào. 
perfazendo um mlOlmo de 200 huras 
em cada se.le, e receberã.o, por pl\.rte 
da EsCOla, assistênCia ps,cologlca ,n
divldual ou em grupo. 

§ 79 - Em carater faCUltativo, ;e
rá permitido as eSCOlas IIlclUlr no 
curr1culo de cada sene uma diSclpla
na de sua 1. vre escolha. 
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CAPITULO D 

Da vida escolar 

Art, 59 . . Do L:allUlUa (O à m fi ' ,T!

cuIa no curso de bacharelado exigir
se-á idade mínima de 18 anos, apre
sen(,açao de cerL1flcauo de conclUsão 
do 29 ciclo secundário, ou curso cor
responaente, na forma da lei de exa
m'êS ves tibulares . 

Paragrato um co - Ao aluno que 
conCllUf o CtiJ50 ele bacnere,auo scra 
ser a conter .au o d.plUUla ae tiacu",
rel em PSlColOgla. 

Art , 69 - Do candidato à m<i',l'l
cuIa ncs c u r s o s de licenciado e 
PSlCologo se eXlglfa a apl'e..euc ...... o 
du u,p,oma ae tl<:l.cnarel em PtiIC~

logla. 

§ 19 - Ao aluno que conclmr o 
curso de lícemo.aao se contei Ira u 11-
ploma de Llcenclaelo em PS.CUlug' R, 

§ 29 - Ao aluno que con":lulf o 
curso de PSlCOIO~O sera confenuo o 
dlp,oma de PSICOlUgO. 

Art. 79 - Do regunento de cada. 
escula poaerao constar outras 'OC
dl~ões para matllcula nos CUve:sos 
cur~os de que trata esta leI. 

Art. 89 - POI proposta e a crtré
rio do C. T . A. e com aprovaçao ao 
Conselho Umve rSILallU da UOIver"l
daae, poeleraCI os alunos, no:, varJOS 
cursos de que trata esta lei , ser Il1s
pensados <ias dlsclpllnas em que Li
verem Sido aprovaaos em cu!'s", su 
per.ores antenormente realll.aa .• ' . 
cursos esses OflClalS ou devlOam(:(I
te reconhecidos. 

§ 19 No caso de faculdades isola
das, a dispensa retellUa ne.,I"t" !lI 

tlgo depende de apl'ova<,:ll.U ao ')/ J!\ào 
cumpecenLe au Mlmsteno aa I!;JU
caça0 e CU1;ura. 

§ 29 A dispensa poderi! ser de, 110 
m ilXlmo, se.s ulsc,plJnas au curse de 
bacharelaao, auas do curso ac li
cenCiado e cmco do curso de I:'s .cO
logo. 

~ 39 Concedida a dispensa do nu
mero maXlffiU ele dlsclpllnas prevIs
ta no paragrafo anter,QJ, o ",,(mo 
poder i! realiza! o curso ae oacna, e· 
lado em do.s anus e, em Igual tem
po, o curso ele PSIcólogo. 

Art. 99 Rcger-se-ão os elemals ca
sos da vida eSCOlal pelOs prp.l'f:!il 08 
da legislaçào do ensmo supenoI , 

CAPITULO III 

Dos direitos conJeT'laos aos 
d1ptomaaos 

Art. 10 Pa! a o exerclclo prof'iss'o
nal é oongatol'lO o regIstro do~ di
plomas no orgao competente du 1\-1.
nisterio da Educa,ão e CWtura 

Art. 11 Ao portaaor do dlpl<rTla 
de Bacbarel em PSICOlogia é ~on
ferido o direIto de ensma! PSI(' (LO 
gia em cursos de grau médio nos 
têrmos da (eglsJa.<,:ao em vigor' 

Art . 12 Ao portaaor do d.plOm<J de 
LICenCiado em Ps,cologla é co.Jtc" 
rido o direIto de lec;onar PSlColuC7la. o , 
atendlaas as eXigências legai~ de. 
vidas. 

Art . 13 Ao portador do d:p loma ele 
PSlcologo é confenelo o direito dp 
ens.nar PsiCOlogia nos vano::; CU"SIIS 
de que trata esta leI, Observadas 118 
exigências legais específicas, e a 
exe! cer a proflssao de PSICOIOgo 

§ 19 Constitui função privatIva do 
PSIcólogo a U tlllzaçao de metodos e 
tecnlcas pSlCuloglCas com os segum
tes oOJetivos: 

UI 

b) 
nal; 

dl3gnostlco psicológ,co; 

orientação e seleção profissio-

C) orientação psico~pedag6gica; 
d) solução de problemas de aJus

tamento. 

§ 29 É da competência do P'>J c'Ó
logo a COlabO! ação em assun tos PSI
cológicos ligados a outras ciêncl'1.O 

Art. 14 São mantidos os dircnúS 
ao exerClCIO elo magistério dos p.li
fessôres que, n" da ta de pUbllCM:>O 
desta lei, estiverem ocupando ca l'gOS 
de ensmo dev.damente autonzados 
pelo Mimstério da Educação e Cul
tura. 

CAPITULO IV 

Das condições para funcionamento 
dos cursos 

Art. 15 Os cursos de que trata a 
pl esente lei serão autorizados a fU:1-
cionar em Faculdades de Fllo.·.,fia, 
Ciênc.as e Letras, mediante decl e
to do Govêrno Federal, atendida3 as 
eXigênCIas legais do ensmo supenor . 

Paragrafo UlllCO - As escolas pro , 
varão a pOSSIbIlidade de manter :!or
po docente habilltado nas disc.pü
nas dos váriOS cursos. 

<Art. 16. As Faculdades que manti
verem curso de Psicólogo deverão or
organizar Serviços Climcos e de apli
cação ã edUt~ação e ao trabaJhú -
orientados e diflgldos pelo Consf>ltJo 
dos Professôre, do curso - abertos 
ao púbLco, gratuitos ou remunera
dos. 

Parágrafo úniCO Os estàg!os t' 
observações pl àticas dos alunos po
derão ser realizados em outras ins
tituições da lOcalidade, a critério dos 
Professôres do curso. 

CAPITULO V 

Da revalzaação de diplomas 

Art. 17 - E ' assegurada, nos Lêr
mos da legislaçao em vigor. a reva
l.dação de Cliplomas expedIdos Dor 
FaCUldades estrangell as que m>lu te
nham cursos equivalentes aos pre
vistos na presente lei. 

Parágrafo imico - Poderão Sf1r 
complementsaos cursos não eqt.,va
lentes, atendenelo-se aos têrmos do 
art. 89 e de acõrdo com instruçocs 
baixadas pelo Mmlst,erlo da Educa
ção e Cultura . 

CAPíTULO VI 

Disposições GeraiS e Transitórias 

Art. 18 - Os atuais cursos de Psi
cologia, legalmente autonzaelos dC' 
verão aaapt:u -SI. às eXigências e,,~a
beleclaas nesta leI. dentro de um !.tno 
após sua pUblicação . 

Art. 19 - Os portadores de dIPlO
ma ou cert,flcado de especlal1sta «,m 
PsicologIa, PSICOlogia Educaclo'ul l. 
Psicologia Clinica ou PSIcologia Ap.i
cada ao Trabalho. exped!do por es{ll. .. 
beleclmento dr ensino super.or of;
cial ou reconbecido, após estudo~ re
gulares em cursos de pós -gradl1 ,,\'ào 
com duração mínima de dois anos . 
te ão direito ao reglstro a aqueleli ' ,j

tulos, como Psicólogo, e ao exen;l
cio profissiona. . 

J 

.. 



§ 19 O registro deverá ser requel"!
do dentro de 180 d,as. a contar da 
publIcação desta leI. 

§ 29 - Aos alunos matricula::los 
em cursos de especialização a que se 
refere êste artigo, antenormente a 
pUbllca~ao Uesta lei, serao conten1w. 
apos a conc!usao dos cursos, idên',ros 
direItos, desde que requeiram o re
gistro profIssIonal no prazo de 180 
dias. 

Art. 20 - Fica assegurado aos fun
cionanos publlCOS efetl vos o exel'(,) 
CIO dos cargos e fUllções, SOb as deflo, 
m.nações de PSICologo, Psicol<H~.st,a 
ou PSICotecnlco, em que já tR.nha n 
sido providos na data de entrada em 
vigor desta lei. 

Art. 21. As pessoas que. na data 
da publlcaçalJ Uesta lei, já venll:lm 
exer cendo ou tenham exercido, nu! 
mais de CinCO anos, atlv:dades pl'O
fisslOna.s de ps.cologla aplicada ue
verão requerer no prazo de 180 dIa!> 
após a pUblIcRçao desta lei. regl,;I.! o 
profIsjonal de PSICólogo. 

Art. 22. - Para os efeitos do ar
tigo anterIOr no requenment{) em 
que soLc.ta registro, na repartlçao 
competente do Ministério da Edu",.· 
ção t; Cultura. deverá o interessauo 
juntar seus titulos de formação, com.
'provantes do exerclcio profissional e 
trabalhos publicados. 

Art. 23 - A fim de opinar sôb' e 
os ped,dos de regIstro, o MlmsL"l'lo 
da Educação e Cultura deSignará UI:la 
comissão de cinco membros. cons1l· 
tulda de dOIS professõres univel s, tA
rios de PSICOlogia ou PSICologIa <;;t1u· 
cacionaJ e Lrês espeClal.stas em Psi
cologia AplIcaua, escolhidos êstes ~l!
tre listas triplices que, em tempo 
oportuno, serão solicitadas à Associa
ção Brasileira de Psicologia, à Asso
ciação Brasileira de PSicólogos e à 
Associação Brasileira de Psicologia 
Aplicada. 

Parágrafo ÚnICO . Em cada caso, a 
vista dos tltUIOS de formação, ob t idlJ~ 
no pais ou no estrangeHo, comprova· 
ção do exercICio profiSSIOnal e ma's 
documentos, emitirá a comlssào pa
recer ,iustificado, o qual poderá ""1, · 
clUlr ppla concessão pU l'a e smln l "~ 
do registro, pela sua denegação ou 
pelo registro condicionado à aprova
ção do mteressado em provas {,el):,i
co-práticas. 

Art, 24 - O Mimstério da Educa .. 
ção t; Cultura 0xpedlrá, no pl'aw de 
60 (sessenta) dias. a contar da ;Ju
blicação desta lei, as instruções para 
sua execução. 

Art. 25 - Il:sta lei entrará em VI
gor na data de sua publicação, ~evo
gadas as dispOSições em contrário. 

Câmara dos Deputados,em 1 de agôsto de 1961. 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

OOMISSÃO DE EDUOAÇÃO E OULTURA 

, 
PARECER AS EMENDAS DO SENADO AO Proje

to nQ 3.825-DL58 que IIDispoe sobre os cur 
sos de formaçao de psicologia e-regulamen= 
ta a profissao de psicologlsta. 
Relator - Dep. Lauro Oruz 

, 
R E L A T O R I O: ---------

Retorna a esta Comissão o Projeto nQ 3.825-D/58, - " -que dispoe sobre os cursos de forma.çao em Psicologia e regula--- , menta a profissao de Psicologo, em virtude de quatro emendas 
ao mesmo aprovadas pelo Senado Federal. 

-- " , A proposiçao aprovada pela Oamara, atraves de um 
Substitutivo ao Projeto original, foi ampla e profundamente e~ 

A 

tudada e recebeu o apoio unanime de cinquenta e seis entidades 
que desenvolvem trabalhos nó campo da Psicologia e reunem ele
mentos altamente categorizados e reconhecidos como autoridades 
nesse campo. 

,.. 
Esse Substitutivo, levando em conta que a profis -"..., " , 

sao de Psicologo e relativamente nova, estabeleceu principios , , 
um tanto rigidos a que o ensino deve, de inicio, atender , fi-, 
xando determinado curriculo e dividindo o curso em duas etapas 

" , 
de tras anos , embora ja permita que as escolas possam incluir , 
no curriculo duas disciplinas de sua livre escolha para o cur-, 
so de Bacharelado e uma para o curso de Psicologo. 

- , Nao temos ainda elevado numero de especialistas , , ~ , 
habilitados para o exercicio do magisterio e com largo tiroci-
nio no campo profissional. Por outro lado, estamos diante de -- , , 
uma profissao que deve ser exercida em elevado nivel etico e 

, - - , tecnico e, por isso, nao podemos facilitar a concessao do titu -, "..., - , 
lo de Psicologo, nesta fase de adaptaçao da lei, senao aqueles , 
que puderem provar suficientes conhecimentos e exercicio efeti -- ,. vo e eficiente da profissao . O Projeto aprovado pela Oamara 

,.. --preva as condiçoes a que devem atender os atuais profissionais , , 
se desejarem, sem -frequentar o curso de Psicologo, obter o ti-
tulo profissional . 

,. ,.. 
Tres das emendas do Senado contrariam esses prin 

, -
cipios, a primeira, a segunda e a quarta. Só a terceira se en 

", -
quadra dentro desses principios que julgamos fundamentais, pa-
ra que a profissão que ora se regulamenta atenda aos imperati
vos de sua dignidade e consiga os objetivos altos que colima. 
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CÂMARA DOS DEPU1 ADOS - 2 -

PARECER --------

Diante do exposto, opinamos pela aprovação da e
menda nº 3, que modifica a redação do art. 19 do Projeto apro-

A _ 

vado pela Camara, e pela rejeiçao das demais emendas. 

I 

Sala da Comissão, em ,3 ó de ~ de 1962. 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

QQMISSÃO DE EDUCAQÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua 4a reu-- , niao ordinaria, realizada em 30 de maio de 1962, presentes os 
Senhores Derville Allegretti, Lauro Cruz, Yukishigue Tamura , 
Cardoso de Menezes, Pacheco Chaves, Dirceu Cardoso, Nelson 0-
megna, Abel Rafael, Paulo Freire, Menotti Del Picchia, Aderbal , 
Jurema e Aurelio Vianna, opinou, por unanimidade, pela aprova-
ção da emenda nQ 3 e pela rejeição das emendas nºs I, 2 e 4, Q 
ferecidas pelo Senado Federal ao Projeto nQ 3.825-D/1958, nos ... 
termos do parecer dorelator, Dep. Lauro Cruz. 

-Sala da Comissao, em 30 de maio de 1962. 

DERVILLE ALLE ETTI 
no exercicio da presidencia 

-·--L-A..J.,~":"~~C-=-ril...;.:.tfL?:;...:Z =~
Relator 



a 

CÂMARA DOS DEPUTA0 

PROJETO 

825-1>/1958 

:ND:â.S DO SENADO a projeto ng ~ 825~ , de 1958, 
os cursos d formaçao de psicologia 

profiss-o de psicologista. 
- " disp sobr 

gulamenta 

cpe 
re-

-( s C missõ s de Constituição e Justiça e d 
Cultura) 

Educaçao 

PROJETO Ng 3 825-0, de 1 958, EMENDADO PELO SENADO 

... _. 
o Congresso Nacional Decreta: 

CAPITULO I 

Dos Cursos 

Art. 19 - A formação em Psicolo~ 
gia far-sp-á nas F'aculd!ld 'S de 
·IOS'Ofia. em ur os i:ie na: aretado. ti
cenciado e Ps!cólogo. 

Art. 29 - O curso de bacharelacio. 
se fa rá em três séries anl,lals e obe
decerá ao .eguinte currtculo: 

1" Série 

1. Introdunão a Filosofia. 
2. Biologia. 
3. Esta tfstioo. 
4. Filosofia. 
5. Psicologia Geral e Experimen

tal. 
6. Psicologia do Desenvolvimento , 

21' Série 

1 F1solofla. 
2. Esta ttstica.. 
3. Soc:ologla. 
4. AntropologIa.. . 
5. Psicologia Experimental. 
6. Psicologia Diferencial. 

31' flérie 

1. Psicologia Social . 
2. Psicologia de Aprendizagoem. 
3. Psicolo~ia de Persone lida de 
§ 19 A 3" Sér'e compref'ndf'ré d1las 

outras discipl1nll.S obrigftórias escolhi
das "'ela Faculdade. 

~ 29 D~rante o curso. obriga t.(ma
mente. os aluno.' se s'lbmeterãe a t.ec
nicas psic~logicas e p"artlmpa ráo ie 
trabalhos práticos de ~servaçáo e 
pesquIsa. 

. Art. 39 - ~ cursa de licenciado 
compreénde á., além das três séries 
de curso de tacharel-ado. m.31s uma ~e
rie , em que será observada o seguin
te curriculo: 

1. Neurologia. 
2. Psicopedagogla. 
3. PSICologia Profunda.. 
4. Técnicas do ~am€ PslcolÓCloo. 
5. AdmmisT,racão escolar. 
6 Didá tiea geral 
7. DiJá tica especial. 

Par~g'raf[ ún co - O curso com
• reenderá obriq;l]U)riamente trabalhos 
praticos. em que os alunv~ rf'ali7.arão 
está 'rIos sob supervisão perfazendo 
um mlmmo de 200 t ')ras. 

Art 49 O curso de Psicólo~o se fará 
em três séries. e con_preenderá as 
seg-umtes modalidades: 

a) Psicolt'fia ApJ::ada do Traba-
lho. 

b) Psicolog~e. Cl1nlca. 

c) PSicologia Aplicada à Educaçào. 

~ [9 As duas primeiras sÉ'ries serão 
comuns às trê<: modalidades, e a ter
ceira ~érie i efirenpjada 

~ '!9 Ar; <?rif'S - ''''um obedecerão 
:lO segl:i1.te CUrtlculo: 

, 
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Iv Série 

1. Neuro" ,gla. 
2. Peslcopedagoglll . 

PsicOlogia Profunda. 
4 . TéCnico.' do Exame PsicológIco. 

2' Série 

1 . Psiq'liatrla 
2 . Psicologia do Excp.pclonal 
3 Relações Humanas . 
4 Peaagogi, fe rapêutlca. 
5. Técnicas Projetivll.':>. 

g 3~ A terceIra ser:e da modallda· 
de Psicologia A" liooda do Trabalh c.o 
t ~ i a.s seguilltes disciplmas: 

1. Economia Pol1tica. 
2 Psicologia e Higiene do Traba 

lho. 
3 Seleção de Orientação Profis

sional. 
4 . Análise das Profissõe~ e Mer

cade.. de TrahalhlJ no BrasIl. 
5 Tear!" e Prática do Aconselha

ment . psicológico. 

~ 49 A tt'rceira série da mod al ida
de "'SJCúJOglCll Cl1nica terá as seguln
tt 11sl'iolinas : 

1. reorias e Técnicas Psicoterapl 
ca.s 

2 CUmca Psicológica para crlan
ç~ 

'3 Vlmica Psicológica para Adoles
cente~ e Adultos. 

4 reo-Ia e Prática do Psicodlag-
r,ostlco VUnICo 

5 r·"r!. PrátlCa do !.conselha
men t<l PSicológ,co. 

~ 59 - A terceira sérit da modali
dade pSlcnl , 'gIa AplIcada à Educação 
terá aos ,eguin Les disclplmas: 

1. SoclOlogif Educacional 
2 HI,!: ~n , Mental e:dlJcaclonal. 
3 Teoria e PrátIca da Onentação 

Ed uca.clOnal 
4 . TeOrIa e Prática das MedIdas 

Escolares 
5 . Teoria e Prática de Aconselhd 

menta PSIcológiCO. 

§6~ - Em traoalh~ práticos obl'l 
gatónos. os alunos realizarão dll l'lH) 
tI! o curso estagios sob supervisão, 
perfa<:endo um minane.. dE 200 horas 
em t:a da série e receberão ;>01 parte 
da Escola assIstpnc: a pSICOlógica In . 
dlv!ct ... al ou em grupo. 

H ') - Em cará ter facultativo, se
rá perm I ulde, às esCOla1; incl uh no 
curnculo d E cada serIe uma dlSclpll-
001 r. C sua livre escolha . 

CAPITULO n 
Da vida escolar 

Art 59 - Do candidato à matri
cula no curso de bacharel eXIgIr -se
á idade minima de 18 anos, apresen
tação do certIficado de conclusão do 
2° ciclo secund .. rit, ou curso corres
pondente na forma da lei de exames 
ves tibulares. 

paragrafo único - Ao aluno que 
cOLcluir o curso de bal;ha rela do será 
conferido o diploma de Bacharel em 
Psicologia. 

Art 69 - Do candida to à matri
cula nos cursos de !icer:ciado e Psi
cólogo Sl exigira a apreS entação do 
d,Plome. de Bacharel em Psicolt>
gia. 

§ 19 - Ao aluno que concluir o 
curso de lIcenCIado se conferir é o di
ploma 'de Licenclad( em Psicologia. 

§ 29 - Ao aluno que concluir o 
curso de PsicOlogr será conferido o 
ctlplomfl de Psicólogo 

Art. 79 - Do regimento de cada 
escola poderao coostal outras coo
dições para ma trlcula nos diversos 
cursos de -I ue tra tn est.. lei. 

Art. 89 - POl proposta e a crité-
1" - do C. T. A. e com aprovação do 
Conselho UnIVerSItárIO da UnIverSI
dade, pooerâo Os alunos, nos vári·}S 
cursos de que tra ta esta lei, ser dis
pensados da..:, dIsclplmas em que ti
verem SIdo a :J rovados en. cursos su
perIores an LerlOrmente realizados, 
cursos êsses of;ciais ou devidamente 
reconheci d os . 

§ 19 No caso de faculdade isola 
das, a dISpensa refenda neste ar
tigo depende de aprovação do órgão 
competente do Ministerio da Edu-ca
ção e Cul tura 

§ 29 A dIspense. poderá ser de, '10 
máXImo, SPL' dISCIplinas do curso de 
bdcharelddo, duas do C'lrSC de licen
CIado e cinco do ' curso de Psicólogo. 

§ 39 Conced.da a dISpensa do nú
mero máXIm ' de dI sr"1'l lmaS previs
ta no parágrafo anterior, o aluno 
poderá ~eali í.ar o 'lrso de bachare
l::tdo em dOIS an~ e, em igual tem 
po, o curso de Pesicó1ogo. 

Art. 99 Rder .. se-ãc os demais ca 
SOb da vida eseola r pelo" preceitos 
da legi.3laçâ< do ensino superior . 

---
• 

• 

, 
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CAPITULO tIl 

Do~ 'tireztos conjeridos aos 
dzptomaàos 

Art. 10 , Para o exercicio profissio
nal e obrtga t01'1O o registro dos di
plomas nu órgão competente do Mi-
1113t.e no da Educação il Cultura 

Art. 11 Ao portador do diploma 
de Bal'harel em PSICOlogia é con
fer Ido o du'elU de en~mar PS .C01\J" 
gla em cu.sos de grau mpdio, nos 
térmos da leglsla~ao em vigor. 

Art. 12 Ac portndol do dIplome de 
l,lcencia do em Psicologia é conte
rido o d;reito de lecionar Psicolog1\1, 

at 1:!ndidas as exigêncIa!> legai~ devl
das , 

Art 13 Ao portado do diploma de 
PS.cólogo é conferid(, o dIreito de 
e!1sinar PSlc<lll>gia nos várIOS cursos 

-de que trate esta lei ooserw<oll.· as 
ex 111: ;nclBs r gals esppclfica.s e a 
pxercel a profls.';á( de PSICÓlogo. 

§ 1° CJ ~St!tlll função OrJ'JRtiva 10 

~ ~l('O!ogo li IltUlz~c;:\r d" mPtodoo <! 

tf'CnlC~.< pSicológicas com os segu.n
'c~ objetivos: 

ai diagnostico psicológico; 
b 1 onen ta çá Co e seJ ec;ão profissio

nal; 
cl orienteção psicu-pt>dagogica' 
d> ;olução de problemas de ajus

tamento. 

§ 29 E' da competência do Psicó
logo a cOlaboracão em as.~untos ;Jsi
cológ:cos ligados a outras ciências. 

.<\rt. 14. São mantidos os direitos 
ao exercicio do magistkrio dos pro
fe&Ores que, na da1:l3 de publicação 
desta lei. ~stlveram ocupando cargos 
de ensino devidamente autorlzad'lS 
pelo Ministério da IDducação 11 Cul
tura. 

CAPITULO IV 

Das condições para funcionamento 
dos cursos 

Art. 15. Os cursos de que trata e. 
- presente lei serão autorizados a fun

cIOnar em Faculdades de Filisofid, 
CiênCIas e Letras, mediante decre
to do Govêrno Ei'edera I, atendidas a" 
exigências legeis do ensino superior 

Parágrafo único - As escolas Pr<)
varão a oossibilJdade de manter cor
po docente habilitado nas d:sciplinas 
dos váriob cmsos. 

Art. 16 Faculdades que manti e
rem curso de psicólogo deverão or
oanizar Serviçús Clinicos f de apli
caç§.o à edJcação e ao traOOlho -
orientados ee dirigidos pelo Conselho 
dos Professõres do curse - abertos 
ao público, gratuitos ou remunp.ra
dos. 

Parágrafo único - Os estágios e 
obl>ervaçõf"s prá tica.s dos aI unos po
derão ser re'!\Jizadas em outras ins
tituições da localidade, a critério dos 
P!'of2ssõres do curso. 

CAPITULO V 

Da revalldac:áo de diplomas 

Art. 17 - E' assegurada, nos têr
mos de legislaçáo em vigor, a reva
lidação de diplomas expedidos por 
FarUlaaaes estrangei ras que mante
nham cursos eqlllvalentes aos pre
Vist os na pr ~sente lei. 

Par!1~.rafe único - Poderão ser 
comp lementados !'Ursos não equiva
lentes. a t,eodpndo-se aos termos :10 
ar. 89 e rio acãrdo com ,1Ist:'uções 
baixadas pele Ministeno da Educa
'; áo e Cultura , 

CAPITULO VI 

Disposições GeraiS e Transitórias 

Art. 18 - Os atuais cursos dE PSI
r!OJogla, legetlmfnte autorizados. de
verão ad q pl ar se às exigE'ncla~ esta
helecida~ nesta lei. dentro de um ano 
a:;63 sua tlublicação. 

Art. 19 - Os portadores de diplo
ma ou C"ert.Lcaao de espeCIalista em 
Psicologia, PSlcol "gia Educacional. 
PSICOlogia Cllnica ou Psicologia Anll
cada ao Trabalho, expedidlJ por esta-

'·H. nto de enSInO ~upenOJ ofi
cial ou re('onhpcldo a pó.< estudos rp
guIares em cursos de pós-graduação 
r.on duraçár mm ma de dois ano~. 
terão dlrpito a( re!!'lstr(; daqueles tI
tUlos, como Psicólogo, e ao exerci
" , 1 OI"OflS.5ional . 

~ 19 O regIstro deverá ser requeri
do dentro de 180 dias, a contar da 
'b"e~ ção nes ta lei. 

~ 29 - Aos alunos matriculados 
em cursos de espeClali7.ação a que se 
;eten êste artigu, a nte ri.>!"mente à 
p Ib~ic açi\o de.sta le, serão conferidos, 
" pós a conclusão do~ cursos, idênticos 
direitos , desde que I'eCllleirflm o re
g"is tro profissional no prazo de 180 
dias, 
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Art. 20 - Fica a.ssegurado aos fun
ciom.rios públicos efetivos o exerct
cio dos ca rgos e funções, sob as deno
!TI nações de pSicól,Jgo, PsicOlogista 
ou PSlCotrcnieo, em que lá tenham 
sido providos na data de entrada em 
vil/:or des La lei 

An LI - As pessoa.s que, na data 
da pUblica"â'o desta lei já venham 
exercendo ou tenham exercIdo, por 
maIs de cim:o anos. a ti vidades pro
fls.~iona 1< de psIcologia apl cada. cie
verão requerer no prazo, de 180 dias 
após a publicação desta lei. registro 
profIssIonal ae ?sicólogo. 

Art. 22 - Para os efeitos do ar
tigo anterior no requerimento. em 
que solicita reg ~ stro, na repartição 
com~etente do Ministério da Educa
ção e Cultura. deverá o interessacio 
juntar seus titulos de formação, com 
provan tes de exerci cio profissional e 
trabalhos publicados. 

Art. 23 - A fim de opinar sõbre 
o~ pedidos de registro, o Ministério 
da Educaçãú e Cultura designará um9. 
comssão de cinco membros, consti
tulda de dois professores universitá-

I 

rios de Psicologia ou Psicologia Edu
cacional e três especialistas em Psi
cologia Aplicada. escolhldos êst.es en
,,1 €. listas tr1plices que, em tempo 
oportuno, serã(, · solic:tadas à Associa
ção Bra.sileira de ' PsiCOlogia Aplica
da. 

Parágrato único Em cada caso. à 
vista dos titulas de formação, obtidos 
do pais ou no estrangeiro, comprova
ção dL exerci cio profissional e mais 
documentos. emitirá a comissão pa
recer justif cado, o qual poderá con
cluir pela concessão pura e slID';Jles 
do registro, cond:cionado à aprova
çãc do interessado em provas teóri
co-práticas. 

Art. 24 - O Ministério da E,'duca
ção e Cultura expedirá, no prazo de 
ar (sessenta I dias. a COIU da pu
l .l·:ação desta lei, as Instituições para 
sua execuçãJ. 

Art. 25 - Esta lei entrará em -..1-
gol' na da ta de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Sala da.s ComIssões, em 8 de julho 
de 1&61. - Assmaturas ilegtvels. 

Departamento de Impl' a Nacional - Brasflia - 1961 

\ 
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(Correspop~e ~ erlerda nº 2 - CEC.) 

"u;rira-se o ~2r~wrafo 7º do art . 4º . 

, 
(Corresponde a emenda nº I - CEC). 

Acrescente-se o seguinte 8rtiZO, 
, 

81'OS o artigo 4Q
: 

Art . 5º. ! Os currJculos a que se referem os artigos an-

-teriores poder80 ser nodificcdos -4roposta das Coneregaçoes 

de rrofessores dos cursos (le Psicolocia das Faculdades de F'ilQ 

sofia , devidawente aprovada pelo Conselho Federal de Educec~o . 

• 
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Nº 3 -<Q 

, 
(Corresponde a emer.da nº 3 - CEÇ). 

Ao art . 19. 

A -De-se a seguinte redaçao ao artigo 19: 

IIArt. 19. Os atuais portadores de diplm18 ou certifi-

cedo ele 8S 8ci,::J ista en Psicolot:;ia, Psicolo....,ia EducacioD<:ll,Pqi 
, 

colot,ia ClinicA. ou Psicolo...:,ia Aplic8(la ao Tra"bal_ o expedidos 

1 or es"L;.< beleci' er to d e er. sino super ior of~ciê.l ou reconhecido, 
, - , 

apos estudos em ('ursos reguléires de forna~eo de psicoloGoscom 

- , duraçao irir él (le c.l.uatro éH10S ou estudos ree;ulares em cursos 

, - ~, -
de pos ...:r· élu8,:ao co;: dure ao r in-i11é e'1e rlois énos , terao irei-

, , , 
to é1 o re;:'1 s rro 138 qw-"les ti tUlos, co' o Psicologos e ao exerci -

cio profissional . 
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, 
(Corresponde a emenda nº L!. - CEC) . 

Ao art. 21 • 

• , 
Acrescente-se aO art . 21 um ~aragrafo , com a seguinte 

• ... 
redacao: -

, , F 
Para[rafo uni co. Aos l'0rté,dores de diplomas de i i-ioso-

fia ou Pedago,sia , conferidos por Faculdades oficiflis ou par-
... 

ticulares reconhecidas, que, nEl o8ta da pub1icaçao desta lei , 

já venhan exercendo ou tenham exercido , )or F~cis de dois anos , 
... 

atividades profissionAis de psicolo~i8 a:,licada , serao concedi 
A 

·1 dos os mesros direitos previStos neste artieo . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO NQ 3 825-D/ 58 

Emendas do Senado ao Projeto 3 825-D/58 -ue dispoe 

A -sobre os cursos de formaçao de psicologi a e regula 

menta a profissão de psi co10gista • 

, 
Parecer favoravel • 

Sala da Comissão , 22 de maio de 1962 • 

DUVAL -

lIDB/ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA I 

\ 

P ECER DA COMISSÃO 

- - -A Comissao de Constituiçao e Justiça em reuniao de sua 

Turma 11 " realizada em 22 . 5.62, opinou, unânimemente pela cons

titucionali dad e das emendas do Senado ao Projeto nO 3 825-D/58, 

" nos termos do parecer do relator. Estiveram presentes os senhQ 

res deputados: Nelson Carneiro - Presidente, Joaquim Duval - R~ 

lator, Barbosa Lima Sobrinho, Geraldo Freire, Antonio Feliciano, 

Pedro leixo, -derbal Jurema, Joao Menezes, Lycio Hauer, Louri-

vaI de Almeida e 
,. 

rruda Camara • 

Brasília, em 22 de maio de 1962 • 

0- - PRESIDENTE 

c 
UVAL 

HD3/ • 
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t~ -CAMARA DOS DEPUTADOS ' • 

PROJETO /~ / 
,0 l 825- /58 ~ t ( 

-. 

-ayisos , f ormaçao d 
"",,"'<l O e I>:icólogo. P CJ:irl,J:Il;.;l° 

N O: 
1 conatitucio al 

Comia ao do Consti~u1ç o 
da e; ,da Oo.i aao d 

Jus_iça , p 
ucaçao CU[ 

end nt 3~ con r ' ria 
, , 

tur , i'avaro.v 1 
2 e 4. d • 1, 

r 

3 825/58, 

o Congresso Nacional decreta: 
CAPÍTULO I 

Dos Cursos 
Ai"t. 19 - A formação em Psicolo

gia far-se-á nas Faculdades de Fi
ílosofia, em cursos de bachr relado, li
cenciado e Psicólogo. 

Art. 29 - O 'curso de bacharelado, 
se fará em três séries annais e obe- , 
decerá ao seguinte currículo:' 

1 \I Série 

1. Introdução ' a Filosofia. 
2. Biologia: ' 
3. Estatistica. 
4. Filosofia. 
5. Psicologia Geral e Experimen

tal. 
6. Psicologia do Desenvolvimento. 

2\1 Série 

1. Filosofia. 
2. Estatistica. 
3. SOciologia. 
4. Antropoliga. 
5. Psicologia Experimental. 
6. Psicologia Diferencial. 

3\1 Série 

1. Psicologia Social. 
2. Psicologia de Aprendizagem. 
3. Psicologia de personálidade. 

, 

OS pAJ;]~O'''''' .Llo4óJU. 

§ 19 A 3\1 Série compreenderá duas 
outras disCIplinas obrigatórias escolhi
das pela Faculdade. 

§ 2° Durante o curso, obrigatoria
mente, os alunos se submeterão a téc
nicas psicologicas, e participarão de 
trabalhos práticos de observação e 
pesquisa. 

Art. 39 - O curso de licenciado 
compreenderá, além das três séries 
de curso de bacharelado, mais uma 
série, em que será observado o se
gu:nte currículo: 

1. Neurologia 
2. Psicopedagogia. 
3. Psicologia Profunda. 
4. Técnicas do Exame Psicológico. 
5 . Administração escolar. 
6. Didática geral. 
7. Didática especial. 

ParágrafO único - O curso com
preenderá ob.:'igatõriamente tra~alh?s 
práticos, em que os alunos realIzarao 
estágios sob supervisão perfazendo 
um mínimo de 2QO horas. 

Art. 4Q O curso de Psicólogo se fará 
em três séries, . e compreenderá as 
seguintes modalidades: 

a) Psicologia Aplicada 'o Traba.
lho. 

b) PsiCOlogia Clinica. , _ 
C) Psicologia Aplicada à Educaçao. 

I~ 
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§ 19 As duas ppimeiras séries 'serão 
comuns à.s' três modalidades, e a ter
ceira série defirenciada. 

§ 29 As séries comúns obedecerão 
ao seguinte currículo: 

lI!> Séris 

1. Neurologia. 
2. Pesicopedagogia. 
3 . Psicologia Profunda. 
4. Técnico do Exame Psicológico. 

2' Série 

1. Psiquiatria. 
2. Psicologia do Excepcional. 
3. Relações Humanas. 
4. Pedagogia Terapêutica. 
5. Técnicas Projetivas. 

§ 39 A terceira série da modalida
de Psicologia Aplicada do Trabalho 
terá as seguintes disciplinas: 

1. Economia Pol1tica. 
2. Psicologia e Higiene do Traba

lho. 
3. Seleção de Orientação Profis

sional. 
4. Análise das Profissões e Mer

cado de Trabalho no Brasil. 
5. Teoria e Prática do Aconselha

. mento Psicológico. 

§ 49 A terceira série da modalida
de Psicologica Clínica terá as seguin
tes disciplinas: 

1. Teoria e Técnicas Psicoterapi
caso 

2. Clínica Psicológica para Crian
ças. 

3. Clínica Psicológica para Adoles
centes e Adultos. 

4. Teoria e Prática do Psicodiag
nóstico Clinico . 

5. Teoria, Prática do Aconselha
mento Psicológico. 

§ 59 - A terceira série da modali
dade Psicologia Aplicada à Educação 
terá as seguintes disciplinas: 

1. Sociologia Educacional. 
2. Higiene Mental Educacional. 
3. Teoria e Prática da Orientação 

Educacional. 
4. Teoria e Prática das Medidas 

Escolares. 
5. Teoria e Prática do Aconselha

men to Psicológico. 
§ 6~ ~ Em trabalhos práticos obri

gatórios, os alunos realizarão duran
te o curso estágios sob supervisão, 
perfazendo um mínimo de 200 horas 

, 

em cada série e receberão pOl parte 
da Escola assistência psicológica in
dividual ou em grupo. 

§ 79 - Em caráter facultativo, se
rá permitido às escolas incluir no 
currículo de cada série uma discipli
na de sua livre escolha. 

CAPiTULO Il 

Da vida escolar 

Art. 59 - Do candidato à matri
cula no curso de bacharel eXIgIr-se
á idade mínima de 18 anos, apresen
tação do certificado de conclusão do 
29 ciclo secundário, ou curso corres
pondente na forma da lei de exames 
vestibulares. 

Parágrafo único - Ao aluno que 
concluir o curso de bacharelado será 
confelido o diplo~a de Bacharel em 
P!:;: "ologia. 

Art. 69 - Do candidato à matrí
cula nos cursos de licenciado e Psi
cólogo se exigírá a apresentação do 
diploma de Bacharel em Psicolo
gia. 

§ 19 - Ao aluno que concluir o 
curso de licenciado se conferirá o di
ploma de Licenciado em Psicologia. 

§ 29 - Ao aluno que concluir o 
curso de Psicologo será conferido o 
diploma de Psicólogo. 

Art. 79 - Do regimento de cada 
escola poderão constar outras con
dições para matricula nos diversos 

cursos de que trata esta lei. 

Art. 89 - Por proposta e a crité
rio do C. T. A. e com aprovação do 
Conselho Universitário da Universi
dade, poderão os alunos, nos vários 
cursos de que trata esta lei, ser dis
pensados das disr.iplinas em que ti
verem sido aprOVadas em cursos su
periores anteriormente realizados, 
cursos êsses oficiais ou devidamente 
r econhecidos . 

§ 19 No caso de faculdade isola
das, a dispensa referida neste ar
tigo depende de aprovação do órgão 
competente do Ministério da Educa
ção e Cultura. 

§ 29 A dispensa poderá ser de, no 
máximo, seis disciplinas do curso de 
bacharelado, duas do curso de licen
ciado e cinco do curso de Psicólogo. 

§ 39 Concedida a dispensa do nú
mero máximo de disciplinas previs
ta no parágrafo anterior, o aluno 

, 

• 
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poderá realizar o curso de bachare
lado em dois anos e, em igual tem
po. o curso de PSicólogo. 

Art. 9· Reger-se-ão os demais ca
sos da vida escolar pelos preceitos 
da legisla~ão do ensino ' uperior . 

CAPÍTULO IH 

Dos direitos conferidos aos 
diplomados 

Art. 10. Para o exercício profissio
nal é obrigatório o registro dos di
plomas no órgão competente do Mi
nistério da Educaç.ão e Cultura. 

Art. 11. Ao portador do diploma 
de Bacharel, em Psicologia é cop
ferido o direito ,de ensinar Psicolo
gIa em cursos de grau médio, nos 
têrmos da legislação em vigor. 

Art. 12 . Ao portador do diplOma de 
Licenciado em Psicologia é confe
rido o direito dE' lecionar Psicologia, 
atendidas as exigências legais devi
das. I 

Art. 13. Ao portador do diploma de 
PSicólogo é conferido o direito de 
ensinar Psicologia nos vários cursos 
de que trata esta lei, observadas as 
exigências' legais especificas, e a 
exercer a profissão de Psicólogo. 

§ 19 Constitui função privativa do 
PsIcólogo a utilização de métodos e 
técnicas psicológicas com os seguin
tes objetivos: 

a) diagnóstico psicológico; 

b) orientação e seleção profissio
nal; 

c) orientação psico-pedagógica; 

d) solução de problemas de ajus
tamento. 

§ 29 E' da competênCia do Psicó
logo a colaboração em assuntos psi
cológicos ligados a outras ciências. 

Art. 14. São mantidos os direitos 
ao exerci cio do magistério dos pro
fessôres que, na data de publicação 
desta lei, estiveram ocupando cargos 
de ensino devidamente autorizados 
pelo Ministério da Educação e Cul
tura. 

CAPiTULO IV 

Das condições para funcionamento 
dos cursos 

Art. 15. Os cursos de que trata a 
presente lei serão autorizados a fun-

cionar em Faculdades de Filosofia, 
Ciências e Letras, mediante decre
to do Govêrno Federal, atendidas as 
exigências legais do ensino superior . 

Parágrafo único - As e-scolas pro
varão R possibil idadf' do manter ror
po docE'nte ha hilitado nl'S discip linas 
dos vários cursos . 

Art. 16. Faculdades que m9.nitve
rem curso de Psicólogo deverão or
ganizar Serviço.< Clinicas e de apli
cação à educação e ao trabalho 
orientados e dirigidos pelo Conselho 
dos Professõres do curso - abertos 
ao público, gratuitos ou remunera
dos. 

Parágrafo único Os estágios e 
observações práticas dos alunos po
derão ser realizados e m outras ins
tituições da localidade, a critério dos 
Professõres do curso. 

CAíTULO v 
Da revalidação de diplomas 

Art. 17 - E' assegurada, nos têr
mos de legislação em Vigor, a 'reva
lidação de diplomas expedidos por 
Faculdades estrangeiras que mante
nham cursos equivalentes aos pre
vistos na presente lei. 

ParágrafO único Poderão ser 
complementados cursos não equiva
lentes, atendendo-se aos bêrmos do 

art. 8· e do acõrdo com instruções 
baixa,das pelo MInistério da Educa
çãv e Cultura. 

CAPíTULO VI 

Disposições Gerais e Transitórias 
Art. 18 - Os atuais cursos de Psi

cologia, legalmente autorizados, de
verão adaptar-se às exigências esta
belecidas nesta leI, dentro de um ano 
após sua publicação. 

Art. 19 - Os portadores de diplo
ma ou certificado de especialista em 
Psicologia, PsiCOlogia Educacional, 
Psicologia Clínica ou PsiCologia Apli
cada ao Trabalho, expedido por esta
belecimento de ensinO' superior ofi

cial ou reconhecido, após estudos re
gulares em CUl'SOS de pós-graduação 
com duração mínima de. dois anos, 
terão direito ao registro daqueles tí
tulos, como Psicólogo, e ao exercí
cio profissional. 

~ 19 O registro deverá ser requeri
do dentro de 180 dias, a contar da 
publicação desta lei. 
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§ 2. - Aos alunos matriculados 
em cursOs de especialização a q~ se 
refere êste artigo, ânteriormente à 
publicação desta lei, serão conferidos, 
após a conclusão dos cursos, Idênticos 
direitos, desde que requeIram o re
gistro prOfissional no prazo de 180 
dias. 

Art . 20 - Fica assegurado aos fun
cionários púbilcos efetivos, o exerci
cio dos cargos e funções, sob as deno
minações de Psicólogo. Psicologista. 
ou Psicotécnico, em que já tenham 
sido prOVidos na. data de entrada em 
vigor desta lei. 

Art, 21 - As pessoas que, na data 
da. publicação desta lei ja. venham 
exercendo ou tenham exercido, por 
mais de cinco anos, atividades pro
fis:;i onais de psiCOlogia apIicada., de
verã{) requerer no prazo, de 180 dias 
após a publicação desta lei, registro 
profissional de Psicólogo. 

Art. 22 - Para os efeitos do ar
tigo anterior, no requerimento, em 
que solicita registro, na repartição 
competente do Ministério da Educa
ção e Cultura, devera. o interessado 
juntn seus titulos de formação, com
provantes do exercício profiMional e 
trabalhos publicados. 

Art. 23 - A fim de opinar sôbre 
os pedidos de registro, o Ministério 
da Educação e Cultura designarã. uma 
comissão de cinco membros, consti
tuída de dois !»,of'es5Ôres ulliversitá
rios de Psicologia ou Psicologia Edu
cacional e trés especialistas em Psi
COlogia Aplicada, escolhidos êstes en
tre listas tríplices que. em tempo 
oportuno, serão solicitadas à Associa
~ão Brasileira de Psicologia Aplica
da.. 

Parágrafo único Em cada caso, fi. 
vista dos títulos de formação, obtidos 
do país OU no estrangeiro, comprova
ção do exercício profl.s.sional e mais 
documentos, emittrá a comissão pa
Tecer Justificado, o qual poderá con
cluil' pela concessão pura e simples 
do registro, condicionado à aprova
ção do interessado em provas teóri
co-práticas. 

Art, 24 _ O Ministério da Educa
ção e Cultura expedirá, no prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar da pu
blicação desta lei, as instituições para 
sua execução. 

Art. 25 - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrál"lo. 

Sala das Comissões, em 8 de julho 
de 1961. - Assinaturas ilegíveis. 

EMENDAS DO SENADO AD PRO
JETO N9 3. 825-C, DE 1008, DA 

CAMARA 

N° 1 

(Corresponde à emenda nQ 2 -
OEC.) 

Ao artigo 49, § 79. 
Suprima-se o parágrafo 7Q do art. 

49• 

N9 2 . 
(Corresponde à emenda nO 1 -

OEC) . 
Acrescente-se o seguinte artigo, após 

o artigo 4V: 

Art. 59. Os currículos a que se re
ferem os artigos anteriores poderão ser 
modificados por propost,a das Congre
gações de professõres dos cursOs de 
Psicologia das Faculdades de Filoso
fia, devidamente aprove,da pelo Con
selho Federal de Educação. 

NQ 3 

(Corresponde à emenda n9 3 -
OEc)' . 

Ao art. 19. 
Dê-se a seguinte redação ao artigo 

19: 
" Art. 19. Os atuais portadores te 

diploma. ou certificado de especialista 
em Psicologia, Psicologia Educacional, 
Psicologia Clínica ou Psicologia Apli
cada ao Trabalho eXPf'didos por es
tabelecimento de ensino superior ofi
cial ou reconhecido, após estudos em 
cursos regulares de formação de psi
cólogos com duração mínima de qua
t,ro anos ou estudos regulares em 
cursos de pós graduação com duração 
mínima de dois anos, terão direito ao 
registro oo.queles títulos, como Psicó
logos e ao exercicio profissiona:l. 

N9 4 

(Corresponde à emenda n Q 4 -
OEC) . 

Ao art. 21. 
Acrescente-se ao art, 21 um pará

grafo, com a seguinte redação: 

• 

" 
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Pa.rágrafo único. Aos portadores de 
diplomas de Filosofia ou Pedagogia, 
conferidos por Faculdades oficiais ou 
particulares reconhecidas, que, na 
data da publicação desta lei, Já ve
nham exercendo ou tenham exercido, 

• 

por mais de dois anos, atividades pro
fissionais de psicologia aplicada se
rão concedidos os mesmo direitos pre
vistos nêsbe artigo . 

Senado Federal, em 14 de dezem
bro de 1961 . 

• 

Depe.rtamento de Imprensa Nacional - Brasflla - 1962 
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